
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XXXVIll- N• 046 CAPITAL FEDERAL 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 58• SESSÃO, EM 
9 DE MAIO DE 1983 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso do Ministro Chefe 
do Gabinete Ci~il da Presidência da 
República 

- N9 155/83, encaminhando in­
formaçõCs prestadas pelo Departa­
mento Administrativo do Serviço 
Público (DASP) sobre o Projeto.de 
Lei da Câmara n9 23/82 (o!> 68"7/79, 
na Casa de origem), que assegura a 
contagem do tempo de serviço 
prestado por docentes, nas con­
dições que especifica. -

I .2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes malérias: 

- Projetos de Decretos Legislati­
vos l/82 e 36/81; Projetos de Lei 
da Câmara n's 4, 73, 128 e 67/81; _ 
59, 75, 84,92 e 131/82; Projetos de 
Lei do Senado n"'s 13/80; 302/79; 
96/80; 129/80; e 96 e 129/80 (em 
tramitação conjunta); ProjetOs de 
Resolução nQs JOJ, 104, !05, 125, 
134, 135, 137. 142. 145, 150. 151, 
163 e 1(15/kl e 23a26/83 (rcdJ1,'Ões 
fina f:>) 

SUMÁRIO 
1.2.3- Requerimentos 

- N•s 651 a 653/83, de desar­
quivamento de proposições que 
mencio!'lam, 

1.2.4 - Comunicação da Presi~ 

dência 

-Negando tramitação ao Pro~ 
jeto de Resolução n~' 31/83, pelas 
razões que expende. 

I .2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR HELVlD/0 NU­
NES - Extensão ao Estado do 
Piauí dos incentivos tribut_fuios__eJJ~ 
nanceiros destinados aos _empreen­
dimentos institucionalizados no 
Progmmu Grande Carajãs. 

SENADOR FA-BIO LUCENA 
- Observações sobre us exigências 
que estariam sendo impostas pelo 
FMI na condução da política 
econômico-financeira do País. Su­
gestão à Mesa do Senado no tocan­
te à conYersào da licen_ça especial 
dos servidores da Casa em vanta­
gem pecuniária para fins cte'~bati~ 
menta junto ao BNH do saldo de­
vedor ou pre.stação dll casa pró­
pria. 

SENAr>OR /fL'MBERTO LU­
CE/1/A, corno Líder-(. ará ter pu­
nillv(l que tcri;J ocorrido na' disPcn-

sa, pelo Sr. Ministro da Justiça, do 
Sr. Aristóteles Gusmão, ex­
Presidente da Feder~ç:ão dos Servi~ 
dores Públicos de Brasília, de cargo 
em comissão naquele Ministério. 

SENADOR JORGE KALUME 
- Encaminhando à Mesa o Proje­
to de Lei do Senado n" 78, de 1983, 
de sua autoria, que estabelece obri­
gatoriedade de seguro de créd_ito 
para as operaçOes que indica. 

L3- ORDEM DO DIA 

:__Redação final do Projeto de 
Resolução nQ 118/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Olímpia 
(SP), a elevar em Cr$ 
37.122.399,51, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. Ã 
promulgação. 

-Redação final do Projeto de 
Rr..>soluçào n~> l40j81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de São Ber­
nardo do Campo (SP) a elevar em 
Cr$ 886.200.000,00 o montante de 
sua dívida consolidada. Aprovado. 
À promu\gaçào. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução n"' !43/81, que autorizu 
a Prefeitura de Mauá (SP), a elevar 
errt Cr$ 47 ,686.000,00, o montante 
de sua dívida consolidada. A pro~ a~ 
do, Ã prornulgaçiio. 
-~ Reúaç<hJ final do Proj~to de 

Rc~ulução n" !;"i6/H-l,_ que autori/d 

SEÇÃO 11 

TERÇA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 1983 

Ata da 58? Sessão, 
em 9 de Maio de 1983 

1 • Sessão Legislativa Ordinária, 
da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dal/a, 
Raimundo Parente e Almir Pinto. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS, SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Raimundo Parente- Claudionor Roriz - Odacir Soa~ 
res- Hélio Gueiros- José Sarney- He!vídio Nunes 
~Almir Pinto- José Lins~ Virgilio Távora- Dinar­
te Mariz- Martins Filho- Humb~rto Lucena- Mar­
condes Gadelha- Guilherme Palmeira- Luiz Caval­
cante- Lourival Baptista- Passos Pôrto- João Cal­
mon- José Ignácio- Moacyr Dalla- Roberto Satur­
nino - Itamar Franco - Roberto Campos- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Enéas Faria- Lenoir Var­
gas. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob. a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. ]>'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

! lido o $eguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA PRESID(NCIA DA REPÚBLICA 

N"' 155/83, de 9 do corrente, encaminhando infor~ 
mações prestadas pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP) sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 23, de 1982 (n9 687/79, na Casa de origem), que 
assegura .a contagem do tempo de serviço prestado por 
docentes, nas condições que especifica. 

(.4 Comissão de Sen•iço Púhli<'o Cil'il.) 

PARECERES N•• 320 e 321, de 1983 

Sobre o Projet~ de D~eto Legislativo n~' I, de 
1982, que aprola o texto do Protocolo pàra a Sexta 
Pror-rogação da Coo,ençio sobre o Comércio do Tri­
go de 1911, assinado pelo Go,erno brasileiro em 
Washington, a 28 de abril de 1981. 

PARECER N• 320, DE 1983 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Paulo Brossard 

Parecer: Favorável. 

cu"mpr1~a a diligência requemta no parecer de 27 de 
maio com a juntada do texto da Convenção prorrogada, 
o processo está devidamente instruído e pode ser apre­
daUo pela Com~o. Não vejo por que não seja aprova~ 
do. Toda~·ia, com este pareCer deve ser publicado o texto 
d<t_Conve.n.çà.o para que.o Senado, ao deliberar e vo:tM, 

..conheca.o con~eúdn d•\"' :!"tige>~ ~uprimidos pdo Prato· 
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a Prefeitura MuniCipal de Osasco 
(SP), a elevar em Cr$ 
528.418.166,50 o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À 
promulgação. 

- Redação firial do Projeto. de 
Resolução n9 157/81, que autoriza 
o Governo do Estado de Alagoas a 
elevar em Cr$ 377.683.900,00, o 
montante de sua dívida consolida~ 
da. Aprovado. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução n"' 169/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Mogidas 
Cruzes (SP) a elevar em Cr$ 
74.306.000,00, O montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. Ã 
promulgação. 

-Redação final do Projeto de 
Resolução nQ 141/82, que auforiza 
o Governo do Estado de Alagoas a 
elevar em Cr$ 282.536.930,00, o 
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. A promulgação. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução nQ 153/82, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Paulo de 
Faria (SP) a elevar em Cr$ 
36.175.728,00 o montante de sua 
dívida consoUda_d~.-- Aprovado. A 
promulgação. 

- Redação final do Projeto de _ 
Resolução nQ 94/81, que autoriza a 
Prefeitura Ml.uiicípal de Iguatama 
(MG) a elevar em Cr$ 
105.855.750,00, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À 
promulgação. 

- Redação fmal do Projeto .;le 
Resolução nQ 109/81, que autoriza 
a Companhia de Habitação do 
Acre --COHAB-Acre, a contratar 
operação de crédito no valor_ de 
Cr$ 1.070.825.000,00. Aprovado, 
tendo usado da palavra os Srs. 
Mãrio Mãia, Jorge Kalume e Fã­
bio Lucena. Ã promulgação. 

- Redação fi_n_a_l do _l~rojeto de 
Resolução nQ 128/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Patrocí­
nio (MG) a elevar em Cr$ 
69.673.800,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À 
promulgação. 
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- Red~ão final do Projeto de 
Resolução n'U_3l/8l, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Joaíma 
(MG) ã elevar em Cr$ 
19.132.400,00 o montante de sua 
dívida c_onsolidada. Aprovado. À 
promulgação. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução nQ 132/81, que autoriza 
·a-PrefeitUra-Municipal de Muriaé 
(MG) a elevar em Cr$ 
317.567.2_50,00 o mOntante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. Ã 
pti:lmulgação. 

- Redação firial do Projeto de 
Resolução nQ 136/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Coro­
mandei (MG) a elevar em Cr$ 
69.673.800,00 o mont_ante de -sua 
dívida consolidada. Aprovado. À 
promulgação. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução nQ 138(81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de RiO Pira­
cicaba (MG) a elevar em Cr$_ 
23.274.600,00, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. Ã 
promulgação. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução nQ 144/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Betim 
(MG) a elevar em Cr$ 
846.846.000,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. Ã 
promulgaç,ào. 
_ -:- Redação final do Projeto de 

Resolução _nQ 146/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Raul 
Soares (MG) a elevar em Cri 
211.711.500,00 o montante de sua 
dívida consolidada. _Aprovado. Ã 
promulgação. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução nQ 74/82, que autoriza a 
Prefe~tura Municipal de Belo Hori­
zonte (MG) a elevar er;n Cr$ 
589-.700:000,00 o montantecde sua 
dívida c-onsolidada. Aprovado. À 
promulgação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR ALMIR PINTO -
Conferência proferida pelo prof. 

Almirante Ernani Aboim nó 
XXXII Congresso Brasileiro_ de 
Colo-Proctologia, sob o tema Ensi­
no Médico no Brasil. 

SENADOR JOSJt LINS- De­
signação de comissão do PDS para 
estudar um posicíonamento políti­
co_ mais definido do Partido com 
relação ao desenvolvimento do 
N ardeste brasileiro. 

SENADOR MARCELO MI­
RANDA -Extensão dos sistemas 
DDD e DDI a região do Estado de 
Mato GroSso do S11l 

SENADOR ROBERTO SA­
TURNINO- ApreciaçãO de pro­
jeto de lei, enviado ao Congresso 
Nacional, que disciplina o uso do 
solo urbano. Lançamento, pelo 
GoVernador Leonel Brizola, de 
programa de distribuição de lotes 
às famílias carentes do Estado. 

SENADOR LOURIVAL BAP­
TISTA - Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Senador Tarso 
Dutra. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PRÓXIMA 
S~SÃO.ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSOS PRO FERI­
DOS EM SESSÕES ANTERIO­
RES 

Do Sr. José Lins, pronunciado 
na sessão de 5-5-83. 

Do Sr. Almir Pinto, pronuncia­
do na sessão de 6-5-83. 

3- CONSELHO DE SUPER­
VISÃO DO CENTRO GRÁFICO 
DO SENADO 

Ata de reunião do Conselho, rea­
liza em 5-5-83. 

4- ATAS DE COMISSÕES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE­
LIDERES- DE-PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS CO­
MISSÕES PERMANENTES 

colo de prorrogação, 19, § 4Q, 22 a 26, 27 § l'>', 29 ·a 31 1 to­
dos eles circunstâncíais. 

caminhar a Vossa Excelência cópia do OfíciO-n" 33~ e de 
seus anexós, de 8 de julho último, que cOntêm os esclare­
cimento:-; do Ministério das lte"!<iç~s EXiCfiores so-b.re o 
Proj_c~o de Decreto Legislat.ivo nQ 1, de 1982 (n~' 113-B, de 
19tH, na Câmara dos Deputados), que· .. aprova o texto 
do Protocolo para a Sextfl Prorrogação da Convenção 
sobre o CÇJmércio do Trigo de 1971, assinado pelo Go­
verno brasileiro em Washington, a 28 de abril-de 198·1" 

Pela aproVação. 

Sala das ComiSSões, 25 de agosto de 19_82. :..._ Lourival 
Bapti,rta, Presidente e'ventual - Paulo, Brossard, Relator 
- Martins Filho - Moacyr Dal/a - Bernardino .Viana 
- !.omanto Júnior - Dulc"' Braia - Tãrso Dutra. 

ANEXO AO PARECER N• 320, de !983 

Aviso n• 309~UPAR/82. 

A Sua Excelência o Sentlor 
Senador Cunha Lim& . 

~m 26 de julho de 1'982. 

DD Primeiro.-5ecreÍárío do Senado Fecl.cral 
Brasília - DF. 

Exce!ent!ssim\) Senhor Primeiro ... Secretãrio: 

Em atenção aoO:fís:kl:$M n<f94·.,~.2.'.d,~,i-\l'Ó_ho'de 1982.~ 
dessa Casa do cong~es.S6 Na-cional, tt~óHo "â hônra_ de en-

Aproveito a opor.tunidade para renovar a Vossa Exce­
lê_ncia protestos de e!evad~~estima e consideração~ -
Joâo Leitão de Ahrel_!. Ministro ·Chefe do Gabinete Civil. 

A Sua Excelência o Senhor' Do-utor Júlio Cesar de Rose. 
Subchefe de Assuntos Parlamentares do Gabinete Civil 
da Presidência da República. 

Maio de 19S3 

Em 8'de julho de 1982. 

SAL/DPB/33/661:311(00) 
PrOtocolo para a Sexta Prorrog·ação 
da Convenção sobre Comércio de 
Trigo, de '1971. , 

Senhor Subchefe, 

Em rcsp.ost'! ao Ofício n'161-SllPAR/82, de 4 deju­
. nhu do corrente ano, com o qual foi encaminhada cópia 
Uo Olicio n9 SM-94, do Senado federal, relativo as ín~ 
l'ornwções soOre o Projeto de Decr.eto Legislativo n'i' 

lfl9X2, tenho a hoimt de femeter a Vossa EXcelência, em 
anexO, o texto da Convenção _sobre Comércio -do Trig~ 
de 1971, bem como cópia da Exposição de Motivos que 
oontêm ·os priilcipais anteçedentes sofne o assu_nto. 

2. Informo, ainda, que o Protocolo e.m apreço en­
trou em vigor no dia· I., de julho a!! 198_1_, devend-o expirar 
em JO d~;: junho de 1983. Dos sessenta e um Estados­
membros do -Conselho Jnternacíónal d_o Trigo, vinte e 
três ainda n,à.O ratificaram esse P'rotoçólo, inclusive o 
Brasil. O prazo para depósito'dos instrumentos de ratifi-­
cação do Protocolo expitpu em 30 de junho último, já 
tcndu_u__Delegado brasileiro à reunião do Conselho que 
se iniciou ~m 28 'de junho último; sido instruido a sõJici,.. 
tar'cxtensào dQ_mesmo. 

Apr?veito __ a oportUnidade para apresentar a Vossa 
Exf..-eh!ncía õs prote.<;tos da minha perfeita e~tima e distin­
ta c:onsideraçào. - Carlos Alberto Leile Barbosa, Secre­
túrio de J\swfl~.es Legislatiyq,s. 

COLEÇÃO DE ATOS INTERNACIONAIS 
NV 667 

CONVENÇÃO SOBRE O COMÉRCIO DO TRIGO 
1971 

Conduída em Genebra. a lO de [eW!reiro de /971 ~ 
aherta à assinatura. de ]f} de marco a 3 de- maio de-
1971. 

Apmvad'!_ pelo·Decreto Legislativo n' 89, de 27 de 
non•mhro de 1971. 

lm;~rume11f~J de Ralificar;ào depositado em 
Wa:Jti!Jgton. a 12 de fevereiro de /972. 

Emrada mr vigor, para o Brasil, a 12 de fevereil'o 
de 1972. 

Pmmulgadà pe!rJ Decr.eto ~ 70.222, de /Pdemarço 
dt• /972. 

Puhlü·ada IW Diário O]icial de 6 de março de 
1972. 

Ministério das Relações Exteriores 
Seção de Publicações 

1972 

Ministério du Relações Exterior<s 
Departamento- de Assuntos Jurídicos 

Divisão de Atos Iniernadonals 

DECRETO N• 70.222 DE I• DE MARÇO DE 1972 

- Promu~ga a Convenção sobre o Comércio do Trig:o. 
O Prestdente da Repúblic<4 

Haven.do sido aprovada, pelo Decreto Legislativo nQ 
X9, de 27 de novembro de 1911,' ~ Convenção Sobre 0 
Comércio do Trigo, conclufda em Genebra, ·a 20 de feve­
reiro de -1 f}71'c aberta à assinatur(4 de 29 de marco ~ 3 de 

.maio de 1971: 

E h<~..vendo a referida Convenção_, em cOnformidade 
_com .o seu .l\r!igo 26, parágrafo (2), entrado em vigor 
para o Brasil, h 12.de fe-vereiro de 1972· · ' . . ' . . 
sC Dccrc.ta ~l!.~; a_ Convenção. apCns~ por cópia ao pre­
. nte.Decrcto, SeJa execUtada e cumpr'd. f' . . 
te con,l'o ne_la se C!)~tém. . ~ a ao rntel-ramen-

. Brasília, 19 de ma~ço de 1972; ISIQ dà Independência e 
841' da República. - Emílio G. Miálci- Mário Gibson 
Barbo=a. 
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ACORDO ISTER.~ACIONAL J)O TRIGO, 1971 

P!l.EAMBULO 

A Conferência da:J Nações Unlda:J Sobre o Trigo, !971, 

Considerando que o Acõrdo Internacional do Trigo de 1949 !oi 
revisto, renovado ou prorrogado em 19:;3, 1956, Í959, 1962, 1965, 1966 e 
1967, 

Considerando que as disposições do Ajuste Internacional sobre 
Cere21s, 1967, que compreende, de um lado, a Convenção~sôbre Comér­
cio de Trigo e, de outro~· a ConYenção sõbre Ajuda Alimentar~ expira­
rão 2. 30 de junho de 1971, c que é conveniente concluir um Acôrdo 
para um nõvo peiiodo, 

Concqrda em ·que o presente Acõrdo Internacional do Trigo, 
1971, compreenda dois instrumentOs juric:Hcos .s;eparados: 

a) A Convenção sóbre Comércio de: Trigo, 1971; e 

b) A Convenção sóbre Ajuda alimentar, 1971. 

e que, tanto a convenção sóbre Comércio_ de Trigo, 1971, ou ambas 
as Convenções - a Convenção sâbre Comércio de Trigo, 1971, e a 
Convenção sõbre Ajuda Alimentar, 1971 --seja~, coilforme. o caso, 
apresentadas para assinatura, -ratificação, aceitação ou aprovaçã.o~ 
em contormidade com seus respectivos processos constitucionais, pelos 
Governos representados na conferência das Nações Unidas sôbt'e o 
Trigo, 1971, e pelos Governos dos Estados meinbros da Corivenção 
sôbre Comércio de Trfi;o--do- Ajuste Internacional sõbre Cercais, 1967. 

CONVEl'I'ÇAO SOB;RE COMJ!:RCIO DE TRIGO, 1971 

PAF.T;: I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 1 

Objetivos 

São os seguintes os objetivos da presente C?nvenção: 

a.) Favorecer a eoopera.çáo internacional no que se retere aos 
prob!en:tas mundiais do· trigo, reconhecendo a relação existente entre 
o co::nérclo de trigo e a establl1dade econômica dos mercados de o}Itros 
produtos agrícolas; 

bJ Promover o desenvolvimento do comércio Internacional de 
trigo e de farinha de trigo e assegUrai:' que êsse comércio seja. o mais 
llvre possível, no Interêsse tanto dos membros expOrtadores quanto 
dos membros importadores, para contribuir, assim, para o desenvolvi­
mento dos paises cuja economia dependa da venda Comercial de trigo; 

c) Contribuir o mais possível para à estabi!ldade do mercado 
'Internacional de trigo, no interêsse tanto' dos membros importadores. 
quanto dos membros exportadores; e 

d) ProPiciar a estrutura, conforme o artigo 21 da presente Con-.. 
venção, para a neg-ociação de. disposições refer'entes aoS preços do 
trigo e aos direitos e obrigaçõe-:> -dos membros _em matéria de comércio 
internacional de trigo. 

ARTIGO 2 

Definições 

Pa.ra os propósitos da presente Convenção: 

1. (a) Por "Conselho'• entcnde·s~ o Conselho Internacional do 
Trigo~ estabelecido pelo Acõrdo Internacional do Trigo de 1949 e con­
servado como tal p~lo artigo 10; 

Cb) Por .. membro" entende-:se uma Parte na cOnvenção ou um 
território ou grupo de territórios, a cujo respei~o tenh~ ~Ido f~ita. uma. 
noti!icação nos termos do parágrllfo (3) do artigo 28; 

{C) Por :·membro. ef'[portador,. entende .. se um pais enumerado 
rio A...,_exo A; 

(d) Por "membro l::npor~~or" ep.tcnde .. se_ym pafs enumer~o 
no A!".exo 'B; 

(e) Por ••temfóiio .. , com relação a um membro exportador ou. a 
um .t::f.:::::L:o importador. entcnde·se todo território ao quai, conforme 
o disposto no artigo 281 se apliquem os direitos e as obrigações dêsse 
memb.ro em itirtude d2. presente Convenção; 

INTEltNATIONAL W'ãEAT AGREEII!miT, l97l 

PREAMBLE 

The Unitecl Nations ·wheat Conference, 1971, 

Consfàering that the Internat!onal Wheat Agreement o! 1949 
was revlsed, renewed or extendecl ln 1953, 1956, 1959, 1962, 1965, 19S6 
and 1967, 

Consiãering that the provlslon o! the L'lternational Gralns 
Arrange,ment 1967, consisting of the Wheat Trade Conven~~io::::J.~ 
on the one hand, and the Food Aid Convention, on the otber, wlll 
expire on 30 .rune 1971 and that lt is deslrable to conclude an Agree­
!l!ent for ;t- new pcrlod, 

Have agreed that th!s Internat!onal Wheat Agreement 1971 shall 
consls.t of i:wo separate legal instruments: 

I a; the Wheat Trade Conventlon, 1971, and 

lbJ the Food Aid Conventlon, 1971, 

and that either the Wheat Trade Conventlon, 1971, or both t.!1e 
Wheat Trade Convention, 1971, and the Fobd Ald ConYent!on, 1971, 
a,.s appropriate, shall ~e submitted for signature, ratlficatio!l, accep­
tance or app::-oval, in conformity with tl1eir respective constitutional 
procedures, by the Govcrnments reprcsented at the United Nat!ons 
Wheat Conference, 1971 and by· the Governments of Statcs party to 
the Wheat Trade Conventlon o! the International Gralns Arrange­
ment, 1967: 

. WHEJ1.T TRADE CONVENTION, 1971 

PART 1 

General 

AR'TICLE 1 

Obiectives 

The objectlves o! thls Convei)tlon are: 

(a} To ·.rurther lnternational co-operatlon ln connexlon with 
wor!d wheat problems, recogn\2ing the relatlonshlp c! the trade In 
wheat to _the economic stability o! markets for other agricultura! 
produets; 

(bJ To promote the expansion o! the lnternatlónal trade In 
wheat and wheat flour and to ,.secur~ the freest possibie fl~w. o! th1s 
trade in the_ interests o! both exporting and importing members, and 
thu.s contribute to the development o! countries, the economies o! 
which depend on commercial sales of wheat: 

(c) To contrlbute to .the !ul!est extent possible to .the stab!llty 
9! lhe lnternat!onal wheat market in th.e lnterests o! both lmport!ng 

. and exporting members; and 
(d) To provlde' a framework, ln con!orm!ty wlth Ariticie 21 o! 

the present convent\gn, for the negotiation _of provlsions re1atlng to 
the prlces of wheat and to the rlghts and obllgatlons or members 
in respect o! lntern~tional trade in wheat. 

ARTrCLE.2 

Defin!tions 

For the purposes o! this Conventlon: 

1. (a) "Councll" means the Internatlonal Wheat Councll estab­
líshcd bY the !nteinational ·wht-at Agieement 1949 a'nd cont1nued lll 
belng by Article 10; 

(b) "Member" means a party to th!s Conventlon or a terrltory 
or a group o! térritories in respect o! which a notification has been 
made pursuant to paragraph 3 o! Artlcle 28; 

(c) · "Exportlng member" means a member llsted ln Annex: A; 

(d) ••tmportlng member" means a member llsted 1n Annex B: 

(el 11TerritorY" in relation to an expotting or importing me:mber 
lncludes any terrltory in respect of. which the -rlghts" and obllg:>tlons 
o! that member undor · th!s Convention apply under Artlcle 28; 
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(!J Por "Comité Executivo" entende:se o Comité estabelecido 
nos têrmos do artigo 15; 

(g) Por "Subcomitê Corisultivo sóbre _Con_diçõ_es de Mercado" 
entende-se o Subcomltê estabelecido nos têrmos do artigo 16; 

(h) Por "cereais" entendem~se trigo, centeio, cevada, aveia, mi-
lho e sorgO; · · 

<Ú Por "trigo" entende-se o trigo em grão, quaisquer que sejam 
suas especificações, classe, tip.o, grau de qualidade, e, exceto quando o 
contexto exigir de outro modo, farlnha de trigo: 

(j) Por ''ano-safran entende-se o periodo ep.tre 19 de julho e 30 
de junho; 

(k) Por ''bushel" entende-se, no caso do trigo, 60 libras avoir­
dupois oU: 27,2155 quilogramas; 

(l) Por '"tonelada: métrica" ou seJà.~ 1.000 quilogramas, entende­
se, no caso do trigo, 36,74371 "bushels''; 

{m) (i) Por "compra" entende-se _a compra, para fins de im­
portação, de trigo exportado ou a. ser e;<portado, a um membro expor­
tador pu a mernbro que não sej3. exPortador, cop.Iorme ·o ·casa, ou, 
dependendo do contexto. a quantid_adê de trigo assim comprada; 

di> Por .. venda" entende-se a venda, para ~xport~ção, de trigo 
importado ou a ser importado por um membro importador ou por um 
melnbro que não seja importador. conforme a caso, ou; dependendo 
do contexto,~a quantidade de trigo assim vendida; 

· (iii) QuandO, na ·presente Convenç[o, se fizer referência a uma 
cm:fipra 011 a uma venda, 'entcnde~se que .a referência. é feita nã_C? _só 
às compras ou Yendas concluídas entre os Govcm_o_s interessa.dos •. m.a~ 
também às compras ou vendas concluídas entre comerciantes parti­
culares e, ainda, às compras ou vendas concluídas ~ntre Ulll comer­
ciante p~rli~ular e o Govêrno interessado. Nesta definição, entender­
se~á também por "Govêrno" o Gov~r-no de qualquer território ao qual 
se apliquem, nos têrmos do artigo 28, os direJtos e as obrigações de 
qualquer Govê,rno·que ratifique, aceite, aprove a presente Convenção, 
ou a e!a yenha a aderir. · 

(n) Tôda referência, na presente Convençõ.o, a um uoavêrno 
represen't;ado na Conferência· das !\Uções .unidas .sôbrê. o Trigo, 1971", 
deverá ·ser ente-ndida como abrangendo a Comunidade Econômica 
Européia {dorava:qte deslgnada ·par CEE). Par ·Conseguinte, canslde­
rar~se-â_ que. tQQa_ ref~rência, na presente Convenção, a <~assinatura", 
"'c!epéslto de _instrumentos de ratin~ação,_ ace1ta.ção ou ..aprovaçã.o", 
"ir~:t:-t:.:r .. e:r.to de adesão~·. ou "declaração de aplicação provisória" por 
UJ;:'l Gc".-'hno, 1r.c1ui, no ca::;a da CZ.E, .a ãs.Slnatura ou declaração de 
aplicação prr;V16ór1a em nome da CEE-, por-·sua autoridade competente, 
.e depósito do instrumento que, em confotrnidade com os procedimen­
tos institucionais dri. CEE, deve Ser depositado para a conclusão de 
uma co:r~-tenção ln~C!rnacirJnal. 

2. · Todos os cálc\llos sõbrt; _o equivalente, em trig9, às compras 
de rarl:1ha ele trigo serão hnsc~dos na· percentagem de extração indi­
cada no contrr,.to entre -o con:lprador e o vendedor. Se -não fôr indicada 
tal Percentagem, considerar-se-á que, Para os efeitos dos ditas cál­
culos. e a menos que o -conselho deçida de outrã 1or~a. setenta e 
duas unidades _d.c pêso de farinha de trigo equivalem a cem unidades 
de pêso de trigo em grão·. 

ARTIGO 3 

Compras comerciais e transações especiais 

1.- Para os fins da presente Convenção, compra comercial é uma 
compra tal como definida no artigo 2, cretuada em conformidade com 
os procedimentos comerciais usuais do comércio intr;rnacional, excluí­
das as transações a que se refere o parágrafo (2) dêste artigo. 

2 .. Para os fins da presente Convenção, transação especial .é 
aquela qU-e contém características introduzidas pelo Govêrno de um 
membra interessado que não estejam dt' a_côrdo com as práticas co­
merciais correntes. As transações especiais compreCndem: 

a) As vendas a crédito em que, coma resultado de intervenção 
oficial, a taxa de juros, a prazo de pagamento ou outi-as condições 
correlatas· não estejam de acõrdo com as taxas, os prazos ou as condi· 
ções usuais para o comércio no mercado mundial; 

b) As vendas em que os 'recursos necessárias para a compra ,de 
trlgo são obtida;; do Govêrno cto.pais e>.-porto.dor mediante um emm·és-
tlmo ligada â compra de trlgo; -· 

(f). "Executlve Commlttee" means the Committce establlshed 
under Articie 15; 

(g) "Advisory Suh-Committee pn Market· Conditlons" means the 
Sub-Committee establlshed undcr Artlcle 16; 

(h) "Gralns" tnea.ns wheat, rye. barley, oats, maize and sorghum; 

(1) "Wheat" includes wheat grain of any dcscription, class, type, 
grade ar. quality and, except where the context otherwlse requires, 
wheat flour; 

(j) "Crop year" means the perlod !rom 1 J'u!y to 30 June; 

(k) ''Busbel" tneans in the case ot wheat slxty pounds avoir .. 
dupols or 27.2155 ktlogrammes; 

(1) "Metrlc ton". or 1,000 kllogrammes, means 1n the case ·ot 
wheat 36.74371 bushels; 

(m) (i) "Purchase" means a purchase for :1mport o! wbeat 
exported ar to be export9d from a!l exporting member ar trom other 
than an exporting member, as ~e case may be, or the quantlty ot 
5?-Ch whe~t so P?rchased, as the cantex~ requires; 

em ••sale" means a sale for export of wheat imported ar te be 
!mported by an importi;ng member or by other than an importi.."lg 
tnember, as the case may be, ar the quantity of such wheat so sold, 
as the cóntext requlres; 

fiii) Whcre !efcrence is rnadc in thls CorivcnUon to a purch::tse­
or Sale, it shun b~ ·undr.rst.ood _to rcfc:::- no~ only to purchc,scs ar s:1Ies 
conclud_cd bctr.-ccn t!:e Governmcnts conccrncd but ~lso to purch::tses 
or ::;ales conchí.rled bcitwc'-'n p:-i\·ate tradcrs _and to purchases or sa!es 
concluded. bctween a· private tra~dcr and the. Govcrnment cone:err.e::!. 
In thls definition "Govcrr~ment" sh_a11 be· dc:t:med to include the 
Governm,mt· of any territory in rcspCct af whlch the: l-ig1Ús and 
obligu.tions ot an'y Governr.'lent ratifying;:, :1cccpttng, approving ar 
acccding to this Convcntton apply undÚ Articlc 28; 

(n) Any refererrce in thts Conventton to a ••oo~ierr.mer .. t repr:=s­
enteà at the United Nations \Vheat ConfE:rence, 1971", shüll ba co:o.st­
r~ed ·àS i4l:cltidil1g n l·efcrcnCc to tbc E;urô'·~eun Economlc Comrnunlty 
<hcrclno.fter refcrred to n.s the EEC>. AC":ordingly, any- re!ercrice in 
this Conventiõn to "signature" Oi to thc "deposlt of instrum.cnts o! 
ratiflcaticn, ucccptancc ar approvar• or '.m lnstrument of access!on" 
ór a "dccJaro.tion of provls!onnl applicn',ton" by a Governmbnt sho.ll, 
in the. case of U1e EEC bc ·canst.:u\.d as ir.cluding signature or 
-dcclarat:an of provlsionn.l o.ppllcation on behalf of thc EEC by lts 
competcnt authority and the drpo5it ar thc instrumcnt requircd by 
the instituticH:.o.1 procedurcs of the EEC to be deposlted for the 
conclusion of an Intcrnational a_grccment. 

2. An ca1cu1ation o f t.hc wheat cquivalent. o f pui-chUseS o! 
wheat flour shall bc madc on tilc bas!s of the rrtte o! cxttaction 
indicatcd by the contract betw.ec:n' the buyer 'and the sener. If no 
such l"atc is, i>'lctiCarcêl, sevC'ntY-two un'its by \\'eight of wlu:~at flour 
.shall, for the 11urposc of such calculations, be deenl.ed to be cquiv ... 
alent ta one hundred units by wcig-l1t of wheat graln unless the 
Council decides othcrwise. 

ARTICLE 3 

Commercial purch'ases and special transacttons 

1. A comm.erc_ial ·purcha.se for thc purposes of this Convention 
.1s a pur~h~sc, as dcfin~d in Ai·ticle 2 which conforrns to the usual 
commercial practicc·s. in intern:ltional tro.de and which does not in .. 
élucte those trD.nso.ctio'nS referrcct _to in po.i-agraph 2 of this Artrêiê. 

2. A spcclal tro.nsaction for .the purposes of this Co1went1on is 
one which include.S fcatures inlrodticed U~· the Gbvernrilent-- of a 
mCmber con_cerned ~:hich do not _ cc~torm to usual commerclal praC .. 
Uccs. Spccial tro.nsactlons include_ the following: 

(a) Sales on crcdft in \Vhich, as a result of govcrnment, inter· 
vention, thc inlcrcst r.atc, pcriod of payment, ar othcr rctated ternls 
do not cmúorm to the commcrclal rates, pcriods or terms prevalling 
in the world market; 

(~} St;.le_s in which thc fundS ror the purchasc or wheat ate 
obtaincd under a loan from the Govcrnmc-nt o! the exparti.ng meni~ 
ber tléd to the purchase of wheat; 



Maio de !983 D[Ã_RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) _ :terça-feira 10 ]547 

c) As veZl.das em moe4a do país importador, que nã_o seja trans­
ferível nem conversível em numer(irio ou ·em me~c~do-r_ias dtsponivei~ 
no p::.is expnrt~dor; 

d) P~s vendas efetuadaS dentro de acôrdos coructtiais com ajustes 
especiais de pug::ur.ertio que cofupreelAdam a coiiiPérisaçãci 15i~aterai dos 
saldos c.redo:-es mediante ln.tercãmbio de mercadorias, exceto quando 
o pais exportador e o pais .!rn.Portado,r interessados concordem em que 
a -ver..-!2. s.c::ia cmislderada como cometclal: 

c) .P..s operações de troca: 
(!) resultantes da !ntervençãp de Governos, nas quais o trlgo é 

trocado a preços diferentes dos que prevalecem no mercado mundial. 
ou 

(fi) sob patrocínio de um prog'ranta -oficial de compras, salvo 
qua;ndo a compra de trigo resulte de uma operação de- troca em que 
o país de destino final não esteja mencionado no contrato de troca 
original; 

f) Os donativos de trigo ou as compras de trigo realizadas_ com 
fundos de um donativo em numerário conc.ectido especiflcamerite para 
êsse :fi..:m. pelo país exportador; 

g) Quaisquer outras categorias de transações conforme determi­
nação do Conselho, que contenham características introduzidas pelo 
Govêrno de um pais· interessado e que não estejam de acõrao com as 
prã.ticas comerciais corrente~. 
3. Qualquer questão levantada pelo Secretário Executivo ou por 
qualquer membro exportf,l.dor ou importador sôbre se uma transação 
cor...stitul uma compra comérc!als tal como definida no parágrafo (1) 

dêste artigo ou uma transação· especial, tal como definida no pará­
grafo (2) dêste artigo, será. decidida pelO Ccnselho. 

ARTIGO 4 

Registro e noti/icaçõ.es 

1. O Conselho manterá r_~g!s~_:os . -~-~parados correspondentes a 
cada ano-safra: 

(a) para os fins da aplicação da -presente Convenção, de tõdas 
as compras comerciais feitas por países-membros a outros países­
membros e a países não-membros, e de tõdas as imPortações de paises­
membros "procedentes de outros países-membros e de países não­
membros, feitas em condições que as caraterizem cOmo transações 
especiais, e 

(b) de tôdas as vendas comerciais realizadas por paises-roembros 
a países não-membros, assim como de tõdas as exportações de pa-íses­
membros para países não-membros realizadas. em condições que ·lhes 
emprestem o caráter de transaçõ.es especiais. 
2. os registros ·mencionados no parágrnfo precedente serão orga­
nizados de mOdo que os. registros das transações especiais fiquem 
separados dos registros das transações comerciais. 
3. A fim de facilitar o funcionz.mento do Suhcomitê Consultivo 
.sõ:bre Condições de 1Sercado, nos têrmos do. artigo 16,_ o Conselho 
ma.ntcrá registros dos preços do mercado Internacional de trigo e de 
farinha de trigo •. assim como ~os custos de transporte. 

4. Em ·se tratando de; trigo que chegue aO pais· de destino f!nal, 
dt:pví~ de ter sido revendido em um país que não se-ja o de origem, ou 
de haver passado através dêste, ou de ter sido reeml;la.rcado em seus 
po!"tos, os paises-memhros !ornecerilo~ n·a m~dida _do possívclt as 
Informações que permitam incluir a co.mpra ~ou ·a transação nos · 
registros mencionados no~ p~râ-gtafos (1) e· (2) dês.te a~tigo, com9' 
cornpra ou transaçã-o tealizadà entre o país de origem e o país de 
destino final. No caso·· de revenda. o disposto neste parágrafo será 
aplicado Unicamente se o trigo tiver sido produzido no pais de origem 
durante o mesmo· ano~safra. 

5. O Cor~selho poderá autorizar o registro das c9mpra._s para um 
ano-safra: 

(.a) se o embarque se efetuar dentro de um prazo razoável, de 
até um mês, fixado pelo Conselho antes do inicio ou depois do tér­
m.illo do referido ano-safra; e 

(b} se os dois membros interessad·as assim acordarem. 

6. Para os fins dês.t~ artigo: 

(a} os países-membros remeterãO ao Secretârlo Executivo as 
informações sôbre as quantidades de trigo que tenham sido objeto ~ 

(c) Sales for currenc"y o f the importing member wh!ch ls not 
transfc1·nble _or convertible into currcncy or goods for use ln the 
exporting mcrnber; 

. (d) ·Sales uncicr tr:.de agreementS wilh special ;aJm~nts ar.ran~­
ements which included · cle3.ring accounts for settling credit bal.ancas 
llllatera;ly through lhe excllange o! goods, except where the export­
lng member and the importlng member concerned agree that the 
sal e shall be reg:;t.rded as commercfal; 

(e) Bar ter transactlons: 

(i) which result from the 1ntervention o! governments whete 
wheat is exchangcd at other than preva.Uing world prices, or 

(11) which lnvolve spon.sorship under a government purchase 
prograi!?-me; except where the purchase of wheat results from a bar­
ter transact.lon in whlch the country of final destination was not 
named in tlle original barter co'ntract; 

(f} A gift of wheat or a purchase o! wheat out o! a mo::1etary 
grant by the exporting member made for that speciflc purpose; 

(g) Any other categories of transactions. as the council may 
prescribe, that lnclude fentures fntroduc~d by the Govermnent c! 
a member conccrned which do not conform to usual commercial 
prn:ctices~" 

3. Any questlon.s ra!sed by the Executlve Secretary or by any 
exporting ar importing member. as to whether a transaction Is a. 
commercial purchase as defined _ ln paragraph 1 of t.hl.s .Article or a. 
special transacUon as deftned ln paragraph 2 ot th!s Artlcle shall 
be dec!ded by the Councll. 

ARTICLE 4 

Recording and. reporttng 

1. The Cóuncil shall keep separa te records for each crop · year: 

(a) for the purposes of the operation of this Cor..vention, of 
a.ll commercial purchases by members from other members and non­
members on terrns which render ~em spec!al transactio~s; .and 

(b) of all commercfal sales by mernbers to non-members and 
o! all exports by mcmbers to non-meriJ.bers on term.s which render 
them special transactions. 

2. ~e recotds refei"red to 1n the precÇ:d.lng paragraph shall be 
kept so that records of spccial trans.actlons are sepaarte from records 
o! commerclal tran·sactions. 

3. In order to fllcllltatc the o~cratlon of the Adv!sozy Sub­
Committee on Market C<mditlans -qnder Article 16, the Cou...~cll .sha.U 
keep records o! internatíonal mark~t· prlces. !ot wheat 3.nd wheat 
flour and of transport~tlon costs. 

4. In the case o! any whcat wh!ch reachos the country of 
fin:?-1 destination aftcr re~salc in, passare through, or trans-shipment 
írom thc Ports of a. country other th::m that .in which th.e· when.t 
originatcd, members shall to thc n'l..'l.Xlrnum extc"nt pos.siblc m~k..~ 

~vallable such infornmtion as will cnablc the purchase or transac­
tion to bc entcred in thc rccords rc!errcd to in paragn.tps 1 and 2 
of th!s Artiçi6 as a purch::tSe or transaction bctween the country ot 
origirl a.nd the country of final destination. In the case of a re-sale, 
the provlsion of this po.ragraph sha!l apply i! tl1e wheat origlnated in 
thc country o! Ol'igln duríng thc s"':tmc crop y~ar. 

5. The Council may authorize purchases 'to be recorded for·a 
crop year_ i!~ 

(a} the loading per~od im:olved is within a reasoD.able tinte up 
to one month, to \;>e -decidcd by the Council, belore the begi:mlng 
or a!ter th.C end of that cr.op Year; and 

Cb) the _tw9 members concemed so agree. 

6. E'ar -the purpos-e o! thls ArtJcle: 

(a) members shall sendo_ to the Executive Secretary such informa.-­
tion concernlng the quantlties of whent fnvolved in commercial sales 
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compras e vendas comerciais e de transaçõ-es especiais, que o Conse­
lho, nos limit-es de sua co:np-otênda, venha a solicitar, inclusive: 

(i) com relação às transações especiais, os pormenores das refe­
ridas transa~ões que perm.itam classificá-las em conformidade com 
o artigo 3; 

{li) com relação ao trigo, as Informações disponíveis sôbre tipo, 
classe, grau e qualidade c sõbre as ,ftuantidades corrcsponderites; · 

nm com relação à farinha, as informações dtsponivels que per­
mitam identificar a qualidade da farinha e :as quantidades corres­
pondentes a cada uma das diversas qualidades; 

(b) os membros, quando e!etuar.em _g.1{partações dé forma re-: 
guiar, e os i:Iemais membros, conforme deCisão" ·do _CoiLsclho, :fenlete­
rão ao Secretârlo Executivo as in!orma_ções sõbre _p_s _ __preços _nas tran­
sações comercli11s o, quando disponíveis, nas -tranSações especiais, bem 
como dados réferentes às especirtc_a.ções, classes~ tipos, graulj: e Q.uali­
d::i.des de trigo e de far.inha de trigo solicitados pelo Conselht?; 

(C) o Conselho coletará regularmente inforn'laçõe_s__sôbre ~s taxas 
de frete correntes, ~ os membros comunicarão, ·na nledida do pos:sivel, 
as lnformaçõ•s complementares que possam ser sollc!tad;>.s pelo Con­
selho. 

7. O Conselho elaborará um regulamento para os relatórios e 
registros mencionados neste artigo. J::sse regulamento ~etermlnará a. 
!requêncla e a mar-eira segundo a ·qual deverão ser efetuados tais 
reiatórios, assim como as obrigações dos países-membros a- êsse res­
peito. O Conselho_ !!laborará também dispositivos sõbre o proceSso de 
emenda dos registros ou declarações em seu poder, .inclusive dispositi­
vos para a soluçB.o de qualquer controvérsia surgida coci relação a 
êsst:s. No caso "de. qualquer pa"í.s-mcmbro, ·repetida e lnjustlficàvel­
m.ente, ddx.n.r de fazer os relatórios previstos neste artigo, o Comitê 
Exe:cutlva provld-c:nc1:uá. consultas com o reférido país,· com vistas a 
remediar essa situação. 

ARTIGO 5 

Estimativa das necessidades e dtsponlbilidades de tripa 

1. O mais tardar até 19 de outubro-, no caso d~ países do HCmis­
!ério Norte, e· até lQ de fevereiro, no caso de paíseS ·do Hemisfério Sul, 
cada país importador comunicará ao Conselho a estimativa das quan­
tidades de trigo que necess~tará_ I.m_portar, em condições comerciais, 
:lesse ano·safra_. __ PosterlormentcJ cada páís importn.dQ.t: poderã C!JffiU­
nlcnr ao Conselho quaisquer modillcaçães que Mseje Introduzir em 
S";la estimativa.. 

2. O mais tardar até 1'9 de outubro, no caso de palses do Heinls­
!érlo Norte, ,e até 19 de fevereiro, no caso de países do Hemisfério 
Sul, cada pais exportador coniunico.rá""aQ Conselho a estimativa ~as 
quantictc.des c!e trigo cte que diSporá para exportação no referido ano .. 
safra. Pos~rlormcnte, cada. país exportador ·poderá comunicar ao 
Conselho· as moctiflcações que deseje. int;o_dJI_zlr _em sua c:stimat!va. 

3. Tõdns as estimativas comunicacJ_as a.o Conscl}"lo serão utmza­
.das para fins da apJicação da presente Co_nyenção e sQmcnte poderão 
ser dadas a conhe-cer aOs países exportadores e importadores nas 
condições estabcl~cldas pelo Conselho. As estimativas apre.Sentadils· em 
confcrmldade com o disposto neste artig_o não terão, de_ mo~o- algum, 
caráter vlnculatórlo. 

ARTIGO 6 

Consultas sóbre comliç6e:s do mercado 

1. Se o Subcomitê Consultivo sôbre COndições d.~ Mercado, no 
decorrer de seu cOntínuo exame do -m,ercado,.nos têrnlàs do p~rágrafo 
(2) do artigo 16," entender que surgiu, ou é iminente,. uma situaçãO de 
instabiHdude do mercado, ou se t.a.l situação tór levada ao conheci­
cento do Subcom1tê Consultivo pelo Secretário Executivo, pon;lp!cia~ 
tiva próp~·ii ou a pcdldo P,e qualquer membro e......:portãdoi ou importa .. 
dor, o Subcom.itê Consult.ivo comunicará imediatamente os fatos 
re!er1dos ao Comitê Ex~clltivo. A·a infofmâ·lo, o Subcomitê Consult1y9 
atentará ·particularmente para aquelas circunstâncias que tenham 
provocado ou ameacem provocar a situação de Instabilidade do mer..;. 
cada, inclusive as flutuações de preÇos. O Comlt~ Executivo .se reunirá 
dentro de clnco dias para examinar a situação e considerar a possib1-
liJ=lade de se chegar a Soluções mUtuamente aceitáveis. · 

and purchases and speciill transactions- as the Councll within its 
eompetence may requíre. including: 

(I) in relation to speclal transactlons. such detail çf tna trans­
aCtions as will eo.able th~m {.a be classifled in accordaiJ.ee_ with Arti· 
c_le 3; 

(ii) ln respect of wheat, such !nformation as may Oe avalln.ble 
as. tn the type, class, grade and"qua.lity, and the qu::mtities relating 
thereto; . 

um In res:Pect oi no-ur; such Information as may be avaU2b!e to 
ldentl!y the "uauty of the flo.ur a!)d the quanti.tles rela.ting to each 
sepnrilte <iuality; 

(b) Ínembers when cxporting on a regular basts, and suc!l other 
members as the' council s!lall decido, shall send to the · Executl\"e 
'Secrctary suçh inforl-n~tion :relaqng to prices of camm.erCio:1 . an:." •. 
where availqble, spee;ial transacttons in such descrlptions, · clas~es, 
types, grãdes and qualities ·.ot whcat and whaat flour as tl\e Coun"Cil 
may require; 

c) the Council shall obta.in regular information on currentl;v' 
prevailing transportation costs, and members shaU to the extent 
practicable r,;port Sllch supplementary informatlon as the Cou."'"lcll. 
maY r~quir<!. 

7. The Counc!l shall mõke rules .o! proced1,tre fqr the reporto 
and .records refcrred to In thls Art!cle. Those .:rule.s shall prescrlbe 
t.hc !rcqucncy and the manner In whlch thosc report.'l Shall be m:1de 
a.nd shall prcscribe __ the dutics of 'mcmbers with rcgard thcreto. The 
Council sh.all also mnke provislon for thc amendnient O! any rc.cords 
or statements kcpt by it, includinli Provlsion for the settlement o! 
any dispute arisil1g in connexion therewith. I! any member r~peatedlY 
and unrea,sonilbly fails ~o _mnkc reports as reQuired by this' Article, 
the Executlve Commlttee shall arrange consultatlons wlth that mem-
ber to remedy the sltuatlon. · 

ARTICLE 5 

Estimates ot requ!rements and ava!!ab!lity ot. wheat 

1. By 1 October _ in the case o f Northern Hcmfsphere countrles 
and 1 February in the· case of Soutl_lern Hemtsphe:re eountries, Cach 
1mport1ng member shnll notify tl;1e _Council o! its estimn..te ol its com­
mercial :lmport requirements of wheãt ln that. crop year.· Any lmpor­
ting member n1ay thereaftcr notify the Co\.mcll. o! n.ny ch3.nges 1t 
rilny desirc to make ii1 íts .. cstimate. 

2. By 1 Octóbcr in the case o f Northern Hcmispherc- countrles 
and 1 February in the cilse of Southern Hemisphere countrles, eacb. 
exportÚtg mcmber shaÜ notify the Council. à r itS estimate. of the 
wheal lt will · !lave avallable for _cxport ln that crop year. Any 
exporting mcmbcr may thcareafter n·at!fJ the Council of any changes 
it may desire to make fu its estima te. 

3. All estlmates notlfled to lhe Councll shall be .used for the 
purpo.Se of the admlnistration- o! this Convcntlon and niay ohly 
be .made available to exporting and Importing m~mbers on such 
condltlons as the Councll may prescrlbe. Estlmates submltted in 
accordo.nce with this Article shall in no way be binding. 

ARTICLE 6 

Consultations on market conditions 

l. I! the Advlsory Sub-Commlttce on Market Condltlons, ln 
the course o! its continuous review o! the market undcr parngraph 
2 of Article 16, ~ o f the opit1ion ~h~t a situation of markct tr..stabillty 
has arisen or threatens imminently to arise, or !f such a sltuation 
ls called tothe Advisory Sub-Commlttee's attel•tlon l>y the Executlve 
Secretary on · his own lniti"ativ~ Or at the requcst .o! any exportirig 
or importiug member it shall immedín.tely repàr't the ·facts con­
cerned to lhe Executlve Cómn1lttee, The Advlsory Sub:Comm!ttee 
sha.ll ln so iniormJng the Execuüvc Com:nittee give particul:tr re­
garrl to those circumstanccs whtch hn.vc l;lrought about, ar threaten 
to. bring about, the 'situ:J.tion_ of market ~.nstilbility, including price 
fluctuations. The Executlve Committee shall meet within five market 
days .to revlew the situatton ·and to consider "whether it would be 
posslble to arrlve at mutually acceptable solutlons. 
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2. Se considerar conveniente, o Comitê Executivo informará o 
Presidente do Conselho, o qual poderá convocar uma reun1áo do 
,Conselho para eximlnar a situação. 

ARTIGO 7 

Controvérsias e reclamaçôes 

1. Qualquer eoutrovérsfa referente à interpretação ou à aplica­
ção da presente Convenção, que não .se}a resolvictã. por negocl:ição, 
será submetida à. dectsão-do Coriselho, a pedido 'de qualquer país que 
s_eja parte da controvérsia. -

'2. Todo me:nbro que considere seus Interêsses, como parte na 
presente Convenção; gravc!nente prejudicados por medidas, de um ou 
m::.is membros, que afetem a execuçâo da prescrite ConyeOção, poderã 
submeter a questão ao Conselho. Ne-Ste caso, o conselho consultará 
imediatamente os membros _interessados, a. fim de resolvê-la. Se a 
questão não fór resolvida através dessa::r consuJtas, o Conselho a 
estudará mais detlda:rriente e pode;á Iazer recomendações aos mem­
bros interessados. 

ARTIGO 8 

Exame anual da situação mundial do trigo 

1. a) Con1 o propósito de alcançar os Objeivos da presente 
Convenção, enunciados no artigo 1, o Conselho examinará anualme.."lte 
a situação- mundial do trigo e informará os pafs~s .. membros das re .. 
percussões que posstirri- ter no cçmét-cio internacional çs fato.s que 
surjam dêsse exame, ·a fim de que os referidos paises tfnham em 
mente essas repercuSsõeS ao fixarem e executarem suas respectivas 
politicas internas. tanto agricoln. quanto de pi'eços; 

b} O exame será baseado nas inforinações disponível~ sõbre- _a. 
pro-dução nacional de cada pais, os estoques, o consumo, ·as preços ~ 
o comércio de trigo, incluindo tanto as trá.r.sações comerciais quanto 
as especiais; 

c) cada membro poderá fornecer a:o Cons-elhp _çt_adqs _úteis para 
o e:c·:"ame anual da ~ituação mundial do trlg:o, aos quais o- Conselho 
ai:ada r.3.o tenha Udo acesso, ou pof-via. direta; ·-o'-1_ por intermédio 
do· organismo apropr13.do dentro do sistenln. ctãs Nações Unidas, inclu­
sive a Conferência das Nações Unidas sóbre Comércio e DeSenVolvi­
mento CUNOTADJ e a Organização das Naçôes urildas para a Agri­
cultura e a Allmentação CFAOJ .. 

2. Ao levar a. cabo o_ exame anual, o Conselho estudará os meios 
que permitam incrementar o cons)Jmo de trigo, e- poderá empreender, 
em cooperação com os países-membros, estudos sôbre temas tais como: 

a) os fatôres que afetam o consumo de trigo em dfVerso.s paises; 
e 

b) os melas para 'incrementar o consúmo. especialmente nos 
países em que se verifique existir possibilidade de maiOr, consumo; 

3. Para os propósitos dêste artigo, o Cdnselho levará em _conta 
t·rabalhos s·õbre cereais realizados pela UNCTAD, pela FAO e por ou­
tras· organizações lnterriovcrnamentais, no irltuito de evitar duplicação 
de atividades, e pOderá, se achar conveniente, e sem prejuizo da gene­
ralidade do disposto no. parágraf-o (1) _do arÜgo 20, concluir ajustes 
de cooperação· para real!zar qualquer -de ~Uas atividad.es com Orga:p.i­
zaçóes intergovernaméiltais, e também com os Governos de qUaisquer 
Estados-rilenibr-os· das Nações~ Uri.idas ou de. suas agências especiall­
~adas, que não sejam -parte na -presente Convenção -e _que tenham 
um interêsse primordial no comérçlo lnternacio"nal de cereais. 

4. Nada do disposto neste artigo prejudicará' a completa l!ber· 
dade de ação dos· paises~membros de fixar e orleÍ1tg.r suas politlcSs 
internas, tanto agrícola quanto de preços. 

ARTIGO 9 

Diretrizes referentes_ às transações cóncessionafs · 

L. Os paise.s-membros compt"à1netem-Se a realizar 'qualquer tran­
sação concessional de trigo de form·a a não causar prejuízo às estru­
turas ·.normais da produção e ao comércio internacionaL 

2. Para êsse fim, os paises-membros tomn.rãO "as medfdas apro­
priadas para. fazer com que as transações conccssionrils séjam adicio­
nais às- vendas comerciais que, na falta das referidas tranSUçõés, 

2. The Execut!ve Commlttee shall; Ir It considers lt npproprlate, 
inform the Ch~irman of the Councn who may convene ·a session ot 
the Councll to revíew the sítuatlon.. · 

ARTICLE 7 
Disputes at!d complaints _ 

1~ Auy dispute concernlng the interpretauon· ar applic"ation of 
thls Conventton which 1s not scttled by neg:oti~tlon shall, at the 
requcst of any member which Is a party to the dispute, be referred 
to the Council for deds!on. 
2. Any member which considers that its :lnterests as a party to 
this Convention have been ser"Iously prejudiccd by actions o! any 
one- or more members affecting the open,ltion of this Convention 
may" brlng the matter before the Council. In such a case, the Couhcll 
~hall immediatcly col}sult with the membcrs conccrncd in arder to 
resolve the n1attr.r. I! the _matter is not resolved through such 
consultàtions, the_ Council shall cOnsider the matter further and 
may m.ake recommendattons to the members c·ancerned. 

ART!CLE 8 

Annual review oj the world wheat situatton 

1. (a) In the furtherance of the object!ves of thls Conventlon 
as set forth in Artlcle 1, the CouncH shall a.nnuc.lly rei-'iew the 
world wheat situation and ~hall inform members o! the effects 
~pan the internatlonal trade in wheat of the facts whlch emerge 
from the review, in order that these effects be kept In mlnd by 
these members In determln!ng and adminlstering their .1!1ternal 
agricultural à."nd prlce poHcies. 

(b) The review shall be cartled out in the light of informatlon 
obtaihable In Í-elation to national prOduction, stàcks, consumption, 
prices and trade, including both comrnercla.l and speclal transa.ctions 
o! wheat. 

(c) Each member may submit to the Council Informatlon whleh 
is relevant to the ar.nual rcview o! the world 'vlteat situatlon and 1s 
not already a.vailable to' the Council eitb,er directly ar throug:h the 
appropriate organization In the United Natlons system Includlng 
the -. United Nations Conference ~on Trade and Develonment 
CUNC.TADJ and the Food and Agrieulture Organize.tion o! the Únlted 
Natlons <FAOl. 

2. In c:arrylng out the annual review, the Council shall conslder 
the meah.s .through whlch the consumption of wheat may be In­
creased, and may undertake, in co·operatlon With members. studies 
of such matters $.s: 

C a} factors affecting the consumptlon o! wheat in varlOus 
countries, and -

(b) means of achieving-lncrca..sed consumption, particu!arly I-'1. 
countries where the posslbil!ty o! !ncreased consumptlon ls found to 
exlst.. -
3. For the purposes o! this Article, the Council shall take !nto 
account work dane on grains by UNCTAD and the FAO o.nd by other 
intergovernmcntal organizations, in arder to avoid duplica.tion of 
worlt, a.nd may, wit~ut prejudice to_ the gencrallty of paragraph l 
of Art.icle 20, make :such arrangemertts rcgarding CO-operatron in any 
of its activities as it considers desirable with · such !ntergovernmental 
organizations_ and also vr:Úh any Government.S o! Members . of the 
United Nations ar o! the ·specialized ·agencies not party. to. thÍ:S 
Convention which have a substahtiai interese in the internat!onal 
trade in gralns. 

4. Nothing In thls Article shall pre)udlce lhe complete .l!berty 
o! action of any mcmber in the determlnatlon and administration 
of its internai agricultura! anU price policies. 

ARTICLE 9 

Guidelines relating to concessional transactfons 

1. Members undertake to conduct any concessional transactions 
in wheat in such a way as to avoid harmful interference v.·ith normal 
patterns of productlon and intern~tlooal comm·erclal trade. 

2. To this end membcrs shall undcrtaice approprlate rnea.::ures · 
to cnsurc _that concessional trn"nsa.Ctlon~ are adclitional to commerclal 
sales which could rcnson.c.bly bc unticipated· ln the absence of such 
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po'd(,riam ter sido razoàvclmentf! prcvista~ssas medidas serão toma .. 
da:S em con!ormtdade com ·os Principias e_ Diretrizes sôbre- a DispoSição 
de· Excedentes. recomendados pela FAO, c poderão. estipular que um 
nivel determinado de importações de trig-o, acordado com o país bene­
ficiârio, seja mantido, em têrmos globais, por êste. Ao se estabelecer 
ou 3;daptar o referido niYel; serão le~ados em conta o volume dás 
irr..portações comerciais em um período representativo e as condições 
econóir~lcas do país bene!iclárlo, especialmente a. situação de sua 
balança de pagamantos, 
3. Os paises-membros, ~.o reali~arem çperações (ie exportação 
em cOndições .co:n.cessionais, estabelecerão consultas eom os. paise~­
membros exportadores cujas vendas come"rcia:Is possam ser afetadas 
pelas referidaS transa,_ções, na maior medida ppssível antes de cele­
brarem tais acordos com os p~íses beneficlãrioS. 

4. O Comlte · Executivo apresentará anualmente ao Conselho um 
relató:-lo sâbre a evolução das transações concesslonals de t:-lgo. 

PARTE li 

Admlnlstrac~o 

ARTIGO 10 

Constituição do Conselho 

L O Conselho rpternaclonal do Trigo, criado pelo Acôr-do Inter­
nacional do Trigo de 1949, continuará em funcionamento para a apll· 
caçã-o da presente Convenção; Sua compOsição, a"tribulções e funções 
serão as en'unciadas na presente Conven-ção. 

2. Cada membro exportador ou importador será membro do 
Consellío com direito a voto e poderá fazer-se representar Por um 
de!eg,ado, suplente e asscssõres. 

3. As org:uúzações 1ntergovernamentais que o Conselho deçldlr 
convidar para qualquer de suas reuniões ·pOderãO designar um repra .. 
sentante, sem direito a voto, para assistir a 'essas reuniões. 

4. O Conselho elegerá um ·Presidente e um Vtce':'"Presid.ente c'l,ljo 
mandato durará um ano;..safra. O Presidente não terã direito a. voto, 
nem tampouco o Vice-Presidente quando no_ ex~rcicio da Presidência. 

ARTIGO 11 

Atribuições e junções do Conselho 

1. O Conselho elabor~rá o s~u Regulam~nto. 

2- o Conselho manterá os registros ~ucrldos pelas dlsposiçõelr 
da presente Convenção e os dCmais registros qUe Julgar convenientes. 

3. O Conselho publicará um relatôrio anual; e poderá publicar, 
tambêm, qualquer outra informação (em particular, seu exame anual. 
ou qualquer parte ou resumo dêste) relativa às questões que são 
objeto da presente Convenção. 

4:. Além das atr1bul.~óes e !unções expostas na presente . Con­
venção, o Conselho terá tôdas as demais atribuições e desempel\hará. 
tõdas as demais funções que sejam necessárias ao cumprimento do 
disposto na presente Convenção. 

5. O Conselho poderá dclcgàr a. qun.Iquer de seus Comitês ou 
ao Secretãrio-Ex·ecutivo o cxerciclo de qualquer de suas ~trlbuiçõcs ou 
!unções, salvo as r'clatlvas ao orçamento c à determinação das con­
tribuições constantes cios parágrafos (2) e (3) do artigo 19, por 
ma1ori~ de dois terços dos . votos emitidos pelos paises exportadores 
e dois terços d9s votos emitidos pelos pa!ses Importadores. O Con­
selho poderá, a qualquer tempo, revogar tal delegação por maioria 
dos votos. Qualquer decls5.o adotada em virtude de atribuições ou 
funções dele-gadas pelo Conselho, em conformtda.de Com o disposto 
neste parágrafo, poderá ser rcYista. pelo Conselho, a pedido de qual­
quer pais Importador ou exportador feito dentro de prazo a ser de­
terminado pelo Conselho. Qualquer decisão, em· relaÇão à qual não 
se tiver pedido revisão no prazo determinado, vinculará todos os 
p·aises-membros. 

6. Para o, desempenho de suas !.unções nos térmws aa preséntn 
Convenção, o Conselho poderá pedir que lhe sejam fornecidas as 
estatísticas e 1nformaç:ões necessárias, e ~ paises-membros se com­
prom.etiim a fornecê-las. 

transa:ctlons. Such measures shnll bc .consisteiJ.t with the· Pr'lnc.l.pl~à 
o! Surpl_us bi.sposal. alld Ouidi~g Linc's rccorilmended by t~l7\i\~ÁO 
and inay provide tb.ut a spcc!ficd levei of commcrcip.l hr.~W ar 
wheãt, agtced with the rccipient cOuntry, be maintainéd on .:i il0b2.i 
bas!s by thàt country. In fs.trlbHSiüng or adjusting thls ie~ie"l' fulf 
regard shall be ho.d to the ccmmcr_ci::tl 1mport levels tn a !épi-eseiJ. .. 
ta.tí.ve ·:period a'nd to the. ecoi:10miC circumsta.nces. of the- rêc!P.ient 
country, lncluding, ln part!clllar, !ts ba!ance-o!-payments situation. 

3. Members, when engaging in concess1onal export transaction$. 
shall consult wlth export!ng members whose .commerclal sales m.lgl).t 
be affected by such transactlons, to the maxlmum pool)sible exte"n.t 
l;J:efOre such ar:Cange:ffients are conclude.d w:lth .reçiPie!\t Cpun~~es. -

4., T"ne Executive Com.mlttee shall !urnli;h an a)1),1Ual. r$9r.t· to. 
the Cotincil on develop~_ents in concessional. transactlons · iil'"!:Wh'êa..t. 

PART Il 

Admlnistration 

ARTICLE 10 

Constitutfon ot the Cou:ncll 

1. The !pternational Whcat Councn, establlshed bY the Inter•' . . I 
national · Wheat Agreement 19·19, sha!l continue In bp!n~or _ the 
purpose of administering thls Convention with the membership, 
powers _a_nd functions pro"\"ided In thls Conventlon. 

:! - Each exportlng and !m.porUng member shall be a votlng 
member of the Cotlncll.and may· be represented at lts meet!ngs by 
one delegate. alternatcs) and advisers. 

3. Such . lntergovernmental organizations as the Council may 
de.cicte to invite to any .of its meet~n-gs may each ha'V'e one r~on-voU:c.g 
representativo in attendance at those. meetlngs_ 

4- The Councll shall. elect a Chl!irman and V!ce-Chairman who 
sh~ hold offlce for one crop ycar. The Ch"airman shall have no vote - - ·a 
.and the V!ce-Chalrman shall have no vote whlle actlng as Chalrman. 

ARTICLE 11 

Powers ·anã funCtions ot ~he Council 

1. Thc Councll . shaU establ!sh its Rules of Procedure. 

2 _ The Councll shall keep such records as are requlred by the 
terms. o! this Con.Ycfitto.n apd may, keep such other records as 1t 
consldcrs desirn.ble. 

a·. The. Cou_ncil shall publfsh an annual report and may also 
publ!sh any other !n!ormatlon Uncludlng, !n particular, lts annual 
··rev1ew or any part or summary thereof} concerning matters wit..lún 
the scope o! this. ConvenUon. 

4. In addll!Qn to the powers and !unctlons specWed !n thls 
Convention the .Co\.tncil shall have such other powers and per!or:n: 
such other !unctions as are nec.essary to carry out the terms of tl"'..is 
Convention. 

5. The Councll. m.o.y, by two-th!rds o! the \"Otcs cast by th~ 
~orting mcmbl'rs and two-~htr-ds of votes co.st by the im.porting 
members delega te to nny of-its co::mnittees or to thc E::-:ccut!.ve Secre­
tary the exercisc _of powers or !unctions othe-r th::m thos~ rc!atir.:g to 
the budget nnd Usscssment of contribu_Uons contatnC'd in p:tragraphs 
2 and 3 of Article 19. The Council rnny at anY. Ume revoke sue~ 
dclegatlon by a majorlty of the votes cas.t. Any decision m.n.de under 
any powers or !unctions delegated by the Council in accordance wlt!l 
thls paragraph shall be subject to rev!ew by the Councll c.t the request 
of any cxportlng _ or importing mcmbers made within a period whlch 
the Councll 'sha!l prescribe. 'Any· .declsion !n respect or whlch no 
request for revlew has been made within the prescrl:bcd perlod shall 
_be · binding. on all members. 

6. In· oi-der- to enable the Council to discharge its functions 
under this Convention, the ço·uncil may request, and membe'rs 
undertake to supply, such statistics· and inform.atlon as ate necessary 
for thls purpose. 
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ARTIGO 12 

Votos 

1. Os membros exportadores terão· em conjunto 1.000 votos e 
os membros importadores terão em conjunto 1.000 votos. · 

2. Os votos a que terãO direito no Conselho aS delegações dos 
membros eXportadqies serão os determinados ·na ·Anexo A. 

3. Os v.otos a que terão direito no Conselho a.s delegações dos 
membras importadores· serão os determinap:os no Anexo B. 

4. Qualquer inembro exportadOr poderá autorizar outro membro 
exportador e qualqtiÚ membro -!mportãctor Poderá autorizar outro 
membro Importador a representar .. seus intcrf.o.sse-s e exercer seU dirclto 
de voto em qualquer sessão ou sessões do 'Conseiho.' Deverá. sei apre­
sentada ao Conselho proVa S'atlsfatór~a da referida ·autorização. 

5. Se em uma sessão qualquer do Conselho~ -um país eXpol-ta­
doz:o ou um pais !mportàdor. não estiyer' representado por l:lelegado· 
acrp.ditacto· e não tiver autorlzaçlo outro pais, em conformld'\de com 
o parágrafo (4) dêste artfg6 ·a cxerc.cr seu· díi-flfo de voto, e "se na 
data de uma sessão um pais tiver pe:i-dido seus Votos, tiver sido prf ... 
·vado cteres .ou os tiver recuperado nos têrmos de quaisquer dlsposl­
ções da presente Convenção, o. total dos votos .que possam. ser emi .. 
tidos pelos países exportadores serã reajustadO a uni número igual ao 
total do4o votos que os pa!ses importadores possam emitir nessa sessão, 
sendo aquéle.redistribuido entre os pa!scs exportadores na proporção 
de seus votos. -

6_. Cada vez que um pais se torne p:irte na presente Convençau 
ou que um membro. deixe d sê-lo, o Conselho redistribuirá. oS votos 
determinados no Anexo A ou ri.o Anexo B, ·conforme à caso, propor­
c1o:J.a1mente ao número de votos atribuído a cada membro que figure 
no Anexo. 
7- Qualquer membro exportador ou importador terá pelo menos 
um voto e não haverá votos fracionados. 

ARTIGO 13 

Sede, Reuniões e Quorum 

~ · A sede do Conselho será em Londres, a menos que o _.Con­
selho decida çte outra forma. 
2. O ConSelho reuilir..;.Se--:ã :-Pelo menos uma vez .em cada metade 
da ano-safra e .em outras ocasiões que o Presidente decidir ou ainda 
em qualquer outra c1rcunstâncta prevista na presente Conv~nçãQ: ' 

3. O Presidente convócarã uma reunlâ"o do -Conselho Se --a.Ssim­
fõr solicitado: a} por· cinco membros; b) por um ou rilals membros 
que d:tcnham pelo .menos 10%. da totà!idaéJ,e dos votos; ou c) pelo 
Com1te. Executivo. - - ---- -

4. Para haver quorum e~ qUalquer sessão do -Co:ns~lho, -será. 
necessária a presença de delegados que tenham, antes de qualquer 
ajuste de votQ~o:; efetuado nos têrmos do artigo 12, a maioria de votot;; 
dos membros exportadores e a maioria de votos dos membros im .. 
portadores. 

ARTIGO 14 

Decisões 

1. Salvo quando disponha em contrário a presente COnvenção, 
o Cor..selho adotará suas decisões por'maloria. de votos emitidos PelÕs 
me'mbros .exportadores e por maioria de votos emitidos pelo$ membros 
Importadores,. computados separadamente. 
2. Cada membro se compromete a aceitar como obrigatória 
qualquer decisão· que o Conselho aprove nos têrnio~~'<las d!sposlções 
c!a presente cOnvenção. 

ARTIGO 15 

Comitê Executivo 

1. O Conselho const!tti!rá um Comitê Executivo, que será com­
posto de, no máximo, quatro .membros exportadores, eleitos anual· 
mente pelos membros exportadores, e de no .. máximo .oito membl'os 
impo:-tadores, eleitos anualmente pelos membros im,Portadorcs. O 
Conselho nomeará o Presidente do ·comitê Executivo e poderá de" 
hlgnar urn Vice-Presidente. 

2. O Comitê Executivo será responsável peral)te o Conselho e 
atuará sob sua orientação geral .. Terá as atribuições e tunções que 

' 

ARTICLE 12 

Votes 

1. The exportfng members shall together hóld 1,000 votes and 
the fmportfng members shal! together hÓld l,ooo votes. 

2. The votes to be mrercised by the 'respecti\•e deltogátions o! 
_exporting mcmbcrs on the Couilcn ·shall be thOse speeiiied in Annex A. 

3. The votes to be excrctsed by the. rcspective .delegations o! 
lmporting memb~rs on thÓ Council shall'be those~~pcc!!led Ih Annex B. 

4. Any ~port!ng metnbcr mo.y aut110rize any bthét exporting 
.merilber, and ·.any import:ing ·-member may authorize ahy other 
lmporting member, to .represent .its lnterests and to e..xerctse its votes 
·at any mCcting o_r ~cetings of the Council. Satisfactory evid.e:nce o! 
such iluthor!zatlon shall be submitted to the Councll. 

5. I! _at any meet1ng of the Council an exporting member or 
a,n imPorting member is not · represc-ntcd by an accÍ:-edlted delegate 
arid has not author1zed another· member to ., exercise· tts votes 1n 
accordance .wlth paragraph 4 o! thls Út!cle, arid I! at tl1e date pf 
any m:ceting any meniber has for!eiteci, has been deprived o!, ar has 

_recovercid its 'V'otcs_ under any provi.sions of thls cOnvention, ·the total 
votes to b~ exercised by the cxporttng ·merilbers sltnll · be· adjusted to' 
a figure e:qual to tlle total of votes to ~be exercis_ed a~ tl'..at meeti~g by 
the 1mpo-rting membêrs and redlstrib_uted among· exoo:r~ng members 
In proport!on to thelr votes. ~ 

6. Whenever any country · becomes or. any member ceases to 
be a party to th!s Ccnventlon, the Council shall redlstr!bute the votes 
WiÚlln either Annex A ar ·Annex B, :ls thc case may be, proport!onaUy 
tb the number of votes held by eách member 'llsted in th:lt Annex. 

7-. No exporUng or lmportlrtg member shall l:lave less than- one 
vote· ~nd theie shàll be no fractlonal votes. 

ARTICLE 13 

seat, sessions and quorum 

1~ The sent of the Counc!l shall~~]Je London unless the Councll 
decides otherwlse. 

2. 'l'he Councii shaÚ meet at least once during each hal! çf each 
crop year and nt ~uch other times as the Chalrrnan may decide, or 
as othcrwisc r'equired by thfs Convcntion. 
.a·. Thc: Chairman shall convene a session of the CouncU i! so 
requested by (a) Iive members or (b) one .or more members hold!ng 
a total of not lcss than !Íl per cent óf tlle total' votes O'r (c)' the 
Execu.ti ve Commlttee. · 

4. Thc- ·présencc of deiegates wlth ao rnaJarity of ·the vo.teli hi!l-d 
by the export!IJg mêmbers and a~ majority· oi .the votes held' by the 
lmpórting members prior to any adjtistment o! votes under Art!cle 
12 shall be necessar;Y to constftute a quorum at any meet!;.:; o! the 
Councll~ 

ARTICLE 14 

Deci'sions. 

l. Except where otherwlse spec!lfed in thls. Conventfon,. dec!slons 
of the Councfl shall be bya majorfty of the_ \'Otes cast bY the exportlng 
members and a majority bf the vo~es _cast by the importing' members: 
counted s~pafately. 

2. Each member undertakes to accept .as blncling ai! d~lslons 
o! the Courie!l under the provlslons o! tWs. Convent!on. 

AR'Í'ICLE 15 

E:cecutive Committe~ 

1. The Councl! shall establish an Exeeut!ve Comm!ttee. The 
members o! the Executlve Commlttee shall be not more than tour 
exportlng members elected annua!ly by thc expqrtfng memllers an(! 
Pat· more than etght impo1·t1ng members el::wtcd annu.a!ly by tr..e 
importing members. The .cou.ncn sh.lll appoint_ the Chalrm2.n ,c! the 
Executlve Commfttee and may appo!nt a Vlce-Chairman. 

2. The · b<ecut!ve Commlttee shall be responslble to and work 
Ullder the general dlrcetlon o! the. CouncU. It shall ha\-e .s,.ch powérs 
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lhe !orem designadas expressamente· pela presente Convenção e as 
que o Conselho lhe poS.sa delegar nos têrmos do parágrafo (5) do ar­
tigo .11. 

3. bs membros exportadores representados no Comitê 'Executivo 
terão 'o mesmo número total de votos que os membro~ importadores .. 
Os votos dos membros exportadores no Comitê ExecutiVo serão di­
Vididos entre êles conforme , acordem entre sl, desde· que nenhum 
meml>ro exportador tenha mais de 40% da totalidade dos votos dos 
membros exportadores. Os votos dos membros importadores do Co­
rnite E;xecutivo serão divididos entre éles conforme acordém _entr~ ~~. 
desde que nenhum membro importador tenha mais de 40% da tota­
Udade dos votos dos membros importadl?res. 

4. O Conselh_o elabol::;;trá o regulamento ·para a votação no · 
Comitê Executivo e poderá elaborar "QUalquer outra disposição refe .. 
rente. ao regulamento do comitê Executivo que julgar apropriada. 
Par.a as .dec.isões de Comitê Executi.vo será necessâ:ria ~ mesma 
ma1oria de votos Prevista na presente Convenção para as decisões do 
Conselho sóbre 'assuntos da·mesma natureza. 

5; Qualquer membro exportador Otl importador que não Sej;1. 
membro do .Comitê Executivo poderá pat'ticipar, sem direito a voto, 
do_ debate de qualquer assunto examtnado pelo Comttê Executivo, 
sempre .que êste considerar que estão em jôgo os interêsses do re:t'eridó 
membro. · 

ARTIGO 15 

Subcomltl Consultivo s6bre Condições de Mercado 

1. O Comitê · Executivo const!tulr:i. um Sul>comltê Consuit!vo 
sôbre Condições de Mercado, composto de representantes té.cnico~ de 
núffiero .não superior a cinco membros exportadores & cinco membros 
Importadores. ó Presidente do Subcomltê Consultivo será nomeado 
pelo Comitê Executivo. 

2. O Subcorilitê Consultivo manterá sob contínuo_ exame as con­
dições correntes do mercado c informará o Comitê Executivo em 
conform.ldade _com o disposto no artigo 6._ O .Subcomitê Consultivo, 
no exercício de suas funções," levará em consideração as representaÇões 
feitas por qualquer membro exportador ou importador. 

3. gualquer membro que n5.o faça parte do Subcorg~t~ Co~n­
su!t!vo poderá participar do debate de qual~uer questão submet(da 
·ao Subcom!tê Consultivo, sempre que êste julgar que os lntarêsscs 
daquele membro estão diretamente afetados. 

4. O Subcomitê Consultivo prestará assessoria em conformidade 
com os artlgos pertinentes dllo presente Convenção e também com 
relação àquelas outras questões que o Conselho ou o Comitê Exe­
cutivo' lhe Submeter, inclusive as que o Conselho lhe submeter nos 
têrmos do artigo 21 da PJ;esente Convenção.· 

ARTIGO 17 

o secTetariado 

1. O .banselho contará com um Secr~tarlado. compOsto por um 
Secrctário-Ex.ecutlvo, 'que será o inals alto. tunt:iQn_ã_r_lo· administi"a­
tlvo do Conselho, e pelo pessoo.l que fôr necessáxio para os 'trabalhes 
do Conselho e seus Comitês. 

2. O Cons:elho nomeará o Secretário-Executivo, que_ será res­
ponsável pelo cumprimento, por parte do Secretariado, ·das obri­
gações que l_he=cabem ria execuÇão da presente Convenção, bem como 
pelo cumprimentO das demais obrigações que lhe forem conferidas 
pelo Conselho e seus Comitês. 

3. O pessoal s.erá nomead.o pelo Secretário.-Ex~utivo, em con­
formidade com o regulamento que o Conselho elaborar. 

4.. Será cOridição de crnprêgo .do 'secietârlo-Executivo e do peB• 
soal não terem êle§, interêsse _fii].anceiro, au renunciarem a qualquer 
interêsse financelt:Q :p.o comércio de trigo, e não solicitarem, nem re­
ceberem, de ne1;1hum Govêrno e de _nenbmn.a auto::idaçle não parti .. 
cipante do Conselhol instruções em relação às funções que exerçam 
nos têrmos. da presente Convenção. 

á.nd functió!'ts as are expressly nss!gned to it under this Conven tlon 
and sucll oÜ1.er powers a.nd !unctlons as the CouncU may delegate 
to lt 11nder paragraph 5 of Art!cle 11. 

3, Thc cxpor_tlng members on the Executive Commlttee sha'il 
have the same total number o! voteS as the impbrting members. The 
votes of the exporting members on the Executive Committce Shall be· 
dlvlded among them as they shall decide, provlded that no such 
~xpor.Ung m~nlber shall have more than 40 Per. cento! tha total votes 
of thosc_ cxporting membcrs. The ·votes of the importing members 
on thc Ex.Cc.utive-. Committce shall be divlded among thcL~ as_ thêy 
shall decide, providcd thn.t no such imporung mernber shall. have 
more th~n 40 per .. ccnt of the total.votes of those !mport!n!j mcmbers. 

4. -The ·Councll shall prescribe rules o! procedure regn.rding 
voting in thc Executive Coinmittee and may make such other :provi­
sion regarding· rules of proced_ure in the Executive Conunlttee as lt 
thinks fit. A dcclsion of the E_xecutivc .éommittec shall re4_uire the 
same majorlty of. vOtcs_D.s this Convention prescrlbes for the -Cc;niricll 
when making a. declslon ·on _a similar ni.atter. 

5. Any exporting ar importtng member which is not a membet:: 
of the Executive Committee may participate, without voting, in the 
discussion o! any question before the Executive Committee whenever 
the latter cons!ders that th.e lnterests of that member are a!!ected. 

ARTICLE 15 

Adv!soru Sub~Committee an Marlcet Conditians 

1. The Executlve Committce shall establ!sh an ~Ad~jsory . Sul!-
CommittCe oh Market Çonditions ___ consisting of tcchnical representa-
tives o f not mar.e thnn five exportlng membc-rs o.nd o! nót .iaore than 
'i:ivc hpporting members. The Chairman o! the Advtsory Sub-COm .. 
mltteec"'haiLbe appointed by the ExeÍ:utive Commlttee. 

2 .. The Advisory Sub~Coiftmitice shnll k.cep undt"r continuo.us 
review current mo.rkct conditions and shall report to the Executive 
Ccmmittce as providcd in Article 6. The Ad\risory Sub~Com.T..ittee shall, 
fri the excrClse of its functions, take into account any repres&nta.tionS 
m1).de by any exporting or importing member. 

~ .. Any member whlch is not a member o! the Adviso'ry Sub­
Commlttec may part!cipate in lhe discusslon o.! any questlon belcre 
the Advlsol·y Sub-Committee whenever the J.atter conslders that lhe 
!nterests o! that member are direcUy af!ected. 

4; The Advlsory Sub-Commlttee shall adV!se in accordance wlth 
tbe rclevant Articles of this Convention a.nd on such other matters 
as the Councll or the Executlve pommlttae may reler to it, !ncludlilg 
such matters as the Council may reler to 1\ under Art!cle 21 o! tbls 
Convention. 

ART!CLE 17 

Secretariat 

1. The Cciunci_l sha.n have a Secrf;tariat consisting o! an 
ExecutiVe Secretai'y, who sball be i~ chie! adm1nlstrat1ve of!icer, and 

~ sucb. sta!f as may be requlred for the work o! the Counc!l and lts 
Committees. - -- · · 

2. The Cóuflcil shall a:Ppolnt the ExecuUve Secretary who shall 
be responsible for the. performance of the dutles. devolving upon the 
Secretariat 1]1 tbe __ adininistration __ Qf. this COilvention and for the 
performance ·of such other duties as are assigned to hlm by the 
Councn and its Committees. 

3. The sta.ff sh_all be- appointed -by the Executive Secretary in 
· a.ccordance with regulations established by the Councll. 

4. Jt shall be a condltlon ~ of employment o! the Executlve Se­
cretary and of the sta!f that they do not hold or shall cease to hold 
financiai inte:rest iz:!. th~ -trãde in wheaf a.nd that thcy shall not seek 
or receive lnstructions rega.rding thei!' duties under thls Conventlon 
from any- GOverriment or_ !rQm -any other ·authority external to the 
Couneil. 
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ARTIGO 18 

Privilégios e Imunidades 

! O Conselho terá personal!dade j urldlca. Terá, em particular, 
capacidade pata contratar, adquirir e dispor de beP.• móveis e !móveis 
e para demandar em j ulzo. 

2. A condição jurídica, os privilégios e as hnunfdades do Con­
selho no território do 'Reino Unido continuarão. a basear-se no ~cõrdo 
relativo à. Sede, asslnar;Io em 'Londres 'em 28 de novembro de 1968, 
entre o Govêmo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte e o Conselho Internacional do Trigo. 

3. O Acôrdo a que se relere o parágrafo (2) dêste artigo será 
indep~ndente da. presente Convenção. 'i:lc se darâ por terminado, 
porém: -

(a) em vl.::tude de aeôrdo entre o Govêrno do :Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e o .Conselho, ou 

<bl no caso de a sede do Conselho ser transferida do· Reino 
Unido. ou 

(c) no caso de o Conselho deixar de existir. 
4. No caso de a sede do .conselho ser transferida do terrltólio 
do Reino Unido, o Govêrno do :Pais-membro em que se situe a. sede 
do Conselho concluirá com êste um acõrdo internacional relativo à. 
condição Jurídica, aos PrivÜégios e às imunidades do Conselho. de 
seu Secretário-Executivo, de seu pessoal e dos representantes dos 
membroS nas sessões convõca.ciãs pelo Conselhõ.-

AR.TIGO 19 

Dfspos!çlies financeiras 

1. Os gastos com as dclCgaçõcs ao ConsClho e com os represena 
tantes em scu.s Comitês e 'subcomltês serão custeados por seus 
respectivos' Governos. Os demais gastos que forem necessários Para a:; 
execução da preSente ConvenÇão serão ·custeados pelas contribuições 
·anuais dos membros exportadores e dos membros importadores. A 
contribuição de cada membro para cada ano'-safra serã proporcional 
ao número de seus vOtos em relação aO total dos votos dos membros 
exportadores e dos membros importadores no ini~lo do ano-~afra. 
2. Na primeira reunião após a entrada em vigor da presente 
Convenção o Conselho aprovará seu orçamento para o perlodo que 
terminará em 30 de junho de 1972 e !!xará a contribuição a ser 
paga por cada membro exportador e cada. m~mbr.o Importador. 

3. O ConSelho, na reunião do segundo semestre de cada ano­
safra, aprovará o orçame~to para o ano-safra seguinte e f.f.Xarâ l" 
contr1bu1ção a ser paga no referido ano-safra por cada membro ex­
portàdor e cada membro Importador. 

4. A contribuição !nlclil de qualquer membro exportador ou 
importador que venha. a aderir .à. 'presente ConYenção, nos têrmos do 
parágrafo 2 do· artigo 25, será determinada. pelo Con~clho co~ ba§e 
no número de votos que lhe serão conferido~ e no per10do que__ restar 
do ano-safra em c.ursõ, mas nUo se modificarão as contribuiçoes dos 
demais membros exportadores e importadore~ J_á !~das para o ~~ .. 
ferido ano-·safra. ~- _ 
&. A conti-ibuições serão exigíveis a parur cto·-:-momerlto . em q~e 
forem fixadas. Qualquer meffibro exportad~~ o~ lmpqrt~dor que D_ao 
pag.ar sua contr1buição no térmlno de um ano a partlr da. data. 
estabelecida para o pagamento perdcrâ seu direito de v~to. até que 
pague a contribuiçãO, mas n5..o· se éXimirá das obrigaç.oes que lhe 
cabem por fôrça da presente C.O:nvençâo, nem. serã privado de ne~hum 
dos direitos que lhe são 'recqnhecldos pela presente Convençao, a: 
mencs que o conselho ·assim o de.cida. · 

6. o Conselho publicará em cada ã.D.o-sàfra: uth -balancete au.­
tenticad.o de sua receita e ~despesa no ano-safra anterior. 
7. · o Conselho. anteS de sua dissolução, tt;>zp.~r:rf!. as medidks 
necessárias para a liquidação do passivo e. para a éll_sposi~ã.": de seu 
a.tio:,•o e arquivos. 

AR.TIGO 20 
cooperaÇão com outtas Organizações Iiztergoverir.-amentafs 

;L o~ consefr ... v poderá co·nclulr os aJustes· qu_: , seja_:n. néc.eS­
sár1os püra estabelecer cons?Ita_~ __ ou .coopcraçD.o :~U:_ ~-~ N3:ç_oes :U:nJd~ 
e .seus órgãos, em particular com a UNCTAD: e com, ~ FAC\ bem 
como com outros organismos especializados das. Naç,õcs. Un1das e 
orgànlzações intergovernamentals. conforme !ôr aproprladQ. 

ARTICLE 18 

Prioileges and immunit.ies 

1. The Councll shall have legal personal!ty. It shull in part!eujpr 
have the capacfty to contract, acquire nnd dispose ot movable .and 
1mmovable property and to ins.titute legal proceedings. 

2. The status. privilcges and irpmunitles o! the Councll in the 
ierritory- a·r the Unitcd Kingdom shall continue to be governed by 
the Headquartc-rs Agreerrient betwcen th~ Governm.ent_ of the United 
Klngdom of Great Britain a.nd Nor~hcrn Irelahd and the IIJ.ternatlonai 
Wheat Council signcd at London on 28 November 19-68~ 

3. The Agreenient re!erred to ln paragraph 2 of th.ls Artlcle shall 
be independcnt of the present convcntion.-It sh:lll however tenninate: 

(aJ by agreement between the Goverr..ment of the Ur.ited 
Klngdom o! Great Brlta!n and Northern Ireland ahd the Councll; _or 

lõJ In the event o the séat o! the Councll belng rnoved !rom 
the Unlted Kingdom, or 

I c) In the event of the Counell eeaslng to exlst. 

4. In the event of the seat of the. Counell· belng moved. from the 
United Kingdom, the G.overnment of th.e member in Which the seat 
of the Councll is sltuated shall conclude With the Counc.U :J.n interna­
tional agreement relaWng to ... the status, prlvileges and immun!tics 
o! the Council, lts Executlve Secretary, lts staf! anel represeni<~tlve~ 
o! members at meetlngs convened by the Councll. 

ARTICLE 19 

Finance 

L The eXpenses of· delegations to.~ the Counc:il and . o! represen­
tativos on lts Committees a.nd "sub-Commlttees shal! be met by ·the!r 
·respective · Governmerits. Thc ·other -expenses nccessn.cy !ar the 
admin!stratlon of thls Cortvent!on shall be inet by annual contrlbu­
tions from the expottlng arrd importing members. The contribut!on 
of each such mcmber for each crop year shall be tn the proport1on 
which the' number' o! !ts Votes bca.rs· to _ the total o! the votes o! 
the exportlng and !mportlng members at the beglnn!ng o! that crop 
year. 
2. At lts first session after thls Convention comes lnto force. 
the Counc!l shall approvc lts budget for the pcr!od cnding 30 June 
1972 and assess the contrlbutlon to be. pald by each exportlng and 
Jmportlng mcmber. 
3. . The counc!l shall; at a sesslon durlng the seeond hal! ot 
ea.ch crop ycar, app'rovc its· budget for thc followlng crop Year and 
as~ess tbe contrlbutlon to lle pa!d by each exporling and lmportlng 
member !or that crop year. 

.4. The lnitial contribution ot any exportlng or lmporUr:.g 
member accc.ding_ to thts CoriventÍon under paragrapll 2 o! Artlc!e 25 
sha:u be ;lssesscd by the . Councíl . .on the b~sls ôt the vote~ to b.e 
distributcd to it and the ·period rcmain!ng in the cutrent crop year, 
but the assc.ssments· ina.Cle üpon ·othcr exporting. nnd lmporting 

-mcm.bers for the currcnt crop ycar Shall.not be altet~. 

5. · Contr!butlons shall be p!lyable Jmmed!ately upon assessment. 
Arty expottJng or importt~g member fa!ang ta PaY its -coritribution 

" wlthin one y1mr of·its asse.s.sment sho.ll-!or!eit its voting t'[~hts until 
!ts contr!bution !s paid, but shall not be rel!e\'ed o! lts cblig:>tions 
under this ,Canveiüion, nor ··shalf it be._depriT.-·ed ot any o! fts ri!;!llts 
undet th!s Convent!on unless the Counc11 so decides: 

6. Tfle ..c_auilcU sl:lall; cach crop · ycar~ pubUsh an auditcd st:ltcm.ent 
_-o:( i~s .re"i::eJ.pts and cxpenditrires 1..'1.-. the previouS c~op year.. 

-7. Thã _ Council shall, prior to lts dissolution, proo:,·ide for tne 
settlement of lts llablllt!es and the d!spasal o! !ts record.s and assets. 

ARTICLE 20 

Co~operattÓ7í wfth ot"hcr- iniergaver'tl.mental organizations· 

1.- -The Council may make_ w~at~ver a!I'ange:p1~nts are appro­
~pr~itte for c~u.ltation or co-6peratlon with the United Natlans and 
lts organs, In pnrt!cular UNCT.'l.D, and Wlth the FAO and s~cb other 
specialized agencles of the .United Nations and intergovernmental 
organizations as.may be appÍ-opr1ate. · · 
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2. O Conselho, tendo em mente a_ função ~pecial da. T.JNCTAD 
no comércio internacional d.e produ~os d_e base, deverâ informá-Ia, 
quapdo julgar conveniente,· sõbre suas atividades e programas de 
trabalho. 
3. Se o Conselho j)llgar que qual9uer _das disposições da pre­
sente Convenção m:;Ltcrialmente é incompativel com as condições que 
as Nações Unidas, seus órgãos competentes e: organismos especiali­
zados posSam estabelecer para os convênios iritcrgovernamentais sõbre 
produtos de base, essa incompatibilidade se.rá_ considerada como um~ 
circunstâ'ncia que se opõe à execução -da _presente Convenção, de,­
vendo ent'ão levar a cabo o Procedlmento estabelecido nos parâgrafos 
12i, (3) e (4) do artigo 27. 

Jl,RTIGO 21 
Preços e Direitos e Obrigações Conexas 

A fim de assegurar suprimento de trigo e dé farinha_ de trigo 
aos membros importadores, e mercados para trigo e farinha de trigo 
aos m·embros exportadores. a. preços equitatlvos e estáveis, O COnselho 
e."<arhinará, no momento oportuno, as questões ielativas a preços e a 
direitos e obr~gaçõcs' conexaS. Quapdo &e Ju1gar: que Cssas· questões 
podem ser negociadas com êxito," ccim p objetiv_o de serem apllcad~ 
durante a vigência da presente Convençã.o, o Conselho .pedlrà. ao Se­
cretário-Geral da U~CTAD que convoque· uma conferêncla de ne­
gociação. 

ARTIGO 22 
Assinatura 

A presente Convénção flcai"á aberta, em WashingtOn, de 29 de 
março de 1971 a· a de mato de 19711ncluslve, à assinatura dos·aovernos 
dos países que são Partes na Convenção sobre Comércio de Tl'lgo, 
1957, e dos Governos representados. na· Conferência das Nações 'Unidas 
sôbre o Trigo, 1971. 

ARTIGO 23 
Ratl/lcaçél.o, AceiÚzcão e Aprovação 

A presente Convenção será suj~lta à ratificação, aceitação ou 
aprovação por parte de cada um dos Governos signatários, em con­
formidade . com seus respectivos processos constituc~onals. Os ins .. 
trumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados 
junto ao Govêrno' dos Estados Unidos da América1 o mais tardar até 
17 de junho de 1971, ficando entendido que -o Conselho poderá con­
ceder uma ou v4rlas prorrogações a qualquer Govêrno signatário que 
não tenha depositado seus Instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação até à data Indicada. 

ARTIGO 24 

Apllcaçl!o Provisória 

Todo Govêrno signatário poderá depositar junto ao Govêrno dos 
Estados Unidos da América uma declaração de apl!cação provisória 
da presente COnvenção. Qualquer outro Govêr_no que possa· assinar a 
pre~ente Convenção. 01;1 cUjo pedido de- aaesão tenha sido aprovado 
pelo Conselho, poderá também depositar junto ao Govêrno dos Estados 
Unidos da América uma declaração de aplicação provisória. Qualquer 
GÓvêrno .que · depositar tal declaração aplicará · prov!sàriamente \ 
presente COnvenção e· será considerado', provisOriamente, parte na 
mesm~. 

ARTIGO 25 
Actesão 

1- Qualquer Govêrno representado na Conferência ·das Nações 
Unidas sôbre o Trlgo, 1971, ou o Govêrri.o de qualquer país parte na 
ConvençãO sobre Comércio de Trigo, 1967, poderá aderir à. pre'sente 
Convenção até 17 de junho de '1971, inclusive, ficando 'entendido que 
o Conselho poderá conceder uma ou várias prorrogações a qualquer 
Govêrno que não tenha depositado seu !nstrume~to até essa data. 

2. Ap6s 17 de junho de 1971, todo ,Govêrno convidado à Con­
ferência das Nações Unidas sobre o Trlgo,197!, poderá aderir ã pre.­
sente Convenção na~ cond!çõcs que o Conse1ho julgar apropriadas, 
por maioria de dois terços dos votos emitidos. pelos membros expor" 
tadores e de dois terços dos votos em!t!dos pelos membros impor­
tadores. 
3. A ades[o será formalizada mediante o depósito de um ins­
trumento de adesão junto ao Govêrno. dos Estados Unidos da América. 

2. Thc Council, bearlng in min4 the particular role of tJNCTAD 
tn intcrnatio~ar commocJ_ity tx:;J;de. will. as it considcrs >lppràpr13.te, 
keep UNCTAD in_formed_- Ot its activities .a.~d programmes or v;crk. 

3. I! the CounciL !inds _ that any terms of this Conve:nUon _n_re 
materially 1ncons1stent with such requirements as may ba laid down. 
by thC Unitcd Nations oi- throug:h_ its approprlate organs and spec13.­
iized agencies rcgarding: .tntergovernmental commodity agreements,. 
the inconsistency shal1 be (jcem. __ ed_ tp- be a circumst~nce af!ectin_g 
3.dverscly the opera tion ot this Comreptlon and the procedure pres­
crlbed in paragraphs 2, 3 and 4 o! Article 27 shall be applied. 

ARTICLE 21 

Pric;fs and related rights f:Znéi: obllgations 

In ordcr to assure supp11es of wheat and-"-·heat flour to irnborting 
mcrribers and markets for whea.t a.nd wh,eat flour to exporting m.em­
bcrs at cquitahlc and stab1c_p~ices, the Councll shaH at ~n approl)riate 
time examine .the questions of price$ and relnted .r!ghts and 
obHri:aUons. ·\Vben it ls judged _tl"in.t these m::ütcrs a.re ca.pable of 
stiêcessful negotlation \\'ith the objcctivc of brir.ging them i!~to ertect. 
wltP,1n the liLe of thls Convcntion, the Couhcil shall r::!Quest the 
_Secretary~c:;;ene:t"al 5'~ UNqTAD. to convenc a negotiating ~cinference. 

ARTICLE 22 

Signature 

This Conventi.on shall bê open for signature in \Vashlngton !rom 
29 March .1971 until -and ·includin-g 3 May 1971 by Govcrr.ments 'of 
eountries · party to the Wheat Trade Convention 1967 and by G:aYern­
ments represented at the Unlted Nations Wheat Conference, 1971. 

ART!CLE 23 

Ratl.fication, acceptttnce, approval 

This Convention shall be subject to rattlication, accei?tance <>r 
a.pproval by each signatory Govcr~ment in accordance v.ith its 
respcc'tive consiitutional · procedures. Instruments o! ra.ti!ication~. 
acceptance .or approval shall be deposited w!th the Government 9! 
Un!te<l states o! ~merica not later than 17 June 1971, except that 
the CouncH may grant one or mpre cxtensions o! time to any :slgnatory 
Government that has not depositcd 1ts Instrument ot r'atl!lcatlon, 
acceptance or apprÕval by that date. 

ARTICLE 24 

Provisional appllcation 

Any slgnatory Governmem may deposlt wlth the Gov<r!\ment o! 
the Unlted States o! America a declaration o! provisional appllcat!on 
o! thls Convention. Any other Gàvernmcnt eligible to slgn. th!s 
Convention or· whose appllcat!on for acccssion 1s approved by the 
Courtc1l may also deposit with the Government ·o! the Únited States 
ot Americri. ·a declaratiQn o~ prov~sion~l appUcation. Any Goverilment 
depositing such a declarat!on shall próvlsionally apply tbis Conven­
tlon and bc provisionally regarded as a party thereto. 

ARTICI,E 25 

Accesston 

l. Any Government orepresented at the United Natlons Wbeat 
qon!erc~ce, 1971 ar the Government o! ,any country Pa1ty to the 
Whcat Tradc Conventlon H?_67 may ac.cedc to the present Ccnventlan 
unUl and including 17 June 1971, except that the Council may grant 
one or more extensions of time tO any Government which h:is not 
dcposlted it!i instrument by that date. 

2. After 17 .June 1971, any Govetnment inv!ted to the UrJted 
NatioÓs WhCat Confcrence, 1971, may acc·ede to the present convf.n­
Uon upon ·sUch conditions . a.s thc Çouncil consldcfs appropriate bY 
t_wo-thlrds of .lhe votes cast by export!ng.members and by two-thlrcls 
o! the vot~s c.ast by lmportlng members. 

3. Accession shaU be effected by deposlt of an lnstrument o! 
aceession wlth the Government o! the United States o! America. 
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4. Quando, para. os efeitos de execução da presente Convenção, 
se fizer refei-ência a membrOs que fiiuram nos AnexoS ·A ou B, con­
siderar-se-á que os membros· cujos Governos teru.am aderido à pre­
sente . Convenção nas condições estabelecidas pelo Conselho em 
con!orm!dade com o disposto ·neste artigo figuram ·no Anexo cor­
respomlente. 

ARTIG026 

Entraria em Vigor 

1"' A presente Convenção entraiá em vigor pn.r~ os Governos 
que tenham depositado .Instrumentos de rati!lcação, aceitaçãó, apro­
vação oU adesão. da seguinte mã.nelra: 

â> em 18 de junho de 1971, em relação a todas as disposições 
que não sejam os 'nrtigos 3 a 9, Inclusive, e o artigo 2Í; é 

b) em 19 de Jizlho de 1971, em relação aos artigos 3 a 9, inclusive, 
artigo 21, se os Instrumentos de _ratiftc"ação. aceitação, aprová:ção· ou 
adesão ·ou declarro.ção de aplicação provisória. houverem _sido depo­
sitados, o mals ta~dar, até 17 de junho de 1971, pelos Governos de. 
paises-metnbros "expOrtadores que detenlmm pelo menos 60% .do~ 
votos indicados no AneXa A e de países~.membros importadores qu• 
detenl'lam pelo menos 50% dos votos indicados no Anexo B. 

2.· :A presente Convenção entrará e_m vigor, para qu:tlquer Go­
v~i-no que depositar um instrumento de ratificação, aGeitação, aP:ro­
vàção ou adesão depois Je 1~ de junho de 1971, em conformidade 
com a~s disposições pei:-tinentes da presente Convençaó, na data do 
referido depósito, ficando entendido que nenhuma parte da tnesma. 
enh-arã,.. em.· vigor para o referido Govêrno até qUe essa parte entre 
eln vigor para os demais G_overnos h0s têrmoS_ dos -Parágrafos· (1) ou 
13) dêste artigo. 

3. Se· a presente. Convenção não entrar e~ vigor em confor­
midade com o paragra!o Cll dêste artigo, os Governos que tenl;>am 
depositado- inStruzr1ent~s __ de. _ ratiflc_ação. aceitação, aproy_açãÓ ou 
adesão, ou declãrações- de aplicação proVisó:r;ia, poderão decidir de 
eom.um acôrdo qu~ a mesma entra~ em vigor p:ii-a oS Govcfnos 
que tenham· depoSitado lnstrumentGts de ratificação, ._aceitação, apro­
vação ou adesão. 

ARTIGO 27 

Duração, Emendas e Retirada 

L A presente. Convenção permancee;á em vigor· até 30 de junho 
de- 1974 .. EÍ'ltret3.nto, caso se negocie um nõvó Acôrdo sobre trigo,_ noiS' 
têrm"os dos artigos 21, e êsse Acordo entre em vigor antes de 30 de 
jUnho de 1974, a presente Convenção só permanecerá em vigor até 
a. d:ita. · da entrada em vigor do nôvo ... llcordo. 
2. o Conselho poderá· recqmendar aos membros uma emenda 
à presente Convenção. 

3, o Conselho .Poderá fixat o prazo dentro do qqal cada membro 
deverá notificar. ao Govêrno dos Estados.Unldos da América se aceita 
ou. rião a emenda. A emenda .entrã.rá· em Vigor uma vez aceita por 
metD.bi-os exportadores Q.ue.relÍ:nam dois terços dos votos dos membrOs 
expo~tador.es e por :;nembrOs· Importad.ore.S que reúnam dois terços 
'dos votos dos membros importadores. 

4_ Qualquer membro que não tenha notl!lcado ao Govêrno dos 
Estados Unidos d:i América a aceitação' de Uma emenda; na data e.rn 
Q.ue' a referlda emenda entrar ,em vigor, poderá,. após transmitir por 
escrito ao Govêrno dos Estados Unidos da Amé.rlca a not!!!cação de 
retirada ,q~e o·_ Conselho exigir ·em ·cqda caso, retirar-Se da pr~ente 
·Convenção ao término do an9~safr~ em .curso, mas nem por isso fi­
cará .iSentO. de qualquer das obrlgaçõeS contraídas nos têrm:os da 
presente Convenção, e Que nãó tenha cumprido ao se encerrar o 
ano-sn.fra. Qual"quer membro que se r-etirar ne~sas. condições não 
estará. vinculado ao diSposto na emenda que ocasiona a Sua retirada. 
Se qualquer membi-o provar,_ sat.f~atõriamertte, ao Conselho, em sua. 
·prlmei~:t s~ssão apóS a entràda em. yigor da emc_~~a. que_ não lhe foi 
pOssivet.aêeitar a referida cmerida. dentro do prazo previsto devido 
a. d!!lcllldados de caráter COl)SÍ!tuclonal ou Institucional,. e de­
clarar sua interição de aplicar a emenda provisõriamente até a S\).a 
ace1tação, o· Conselho pod~râ prorrog~r. para: êsse membrO, o periodO 
fixado para a aceitação até que seJ<tm superadas tals dlflcu!dades. 

4. Where, for the purposes o! the. operation of thls Conv.ent1on, 
rererence 1s made to_ member.s llsted in Annex A or B, any member 
the Goveriunent o! whlch has acceded to thls conventlon ~n condl­
tlons prescribed );y the Councll In accordnnce wlth th!s i'.rtlcle shall 
be deemed to be l!sted In the approprlate Annex. 

ARTICLE 26 

Entry into torce 

1. This Conventlon .shall entei- into force among those Govern· 
ments that have deposlted Instruments of ratlf!catlon, acceptance, 
approval or accession as fàlows: 

la! On 18 .rune .1971 w!th respect to ai! provlslons other than 
Artlcles 3 to 9 incl~slve ã.nd Article 21~ and 

(b) On 1 .Tuly 1971 wlth respect to Artlcles 3 to 9 Inclusive and 
Artlcle 21 !f suêh Instruments Õf ratiflcation, acceptahce, àpproval or 
.a.Ccession; ar deelarations of provisional apPllc':ition h'ave been de­
posited not Ia~er than 17 'Junc 1!171 on behalf of Governme,nts repre­
sentlng cxporting mcmbers holdlng' .nt least 60 per cent of the votes 
set otlt in. Annex A. arfd representing importing members holding. at 
least 50 per cent. of the votes set' ollt in Annex B. 

2. This. Convent.Ion shall enter into force for any Governlnent 
that depOsiis an ins.trument of ratification, acceptance, ?--PProvai or 
9.ecess1Ón aftcr 18 June 1971ln accordance with the relevan! provisions 
~i this Convcntion on .the date af such deposit, except t!Útt no part 
o! it shall ente r in ta force for -sue h a Govcrnment untn · that part 
enters Into force ror other Gove~ents 'Under par3.graph 1 or 3 o! 
thls Artlcle. 

3. If this Conventlon does not enter !nto !orce· in accorctance 
with paragraph 1 of thls Artlclc. the Governments Which .nave <!epo· 
sitcd tnstruments o! _rátifiCation, acc.eptance, apprm.-al or accession~ 
or declar:;ttlons of provisional appllcation may decide by mutual CO:l­
sent that .tt .shall enter tnto force .among those Governm~'<nts· that 
.have depositcd tristrumcnts of rntiflcation, aeêeptancc, approval or 
accesslon. 

ARTICLE 27 

Duratton, amendment am! u;ithdrawal 

· 1. Th!s Convent!on shall remaln In force unt!l and lncludlng 
30 Junc 19'74. However; 1f a new agreenlent covering wheat is nego­
tlated as envlsaged by Artlcle 21 and enters lnto foree be!ore 30 
June 1974, thls Conventlon shail rema!n In force only untll the date 
O! entry into force of the .new agreement. 

2. The c0uncll may recom.mend an ammendment o! th1s Con­
vention to the members. 

3. The co ... ~~cu may fbc a ttmc ~·lthln v:htch .e:;\ch member shall 
nOtlfy the -Govcrnment o! the United St-ates o! À"l.r.erka whcther cr 
not it accepts the aln~ndment. The: amcnd:nent sha.U becorn.~ effec.tive 
up·all its accept..1.nce by exportlng membcrs "tvhici1 hold two-th!rds of 
.the- votes of the cxportlng membcrs and by importing members whiCl).. 
hold two~thirds of .the votes of the importing members. 

4. Any member \vhich' has not notified the Government. of the 
Un1t_ed States. of Amcrica of its accepta:nce of an ainendment by 
the date on whích such amendment becomes effectlve, n1ay, after 
giving .such written notlce o! witlldrawnl to the Go'v'ernme·nt o! the. 
Unitfd stãt.es of .America aS the CounéU may require in t ach case, 
withdraw from thls Convention at -the end of the· current crop year, 
but shall not thcreby be released from any · oblig:itions under this 
Convention which have :zJ.Ot beeh discilarged by the end of that 
~rop year. Any such wlthdrawing member shall not be bound by the 
pr0v1stons of the amend.tnent occnsloning its withdruwo.l. \lf an:/ 
membcr so.t.i.s!ies t11e Counc!l at its first mceting following the effec­
tfvC date of the amendment tluit .tts acceptnnce cOuld not be. secured 
iri time by rca.son of constitutional pr 1I~$Ututionnl dÍfficulties and 
~ccl~r~ its intcntlon to apply the · a.mcndment ·provislonaliy pendiilg 
acceptance of that amendrilent. the ·eouncil .túay extend for Such 
member the period fixed for acceptanee untll these dif!ic•tlties have 
bcen. ovcrcome. 
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5. Se um membro julgar que seus 1nterêsses são prejudicados 
pela aplicação do. presente Cónvençãó, poderá Submeter o caso ao 
Con'selho, o qual e:iaininarã. a quEistão dfintro -de ti-futa dias. Se, 
apesar da intervençãO do Conselho,- o membro interessado considerar 
que seus iri.terêsses. continuam prejudicados, poderá retirar-se da 
presente Convenção no fln.t;l.l de qualquer anO-Safra, notifiCando por 
estrito sua· retirada ao Govêrno dos Estados Unidos da América, 
pelo mellas noventa dias antes do término dêsse" ano-...safra, mas nem 
por .isso ficará isento de qualquer dn.s _o~brigaç()és contraidas eril vir­
tude da presente Convenção e que não tenha cumprido ao se en"' 
cerrar o ano-sa!ra. 

6. Todo membro que se tornar ~tado-membro da CEE ~urnnte 

.a v1géncla da presente Convenção informarã. o Co'nselhÇ> ·a. :respeito. 
e êste examinai-á. a questão, dentro de trinta dias, com vistas a 
negociar com éss·e membro e a CEE um ajuste adequado sobre· seus 
respectivos direitos e obrigações nos têrmos da pi-esente Conven~o. 
Nessas condições, o Conselho terá o direito de recomendar uiÍla emenda. 
em conformidade com o parágrafo (2) dêste artigo. 

.ARTIGO 28 
Aplicação Terrí!orla! 

1. Quaiqup~ Govêrno, no. momento de assinar a presente Con­
venção, de ratfficâ-la, aceitá-la, aplicá-la provisôriamente ou aderir 
à mesma, poderá declàrar qtic seus direitos. e obrig3.ç:ões, nos têrmos 
da presente Convenção,' não 'serão aplicáveis a uni ou mais de um 
dos territórios .cuja repres.entação internacional. exerça. 
2. Cont exceção dos territórios em relação aos qual& se ten,pa 
feito uma declaração em conformidade com O. parágrafo (1} dêste 
.artigo, os direitos e obrigações de qualquer Govêrno, nos têrmos da 
presente Canvcnçfio, serão aplicados a todos os territórios cuja !'Cpre-
sentação inter~aclopal o referido :Oovêrn-0 exerÇa. ·-
3. Qualquer meinbro, a qualquer momento depois de ·ratificar, 
aceitar, a1~rovar, aplicar provisOriamente a presente Canvenç'ão ou 
aderir à mesma, poderá declarar, medl.ante ~otíflcação ao Go.vêrno dos 
EsW.dos Unidos da Aniérica, que seus direitos e obrigaçÕes, nos· têrmos 
da presente convenção, serão aplicados á um ou mais tCrritórlos em· 
relação aos quais tiver feito uma declaração em conformidade com o 
paritgrafo (!) dêste artigo. · 

4. Qualquer membro, mediante notificação ao Govêmo das Es­
tados Uh idos da América, poderá retirar da. presente Convenção, 
separadamente, um Ou mais !1,e um dos territórios cUja representação 
Internacional exerça. 
5. -Quando um território, ao qual a pre~ente .Convenção se 
aplique, nos têrmos das parágrafos (2) e \3) dêste artigo, alcançar 
posteriormente a independência, o GovêrnO dêsse território poderá, 
dentro dos noventa dias após a obtenção da independência, declaiar. 
mediante . notificaçãO ao Govêrno doS· Estados Unidos da AffiériCa, 
que assume os direitos e obrlgações inerentes a uma Parte na· pre­
sente Cor..venç~õ;· 
6. Para os efeitos da redistribuição de .votos nos tê.rmos do 
artigo 12, qualquer modificação na aplicação da presente Convenção, 
em conformidade com êste .artigo, será encarada .como uma modl­
.:ficação da participação na pres·ente Convenção, da maneira que fôr 
apropriada às circunstáncias. 

ARTIGO 29 

Notificação do Govêrno depositário 

O Govêrno dos Estados Unidos da Amêrica, em sua qualidade 
de Govérno depositário, ri.otif!caiá ·a· tOdos· os GovernOs. signatárias 
da presente Convenção e a todas .. os Governos que a. ela tenham 
aderido, qualquer assinatura, ratific~ação, aceítaçã.o, aprOvação ou 
apl!cação provisória da presente Convenção-e qualquer adesão à mes­
ma. ~trD. como. qualquer not1!1cação e aviso que receba Dos têrmos 
do art!gt? 27 e qualquer declal-ação e· Ilotifieação que receba nos têr­
mos do artigo· 28. 

ARTIGO 30 
Cópia autêntica da Convençã.o 

Tão logo seja possível~ apóS li eD.trada defiriitiva em vigor da. pre­
sente Convenção~· o ·aaVêmo depositário enviará cóplã "â.utêntlea da 
Convenção, nos 1diomas inglês, fran'cês, :russo~ esp-anhol, iló Secre-

5. If any mcmbe-r considcrs thnt tts lnterests ar.e pr~judice.d by 
opctatlon df this C.ony(mtlon, it mny .sto.te its case t.o the Council and 
the Council shall,.o\vithin thirty da.ys, examine the mo.tter~ If the 
mmnbcr c.Oncr:rncd . c_onsl.dcr.s that. notwlthstanding the Council"s 
lntervcntion its lntercsts 'continue to bc prejudiced, it may withdraw 
from this Conve.nlion at' thc-.erid of :iny crop yeo.r by giYing written 
notlce of withdrn.,wal to' the Go.veinment of the United St::l.tes o! 
Americn. at Iéast ninety da.ys prior to the en.d of ttiat crm> 'Yc.ar, but 
Sh.all not, 'thereby. bc relcas:ed froin a.ny .obligations und€; this C~n­
vcnUon. which ·have not becn' dlschargcd by the end of that erop 
_yeo.r. 
6 .. ·. Any mcmbcr which bc.comes a member State o! the EEC 
duriilg the Çurrcncy of this .Convenuq,n·shall notlfy the Ccuncil, and 
tJ:le Councll shall within thi~ty day consider the ~atter with a. View 
to negotla~ing: with that member and: the EEC an appropriate ·adJust­
ment Of'their respective rights and abllgatlons _under this Co:wention. 
.The_ Council shall have poV.•er, 111 such circunstances. to re:.comlnend 
an arilendment in 'accardance with paragraph 2 o! this Article. 

ARTICLE·2S 

Territorial appltcation. 

f. An?' Governmcnt may, at the time o! signature qr ratif!c~tion, 
acceptance, approval. provlsi'onal application or o! 'aceesslon to this 
Convention declare that its rights and obllgn.t!ons under thl."i Conver..­
t!an sllo.ll not apply in respect of one·· or more o! the territories for 
the internn.tio~ai rclations o! which it is responsible. 

2. Wlth the exception of. territories in respect of Which a decla­
ration haS been mnde in accordanc.e with pa-ragrUph 1 o!. Uns Artlcle, 
the rlght:S ~nd obligations of any Gov.ernment under this Conver.tiOn 
shª'll apply in .respe·ct of _n.ll tcrritorl.~s for th~ lnternational relatl.ons 
o! which that Gavernment is respansible. 

3. Any memner may, a,.t any time after its ratificn..tion, acceptan­
ce, apptoval, provisional applicatión of ór accesslonto this Convention, 
by notification to the Govcrnmcnt of thc United States of Ame:-ica, 
declare that 1ts rights and ohlig:t.~iops under thls Convent!on shall 
apply in respcct of one ar more ot the tcrritorlcs rcg:;~.rding wh!ch it 
has made a declaration in accordance with p:lragraph 1 of. this Article. 

4. Any nfembcr .. may, by giving notlflcatlon o! withdrawal to the 
Government oi the· Unitcd States o! America, withdraw fraln this 
Convention separat<>ly'in rcspcct o! one or more o! the territor!es for 
whose interna.tlanal rclatlons it 1~ responsiblé. 

5. Whcn a territory to whlch this Conventlon extc~ds under 
parag~aphs 2 and 3 of this Artlcle subsequently atta!ns. lndepende:1ce, 
thc Governméht of that territory mo.y, Within ninety dn:ys after the 
attainment o! indepcndcnce; declnre by notificatton to the Govei­
ment of ~he United St.atcs: of Amcrica that it has assumed th-e rights 
and obligations of a: party to thls Convention. 

6. For the ·purposes of thc redistribution of votes ur:.der Artlcle 
12, any cha.ngc in the npplication. of this Convention in accordance 
with thls .. Article shall be regard~d as a chan:i:e in parUCÍpation in 
this· Con\'ention ·in such a manner aS may be appropriate ro the 
circumstances. 

ARTICLE 29 

Notittcation by dep9sz"tary Gcr.>ernm.ent 

'I'he aovernment oi the United States of America as the depos!tary 
Government shall nàtify all signatory and acceding Goverr.ments of 

_ eac.h signatur,e, ratification, acceptJ.nce, approval, p:rov1s!or:.a.l ap:;:>l!.­
cation of, and accession to, this Con\·ention, as well as e:l.Ch not:!.fi­
notiflcatiot. and notice rcc'eivcd under Artlcle 27 and e:!.eh dtc:l:l.raUon 
::md 'notl!Ication rCcel\'ed under ArUclc 2.3. 

ARTICLE 30 

Certijied com1 -of thc convention 

As soon as possible after the dc!lnitive entry 1nto !orce o! thls 
Conventlon, Ú1e. depositary Govcrnment sOOU send a .certificd copy 
of thls Convol\Uàn in the Eh!;l!sh, Frcnch, Russlari and ~anlsh 
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tárlO-Geral das Nações Unidas para -que êste a registre em confór;ml­
dade- com o Artigo 102 da Carta das Nações Uri.ida.s._ TôP.n. emenda à 
presente Convenção será comuiücada da mesrni:i.:_-!orma. 

ARTIGO 31 
.Relação ehtre o Preâmbulo e ·a Convençáo 

A presente Convenção compreende o Preâmbulo do Acôrdo In­
ternacional do Trlgo, 1971. 

E: ... '! F~ DO QUE,--õS" -abã:-iXO assinados, devidamenté autorizados 
para tal flm por seus respectivo~ Governos~ assinaram a. presente 
Convenção nas datas que aparecem ao lado de suas ·assin-ãtUr~.s. 

os· textos .da presente Convenção, nos ictio~as inglês, francês, 
russo e espan'11ol, serãO igualmeiite autênticos, ficando os originais 
depositados junto ao GoVêrno .dos Estados Upidos da América, que 
remeterá cõpia autêntic-a ,dos mesmos a· cada_ uin dos Governos sig .. 
natár!as e dos Governos_ que venham a aderir ã. mesma e ~o Sccre ... 
tá.rio Exe:cutlvo cto· Cons-elho. 

ANEXO A 

VOTOS DOS MEMBROS EXPORTADORES 

Argentina -- .. __ ------ ----·-- .•. _ -·-. -----·· _ ... _ ... _ 
Austrá!la •.. _ •. __ --·--- -- ---· -··-··-- ·- __ . -··- _. _ •. _ •.. 
Bulgárla. .......................... -......•.•..•..• o._._.-••..•.••. 
Cahadá ......••••••.•••. ." ...••....•.•••••••.•..••.... 
Comunidade Econômica Européia ... __ • _ ........ _. __ _ 

Estados Unidos d:1. bmérlca ·-··-··-···---·--~·-··-·--
Espariha ..•••.•••• ~ ••.. -.•.• · •..••• · ... • · • • · • • • • · • • • · • · • 
Grécia •.•..•• ·-··~---······ •••••••••• ·•·· •..••.••••... 
México _ .. _ .. _ .• _ ·- .•. - ....... _-. --.--- .....•. -. -····· 
Quênia -. _ -- --··---- .• -. -·- .. -- ·- · •· -- · ·- · ··- ·- ·- ·-·· 
Suécia -··· _ •. __ . _ --- .. ______ ·- ---- -··- _. __ .......... . 
União daS Repúblicas Sociailstas Soviéticas .•.••• _ •... 
Uruguai .••..• '· ••..•..••.••.• ~ •.•••..•••••..•••••••.• 

ANEXO B 

VOTOS DOS MEMBROS IMPORTADORES 

Afrlca do Sul -·•-·-···-----··--····-·---·---·-···-···· 
Arábia Saudlta. ............ _ ....... -.-- ---·-.- ....... . 
.Argélia •.••.•••••••••• , •••••.••••••••••••• _ ••..••..• o • 

Austria ······~······················-;··•o·•·········· Barbados _, . o •••• , ._ •••••••••••••••••• •: •••••• ~ ........ . 
Bolivüi ....•..•••• • ..••.••••••••.• o ••••••••••••••• ,. ••• 

Brasil •...••.•••••••••.•••••.••.•••••.• o ••••••••••••• 

Ce!ião -- -·.- ·-- •. - -· .. - •... - ... ·-. ·--. · · • · · · •--- -- ··-
China ...... ---. ···-- .. - ... - ... -- · .. ---- .......... - .. · 
Colômbia .. -. ,_.- ....... -·- ... -·---- .... - ·- .. ·--·. : ... 
Comunidade Econõ!lllca. Européia •.. __ •.• -- .. ; ••..... 
Costa Rtca. •... ~ ................. r •••••• • •• • ••• ··-·-· •• • • 
Coréia <República tia) _ .. _ ... __ .. _ .. __ ............. .. 
Cove-ite ...... ~ •••••••••..•• _ ••••••••••••• •:• •••.. , ••••• 
Cuba .: . . _. _ ·- _ ...... _ ................... ; . _ ...... _ ... 
Dinama'rca .................... ~ .••.•••.•••.... ~ ••. • ••• 
E! Salvador ....... , ............. ; ... _ ........ ; ...... .. 
Equador ···~·················~···········; ............ . 
Finlãndla .•.. : ................................... · •••• -
Guatemal:a ................ ~ •••• ·-· •••••••••••••• o •••••• 

Grã--Bretanha. ••.••••••••••••••••••••••• ~ ••••.••••••• 
índia .•...••.•.•.•••••••••.••. · •.• ~ •••••••••••••••••• 
Indonésia ........... •: ... ..................... - ..... . 
Ira ... ~ ....... ~ ..•. , ..•••.. · ......•...............•.... 
Irlanda ........................................... .. 
Israel ············~··---:-·-····················-········ Japão ••••••••••••••••••• ·-· !: ....•. ••• 1 •••••• ............ 

Libano ••••••.•..••.•••••••••••• • · • · • · • • • · • • • • • • • • • • • 
Libla · ............................................. .. 
r..Ialt3. •.••••.••••••••••••• -•.•••••.••••••.••••••••• ~ •••• 
~larroc_os ••••••••••••••••••.•••••.••••• • • • • • • • • • • · • • • 
Mauric)o ... -· _ ............... -· -· .................. . 
Nigéria •.•••••••••••••••••• ~-· •••••••••••• • ••• • • •• • • • 
Norue·ga .................. ; ••• • • • • • • • • • • • • • · · · •· • • • • • • 
Paises Baixos (1) ................ _ •••••• ~ ............ , ••••• 
Panamá. ........................................... ~ ...• • 
Paquistão ··········'!······ ....................... __ ... . 
Peru .......••.•.....••.••...•..•.••••••.•.•..•...•.•. 
Portugal _ .. _. __ • _ ....... __ ....... ,_ .. _ .. __ - ..• _. _ .. _-
Reptlbllca Arabe.UnJda. ...................... , ........ . 
República Domlnlcana. .... ----- .. ·- ............. --- .. -
Sant;t Sé,~·····l····················~····· .............. . 
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lri.nzuages to thc Sccretary-Gcpcral of the Unfted Nations for resl.s­
trdtlon in JilCCordancc w.íth Article 102 ot. the charter of the uruted 
Natlon$. Any amendments to thls Conventlon shall l!kew!se be com-
munlcatecL · ~ ··· 

ARTIÇLE 31 

RelationshiP ot Preamble to Convention 

Thls Convcntlon li:lciudes the Preamb!e to .the Inte."'latlonal 
Wheat Agreement, 1971. 

· IN WITNESS WHEREdF the underslgned, having been dUly 
authorized _to this ef!ect ·by thelr respective Go\"ernments 1l2:ve slgned 
this Convention· on thc dates appcaring opposite t~elr srgnatures. 

The texts o! this Convcht!on In thc English, French, Russla.n ai:ld 
Spanlsh languages sh:1.1l ali bc equally authentlc, the orlginals belng 
dcposlted ••lth the ,Qovernment o! the Unlted States ·o! Amerlca. 
which sh,all transmit a certlfied copy · thereo! to each slg:hatory a.nd 
acccding Government and to the Exccuuve Secretary Ó! ihe councll. 

.ANNEX A 
_Votes ot exportlng ;,embers 

Ai!stra.lia ·············----·················~·······"'···· 
Arg-e-ntina ...•.•.• -.-.~. ~ -~ ••.•..•..••••.•• ~ ........... _. 
Bulgaria ..•....... · .•..••.•••..••. ~ ..................... . 
Ca.nada ··-·•··········--··············~- •• ~ •.••••.•.•••••••• 
Eur-opcan ~coriomlc Community .•.•..•• -•.•••••••• ~ .. .. 
~rcece ··-·:····~~·4··--~-·~···,······; .... ~ ............... . 
Kcnya •. -. .- ..••.• · ......................................... . 
Mcxlco 

············7:····················.:~·········· 
Spain ................................................ . 
S\Veden •.•....•...•••.••.•.•.•.•..•••••••••••••••.•••• 
Unlted States o! A:nerlca ............................ . 
Unlon o! .Soviet Soclallst l!.epubl!cs .. _. _ ... ___ .. __ ••• 
Uruguay ... ____ .. __ • _ ..... __ ..... _. _. _. _ ... _ ........ . 

A.'>"l\'E-'t B 

Vote• ·o/ tmporttng m·embers 

Algeria ·--······--···-···· ......................... .. 
Austrla ...•. •••o••········ ............................. .. 
Barbados .... _ -·. _ ------·-- ---···-·- ·-·- ............ . 
Bolívia ···-········ •.• o ....................... ~ ........ . 
Brnzn ......•••...•......•..•.•••..••••••••.. • •••••.• 
Ceylon ... __ . ·-. ---- •. --···-·· ..•...••.•. - ..••••.•... 
China ....••.•.•...••..•.••••••.••••••..••••••••••••• 
Colon1bia •••. o •••••••••••••••••••••••••••••• • ........... • 

Cost~ Rlce. ........................................... . 
Cuba-- ...•••••••••••.•••••••••••• .: ••••••••• o •••••••••• 

Dcnznnrk ... o ........... ~ •••••••• o ..................... . 

Domlnican Republlc - ; .. · ....... -- .......... - ..... - ... . 
Ecundor ... o ••••••••••• ~ •••• :.-.: ••••••••••••••••••••• 

Ei Salvador .... _ ............... , ............ -· ....... . 
European Econo!lllc Communlty ..... --.-.---.---- .••• 
Finland ...... ·-·- .•••••• _ .•.•••.•••••• _ ••••.••. : ••••••• 
Guatemala ...............••...•.. ~ •...••••.•.•..•••. 
India ·•o .............................. · .................... . 
Xndonesla .. _ .... ·--. _ ....................... _ ..... .. 
Iran ..... o •••••••••••••••••••• o • o. o ••••• , .......... o o. 

Irel::tnd ... o ••• ,
0

, ••• o .................................... . 

Israel •...... _ .... · ......... o. o ••••••••• -••• ~ ••• o ...... -.. 

Japan · .. o •• o ••••••••• o •••••••• ~ •••••••••••••••••••••• 

Kingdom o! the NetherlandS' .... _. _ .• _ ... _ .... - .... -. 
Korca, Republlc ot .... _. _ ............................. . 
Kuwalt .... _ ..• __ •. __ .. __ .• __ •••• -. _, •.•• _ •... __ .• _ •• 
Lc:banon .•.•..•. o ••••••• • ......... _ •••••••••••••••••••• 

Llbya .. _. __ ; _. _ •.. , .. , __ . _ .• : .. . _ ............ _.- ... -.. 
Malta - __ .~ ... --·- "" .. ;. _ ....... _ ................. . 
Z..fauritfus: ·-· ........... o ••••••••••••••••• _ ..... · ••••••••• 

Z..forocco .•• : .•...•• -•.•..•••••••.... -............ ~---~·· 
'NigerJa. .......................................... ~ ..... .. 

Nonray ···-····························~············· Pnklstan _ •. ~ ........................................ .. 
Panama ................................. ~ ...... : •••••• ~ 
Peru ..... -.......... .._L.. •• ; •• o. ••••••••••••• ~; ••••••••••• 
Pbrtu~;a.l •....••• ··----··-·'*· ............................ o •• _. 

Saudl Arobia ...................................... .. 
South Africa : •.... ·······---··· .......................... .. 
S\\'ltzerla.nd o ••• o ••••••••••••••• : ................ ~ ••••• ; 

SyrJa -·-·~···················~··········-············ Trlndad and Tobago ...... , ........ '"""'""""'"'" 
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.Sfria .......... , ..... .., •.••••••••• ~ ••••••••• -•••• ~ •• _ ••••••• 5 
16 

Tunisia ............................................... . 5 
4 

65 
183 

Sulça : ......................... · ....... · ................ . • 5 

'l'utkey ....... _ .......................................... . 
Trlndad e Tobago ..................... ; ............. • • Unlted .Arab Republle .............................. .. 
TUnisia ............................................. : • • 

4 
29 

Un1ted Kingdom ; ....... , .................. · ........ . 
Turquia .•..•••• ,, ........... · ......................... .-. Vatlcan C1ty ....................................... .. 

Venezuela. ............................................. . 
L 

29 Venezuela ............................................ . 

1;\m 7:7 de junho de 198).,. 

DPB/DAI/SAL/173/661.311(00) 

A S~- EXc.elê~ci;_o S~nhor 
João Baptista de OUveira Figueiredo, 
Presidente da ReptlbliCa. 
Senhor .Presidente, 

Tenho a.honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex~ 
celência que a Conferência realizada em Londres, na 
sed,e do Conselho Inu~rnacional'do Trigo (CtT), no di;t 6 
de março de 1981, aprovou o texto _do Protocolo da Sex­
ta ProrrqgaçãQ da Co~venção sobre o .CQmérc~o d~ Tri­
go de 1971, assim como o texto dO Protocolo da ~ri111eira 
Prorrogação da Convenção 5pbre AjUdá Alimc;:~J,tar Q.e 
1980, q~~ conjuntamente constitUem o Acordo Inter.na­
cional do Trigo de 197 I. 

· 2. Dri acordo 'com a. decisão to'mada peios Estados­
membros do ClT na r~ferida Conferência; o Acordo In­
tCJ;"nacional do Trigo de 1971 serâ prorrogado pelo perlo­
d,o de dois anos, até 30 àe)unho de 1983. 

3. O Protoc-olo de Prorrogação da Conven_ção sobre Q 

Cori:térci~ -do Trigo' de 1971, da qu~l o Brasil participa, 
entiará em vigor a l ~ çle~ulho de 1981, se até o dia 30 do 
mêS precedente os Governos dos·paíseseXpOrtàdores que 
aetenh~m pClo men'os 60% d~S votOs fix~dos.no _anexo A~ 
do ACordo e oS GóVernos dos pafses importadores que 
detenham pelo menos so% dos votos fixados no AnéX.o B 
do Acorda tiverem .d·el?oSita~o junto ao Governo dos Es­
tados Unidos da Anié:rica oS seus instrumentoa de ratifi­
cação, a,desão ou declaração de aplicação provisória. 

4. O tCxto do referido Protocolo foi aSsinado pelo 
Embaixador do Brasil juntO aos Estados Unidos da 
América, em Washington, a 28 de abril de 1981. 

S. Nessas condições, por considerar de interesse o 
exame Periódico da sit!laçãO m-undial do trigo, re~izado 
no qu.adro da referida Convenção, com base em info:r- · 
rnaçõ~ e· estatístic'as fornecidas pelos Estados~membroS. 
~ levaP.do em cOnta o fato de estar l)endo negociado novo 
~corda 'Internacional do T~igo, d~tado de mecanismos 
ecOnômicoS, elevo ã sua consideração o anexo projeto de 
Mensagem para que1 se âssim aprouver a Vossa Excelên,~ 
cia, seja remetido.à ap_u::ciação do Congresso Nacional o 
texto do Protocolo. de. 1981 de Pror:ro8:3ção da Con~ 
venção. sobre o Comércio do J'rigo, de 1971. 

Aproveito a oportunidade para renovar a·VosSa Exce­
lência; Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fUJ)_i:lO iespcito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

SECRETARIA DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTE, 
R/ORES 

MEMORANDUM PARA 0 SR. CHEFE DO DEC 

Em 9 de junho de 1982 
SAL/072. 
SUPAR. Pedido de audiênciiz_. 
ProtOcolo para a Sexta Prorrogação da Convenção sobre 
Comhi::fo do Trigo, de 1971. 

Encaminho a vossa Excelência cópia do Ofício n' 061, 
i/a SUPAR e de seus qnexos, com .o pedido de serempres-

l.OOG. 

tadQs os esclaf.ecimentos ~olicitados pelo Senador_ Paulo 
Brossard, relator, na Comissão de Relações Exteriores do 
Sentido, do· Projeto de Decreto Legislativo n" Oi. de 1982, 
que "qprova· o texto do Protocolo para a Sextil Prorro~ 
gaçao da Conve'ncão so~ri! o Comércio do Tn'go de 1971. 
assinado pel~ Governo brasileiro em Washington. a 28 de 
abril de 1981". 

Respeitosamente. - Carlos Albe!JO Leite Barbosa, Se· 
cretãrio de Assuntós Legislativos. 

PARECER N• 321, DE 1983. 
Da Comissão de Agricultura 

ReiSttor: Senador João Castelo 

A COnvenÇão so~re o Comércio do Trigo, 'cOnduicla 
em· Genebra, a- 20 de fevereiro d~ 1971~ estab~lece., no pa­
rágrafo 4~, do art. 19, que a cOntribuição inicial dC qual­
quer .membro exportador ou importador serã determina­
da pelo Conselho Internacional do Trigo. A detérmi­
na_ção se faz com base no nómero de votos que lhe serão 
conferidos e n'o perfodo que restar do ano-safra em cur~ 
so. 

O art. 22 trata da assinatura da Convenção; o art. 23, 
da ratificação, aceitação e_ aProvação por parte dos go­
vernos signatários; o' art. 24, da aplicação provisória; o 
art. 25, 'da adesão; o art. 26, da ~ntrada em vigor; o art. 
27, parâ8:rafo 1, da' dui'ação; _o art. 29, da notificação do 
Govern-o depositário; o art. 3o, do regi~tro da cópia au­
têntica da convenção, e o art . .31, da relação entre o 
preâmbulo e a Convenção. 

Todos os dispositivos acima referidos são considera4 

dos inoperantes, a partir de 1~ de julho de 1981, pelo Pro-­
tocolo cujo texto vem, agora, à considéração deste Or­
gão Técniço do Senad~ Federal. 

Pela rn'enságem presidencial de 7 de julho de 1981, a 
matéria foi Submetida ã ~nsi.deração do Congresso Na­
cional, acompanhada de exposição de_ mótivos em que o 
Ministro das Relações Exteriores informa o seguinte:· 

.-a Conferência realizada em Londres, na sede 
do Conselho Inter.nacional do. Trigo, no dia 6 de 
mªrço de 1981 apr~vou o textO do Protocolo _da­
Sexta Prorrogação da Convenção s9bre o Comércio 
do Trig9 de 1971: ·assim como o texto do Protocolo 
da Primeira Prorrogação dil COnvenção sobre 'Aju­
da Alimentar de 1980 que, conjunt~mente, consti~ 
tuem o Açordo Interrlacional do Trigo de 1971; 

-os Estados-membros. decidiram ptorrogar o 
Acordo lnterna~ional (,lo Trigo até 30 de }unho de 
!98S; 

-o Protocolo· de Prorrogação da Convenção 
sobre o trigo d~ 1971 entraria em vigor em I~ dejU~ 
lho de 1981, se até o dia 30 do mês precedente os go­
ve-rno~ dos Pafses signatários, represeritando pelo 
menso 50% dos vottls fixados, depositassem os seus 
instrumentos de ratificaçãO; 

-:-em 28 de abril de 1981, o Embaixador doBra~ 
sil junto aos Estados Unidos da Amêrica ~ss.\nou, 
em Washington, o texto do aludido Protocolo. 

Assim, com restrições aos arts. 19, § 4; 22.a 26,-iilclusi­
ve; 27, § 1~ '29 a 31, inclusive (que tr:itàm de assUntOs já 
apon.tados) foi prorrogado até 30 de junh~ de 1983 o 

1,000 

Acordo Internacional do Trigo.~ ressalvada, contudo, a 
possibilidade de assinat.ura de novo Acordo, antes dessa 
data, hipótese em que- o presente texto se tornará inope· 
rante. 

Pelo Protocolo_em_exame, a contribui'ção inicial de 
qualq~er membro exportador ou importador que adira' 
ao â.to internacional em debate será fixada pelo Conse-­
lho Internacional do Trigo com base nos votos que lhe 
serão atribuído e no per(odo remanescente do corrente 
'ano~safra, sem modificação para os menibros antigos, no 
pertinente ao a_no-safra corrente. 

As modificaçõe's outras [ntroduzidas no texto original, 
efetivamente, versam a respeito de detalhes referentes à 
ratificação, à aceitação, 'aprovação, adesão, aplicação 
provisória, entrada em vigor, notificação e cópia autênti~ 
ca do Protocolo, assim como à relição-do Preâmbulo 
com o Protocolo. 

b presente projCto de decreto legislativo foi aprovado 
pelas COmissões e pelo Plenário da Câmara doS Deputa­
dos. 
N~ Comissão de Relações Exterió-res, o Relator -

nobre Senador Paulo Brossar.d -t- fez a proposição bai­
xar em diligência que, curitprida, permitiu o curso nor­
mal da matéria, 

Opinamos; portanto, pela aprovação do presente pro­
jeto de decreto legislativo, q4e aprov~ o texto do Proco­
tolo pari!- a Sexta Pro'trogação da Convenção sobre o 
Corflércio do Trigo de 1971, assinado pelo Governo bra­
sileiro, em Washington, a 28 de abril de 1981. 

Sala-da Comi~sãQ, em 5 de maio de 1983.- . .f/varo 

Dia.f, Presidente- João Castelo, Relator- Galw1o Mrr 
desta - Mauro Borgl!s. 

PARECERES N•s 322, 323, 324, 325, E 326, DE 1983 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 36, de 
1981 (n~ 99-A, de 1981-CD), que "homologa o ato do 
Consclbo Monetário Nacional que autorizou emissões 
adicionais de papcl~moeda em 1980, até o limite de 
C'rS 70.000.000.000,00 (setenta bilhões de cruzeiros), 
na forma da legislação em vigor". 

~PARECER N• 322, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Rt!lator: Senador Moacyr Dalla 

O Senhor Presidente da República, nos termos do arL 
49, ítem I, infini!, da Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, solicitou a homologação do Congresso Nacional, 
para a emisSãO de p-aPel-rTw-eda autorizada pelo Conse­
lho Monetário Nacional, no valor global de Cr$ 
70.000.000.000,00 (sf:tenta bilhões de cruzeiros) para 
atender às atividades produtivas do País e à circulação 
da riqueza nacional. 

Na Câmara dos Deputados, a solicitação foi distribuí­
da à ilustrada Comissão de Economia', Indústria e Co­
mércio, que a examinou e concluiu favoravelmente, nos 
termos de um projeto de decreto legislativo. 

Convém recordar que a mencionada Lei n~ 4.595, de 
3 I de dezembro de 1964, ao criar o Conselho Monetário 
Nacional, deu a esse órgão competência privativa para 
autorizar as emissões de papel-moeda as quais ficarão na 
prévia dependência de autorização legislativa. 
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No caso vertente, não se trata de prévia autorização, 
mas de ato homologatôrio, nos-termos da competência. 
deferida ao Conselho Mo(letário Nacional, para autori~ 
zar as emissões que se fiterem indispensáveis, quando 
necessidude:> urgentes e imprevistas recomendarem, hi­
pótese em que solicitará imcdiatamerlte, através de Men­
sagem do Presidente da República, a homologação do 
Poder Legislativo. 

Trata-se, portanto, de ezriissãa de papel~ moeda já con­
cretizada pelo Banco Central do Brasil, em face das ra­
zões aduzidas na Exposição de Motivos su_bscríta pelo 
Ministro da Fazenda e que ensejou a Mensagem Presi­
dencial solicitatória da homologação. 

As razões expendid<Js no referido documento ministe-­
rial nos informa que as diretrizes --d~ põihiCi creditícia 
adotada pelo Conselho Monetário Nacional não pude-­
ram ser supridas por fontes não~monetárias, ertl face de 
numerosos fatores que condicionaram a imperiosa ne­
cessid.LJde de fluxos adicion:iis de fecursos. Assim é que 
aquele Colegíado, ad referendum da autorização do Po­
der Legislativo, na forma do art. 4Q, I, in fine, autorizou 
a emissfio adicíomtl de papel-moeda especialmente para 
enfrentar o problema da liquidez na economia sujeita a 
reflexos negativos sobre a produção e emprego. 

À vista do exposto, observadas as formalidades legais 
e processuais que norteiam a espécie, manifestamo-nos, 
na esfera de competência regimental desta Comissão, 
pela <~provação do projeto. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 19.81......,.... Aloy­
sio Cha~·es Presidente --Moacyr Dalla, Relator- Hugo 
Ramos -José Fragelli- Raimundo Parente- Bernar­
dino Viana- Oreszes Quérda. vencido- Nelson Carnei­
ro- João Calmon- Murilo Badaró- Lenoir Vargas. 

PARF.<"F.R No 323, DE !983 
Da ('omissão de Economia 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Pelo projeto de decreto legíslativo que vem àO estudo 
desta Comissão, é homologado o ato_do Conse~h~ Mo­
netário Nacional que autorizou emissões adicionais de 
papel-moeda, no exercício de 1980, até o limite-~e seten­
ta bilhões de cruzeiros, na forma do- que dispõe o item I 
do art. 4~ da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

A matéri::~ é submetid::~ à deliberação do Congresso 
Nacional, pelo Presidente da República, e está acompa­
nhuda de Exposição de Motivos em que o Ministro da 
Fazenda assinala que: 

-na sessão de 6 de março de t980, o Conselho 
Monetário tr<~çou as diretrízes de polí~íCa mOrietária 
e creditícia paw o ex.ercícío; 

- houve preocupação em adequar o nfvel da de­
manda aos propósitos de desacelerar -O- ritmo infla­
cionário e ajustar progressivamente o balanço de 
pagamento, sem prejudicar o crescimento razoável 
da economia: 

- no decorrer do exercíci~ porém, surgiu a ne­
cessidade de flu;~os adicionais de recursos que não 
puderam ser integralm_:nte supridos por fontes nào­
monetári<ts; 

- tal obstóculo forçou solução corajosa, para 
evitar-se problema de liquidez na economia, com re­
flexos negativos sobre a produção e o emprego. 

-para solucionar a questão do subsídio ao con~ 
sumo de derivados de petróleo, gastou-se o princi­
pal canal de expansão adicional da oferta de moeda. 
Tanto que a diferença de preços entre a aquisição nO 
mercado externo e a camerci<!_lização interna dos de­
rivados obrigou a sucessivos e volumosos adianta­
mentos ao Conselho Nacional de Petróleo, da or" 
dern de Cri 140 bilhões; 

- além disso, determinados setores da economia 
foram eleitos prioritários, passando a receber volu­
mosos recursos dos empréstimos do Banco do Brasil 

e dos repasses do Banca Central. Tais beneficios se 
fizewm com apoio de determinações do Conselho 
Monetário Nacion<tl; 

-entre os setores mais beneficiados, desticõ-u-se 
o rural, no qual foram investidos Cr$ 114 bilhões, 
enquanto na área do comércio exterior foram em­
pregados Cr$ 40 bilhões. Os repasses para a conces­
são de empréstimos destinados a apoiar a produção 
de bens exportáveis cresceram cerca de vinte e seis 
bilhões de cruzeiros. 

Diante de tal quadro de pressões sobre o meio circu­
l_ante, até fins de novembro de !980 o Governo Se viu 
forçado a emitir ojtenta bilhões de cruzeiros, represen­
tando 9,97% do saldo dos meios de pagamento verifica­
do em 31 de dezembro do ano anterior. E~ como o final 
Po ano demonstra sempre a intensificação de novas 
emissões, o Conselho Monetário Nacional se viu na con­
tingência de autorizar emissões de papel-moeda até o li­
mite de setent<t bilhões de cruzeiros, escudando-se no 
permissivo legal (item I, art. 49, Lei n9 4.595/64): 

O dispositivo ·citado, tem a seguint~ redação: 

- "Art. 4Y Compete privativamente ao Conse­
lho Monetário Nacional: 

I_- au_torizar as emissões de papel-moeda as 
-quais ficUrãO na prévia dependência de autorização 
legislativa, quando se destinarem ao financiamento 
direto, pelo Banco Central da República do Brasil, 
das operações de crédito com o Tesouro Nacional, -
nos termos do arti_go 49 desta Lei. 

O Conselho Monetário Nacionar pode, ainda, au­
torizar o Banco Central da República do Brasil a 
emitir, an_ualmente, até o limite de lO% (dez por cen­
to) dos meios de pagamentos existentes até 31 de de­
zembro do ano anterior, para atender as exigências 
das atividades produtivas e da circulação da riqueza 
do País, devendo, porém, solicitar autorizaçã-o do 
Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presi­
deiite d<t República, para as em1.ssões que, justifica­
damente, sf: to_r_!larem necessária~ além daquelelimi-

, te. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para 
o financiamento dessas atividades o determinarem, 
pode o Conselho Monetário Nacíonal autorizar as 
emissões que se fizerem indispensáveis, solicitando, 
ímediatumenle, através de Mensagem do Presidente 
da República, homologação do Poder Legislativo 
para as emissões assim realizadas". 

Por conseguinte, as emíssões feitas encontram respal­
do em lei: não se trata, no caso vertente, de autorização 
legislativa para novas emissões, mas de homologação de 
emi~sões que se tornaraffi indispensáveis, tendo em vista 
as necessidades urgentes e imprevistas. 

A açilo governamental está plenamente justificada, 
porquanto as novas emissões evitaram colapso da econo~ 
miU--

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto 
de decreto Iegisl<ttivo. 
-Sala cfas Comissões, 31 de marco de 1982.- Luiz CaM 
l'afcante, Presidente em exercício - Bernardino Viana, 
Rel~ttor- Jo.~é Lill5- Affonso Camargo- Teotônio Vi~ 
leia __ Alberto Silva. 

PARECER N• 324, DE 1983 
Da Comissão de Fimmtas 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Trata-se de projeto de decreto legislativo originãrio da 
CâtnUra dOs DeputiJdos, que visa a homologar ato do 
CQn~elho Monetário Nacional autorizativo de emissões 
adicionais de papel-moeda,_ até setenta bilhões de cruzei~ 
ros, no exercício financeiro de 1980. 

Teq;a-feira W !559 

Fundou~se a medida na_s disposições contidas no art. 
4~', inciso I, in fine. da Lei ns> 4.595, de 3L de dezembro de 
1964, cabendo ao Poder Legislativo a apreciação daquele 
ato. 

Encaminhada a matéria à Câmara dos Deputados, 
sobre ela pronunciou-se a Comissão de Economia, In­
dústria e Comércio, a qual, após tecer procedentes consi­
derações e alinhar críticas ao procedimento das autori­
dades responsáveis pela política financeiro-monetária do 
País, opinou pela aprovação da medida, na forma do 
atual projeto de decreto legislativo. 

Acolhida em plenário, naquela Casa, vem a propo~ 
sição à revisão do Senado Federal, nos termos dos arts. 
58 da Constituição da República e 134 do Regimento 
Comum. 

Face ao procedimento legislativo, a nosso ver incertsu~ 
rável, adotado pela Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio da Câmara dos Deputados, ao aprovar a ma­
téria sob a forma de projeto de decreto legislativo, aten­
dendo, de resto, à deliberação da Comissão de Consti­
tuição e Justiça em precedente re~nte, cabe, a nosso ver, 
a meditação acerca da própria legitimidade jurídica do 
ata praticado pelo Conselho Monetário Nacional. 

Ora, fllndou-se a Mensagem presidencial, exclusiva­
me!1te, no preceito contido no art. 49, item I, in fine, da 
Lei n<;> 4.595, de 1964, que dispõe sobre a Política e as Ins­
tituições Monetárias, Bancárias e Credhícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional, e dá outras providências. 

Para melhor compreensão do tema ora em pauta, en­
tendemos de bom alvitre se registre o inteiro teor do dis­
positivo em questão: 

"Art. 49 Compete privativamente ao Conselho 
Monetário Nacional. 

J- autorizar as emissões de papel~ moeda (veta­
do) as quais ficarão na prêvia dependência de auto­
rização Jegisfativa, quando se destinarem ao finan­
ciamento direto, pelo Banco Central da República 
do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro 
Nacional, nos termos do artigo 49 desta Lei. 

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, 
autorizar o Banco Central da República do Brasil a 
emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cen­
to) dos meios de pagamentos existentes a 31 de de­
zembro do ano anterior, para atender as exigências 
das atividades produtivas e da circulação da riqueza 
do País, devendo, porém, solicitar autorização do 
Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presi­
dente da Repúblicl:!_, para as emissões que,justifiéa­
damente, se tornarem necessárias além daquele limi­
te. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o 
financiamento dessas atividades o de-terminarem, pode 
o Conselho Monetârio Nacional autorizar as emissões 
que se fizerem indispensáveis. solicitando imediata­
menu, através de Mensagem do Presldente da Re­
pública, homologação do Poder Legisla~ivo 'para as 
emissões assim realizadas." (grifamos). 

Ora, segundo o preceito legal em questão, fica faculta­
do <!O Conselho Monetário Nacional- fazendo as vezes 
do Poder legislativo- autorizar as emissões acima do li­
mite fixado no segundo parágrafo, desde que, a seu juí­
zo, ocorram necessidades urgentes e i~-prevístas, ficand9 
o ato sUjiífo â homologação do Parlamento. 

Consoante determinação contida no item 11 do art. 43 
da Constituição, entretanto, a matéria pertinente a emis­
sões de papel-moeda de curso forçado somente pode ser 
disciplinada (ou autorizada) mediante lei. 

De fato, as Constituições de 1934 (art. 39, n~' 3), de 
1946 (art. 65, VI) e de 1967 no seu texto original (art. 46, 
11) que precederam a vigente Emenda n9 1, de 1969, já 
consp.gruvam O império da lei como única via legítima 
capaz de autorizar a _emissão de meio circulaO te mone-­
tár.io. 
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A alternativa veiculada pela Lei n"' 4.5_95, que viabiliza 
a emissão de papel-moeda sem a prévia autorização le-­
gal, a nosso ver afronta, às escãncaras, o texto constitu­
cional. 

Quando o dispositivo supralegal determina que .. cabe 
ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competên­
cia da União, especialmente ... emissões de curso força­
do", fica evidente que somente através de lei que se hã de 
regular essa matéria. 

No caso, a Mensagem presidencial busca a "homolo­
gação" do ato praticado pelo Conselho_ Mon~~ári~_~Na- __ 
cional, o que jamais poderia ensejar a elaboração de lei, 
desde que, desconhecida a figura de lei homologatón'i:i de 
ato provido ao desamparo do ordenamento jurídico. 

Por outro lado, se quisesse o constituinte deixar à dis~ 
ciplinaçào de ato homologatório. do Poder Legislativo, 
teria inserido a matéria relativa a emissões de moeda no. 
art. 44 da Lei Maior, que discrimina os assuntos cuja re~ 
gência cabe exclusivamente ao Congresso Nacional. 

Registre~se, nesse passo, que as matérias descritas nes~ 
se dispositivo são aquela.<; que, segundo a coerência, a ló~ 
gica e o Regulamento Comum, estão sujeita~ à apro~ 
vação do Legislativo mediante decretos legislativos. 

Temos ·que inexiste autorização de ordem constitucio~ 
nal pam que se proceda a emissão de curso forçado sem 
a prévia manifestação do Congresso Nacional, mediante 
lei, daí concluirmos pela absoluta inconstitucionalidade 
da última parte do item I do art. 49 da Lei n9 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

A análise sintética da douta comissão de Constituição 
e Justiça, em que pese a cultura jurfdica de seus ilustres 
membros (observando-se, inclusive a existência de um 
voto vencido) não inclui no rol de seus argumentos a 
complexa tese que ora esposamos. 

De igual forma, das .tr:ans_c.riç_õ.es que resumem o pare­
cer da douta Comissão de Economia não se extrai funda­
mento de mérito capaz de justificar a regularidade das_ 
emissões. 

Face à relevância do tema ora enfocado e tendo~se em 
vista a desarmonia existente entre o que dispõe o art. 43, 
li, in fine da Constituição Federal e a regra do art. 49, 
item I, in fine. da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, a qual serve de suporte legal para o encaminha~ 
menta da presente proposição, entendemos .de toda a 
conveniência o seu retorno à douta ComísSão.de.Consti­
tuição e Justiça, nos termos do art. 100, inciso VI, do Re~ 
gimento Interno, .P<lr:.l q~e se manifeste aq_uete colegiado 
sobre o cabimento da mesma e os efeitos do ato pratica­
do pelo Conselho Monetltrio Nacional. 
' Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982. - Gabriel 
Hermes. Presidente em exercício - Berna.rdino Vian~. 

Relator- José Lins -José Fragelli- Tarso Dutra­
Martim Filhu - Almir Pinto - Raimundo Parente -
Louriml Bapti.na. 

PARE('ER N" 325, DE 1983 
Da Comi~sào de ("onstituiçào e Justiça 

Relator: Senador Carlos Chiarelli 

O Senhor Presidente da República, consoante o art. 
49, inciso I, in fine, d..1 Lei n9 4.595, de 3! de dezembro de 
1964, através de Mensagem própria, solicitou a homolo­
gação do Congresso Nacional, de emissão de papel­
moeda autorizada pelo Conselho Monetário" Nacional, 
até o limite global de Cr$ 70.000.000.000,00 (setenta _bi­
lhões de cruzeiros). 

A justificativa do Ministro Pa Fazenda feita ao Pr:_eSI:_ 
dente da República foi de que a expansão adicional da 
oferta de moeda, decorrente sobretudo_de gastos com 
subsídios do petróleo e operações de custeio do setor ru­
ral elevaram em muito as expectativas de manutenção 
dos limites propostos; dW a necessidade de emissõ.es.adi­
cionais, cuja homologação foi solicttada .ao Congresso 
Nacional. 

Chegando à Câmara dos Deputados, a solicitação foi 
encaminhada à Comissão de Economia, Indústria e Co­
mércio, que examinando a matéria, opinou pela homolo­
gação, .oferecendo como forma um projeto de Decreto 
Legislativo. 

No Senado Federal e nesta dou_ta Corilissão.deConstí­
tuição e Justiça a solicitação Presidencial, já agOra apro­
vada pela Câmara dos Deputados sob a forma de Decre­
to Legislativo, obteve voto favorável de s~u ilustre Rela­
tor, Sena_do Moacyr Dalla, no que foi acompanhdo pelos 
seus Pares. 

Remetida a matéria à Comissão de Economia, mere­
ceu a aprovação unânime, com base no voto do ilustre 
Senador Beril.adino Viana, que inclusive reconheceu que 
a "ação- goVernamental está plenamente justificada, por­
quanto as novas emissões evitaram colapso da econo­
mia". 

Entretanto, já na Comissão de Finanças, o ilustre Se-_ 
nadar Bernardino Viana, que houvera votado pela apro­
vação do Decreto Legislativo na Comissão de_ Econo­
mia, entenaeu de bom alvitre, e, mediante judiciosOS ar­
gumentos oferecidos, votar pelo retorno da matéria a 
esta Comissão de Con~~ituição e Justiça, com a seguinte 
conclus~o: 

"Face ~ relevância do teni.a ora enfocado e 
tendo-se em vista a desarmonia existe "entre o que 
dispõe o art. 43, li, in fine da Consliluição e a regra 
do art. 49, item I, in fine, da Lei n9 4.595, Federal de 
31 de dezembro de 1964, a qual serve de suporte le­
gal para o encaminhamento da presente proposição, 
entendemos de toda conveniência o seu retorno à 
douta Comissão de Constituição e Justiça,·nos ter­
mos do art. 100,"-inciso VI, do RegimeOtO Interno, · 
para que se manifeste aquele colegiado sobre o cabi­
mento da mesma e os efeitos_ do ato praticado pelo 
Conselho Monetário Nacional." 

Fundamentalmente, levanta o ilustre Senador Bernar­
dino Viana, a tese de que o inciso T, do art. 49 da Lei n9 
4.595, de 3.1 de dezembro de 1964, por conflitar com as 
disposições do art. 43, inciso 11 da Constituição Federal, 
é manifestamente inconstitucionaL Além disso, argü o 
incabimento da proposição sob <1 forma de Decreto Le­
gislativo, com a finalidade homologatória do ato do 

-Conselho Monetário Nacional. 
Do exame do inciso I do art. 49 da Lei n9 4..59.5., de 31 

de dezembro de 1964, o qual, aliás, é um tãnto redundan­
te em sua formulação, resulta e entendimento de que, 
realmente sua parte final estaria a ensejar o alegado con­
flito". E do seguinte teor a referida norma, in fine: 

..Quando necessidades urgentes e imprevistas 
para o financiamento dessas atividades o determina~ 
rem, pode o Conselho Monetério Nacional .autori­
zar as emissões CJ"ut!"se fizerem indispensáveis, solici­
tando imediatamente, através de Mensagem do Pre­
sidente da República, homologação do Poder Legis­
lativo para as emissões realizadas." 

Parece-nos bast<Jnte ponderável o entendimento de 
que .. as necessidades urgentes" de que fala a disposição 
legal supra transcrita, são, mutaris mutandis, a mesma 
coisa que as "emissões de curso forçado" de que trata o 
inciso U. do art. 43 da Carta Magna, verbais: 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República,_ dispOr sobre as 
matérias de competência da União, especialmente: 

l- ························-············ 

11- orçamento anual e plurianual; abe~tura e 
operação de crédito; dívida pública; emissões de cur­
so forçado." (grifamos.) 

Ora, se entendermos que as emissões de curso forçado 
de que trata a norma constitucional abarcam a possibili-
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dade legal facultada ao Conselho Monetário Nacional 
de, em casos de necessidades urgentes e imprevistas auto­
rizar as emissões, restritas e esses eventos, temos que a lei 
o.r:dinária ao_.abri.r..a. possibilidade excepcional, estaria _a 
atentar contra essa mesma competência, vez que se trata 
de lei ordinária aprovada mediante tramitação normal e 
devidaffienfe sancionada Pelo Presidente da República. 

Em nosso modo de entender, o que aconteceu foi sim­
plesmente a utilização, pelo Poder Legislativo, de sua 
atribuição de dispor sobre "emissões de curso forçado", 
admitindo que, em casos de absoluta necessidade e ur­
géncia, essas emissões· pudessem ser autorizadas pelo 
ConseHio .. Monet<frio N8.cional, sob a condfção de que 
imediatamente o Presidente da República su.bmetesse ao 
Congresso Nacional a matéria, a fim de ser homologada. 

Trata-se, evidentemente, de uma medida de cunho ab­
solutamente imprevisto, excepcional e urgente. Tando 
isso é verdadeiro que os dois primeiros parágrafos do 
mencionado inciso I, do art. 49 da Lei n~ 4.595 faz refe­
rência expressa ao fato de que somente mediante prévia 
autorização legislativa é possível a autorização de emis­
sões pelo Conselho Monetário Nacional. Esta é a regra e 
se assim é, achamos que não há a alegada inconstitucio­
nalidade. 

Quanto à utilização da forma do Decreto Legislativo 
como instrumento homologatório da emissão excepcio­
nal, entendemos que a mesma está conforme os cânones 
regimentais, .em nada atentando contra qualquer norma 
legal ou regimental. 

Frente a todo o exposto, obsevadas que foram as for~ 
malidades legais, processuais e regimentais que norteíarri 
a matéria, manifestamo-nos, nos limites da competência 
regimental desta Comissão, pela ratificação do Parecer 
já anteriormente aprovado em face do relatório e voto 
do ilustre Senador Moacy.r Dalla, concluindo também 
pela aprovação do Projeto oriundo da Câmara dos De­
putados. 

Sala das Comissões, 6 de abril de 1983.- Murilo Ba­
daró, Presidente-- Carlos Chiarelli, Relator- Heh•f­
dio Nunes- Martins Filho- Carlos Alberto- Benedito 
Canela.~- Alfredo Campos- Hélio Gueiros- José Fra­
geili - Guilherme Palmeira. 

PARECER N' 326, DE 1983 
Da ("omissão de Finanças 

Rt~lator: Senador Jorge Bornhausen 

Retorna a esta Comissão o projeto de decreto legislati­
vo em epígrafe, o qual tem por escopo homologar emis­
sões de papel-moeda, até o limite de setenta bilhõt:S de 
cruzeiros, autorizado pelo Conselho Monetário Nacio~ 
na i. 

No seu pronunciamento anterior, sugeriu este Cole~ 
giado fosse .ouvida a doul.<i Comissão de ConStituição e 
"Justiça desta Casa, acerca da legitimidade da perni.issào 
contida no art. 4?, item I, in fine, da Lei n9 4.595, de31 de 
dezembro de I964, em confronto com a norma contida 
no inciso 11, in fine. do .art. 43 da Constituição, a qual 
õüforga competência exclusiva ao Congresso Nacional 
para dispor, com a sanção do Presidente da República 
(portanto, mediante lei), sobre as mencionadas emissões. 

Dando ênfase ao caráter excepcional do ato praticado 
pelo Conselho, tendo em vista as ''necessidades urgen­
tes", referidas pela Lei n9 4.595, de 1964, e interpretando 
tais necessidades como equivalentes à terminologia UtiTI: 
zad<J pelo texto constitucional "emissões de curso força­
do", entendeu aquele órgão técnico inexistir qualquer 
afronta à Lei fundamental. 

Não buscando polemizar o tema em debate, nem con­
testar os argumentos expendidos pela douta ComissãO 
de Justiça, à qual desde já reconhecemos a competência 
regimental púa dirimir a questão enfocada, mas tendo 
em vista, tão-somente, trazer a..Jume conceito aurído na 
doutrina e pertinente à matéria, registramos que a deno­
minação "emissão de curso forçado" :tludid.a nC? tex.to 
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constitucional, corresponde a "emissão de papel­
moeda", referida pela Lei. 

Tendo em vísw que a ninguém é lícito recusar o recebi­
mento de papel-moeda nas operações civis ou mercantis 
no território nacionãl, por tradição terminológica, a par­
tir da Lei Maior de 1934 que, no o9 3 do art. 39, ao esta­
belecer as atribuições do Poder Legislativo, mencionava 
··autorizar eriiissôes de pãpel-moeda de curso forçado", 
os textos constitucionais supervenientes passaram a ado­
tur a denominaçào "emissão de curso forçado". 

Sob outro aspecto, o pronunciamento em tela, parece­
nos, orientou-se em sentido contrário ao recomCrtdado 
pelos princípios basihucs da hermenêutica, ao admitir a 
legitimidade de norma de exceção onde a Lei Fundamen­
t<Jl não prevê tal excepcionalidude, 

De qualquer sorte, uma vez reconhecida a validade 
jurídica formal da questão em debate, resta superado o 
tema ora debatido, no âmbito das atribuições conferidas 
a esta Comissão. 

No que concerne aos efeitos de natureza financeira, 
cumpre desta~r que as emissões vUltosas, no exercícfo 
de 1980, deram-se em virtude de desequilíbrios orçamen­
t~rios e creditícios provocados pelos subsídios conferi­
dos aos derivados de petróleo, subsfdi9s esses neces­
s~rios para evitar graves choques nu elevação do custo de 
vida, da expansão dos créditos agrícolas e aqueles conce­
didos pelo FINEX - Fundo de Financiamento das Ex­
portações. 

TratundO:-se de mero ato homologatório daquele pra­
ticado pelo Conselho Monet<irio Nacional, no exercício 
de 1980, entendemos despiclenda uma análise mais apro­
fundada da matéria, mesmo porque inexíste qualquer 
previsiio legal (Lei n<:> 4.595, de 1964) acerca dos efeitos 
da negativa de homologação do mencionado ato por 
parte do Poder Legislativo. 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do proje­
to em exame. 

SuJa da Comissão, 5 dC maio d"e-_-19:ái :,_Itamar Fran~ 
co, Presidente- Jorge Bomahusen, Relator - Guilher­
me Palmeira - Affonso Camargo - Jorge kalume -
Gabrid Herme,ç - Carlos Lyra - Severo Gomes- Ro­
herro Campo.~ - Pedro Simon. 

PARECERES N's 327 E 328, DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara""' 4, de 1981 
(n" 4A69wJl, de 1977, na Câmara dos De-putados), 
qtle "introdu:~. modificação na Colisóll(hição das Leis­

do trabalho".· 

PARECER N' 327, DE 198.3 
Da Comissão de ConstittJição e Justiça 

Relator: Senador Humberto Lucena 

A proposição acima caracterizada teve origem na Câ­
mara dos Deputados, :.1presentada que foi pelo Deputa­
do Henrique Eduardo Alves. Aprovada naquela Casa do 
Congresso Nacional, foi encaminhada ao Senado, em 12 
de março do corrente uno. Distribuída à Comissão de_ 
Legislação Social, nela recebeu parecer de favra do Sena­
dor Dejandir Dalpasquale, que solicitou a prévia audiên­
cia deste órgão técnico, com fulcro no art. 100, I, item 6, 
do Regimento Interno. 

De acordo com a norma regimental, tem este Colegia­
do que apreciar o mérito da proposição. 

Ainda na C<imara, o projeto em estu_do recebeu pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça pela constitu­
ciomllidude, e da Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, pela aprovação. 

Nenhum reparo tem o relator quanto ao pronuncia­
mento dos órgãos técnicos âa: Câmara dos -Deputados, 
que lhe parecem incensuní:veis. 

Realmente, a matéria versada na proposição é clara­
mente de Direito Processual do Trabalho. O dispositivo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

a ser modificado (art. 652) est~ inserido no Título VIII 
·aa C: L T, que cuida justamente da Justiça do Trabalho. A 

. seção 11 do Capítulo IJ, onde se ~ncontra a norma a ser 
alter<~du est<i na parte que cuida da jurisdição e compe­
tênciu das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

O art. 652 define a competência das JCJ. E o parágra­
fo único existente institui a preferência para julgamento 
-dos dissídios sobre pagamento de sal~rios e aqueles que 
derivarem da falência do empregador. 

Diz a justificação do projeto que o parágrafo único co­
limou resguardar os interesses dos trabalhadores, mas 
que tem se mostrado insuficiente para asségurar tal obje­
tivo, em fuce da sobrecarga de trabalho existente nas jun­
tas. 

Por isso, o projeto estabelece o prazo mínimo de dez 
dias para a realização da audiência; prazo que se contará 
a partir da data da reclamação. 

Bem examinada a espécie, parece-nos que a propo~ 
sição encontra bom fundamento na situação de fato rela­
tiva ao and<lmento dos feitos na Justiça do Trabalho da 
primeira instância. É incontroverso que o Judiciário vive 
situação de crise em nosso país, porque o número de fei­
tos cresceu demasiadamente, no que não foi acompanha­
do por conveniente reaparelhamento dos cartórios e das 
secretarias dô:ls diversas varas. O mesmo ocorre nas Jun­
tas·de Conciliação e Julgamento. 

Ora, a lei processual vigente (art. 652, parágrafO (u_li­
coY apenas dá preferência para julgamentos dos dissídios 

_sobre pagamento de salário e os decorrentes da falência 
do empregador. Entendemos que as questões de salário 
são urgentes por sua própria natureza pois o respectivo 
p:lgamento é fund<Jmental à sobrevivência do trabalha­
dor. Ao fixar prazo ~.-urto par<l realização de audiência de 
julgamento 4esses casos, o projeto vai ao encontro das 
aspirações illaísjustas dos reclamantes que, no caso, são 
ptccisainente· aqueles que estão pleiteando o receQimento 
d<i- remUneração do serviço já prestado. 
- Estas considerações nos levam evidentemente à apro­

vação do Projeto de Lei n"' 4, de 1981 - 4.469~8, de 
1977, na C<imara dos Deputados. 

Sah1 das Comissões, 4 de novembro de 1981.- Aloy~ 

sioThcn~c'.~; Presidente - Hwnberto Lucena, Relator­
Lá=aro Barbo=a - Tancredo Neves - João Calmon­
Franco Montoro - Bernardino Viana - José Fragelli, 
vencido - Hugo R,_amo.~. vencido. 

PARECER N' 328, DE 1983 
Da Comissão de Legislação Soei~! 

Relator: Senador Carlos Chiarelli 

A presente proposição; oriunda da Câmara dos Depu­
tados_ e__ora submetida à apreciação desta Comissão, tem 
por objétivo alterar a redação do art. 652 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, acrescentando-lhe mais um 
parágrafo, para dispor que us salários derivados da fa­
lência do empregador terão preferência para o julgamen­
to de reclamações trabalhistas e que essa preferência ê 
traduzida pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
de ajuizamento da ação. 

M<~is especificamente, o § 29, ora oferecido como 
a~éscimo, tem a seguinte redação: 

_''§ 29 Nas hipóteses contempladas no parágra­
fo anterior, o presidente da Junta determinará que a 
audiência seja realizada no prazo máximo de 10 
(dez) dias a partir da data da reclamação." 

Trata-s~, como visto, de mais um passo que se dâ no 
sentído de reforçar a proteção já eXi~tente no que diz. res­
peito aos diteiios dos trabalhadores assalariados. em 
caso de falência 9a empresu. Nada mais_ justo. Aliás, a 
presente norma legal constante do art. 652, cujo acr~Ci­
mó óia sE propõe, nada mais faz do que confirmar e dar 
guarida aos dispositivos de natureza substantiva, cons-
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tantcs do art. 449 do Diploma Consolidado, de cunho 
eminentemente protencionista, 

-Embora tenhamos como bastante pequeno o prazo de 
dez dias para o julgamento da reclamação trabalhista, 
com ele terminamos por concordar, porque, além dare­
levante necessidade de proteção que têm os empregados 
de empresas em processo falimentar, o número de casos 
não nos pare_ce assim tão expressivo e, esperamos que, 
no futur~, os casos de falência sejam cada vez menos nu~ 
merosos. 

Nesse sentido, a Proposição originária da Câmara dos 
Deputados e de autoria do ilustre Deputado Henrique 
Eduardo Alves, merece lugar de destaque pelo que repre­
senta de judiciosa e oportuna, na medida em que acres­
centa tl!ais Uma forma de garantia dos salários daqueles 
empregados de empresas falidas que, obviamente, não 
têm nenhuma culpa pelo fracasso empresarial. 
-Di"r-se~á que o acréscimo seria despiciendo porque o 

atual parágrafo único do art. 652 da Consolidação já ga­
rante a preferência para o julgamento dessas recla~ 

mações. Tal, entretanto, a nosso juizo, não acontece, por 
isso que, na prática, as demandas dessa nature.za conti­
nuam a ser de cer4t forma postergadas, não diremos pre­
teridas, mas quase esquecidas em seu direito de preferên­
cia. Decorre disso ser necessário realmente a fixação de 
um prazo. 

Por esses motivos, nosso voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei em exame, nos termos em que foi votado 
pela Câmara dos Deputados, por ser benéficos aos tra­
balhadores assalariadC?s. 

Sala da Comissão, 5 de maio de 1983.- Jutahy Maga­
lhães, Presidente - Carlos Chiarelli, Relator - João 
Calmon -Jorge Kalume - Gabriel Hermes - Hêlio 
Gueiros. 

PARECERES N's 329, 330, 331 E 332, DE 198.3 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 73, de 1981, 
que "'Dispõe sobre a exigência de certificado de con­
clusão d~· curso de espedalização em Medicina Apli­
cada à Educação Física para o exercício das funções 
de Médico-Assistente de Educação Física e Despor­

tos, nos estabelecimentos que especifica." 

PARECER N' 329, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Almir Pinto 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu­
tados , de iniciativa do ilustie Deputado Oswaldo Melo, 
exige para o exercfcio das funções de Médico-Assistente 
de Educação Física e Desportos, nos estabelecimentos 
públicos e privados de ensino de 19 e 29 graus e superior, 
e nas associações desportivas, o certificado de conclusão 
de curso de especiaJização em Medicina Aplilcada à 
Educação Física (art. 1<:>), facultando aos médicos não 
habilitados esPecificamente, mas exercentes dessas 
funções htí mais de 4 (quatro) anos, a possibilidade de 
obtenção de registro definitivo no órgão competente, 
mediante a prestação de exame de suficiência (parágrafo 
único). 

2. Na justificação, após outras considerações, con­
clui o Autor: "aprovando o presente projeto de lei, não 
lograremos .. apenas a regulamentação profissional de 
apreciável parcela de médicos, mas estaremos resguar­
dando, também, o direito daquele cuja experiência-8.d­
quiridu no exercício da profissão os tornou igualmente 
apto's e dignos de desfrutar dos direitos e vantagens con­
cedidas à classe a que pertencem••. 

3. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, 
rói -~ proposição- examinada pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, que a considerou constitucional, 
jurídíca e cte boa técnica legislativa, tendo em seguida, 
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logrado aprovação nas Comíssões de mérito e nO -Ple­
nário. 

Assim, à luz do que dispõe o art. 100, item IH, letra 
'"b", n" I, combinado com o item I, nl' 6, do mesmo arti­
go, do Regimento_ Interno, resta-nos, tão só, examinar­
lhe o mérito. 

3.2 Sob tal aspecto, cremos que a proposição se im­
põe por si mesma, porque, de um lado, exige qualifi­
cação específica âós exercentes da Medicina Aplicad-a à 
Educação Física e, de outro, dá oportunidade aos que es­
tiverem no exercfcio das furições há maiS -de 4 {Q.Uatro) 
anos. Resguarda-se, dessarte, os interesses dos profissio­
nais e os da comunidade. 

Não vemos, porém, razão para condicionar o reg"istro 
dos IÍão-habilitados na forma da lei, além de ao exercício 
das funções há m::~is de quatro anos, à reialização do eXa­
me de suficiência, motivo pelo qual oferecemos Emenda 
suprimidora de tal requisito. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto por oportuno e conveniente, com a seguinte: 

EMENDA No I - CCJ 

Suprima-se, no final do parágrafo único do art. 
!I', a seguinte expressão: '\ .. desde que aprovados em 
exame de suficiênCia a ser reãlizado dentro de um 
(um) ano, a contar da publicação desta lei". 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1981.- Aloy­
sio Chaves, Presidente_- Almir Pinto, Relator- Benedi­
lo Canelas- Humberto Lucena - Lázaro Barboza­
Tancredo Neves- Leire Chaves~ _Franco _Montoro­
Moacyr Dalla- Bemardino Viana- José Fragelli. 

PARECER No 330, DE 1983 
Da Comissão de Educação c Cultura 

Relator: Senadora Laélia de Alcântara 

Nos termos do projeto em exame, de autoria do ilustre 
Deputado Oswaldo Melo, ê exigid_o para o exercício das 
funções de Médíco Assistente de Educação Física e Des­
portos, tanto nos estabelecimentos públicos privados de 
ensino, como nas entidades esportivas, o .certificado de 
conclusão de curso de especialização em Medicina Apli­
cada à Educação Física-, sendo facultado aos médic_os 
não portadores de diploma de especiUlização, mas em 
exercício das funções há mais áe QUãtro ·anos, o direito 
de obter o registro definitivo no órgão competente do 
MEC, desde que aprovados em exame de suficiência. 

O ilustre autor do projeto pondera que se for ele apro­
vado, "não lognrrenros-ape·nas a regulamentação profis­
sional de apreciável parcela de médicos, mas estaremos 
resguardando, também, o direito daqueles cuja experiên­
cia adquirida no CXCrcfcio da profissão os tOrnou tgriaf­
mente aptos e dignos". 

Ao examinar-lhe o mérito, a douta Comissão de Cons­
tituição c Justiça do Senado entendeu que "a proposição 
se impõe por si mesma", n.1l.o vendo, porém, razão para 
condicionar o registro dos não habilitados na forma pro­
posta, à prestação do exame de suficiência, pelo -qUe 
apresentou emenda supressiva desta exigência. 

Os objetivos do projeto, no nosso entendimento, jã_es_~ 
tão atendidos pelo Decreto-lei n~> 1.212, de 17 de abril de 
1939, que criou, na Universidade do Brasil, a Escola Na­
cionãl de Educação Física e Dt;:sportos. 

De fato, o art. 32 daquele -diploma legal dispõe que, 
aos que concluírem o curso superior de Medicina, de 
Ed_u_caçào Física e dos Desportos, serâ conferido o diplo­
ma de médico especializado nesta disciplina, estabelecen­
do o art. 39 a obrigatoriedade da assistência de médicos 
especializados em Educação Física e Desportos nos esta­
belecimentos de ensino suPerior, secundãrlo, narina! e 
profissional, bem como nas instituições desportivas de 
todo o País. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão íi) 

Acresce que, não obstante a vigência dessas dispo­
sições legais, há -mais de 40 anos, apenas quatro cUrSOs 
c!süio preparando médicos especializados em Educação 
Física, não havendo, em conseqüência, número sufiCien­
te de profissionais para atender à grande demanda, tanto 
da parte dos estabelecimentos de ensino, como das enti­
dades esportivas espalhadas por todo o País~ 

Em virtude, pois, de a matéria jã estar superada por 
existir diploma legal que a regula convenientemente, a 
Comissão de Educação e Cultura propõe que a mesma 
seja arquivada, nos termos do art. 154, letra C, do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982- Aderbal Ju­
rema, Presidente - Lat!ia de Alcântara, Relatora -
Franco Montoro- Gastão MU1ler- João Lúcio- Tar­
so· Dutra. 

PARECER No 331, DE 1983 
Da Comissão de Saúde 

Relatora: Senadora Laélia de Alcântara 
O Projeto em exame, de iniciativa do ilustre Deputado 

Oswaldo Melo, exige o certificado de _conclusão de curso 
de especialização em Mediciria Aplicada à Educação 
Física nos estabelecimentos públicos e privados de ensi­
no de i~> e 21' graus e superior, bem como nas associações 
desportivas do País, facultando aos médicos não habili­
tados na forma prescrita, mas em exercício das funções, 
há mais de 4 anos, o direito de obterem o registro defini­
tivo no órgão competente, mediante a prestação de exa­
me de suficiência. 

Justificando a matéria, afirma o autor do projeto qUe, 
com sua aprovação ""não logramos apenas a regUlamen­
tação profissional de apreciâvel parcela de médicos, mas 
estaremos resguardando, também, o direito daqueles 
cuja experiência adquirida no exercício da profissão os 
tornou igualmente aptos e _dignos". 

Ao aprovar a proposição, a douta Comissão de Cpns­
tituiçào e Justiça não viu razão para condicionar o regis­
tro dos não habilit::~dos à prestação do exame de suficiên­
cia, tendo apresentado emenda supressiva desta medi~a. 

Já a ilustmda Comissão de Educação e Cultura, _em 
face do que dispõe o art. 32 do Decreto-lei n~' 1.212, de 17 
de -Ubril de 1939, que criou a Escola Nacional de-Edu­
c::~ção Física e Desportos, na Universidade do Brasil, en­
tendeu que as providências co11tidas no projeto já estão 
devidamente atendidas, pelo que propôs seja o mesm? 
arquivado. 

---- Na realidade, de acordo com os expi=essos termos da 
citada legislação em vigor, os que concluírem o curso su~ 
perior de Medicina de Educação Física e dos Desportos 
já fazem jus ao diploma especializado nesta disciplina. E 
o art. 39 da mesma Jeijã obriga, por sua vez, a assistência 
de médicos especializados em Educação Física e Despor­
tos nos estabelecimentos de ensino superior, e- nos anti­
gos estabelecimentos de grau médio (secundãrio, normal 
e profissional), bem assim em todas ::~s instituições des­
portivas do País. 

Ademais, como muito bem ponderou,.tex.tualmente, a 
douta Comissão de Educaçã<? e _Cultura, n~o "obstante a 
vigência dessus disposições legais, hâ mais de 40 anos, 
apenas quatro cursos estria preparando médicos especia­
lizados em Educação Física, não havendo, em conse­
qüência, número suficiente de profissionais para atender 
à grande demanda, tanto da parte dos estabelecimentos 
de ensino, como das entidades esportivas espalhadas por 
todo o País. 

Ã vista das razões expostas, a Comissão de Saúde é de 
opiniõo que, na forma do art:154, letra C, do Regimento 
Interno do Senudo Federal, a proposição deve.ser arqui­

vada. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1982- Almir 
Pinto, Presidente em exercício - Laé/ia de Alcântara, 
Relator- Henrique Santillo -Saldanha Derzi. 
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PARECER No 332, DE 1983 
Da ("omissão de Legislac;ão Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Originário da C.iimara dos Deputados, o presente pro­
jeto objetiva seja estabelecid::~ a exigência de conclusão 
de curso de especialização em Medicina Aplicada à Edu­
cação Fisic::~, Como condição essencial ao ex.ercício das 
funções de Médico Assistente de Educação Física e Des­
portos, nos estabelecimentos de ensino de {9 e 2~> graus e 
superior, públicos e privados, bem assim nas associações 
desportivas. 

A proposição estabelece, ainda, que aos médicos não 
hUbi\itados nri forma da lei, que estejam exercendo as 
funçõe.<> há mais de quatro anos~ facultar-se-ã registro de­
finitívo no órgão competente do Ministério da Educação 
e Cultura, desde que aprovados em exame de suficiência, 
a ser rcalizadQ oo prazo de um ano. 

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o pro­
jeto, sugerindo, contudo, a supressão do Parãgrafo único 
do art. [9, p_or entender desnecessâria a exigência de exa­
me de suficiência para os médicos que jâ se acham no 
exercício da função. 

As Comissões de Educação_ e Cultura e de Saúde opi­
naram pelo arquivamento do projeto, nos termos do art. 
154, letra c. do Regimento Interno do Senado, conside­
rando que a matéria por ele versada já se acha suficiente­
mente abrangida em lei- Decreto-lei n~" 1.212, de 17 de 
abril de \939 - __ acrescendo, _ademais, a circunstância de 
que, não obstante já estar e~ vigor há mais de 40 anos a 
disciplina legal relativa à espécie, até hoje só estão im­
plantados quatro cursos especializados_ em Educ"'ção 
Física, nào havendo atualmente, portanto, número sufi­
ciente de profissionais para atender à presente demanda. 

Verificando-se, assim, que as Comissões incumbidas 
de apreciação-do mérito da matéria opinaram pelo seu 
arquivamento, nào resta outra alternativa a este órgão 
Técnico sen_ão conduir, também, pelo arquivamento do 
projeto, nos termos do art. 154, letra c, d_o Regimento In­
terno-do Senl.tdo. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1983.- Jutahy Ma­
ga/hãe.s, Piesidente- Gabriel Hermes. Relator- Jorge 
Kalume- Hélio Gueiros- Carlos Chiarelli -João Cal-
mon. 

PARECER No 333, DE 1983 

Da \omissão de Agricultura, so~rc o Projeto de 
L1.•i da Câmara n<? 128, de 198J (n<? 2.863-B, de 1980, 
na origem) que Hdi"põe sobre a transformação dos 
\ampos Agrícolas de Vila Tracuateua, no Município 
de Brag:anc;a, região Polonordestc, e de Beltcrra, no 
Municipio de .Santarém, região do Baixo Amazonas, 
no E~fado do Pará; Parintins, no Estado do Amazo~ 
nas; Rio Brant."4.1, no Estado do Acre; e Amapá, no 
Terrihírio Federal do Amapá, em Centros de Prepa~ 
rac;ão de Monitores Agrícolas da Amazônia". 

Relator: Senador Gab•ão Modesto 

O Projeto de Lei da Câm::~ra n<? 128/81 (PL-12.863-
A/80, n<J origem), visa transformar, mediante regula­
mentação do Poder Executivo, em Centros de Prepa­
ração de Monitores Agrfcolas da Amazônia, os atuais 
Campos Agricol.as de Vila Tracuateua, no Município de 
Bragança, Regí1ío Polonordeste e de Belterra, no Estado 
do Pará; Município de Santarém, região do Baixo Ama­
zonas: Rio Branco; no Estado do Acre; e Amapá no Ter­
ritório Federal do-Amap<Í, 

Nada obstante os elevados propósitos do ilustre De­
putado Jorge Arbage, autor do Projeto, cuja primordial 
intenção seria dotar a Amazônia de um instrumento efe­
tivo d~ formaçãode mão-de-obr::~, fato que merece desta­
que--e louvor, os elementos apurados juntos à Pasta de 
Agricultura sugerem inexistir condições de encaminha­
mento do feito, pela razão principal da não existência de 
_ente com a denominação que se pretende transformar 
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além do que as áreas indicadas já têm destinação especí­
fica. direta ou indiretamente relacionadas aO meio agrí­
cola (pesquisa, ensino, a-r~azen~ge_m, etc~),- sob juris­
dição de diferentes órgãos do Pode~ Público, a nível fe­
deral ou estadual. 

Levantamentos efetuados no Mi11:istêrio da Agricultu­
ra inforinam o ·s-eguinte, a respeitá CIO-aSsunto: 
a- Rio Branco, Acre 
As terras pertencentes ao Ministério da Agricultura no 

Estado do Acre, totalizam 300 ha. Há alguns anos atrás 
foram feitas cessões de áreas de parte dessas terras aos 
órgãos discriminados a seguir: - --

1- EMBRAPA- !57 ha (área destinada a pesqui­
sa); 
2- Secretaria de Desenvolvimento Agrário- 41 ha 

(área destinada ao Parque de Exposição Agropecuária, 
Central de Incubação e Piscicultura); 

3- Companhia de Armazéns Gerais e Entrepo_~tos 
do Acre- CAGEACRE --2 ha (nesta área foi cons­
truído o armazém frigorífico de Rio BranCo); 
4- Secretaria de Educação - 2 ha (nesta ãrea -foi 

construídu umu escola destinada às 4 primeiras séries do 
}9 grau, voltada para práticas agrícolas); -

5 -IBOF- 57.22 ha (área destinada à produção de 
mudas)'. 

Na área restante, está localizada a Delegacia Federal _ 
de Agricultura e Unidade de Sementes. 
b- Parintins. Amazonas 
Esta buse física foi incorporada ao patrimônio da 

EMBRAPA- Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope~ 
cuária. pelo Deci-eto n9 83..259, de 8-3-79. 

c-Pará 
I. O campo agrícola de Tracuatetia, em Bragança, 

não é de jurisdição da Delegacia Federal de Agricultura 
do Pará. 

Ela está subordinada à EMBRAPA e se constituiu em 
uma unidade de pesquisa daquele órgão na_ R~gião Bra­
gantina e Guajarina. 

2. Bl'lterra 
Belterra é uma base física no MA na região do Tapa­

jós e incluí, Fordl~ndia e Daniel Carvalho- que no pas­
sado constituíam o Estabelecimento Rural do Tapajós 
- ERT, com uma área de 281.500 ha, dos quais, hoje 
250.000 ha, estão na jurisdição dó--INCRA. Do restante, 
50% faz parte du Floresta Nacional do Tapajós. 

Belterra dispõe de uma Unidade de Treinamento para 
capacitação de pessoal vinculado à área rural e à melho­
ria dos servidores daquela buse física e de Alenquer. 

Por outro lado, Belterra está sendo objeto de um am­
plo estudo do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
- SENAR, do Ministério do Trabalho, c-om vistas a ser­
vir de sede a uma Unidade de treinamento Rural, de 
âmbito regional. 

Vale salientar, ainda, que existe estudos conclusivos, 
na área do Ministério da AgricultUra, para instalação no 
Município, de uma Escola Agrícola de nível médio. 

3. Amap:i. Amapá 
Na Capital do Amapá existe o Campo Agrícola de 

Cruzeiro, antes uma base Física pertencente ao Minis­
tério da Agricultura. Atualmente porém, o imóvel 
encontra-se cedido para a Secretaria de Agricultura do 
Território, tendo sido transformada em Colônia Agríco­
la. 

Do ponto de vista estrito da Comissão de Agricultura, 
somos de opinião que uma política específiCa de for­
maçtio de mao-de-obm para a Amazônia, institucional­
mente apoiada, é uma imperiosa necessidade e se reveste 
da mais alta prioridade para a região, em vista de suas 
caracter1sticas peculiares, que recomendam know-how 
apropriado à sua natureza. 

Voto do Relaror 

Se inexistissem óbices como os apontados, esta Comis­
são nadll teria a opor ao Projeto, recomendando, de 
pronto a sua aprovação. 

No enta:nfõ,--itão-Vemos como prosseguir no feito, pe­
las raiões expoStas, embasãdas enl documento da Pasta 
que teria a incumbência de gerir os Centros de Prepa­
ração de Monitores, que faço integrar este Relatório. 

Ê o nosso voto, salvo melhor juízo desta Comissão. 
Sala da Comissão, 5 de maio de 1983. - Álvaro 

Dias, Presidente -==- Gastão Modesto, Relator - João 
·- Castelo - Mauro[lorge.s. 

ANEXO AO PARECER DA COMiSSÃO DE AGRI­
CULTURA 

Ass~ssoria Parlamentar- GM 

CT /DAP-478(83 
E;xm9 Senhor 
Senador Gastão Modesto 
Senado_ Federal 
Brasi!ia - DF 

· Senhor Senador: 
Br:a.sflia, 20-4-83. 

Junto à presente faço chegar às mãos de V. Ex'- ainfor~ 
mação colhida junto ao setor técnico deste Ministério re­
lativamente ao Projeto·de-lei n9 128, de autoria do De­
putado Federal Jorge Arbage que objetiva transformar 
algumas bases fisícas, sob jurisdição do MA, em centros 
de preparação de Monitores Agrícolas do Amazonas. 
---Na certeza de que o Parecer esta à contento da solici­
tação de V. Ex~ aproveitando a oportunidade, reitero~ lhe 
meus protestos de elevada estima e apreço. 

Cordialmente. --Nestor Ribeiro. Assessor Parlamen­
tar - Ministério da Agricultura. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTtRIO DA AGRICULTURA 

COORDENADORIA DE APOIO OPERACIONAL­
CAO 

lnforma<;ào C'AO/SG/l'J<1 022 Em 19-4-1983 
Do: Cao.rdenador da Coordenadoria de Apoio Opera­
cional- CAO 
Ao: Senhor Assessor Par1am~ntar 

·segundo informações verbais colhidas dos Delegados 
Federais de Agricultura nos Estados do Acre, Amazo­
nas, Pará e Território do Amapá, transmito~lhe os se­
guintes dados, a propósito de Projeto-de-lei n9 128 de au­
i0ri8 do Deputado Federal Jorge Arbage, no sentido de 
transformar algumas bases fíSicas, sOb JurisdiÇão deste 
Ministério, em Centros de Preparação de Monitores 
Agrícolas do Amazonas: 

--Rio Branco, no Estado do Acre 
As terras pertencentes ao Ministério da Agricultura no 

Estado do Acre, totaliza 300 ha. Algun~a~os atrás fo­
rarrt feitas cessões de áreas de parte dess_as terras aos se-
guintes órgãos: · / -

L EM B RAPA - 157 h a (área destinada a pesqui­
sa). 

2. Secrtaria de DesenvolYimento Agrário - 41 ha 
(área destinada ao Parque de Exposição Agropecuária, 
Central de Incubação e Piscicultura). 

·3. Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do 
Acre- CAGEACRE- 2 ha (nesta área foi construído 
o armazém frigorífico do Rio Branco). 

4. Secretariu de Educação - 2 ha (nesta área foi 
construída uma escola destinada as 4 primeiras série-s do 
1 ~ grau, voltada para práticas agrícola. 

5. IBDF- 57.22 ha (área destinada à produção de 
mudas). 

Na área restante, está localizada a Delegacia Federal 
de Agricultura e a Unidade de Sementes. 

- Parintins, no Estado do Amazonas 
Esta Bus.e Física foi incorporada ao patrimônio da 

EMBRAPA- Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope­
cuária, pelo Decreto n9 8_3.259, de 8-3-79. 
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- No Estado do Pará 
l. O campo agrícola de Tracuateua, em Bragança, 

não é dejuri~dição da Delegacia Federal de Agricultura 
no Pará. 

Ela está subordinada à EMBRAPA e se constitui em 
uma unidade de pesquisa daquele órgão na Região Bra­
gantina e Guajarina. 

2. Belterra 
Belterra é uma Base Física do MA na região do Tapa­

jós e inclui, ainda, Fordl~ndía e Daniel de Carvalho­
que no passado constituíam o Estabelecimento Rural do 
Tapajós - ERT. 
--Bel terra fica-a 40 km, por via rodoviária de Santãiêm 
(Santarém-Cuiabá) o que, por sua vez, dista de Belém 
700 km em linha reta e I hora de vôo em equipamento 
Boeing. 

Fordlândia dista de Belterra 14 horas de barco a mo­
tor (única via de acesso) e Daniel de Carvalho 12 horas 
(tl;!mbém _por _via fluvial, única via de acesso). 

Desde 1980 que o Senhor Ministro da Agricultura de­
terminou a recuperação de Belterra. Dada a importância 
política, social e econõmica que essa unidade tem na re· 
gião e o abandono que se viu relegada por mais de 10 
anos, o que vinha deturpando a imagem do Ministério 
da Agricultura e provocando problemas de convulsão e 
descontentamento entre os seus moradores, que atingem 
a 8.000 pessoas. 

A área total de Beltera era de 281.500 ha e, dentro da 
orientação do Ministro, cerca de 250.000 ha foram trans­
feridas pura a jurisdição do INCRA, o restante da Base 
Física é partilhado pela floresta Nacional do Tapajós, 
que absorve 50% dessa áre-a remanescente. 

Belterra conta, ainda, com uma Unidade de Treina· 
menta para capacitação de pessoal vinculado a área ru­
ral e â melhoria dos servidores dessa Base Física e de 
Alenquer. 

Por outro lado, Belterra está sendo objeto de um am~ 
pio estudo do Serviço Nacional de Aprendizado Rural 
- SENAR, do Ministério do Trabalho, com vistas a ser­
vir de sede. a uma Unidade de Treinamento Rural, de 
âmbito regional, em face da infra-estrutura que dispõe, 
não só quanto ao aspecto físico quanto ao humano. 

Por outro lado, há estudos conclusivos na área do Mi­
nistério da Agricultura, beneficiando Belterra com uma 
escola Agrícola de nível mêdio, a ser instalada, entre ou~ 
tros, com recursos de financiamento que estão sendo ne­
gociados junto ao Banco Mundial ou Banco Internacio­
nal de_ Desenvolvimento. 

O nosso ponto de YÍSta pessoal é de que não há neces­
sidade de transformar a Base Física de Belterra em Cen­
tro de Preparação de Monitores Agrícolas da Amazônia, 
para que haja uma unidade de treinamento com esse ob­
jetivo. 

_ Amapá, no Território do Amapá -

No Território do Amapá existe ainda o Campo Agrí­
cola de Cruzeiro, no município de Amapá, antes uma 
Base Fisica pertencente ao Ministério da Agricultura. 
Atualmente porém, o JmóyeJ encontra-se cedido para a 
Secretaria de Agricultura do Território, tendo sido trans­
formada em Colônia Agrícola. - Daniel da SNva Fer­
nandes, Coordenador jCAO 

PARECERES Nos 334 E 335, DE !91!3 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 67, de 1981, 
que "dá nova reda·ção ao § 4? do art. 662 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho". 

PARECER No 334, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Humberto Lucena 

A nova redação que o presente projeto de lei ·quer dar 
ao § 49 do art. 662, CLT, destina-se não somente a corri~ 
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gir os graves erros em que está a incidir o dispositivo, 
como também a melhor compatibilizá-lo com a técnica 
legislativa e atê inesmo com a técnica juridíca: 

Verifica-se, com efeíto, qtie 6 § 41' do art. 662, CLT, 
além de muito mal redigido (ele resulta, na verdade, de 
modificação introduzida pela Lei nl' 2.244, de 1954), está 
a arrostar princípios jurídicos há muito assentes em nos­
so ordenamento, a partir da Constituição quais seja-m o 
atinente à indispensabilidade do contraditório _e o refe­
rente ao direito de ampla defesa. 

De fato, nesta questão de impugnação contra a inves­
tidura de vogal de JCJ, pelo que está eScrito no § 41' do 
art. 662, CLT, somente atuam o impugnante e o tribunal 
que sobre a mesa irá decidir. 

O novo texto oferecido, por iniciativa do Deputado 
Nilson Gibson, jã aprOvado na Câmara e ora sendo re-. 
visto pelo Senado, na forma do art. 58, capuz, da COnsti­
tuição, equilibra o direito das partes e ainda dá ao dispo­
sitivo outros aperfeiçoamentos que ele está a exigir. 

Certo é, por outro lado, que tudo se faz dentro do per­
mitido na Constituição, iilclusive no tocante ao poder de 
iniciativa, sem ofensa aO ordenamento jurídico e com a 
melhor técnica- legislativa. 

Tal é o nosso parecer. 
Sala das Comiss_õ_es_, 3 de março de 1982. -Aloysio 

Chaves, Presidente - Humberto Lucena, Relator -
Hugo Ramos- Moaçyr Dalla- Ra_imundo Parente­
Nelson Carneiro --Lenoir Vargas - Bernardino Viana 
- João Calmon - Murilo Bact.áró - Benedito Canelas 
- José Fragelli 

PARECER N• 335, DE 1983 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O artigo 662 da Consolidação das Leis do Trahalho 
trata do processo de escolha e investidura dos vogais e 
suplentes das Juntas de Conciliação e Julgamento indica­
dos pelos respectivos Sindicatos de classe. 

Os parágrafos que o seguem disciplinam os procedi­
mentos a serem adotados pelo Tribunal Regional, valen­
do notar que os§§ 31' e 41' se dirigem à hipótese de.contes­
tação, por qualquer interessado, à investidura do esco-
lhido. - -

Nesse sentido dispõe o § 4~': 

. "Recebida a contestação, o Presidente do Tribu­
nal designará imediatamente relator, o qual, se hou­
ver necessidade de ouvir testemunhas ou de proce-. 
der a quaisquer diligências, providenciará para que 
tudo se realize com a maior brevidade, submetendo, 
por fim, a contestação ao parecer do Tribunal, na 
primeira sessão." 

Entende o d_eputado Nilson Gibson, autor do presente 
projeto, que esse dispÓsitivo encerra um "grave erro", t 
que ao assegurar a contestação._ •·a qualquer interessa­
do", manda que o processo seja, desde logo, concluso a 
um relator, omitindo a oportunidade de defesa do im­
pugnado. 

"Ora", acrescenta o autor., "ê da sistemática do direito 
brasileiro a observância dos princípios do contraditórío 
e da ampla defesa ... t preciso considerar que as razões 
de defesa constituirão mais uma peça a integrar o pioces_­
so, fornecendo, assim, maioreS elementos para que 0 re: 
I ator e o próprio TribUnal possam melhor decidir a ques­
tão". 

Não temos dúvida de que é inteiramente procedente a 
crítica, A impugnação a um nome escolhido, se nãO traz 
em seu bojo alguma forma de acusação, poderá ser ar­
güida, até mesmo, por motiVo meSquinho, falso ou difa­
matório. Cumpre à leí assegurar ao acusãdo- o efcmeniar 
direito de defesa e ao Tribunal o pleno conhecimento de 
todos os fatos. 

Busca o projeto, também, corrigir outra improprieda­
de do dispositivo. Deterílüna ele que, cancJu_ído o e;x.ame 
do processo, deverá o Tribunal emitir. ·~pareCer" na pri­
meira sessão. Ora, o Tribunal não dá parecer sobre a 
questão, mas sim, profere deCisão, que poderá ser pelo 
acolhimento da contestação ou pela sua improcedência. 

O projeto, como se vê, é pertinente e meritório, pois 
aperfeiçoã dispositivo da nossa legislação ordinária, ra­
zão pela qual opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1983. -Jutahy Ma­
galhães, Presidente- Hélio Gueiros, ReiãtOr- Gabriel 
Hermes- Jorge Kalume- João Calmon- Carlos Chia­
relli. 

PARECER N• 336, DE 1983 

Da Comissão -de Agricultura, sOb-re .o Projeto de 
Lei da Câmara n9 59, de 1982 (01' 2.254~C, de 1979, 
na Casa de origem) que "dispõe sobre a cria~ão de r e-, 
sen:as florestais nos municípios". 

Relator: Senador Mauro Borges 

O presente projeto de lei faculta aos municlpios reser­
var (art. )9) ãreas de terras destinadas à preservação e 
plantio de florestas. 

E, pelo art. 2~', ê dada preferência ao cultivo de essên­
cias nativas e espécimes da flora nacional, nas reservas 
florestais a serem criadas etriTazãõ da lei preconizada. 

Na justificação, o Deputado Jorge Paulo expõe os mo­
tivos que--O leVaram a formalizar a proposição. Salienta 

ele: 

-a poluição ambiental é terrível mal que aflige a 
humanidade, nos dias atuais; 

-é preocupação geral a localizaçãO- dos foCoS de 
poluição e a obtenção de meios para combater essa 
mesma poluição; 

-a questão é alvo de permanente debate pelos 
meios de comunicação _e tema de seminários, simpó­
sios, conferências etc; 

-apesar de tudo, nada se fez de prático, e re­
giões inteiras, próximas a centros industriais, conti­
nuãtn à mercê dos perniciosos detritos expelidos di­
retamente na atmosfera ou nos rios, lagos e ocea­
nos: 

-mister se faz providência que permita aos mu­
nicípios participarem da luta~ que é de todos. 

Na verd_ade, o projeto é da maior imporiâricía. -Tiãta­
se de iniciitiva útil, que objetiva ampliar a faixa florestal. 
Apenas, o texto é meramente facultativo e, como tal, ne­
nhuma força impositiva traz em seu bojo. 

Possivelmente, o texto procurou fugir do empecilho 
constitucional relativo à despesa determinada pelo Le­
gislativo sem o movimento inicial do Poder Executivo. 
Entretanto, a simples reserva da área não implicaria em 
despesa, porquanto somente a implantação dos projetos 
acarretaria gastos. 

Seja como for, a proposição-em estudo merece acolhi­
da. Quanto maior for a expansão da área verde e a iní­
plantação de reservas florestais, melhores oportunidades 
terá o combate à poluição. 

~o míi-1imo, a presente inicía~iva parrã.múttar -servirá 
de mais um grito de alerta contra o indiscriminado abate 
das nossas matas, apesar dos impedimentOs contidos no 
Código Florestal e dos propósitos contidos nas finalida­
des do Instituto Brasileiro de Defesa Florestal. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto 
de lei. 

Sala da Comissão, 5 de maio de 1983.- Âlvaro Dias, 
Presidente- Mauro Borges, Relator- João Castelo­
Gall·ão Modesto. 
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PARECERES Nl's 337 E 338 DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 75, de 1982 
. (PDL nl' 5.846-B, de 1982, na Casa de o_rigem) que 
"autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária- INCRA, a vender, em concorrên­
cia, o imóvel urbano que menciona, de sua proprieda­
de". 

PARECER N• 337, DE 1983 
Da Comissão de Assuntos Regionais 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Pelo presente projeto de lei, o InstitUto Nã.cional de 
Colonização e _ _F.e.forma Agrária ê autorizado a vender, 
em concorrência, uma ãrea de terras com oitocentos me­
tros_ quadrados, constituída pela data n9 3, da quadra ca­
torze, na cidade e Município de_ Sertaneja, Estado do Pa­
raná._ 

A proposição mantêm apenas dois artigos. No primei­
ro são_ contidas as especificações todas, com limites e 
confrontações. No segundo, a determinação de que a lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Encõntra-se, a área em referência, matriculada no Re­
gistro de Imóveis da Comarca de Cornêtto Procópio, Es­
tado_ do Paraná, no Livro 2-J, a fls. 152, sob a· n9 1.952. 

Na Casa de origem, a proposição mereceu aprovação 
nas Comissões de Constituição e Justiça, Agricultura e 
Política Rural e de Finanças. 

A proposição foi submetida à deliberação do Congres­
so por meio da Mensagem nl' 73, de 1982, do Poder Exe­
cutivo e, nos termos do art. 51 da Constituição Federal. 

Exposição de Motivos do Ministro da Agricultura in­
forma que o INCRA necessita de recursos que lhe permi- · 
tam transferir, para Brasília, parte dos seus serviços que 
ainda permanecem no Rio de Janeiro. Alêm disso, não 
tem qualquer interesse em manter o imóvel, que não vem 
utilizando. 

Pelo que se depreende da sucinta exposição de motivos 
_ministerial, o_INCRA neces.Sit"a de recursos para que­
possa transferir alguns setores administrativOs, que ain­
da permanecem no Rio de Janeiro, para Brasília. E, 
como o terreno em referência não vem tendo utilização, 
o Instituto proprietário pretende aliená-lo, mediante 
concorrência pública. Assim, além de evitar ônus, ainda 
obterá recursos que permitam o custeio da transferência 
de determinados setores para a Capital da República. 
_ O imóvel urbano que o INCRA tenciona a_lienar situa­

se no Município de Sertanejo, Paraná. 

Parece-nos plenamente justificada a alienação. De um 
lado, o INCRA necessita de recursos para custeio da 
transferência de determinados setores essenciais, para 
Brasilía, sua sede. Por outro, um terreno sem utilização 
acarreta despesas que precisam ser· evitadas. 

-SõiriOs; por conseguinte,-pela aprovação do presente 
projeto de lei. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1982.- M(m­
r'o Benevides, Presidente eventual- Gabriel Hermes, Re­
lator - Aloysio Cha11es - Raimundo Parente. 

PARECER N• 338, DE 1983 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 

'Trata _o referido PrOj~to de Lei, de proposta que o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, autorizando o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA- a vender áreas de ter­
ras com 800m2, da Quadra 14, situadas no Município de 
Sertaneja, no Paraná. As referidas áreas têm as seguintes 
divisas e confrontações: frente, para Av. Presidente Var­
gas, na extensão de 20m; fundos em igual extensão, com 
as· datas n9 6 e 26; de um lado, na extensão d~ 40 m, com 
a data o\> 2; e do outro lado, em igual extensão, com a 



Maio de 1983 

data n~" 4; área essa matriculada em 23 de agosto de 1978, 
no Registro de Imóveis, da Comarca de Cornélio Procó­
pio, no mesmo Estado, no livro 2-j, a folhas !52, sob o OI' 
1.952. 

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Agricl,lltura, com Ofí­
cio n~> 119, de I de setembro de 1981, através do Ministro 
Chefe do Gabinete Civil da Pre-sidência da República, 
João Leitão de Abreu, que a.flrma: 

"Tenho a honra de encaminhar à consideraçã<? 
de Vossa Exelênda, Anteprojeto de Lei, autorizan­
do o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária~ INCRA- a vender, em concorrência, o 
imóvel urbano q-Ue -menciona. 

O INCRA, além de não ter interesse em mant.er 
tal imóvel sob o seu domínio necessita de recursos, 
visando a transferir para esta Capital parte dos seus 
serviços que ainda permanecem no Rio de Janeiro." 

Na Câmara dos DeputadoS, a propmiçã9 obteve 
aprovação do Plenário, após tramitar pelas Comissões 
Técnicas daquela Casa do Congreso Nacional. 

Sob o aspecto financeiro - competência iegimenúil 
desta comissão - nada temos a opor ao projeto. 

Do exposto, concluimos pela aprovação da propo~ 
sição ora sob o nosso exame. 

Sala da Comissão, 5 de maio de !983.- Itamar Fran~ 
co, Presidente- José Lins, J3.elator - Affon~·o Camargo 
_. Guilhefme Palmeira- Gabriel Hermes- Jorge Kalu· 
me - Jorge Bornausen - Sew!ro Gomes - Roberto 
Campos - Carlos Lyra - Jutahy Magalhães ~ Pedro 
Simon. 

I'ARECERES Nis 339 E 340, DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 84, de 1982 
(Projeto de Lei n"' 3.758--B, de 1980, na Cânlant dos 
Deputados), que "altera dispositivo da Lei n9 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, que institui o novo Código 
Florestal". 

PARECER No 339, DE 1983 
Da Comissão de ConstituiÇão c Justi~a 

Relator; Senador Raimundo Parenie 

O projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu­
tados, altera a redação dos arts. 21' e 19 do Código Fio~ 
restal, com o objetivo de ampliar a faixa marginal deve­
getação ao longo dos rios, e tornar explícita a determi­
nação de exploração de madeira através de manejo S~:JS­
tentado, que assegure à floreSta nativa'rendimer~tos per­
manentes_ 

A matéria, quanto ao mérito, é de larga importância, 
eis aperfeiÇoar a legislação vigente, visando, como expõe 
na Justificação o seu autor- ilustre Deputado Artenir 
Werner-... deter a exploração indiscriminada dos nos­
sos recursos naturais, particu\aimente no que se refere à 
vegetação". 

Diante do exposto e comO iiiCXfstem óbkes quanto ao 
aspecto jurídico-conStitucional, nosso parecer é pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1982. -Aloy­
sio Chaw!s, Presidente - Raimundo Parente, Relator -
Aderbal Jurema - Dulce Braga -José Fragelli- Ber~ 
nardino Viana - Leite Chm•es - Affonso Camargo -
Almir Pinto. 

PARECER No 340, DE 1983 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Mauro Borges 

O art. 29 da Lei nl' 4.771, de 15 de setembro de 1965 
(Código Florestal) considera de preservação permanen­
tes as florestas e demais formas de v:egetação natural, lo­
calizados ao longo dos rios e cursos d'água, na distância: 
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a)__ de cinco metros, para os rios de menos de 10 me­
tros de largura; 

bj igual à metade da largura dos cursos que meçam 
de 10 a_2()()_ metros de distância entre as margens; e­

cl .. de 100 metros para todos os cursos cuja largura 
seja superior a 200 metros. 

A proposição que vem a esta Comissão pretende mo· 
di ficar tais critérios e dar nova redação ao art. 19 do a lu· 
didO Código Florestal, que permite a transformação das 
norestas heterogêneas em homogêneas, com permissão 
,da autoridade. 

Pelo texto em exame, a preservação das florestas Joca­
lízadas ao longo dos cursos d'água deverá ficar distante: 

I. trinta metros, nos rios de menos de dez metros de 
largura; 

2. cinqüenta metros, nos cursos que tenham de dez a 
cinqUenta metros de largura; 

3. cem metros, nos cursos d'4gua que meçam entre 
ciJiqUenta e_ Cem metros de largura; 

4. cento e cínqüenta metros, nos cursos d'água que 
possuam entre cem e duzentos metros de largura; e 

5-. igu-al distância entre as margens, nos cursos d'á­
gUa conL hggura superior a 200 m. 

O texto proposto para substituir o art. 19 do Código 
Florestal vigente permite a exploração da madeira me­
diante o manejo sustentado e a reposição florestal, suces­
sivamente, com espécies típicas da região_. Permite, o dis­
pOsitivo, a reposição com espécies exóticas nas norestas 
já implantadas com tais espécies. E, na reposição comes­
pécies regionais, o prop-rietár'ío é obrigado a comprovar 
o plantio das árvores. 

Na justificação o autor do projeto lembra a necessida-
. de de deter·s~ '"'"a exploração indiscriminada dos nossos 

recursos naturais, particularmente no que se refere à ve­
getação", pois a devastação das nossas mata~ "já com­
promete _o equilíbrio ecológico em não poucas áreas''. 

A prática predatÓria, representada pelo abate desorde­
riado das nossas florestas, evidentemente merece atenção 
de quantos têm parcelas de responsabilidade pública. 
Dai por que se nos afigura útil ampliar, ao longo dos 
rios, a laixa marginal de vegetação. 

Ê preciso amparar~se qualquer curso d'água, inclusive 
no que se refere à reposição de florestas, com espécies ve­
getais da região. 

O disciplinamento preconizado nos conduz, portanto 
a Vótar· pela aprovação do presente projeto de Ieí. 

Sala da Comissão, 5 de ma.io de 1983.- A-lvaro Dias, 
Presidente- Mauro Borges, Relator- João Castelo­
Gah•ào Modesto. 

PARECERES N•s 341 E 342, DE 1983 

Sobre o Pr~,tjeto de Lei da Câmara oQ 92, de 1982 
(nQ 5.847-B, de 1981, na origern), que "'autoriza o 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA_a doar o imóvel que menCiona". 

PARECER N' 341, DE 1983 . 
Da Comissão de Assuntos Regionais 

Relator; Senador Gabriel Hermes. 

O Presidente da República submete, 'à consideração 
do Congresso Nacional, o presente projeto de lei que au· 
toriza o Instituto_ Nacional de Colonização e Reforma 
Agrâiíaa- dOar,.ao Estado de Pernambuco, o imóvel de 
sua propriedade, denominado Museu Massangana, com 
a área de dez hectares. 

Na área em apreço, existem as seguintes benfeitorias: 
uma casa de alvenaria, com quinhentos e sessenta e nove 
metros e sete decímetros quadrados; uma capela de alve­
naria, com cento e cinqilenta e dois metros e nove deci­
metros quadrados, e uma senzala de alvenaria, com área 
de quatrocentos e trinta e seis metros e sessenta e seis 
decímetros quadrados. 

As benfeitorias em apreço se localizam n() antigo En­
genho Massangana, atualmente denominado Parque 
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Nacional da Abolição, no Município do Cabo, Esu~do 
de Pernambuco, e ~uja área é especificada, em suas limi­
tações, no art. J9 da proposição em exame. 

O imóvel em referência está registrado, em nome do 
lNCRA, no Registro de Imóveis da Comarca do Cabo, 
no livro 2-G, fls. 136, sob o n9 R-l-1936. 

Na forma do ãrt. 29, a doação tem o objetivo de incor­
porar o imóvel doado ao patrimõnio que constitui o Mu­
seu _ Massangana, localizado no Parque Nacional da 
Abolição, para a preservação da memória cultural do 
Estado de Pernambuco. 

O art. 39 determina que o imóvel doado, com suas ben­
feitorias e acessórios, reverterá, de pleno direito, ao pa­
trimônio do INCRA se ao mesmo for dada, a qualquer 
tempo, destinação diversa da prevista em lei. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprova­
da pel_os Órgãos Técnicos e pelo Plenário. 

É evidente que nenhuma oposição pode ser levantada 
à matéria, porquanto a preservação da memória nacio­
nal é tarefa que preocupa os poderes públicos. 

A doação dos bens de que trata o projeto, ao Estado 
de. Pernambuco, a fim de que o Museu Massangana seja 
preservado, interessa, por isso mesmo, à cultura brasilei­
ca. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente pro­
jeto de lei. 

Sala das Comissões, 12 de abril de 1983.- Alberto 
Silva. Presidente - Gabriel Hermes, Relator - Marco 
Maciel - Fábio Lucena_ 

PARECER No 342, DE 1983 
Da Comissão de Finanças 

Relator: SenadO!' Gabriel Hermes 

Na forma regimenta_I, vem a exame da Comissão de 
Finanças o Projeto de Lei que autoriza o Instituto Na­
cional de CoJonização e Reforma Agrária- INCRA­
a doar o imóvel que mendona. 

A proposição é de iniciativa de Senhor Presidente da 
República e foi encaminhada nos termos_ do artigo 51 da 
Constituição, estando acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, 
que afirma: 

"A doação desse imóvel, que faz parte do patri~ 
mônio do Instituto Nacional de Colonização e Re~ 
forma Agrária - INCRA, se afigura oportuna e 
conveniente, vez que não compete àquela Autarquia 
a manutenção de sftios históricos e ao Estado inte­
ressa, sendo de suas atribuições a preservação da 
memória cultural pernambucana. 

O imóvel a ser doado, mediante a expedição de 
lei especial, pertencente ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária- INCRA, consti­
tui hoje o denominado Museu da Abolição, que se 
situa em terras do antigo Engenho Massangana, no 
Município do Cabo, no ·Estado de Pernambuco, e se 
encontra registrado sob o n9 R,J.J936, no Livro 2-
6, fls. 136, do Registro de Imóveis da Câmara do 
Cabo. 

Face às justificativas constantes do processo res­
pectívo, que acompanha esta Exposição, manifesto­
me plenamente de acordo em atender à solicitação 
do Governo do Estado feita por intermédio do Se­
cretário ExtraordináriO para assuntos de SUAPE." 

A doação moda/, por meio da lei especiil se im­
põe tendo em vista que o imóvel em questão não se 
caracteriza como remanescente de Núcleo de Colo­
nização ou de Reforma Agrária, escapando assim às 
disposições da Lei n9 5.954, de 3 de dezembro de 
1973, mas enquadrando-se no entendimento do Pa­
recer H-525, de 14 de junho de 1967, da Consultoria 
Geral da República, devídamente aprovado pelo en­
t_~o _Presiden_te da Repú_blica.'' 

Na Câmara dos beputados, manifestaram-se favora­
velmente as Comissões de Constítuição e Justiça, de 
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Agricultura e Política Rural e de Finanças, tendo o pro· 
jeto sido aprovado em Plenário, na Sessão de li de a_go~~ _ 
to de 1982. 

Possui o imóvel a área de 10 ha (dez hectares), benfei­
torias e confrontações detalhadas no artigo 19 do proje­
to. 

Estabelece o artigo 39 que o imóvel doado reverterá ao 
INCRA se lhe for dada destinação diversa da prevista. 

Sob o aspecto financeirO, vale destacar que a doação 
em tela não trará ônus ao Tesouro Nacional, antes aten­
derá ao anseio nacional de;. preservação da Cl!ltura brasi­
leira, tão cara aos Poderes da Nação. 

À vista do exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n~' 92, de 1982. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1983. - Itamar 
Franco, Presidente- Gabriel Hemres, Relator- Jorge 
Kalume - Jorge Bornhausen - Gui01erme Palmeira -
Affonso Camargo- Jutahy Magalhães- Carlos Lyra­
Roberto Campos.......;. Serero Gomes - Pedro Simon. 

PARECER N' 343, DE 1983 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje­
to de Lei da Câmara n<:> 131, de 1982 (Projeto de Lei 
n" 2.741-B, na Câmara dos Deputados), que ''intro­
duz alterações no art. 513 da Consolidac;ão das Leis 
do Trabalho, dispondo sobre fiscalização, por delega­
dos sindicais, nas agências do INAMPS e do INPS''. 

Relator: Senador Carlo.s Chiarelli 

De iniciativa do ilustre Deputado Adhemar de Barros 
Filho, o Projeto de Lei da Câmara n9 131, Qe 1982, obje­
tiva introduzir alterações no art. 513 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, para dispor sobre fiscalização, por 
delegados sindicais, nas agências do INAMPS_ ~ do 
INPS. 

Para tanto, sugere a inclusão de mais uma a[jnea. "f", 
com a seguinte redação: 

"f) acompanhar, junto às agências do 
INAMPS e do INPS, a aplicação dos recursos desti­
nados a essas entidades." 

Propõe, ainda, o acréscimo de mais três parágrafos,§§ 
2", _39 e 49, ao mesmo artigo, assim i'edigidos: 

.. § 29 Semestralmente e de comum acordo, as 
Confederações Nacionais de Trabalhadores indica­
rão as Federações cujos sindicatos, em cada unidade 
da Federação, deverão indicar um delegado sindical 
para cada agência do INPS e do INAMPS~ para 
proceder à fiscalização de que trata a alínea "r' des· 
te artigo. 

§ 3~> Enquanto no exercício da fiscalização de 
que trata o parágrafo anterior, ficam assegurados 
ao respectivo empregado os direitos previstos no 
art. 543 desta Consolidação. 

§ 4<? Nenhum delegado sindical poderá exercer 
a fiscalização de que tratam os§§ 2'< e 39 _deste artigo 
por mais de 6 (seis) meses." 

Em Resumo: Çrj-ª-se a figura do del~gado sinâiCal, 
com a finalidade de fiscalizar os recl!rsos do INAMPS e 
do INPS, ao nivel de agência, a serem indkadqs pelos 
sindicatos através de indicação das Federações e se lhes 
assegura as prerrogativas do art. 543 do Diploma Conso­
lidado, cabendo ainda acresçentar que o mandato é de 6 
(seis) meses. 

A idéia consubstanciada na Proposição é bastante 
atraente, na medida ern_ que hoje Inexiste uma partici­
pação mais ativa dos segurados da previdência social e)'l1 
seus órgãos de ad!J1in_i;;_traçã_o, bem como hãO há mais 
nenhuma atividade flscalizador::t, vez q1,1e o_ últ_imo _orga­
nismo competente para isso, - o Conselho riscai dn 
INPS. foi extinto por oca~iào da instituição do Sis.te:ru. 
i"..:;H::wnnl de Previdf-ncia e As~istf>ona :-:.;oci::L 

Entretanto, a concepção do Projeto é muito complexa 
e, certamente, não atenderá aos objetivos a que se desti­
na, por isso_qi.le uma fiscalização a nível de agência so­
mente iria acarretar transtornos às rotinas dos serviços e 
não atingi-ria- o cerne da questão dos gastos, pois esses, 
_corno sabemos, sáo te1tos ao nível de base, mas as respec­
tivas autorizações e controles emanam de esferas mais al­
tas, cabendo às agências apenas a execução' ·das la-rêfas 
de rotina. -

Quando afirmamos que a concepção do Projeto é 
complexa, queremos nos referir ao problema dos cri­
térios de escolha, pelos quais as confederações de traba­
lhadores escolherão quais as_ federações que irão indicar 

-_os respectivos sindicatos de ond_e sairão os delegados em 
cada perío!;J.o de 6 _meses. Ora, esses critérioS, além de 
comPlexos estão sujeitos a ocasionar divisionismo np 
seio das entidades sindicais; pelo sistema seletivo -qt.ie~im-
põe, a cargo das confederações. ----

Por outro lado, não vemos praticidade nem operacio­
nalidade num sistema de fiscalização, cujos delegados te­
rão mandatos de apenas 6 meses, tempo muito exíguo 
para o necessário conhecimento do ambiente. Além dis­
so, a escolha semestral acarretaria sempre gastos desne­
cessários, ou pelo menos, inconvenientes para as entida­
des sindicais, 

Devemos reconhecer a necessidade de implantação de 
um sistema de controle do qual participem não apenas 
representantes dos trabalhadores, mas também dos em­
pregadores. É imprescindlvel a existência de um órgão 
fiscalizador para o ·sistema. 

A experiência previdenciária brasllelra apresenta 
exemplos dignoS de Ser reativados, seja -no cãmpo da 2d· 
ministração, seja no que diz respeito à fiscalização dos 
gastos e das diretrizes básicas do sistema. 

Veja-se, por exemplo,- os Conselhos Fiscais dos_ ex­
Institutos de Aposentádoria e Pensões, os quais funcio­
na~a_!ll de 1960 a 1966, até a unificação da previdência 
social, qUando foram extintos, criando-se, no entanto, o 
Conselho Fiscal do Instituto Nacional de Previdência 
Social, que, através de sua ação fiscalizadora, inclusive 
direta, eln cada Estado Federativo, com bons resultados. 

Com a criação do Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social- SINPAS, foi o Conselho Fiscal do 
INPS extinto, passando a fiscalização de todo o sistema 
a ser feita de modo indireto, através da Inspetoria Geral 
de Finanças do Ministério da Previdência e Assistência 
Social. 

O ideal seria a organização de um C_oris.elho Fiscal da 
Previdência Social, com atribuições realmente fiscaliza­
dora~. podendo, através da ação de se_u_§ me(Obros, atuar 
em cada Estado, seja por iritermédio d~ servidores lota­
dos em cada Unidade Federativa, seja mediante desloca­
mento dos conselhos acompanhado:) de equipes técnicas, 
com a finalidade de realizar fiscalizações dirigidas, nas 
diversas linhas de atividade das três grandes autarquias: 
INAMPS, INPS e lAPAS. 

_Isso está a depend(!r de decisão do Governo Federal a 
quem cabe administrar o sislema, mas, o Congresso Na­
cionaJ pode e deve legislar sobre a matéria, a fim de cada 
vez mais dotar a previdência social de mecanismos de 
controles seguros e justos, sempre em beneficio dos segu­
rados e seus dependentes, motivo de sua própria existên­
cia. 

Por isso, somos contrárioS à aprovação do Projeto de 
lei sob exame, pois, além de muito complexo em sua_ for­
mulação, não atende aos objetivos de 11scalização da· pre­
vidência social, coisa que somente, a nosso ver. será 
possivel através de um órgão de âmbito nacion~l. 

Sala das Corrlissôes, 5 de m~o de \283.- Jutahy Afa­
gafh-iies. Pres_idente - Carlos Chiareffi, Relator 
Guhriel Hcrme.1· - Jorge Kalume -· João Calmon -
Jlélio ôueims. Vl!t1ddo. 
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PARECERES N•s 344, 34S E 346, DE 1983 

Sobre- o Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1980, 
- que "estabelece abatimento nos preços de derivados 
de petróleo e do álcool, quando destinados ao consu­
mo própriO de motoristas profissionais autônomos". 

PARECER N• 344, DE 1983 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Cunha Lima 

O Projeto de Lei em exame,- de iniciativa do ilustre Se­
nador Itamar Franco, visa a estabelecer normas concer­
nentes aos preços de derivados de petróleo e do álcool, 
quando adquiridos para consumo próprio de motoristas 
pro11ssionais autônomos, determinando que, na hipóte­
se, tais preços serão 20% (vinte por cento) inferio'res à­
queles vi_gorantcs para os de:nais consumidores, sempre 
e quando o seu_ fçunecimento' se lizer por "intermédio de 
cooperativas, sindicatos, ou quaisquer entidades capaci­
tadas a realizar essas ativida,:ies". 

Alega o autor que a política imposta em relação aos 
derivados de petr_óleo e __ que se ba~eia na manutenção de 
preços elevados, cujo objetivo maior é reduiir a imp-or­
tação de petróleo bruto por via da redução do consumo, 
tem produztdo, ão mesmo tempo, "a penalização de de­
terminadas categorias profissionais, em especial a dos 
motoristas de táxi, que de um momento para outro tive­
ram o seu mercado de trabalho reduzido". 

A proposição objetiva reduzir as despesas de custe_io 
da atividade a cargo dos motoristas profissionais autô: 
nomos, minorando-lhes os efeitos negativos do ônus que 
Jhe.s é imposto de subsidiar, com o seu esforço, o consu­
mo de outras atividades, compensandoMos, por igual for­
ma.., das naturais conseqUências da redução do mercado 
de trabalho. 

A matéría; na forma regimental, foi distiibu[da, tam­
bém, às Comissões de Minas e Energia e de Finanças, às 
quais compete dizer sobre o mérito. 

Ao mesmo tempo em que inexistem obstáculos de or­
dem jurídico-constitucional que o possam invalidar, o 
projeto se constitui, sem dúvida, numa tentativa vâ!ída 
de encontrar soluções. Somos, assim por sua aProvação. 

Sala das Comissões~ I 3 de agosto de 1980. - Henrique 
de La Roque, Presidente - Cunha Lima, Relator- Lá­
zâro Barhoza - Almir Pinto - Helvidio Nunes - Tan­
credv Neves- Raimundo Parente- Bernardino Viana. 

PARECER N• 34S, DE 1983 
Da Comissão de Minas e Energia 

Ref?ttor: Senador Affon.so Camargo 

O prese-nte projeto de lei estabelece (art. !'<) que os 
preços dos derivados de petróleo e do álcool, adquiridos 
para consumo próprio por motoristas profissionais autô­
nomos, serão sempre inferiores a vinte por cento em re­
lação aos fixados pura os demais consumidores. Tal van­
tagem, entretanto, só ocorrerá quando o fornecimento se 
reallzar--põr-lntermédio de cooperalivas, sindicatos ou 
entid:.~deS outras capacitadas a realizar essa atividade. 

Desde que atendam as conveniências próprias, os pos­
toS de distribuição partlculúes de revenda de derivados 
de petróleo poderão intigfar-se no- sistema de fornecl­
mento a motoristas profissionais. 

A proposic1'io concede ao Conselho Nacional de Pe­
tróleo o prazo de cento e vinte dias, a conlar da publi­
cação da lei para que sejam definidas_ as normas_ regula­
mentares da matéria. 

D projeto é de autoria do Sehador Itamar Franco, o 
qual, ml justificação, mostra que: 

"-A elevação preço dos combustíveis tem sidÓ a 
polítil:Ll adotada, no Bru~it. com o. objetivo de redu-­
zir o consumo e, conseqüentemente, J.~ importações 
de óleo. 
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- Entrt:tanto, enqu<~nto a gasolina tem preço in­
nacionado, outros produtos derivados de petróleo 
permanecem relatívamente mais baratos. 

-Realmente, tal política de preços tem produzi~ 
do bons re.,;;ultados, mas, no que se refere à gasolina, 
ocorreu a "penalízação de determinadas categorias 
profissionais, em especial a dos motoristas de táxi, 
que de um momento para outro tiveram o seu mer~ 
cado de trabalho reduzido". 

-O efeito sobre os motoristas de táxi tem conse­
qüências graves, no quadro geral da economia bra~ 
si!cint. Ainda mais quando, a cada doze meses, .há, 
no Br:.~sil, a exigência de um milh~o c meio de novos 
empregos. 
-A proposição objetiva reparar uma distorsào 

da política de consumo d~ petróleo ultimamente 
exccutuda, de vez que uma atividade produtiva, a 
t:argo dos motoristas profissionais autônomos, tem 
sido fon;ada a subsidiar com o seu esforço o consu­
mo de outni.S atividades de igual modo essenciais. 

A Comissão de Constituição e Justlca permitiu a tra­
mituçào do projeto, que cons.idcr&u-constitucional e jurí­
dico. 

Na w:rdade, a política de redução do consumo de deri­
vados de petróleo através da manutenção de preços ele­
vados para esses produtos verificou-se de maneira P<:~rti­
cul:.tr na gasolina. 

Desse modo, a classe mais atingida é, sem dúvida, a 
dos motoristas de táxis e dos demais motoristas pro!is­
sionais autônomos que utilizam veículos movidos a ga­
solina. 

Todos estes usam seus veículos para a servir .a coletivi­
dade e, portanto, o consumo do referido combustível é 
por isso efetuado de maneira nobre. Exercem, portanto, 
unw função social e promovem o bem comum da socie­
dade. 

A polltka que vem sendo seguida em nosso País quan~ 
to à redução do consumo de combustível visa mais dire­
tamente os proprietários qUe Usam seus veículos para o 
~rum;porte próprio, mas fridiretame_ntc vem afetando irl-­
discriminadumcnte os motoristas profissionais autôno­
mos. 

Exatamente em virtude dessas considerações é que jul­
gamos que o apoio que o autOr do projeto pretende dar 
uos motoristas profissionaiS ·aurOr:tomos deve ser feito, 
em duas etapas: primeiro aos mais onerados que são os 
que têm que adquirir gasolina o álcool e mais tarde aos 
que possuem veículos movidos a di~el que não foram, 
uté ugura, tUa duramente sacrificadoS pela atual polítiCa 
de conLençUo de consumo. 

Até porque. segundo nos parece, um projeto mais am­
plo tem menos possibilidades de aprovação. 

Por isso, opinamos pela aProvação do Projeto com a 
seguinte emenda: 

-Emenda ü9-I-CME 

Onde se lê: 

~·Art. I"' Os rrcços dos derivados de petróleo e 
do álcool..." 

Leia~se: 

"1\rt. J9 Os preços da gasolina e do álcool ad­
quiridos p<tra consumo próprio por motoristas pro­
fissionais autônomos, serão sempre inferiores a -20 
{vintej por cento em relação aos fixados para os de­
mais consumidores, quando o fornecimento for rea_-_ 
/iLudo por intcrmêdio de cooperativ:.L<>, sindicatos, 
ou quaisquer outras entidades capacitadas a realizar 
essa utividade." 

Sala dus Comissões, 16 de junho de 1982.- Milton 
(',dm.d. Presidente- ,lffvm·o C' amargo, Rdator- H eu~ 
ritJfU' Samillo - Lui= ('al'{dt'WI!e. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAÇIQNAL(SeÇão li) . 
. - '- -_=..~. - -_J - - • • - - -- •• ~---

PARECER No 346, DE 1983 
Da Comissio de Finitnças 

Relator: Senador Severo Gomes. 

De inidativa do ilustre Senador Itamar Franco vem a 
cx.<tme desta Comissão de Finanças o projeto de lei do 
Senado que estabelece abatimento nos preços de deriva­
dos Uc petróleo e do álcool quando destinados ao consu­
mo próprio de motoristas profissionais autônomos. 

Justificando a proposição destaca seu autor: 

"A política que vem sendo seguida no nosso Paí'i, 
visando à redução do consumo de derivados de pe-

- trólco, tem sido baseada na manutenção de preços 
elevados para esses produtos, dentro do objetivo de 
produzir efeitos sobre o voluni.e de importações de 
petrô!eo bruto. 

No eiltanto, esse controle do consumo via preços 
não é uniforme em rclàçào aos diversos derivados 
d(,! petróleo, pois alguns, como a gasolina, têm o seu 
preço inflacionç.do pura que sejam mantidos relati­
vamente mais baratos outros desses produtos. 

Nào resta dúvida que esta política, no que produ­
.âu o resultado de, em certos momentos, ter dimi­
nuído o consumo de gasolina, por exemplo, trouxe 
também como conseqüência a penalização de deter­
minadas categorias profissionais, em especial a dos 
motoristas de táxi, que de um momento para outro· 
tiveram o seu mercado de trabalho reduzido. 

O efeito mencionado torna-se ainda mais grave 
quando defrontamos o quadro da economia brasi­
leira. De um lado, o ritmo de crescimento econômi­
co do País Como um todo caiu nos últimos anos bas~ 
tante, pois se em 1973 chegou~ atingir a 14 por cen­
to, nUa foj al~m de 6,5 por cento no ano de 1979, ou 
seja, menos da metade daquele verificado exatamen~ 
te quando os preços do petróleo tiveram a sua pri~ 
mcira alta assustadora nos mercados internacionais. 
Ao mesmo tempo, em razão do crescimento popula­
cional dos anos anteriores a economia enfrenta o 
problema de criar, a cada doze meses, um milhão e 
meio de novos empregos. 

A"liilhu deste nosso projeto é clara. Em primeiro 
lugar objetivamos seja reparada uma distorção da 
política de consumo de petróleo ultimamente execu­
tada, de vez que uma atividade produtiva, a cargo 
dos motoristas profissionais autônomos, tem sido 
forçuda a subsidiar com o seu êsforço o consumo de 
outras atividades de igual modo essenciais. Além 
disso, é_ nosso propósito também evitar a dissemi­
nação do desemprego, e quando não, a queda de 
renda de trabalhadores cujo sacritrCio já tem sldo 
demusiado. 

Dentro de uma outra perspectiva, quando a opí­
nià_o pública brasileira está mobilizada para o com­
bate à inlluçào, o projeto se_ caracteriza também 

- pela sua preocupução detlacionista. 
Porém, se alcança em certa medida a rentabilida­

de das empresas situadas na produção e na distri­
bu içào ue-ôcrrvaaos -a e· petr6reo·. rOr-õUirO- úldO -ga~ 
wnte ocupação e tranq(lilidade aos motoristas pro~ 
fissloilUíS"'UUtônomos, incluídos aqueles proprie~ 
tC1rios individuais de caminhões~_ de_transporte de 
c:.trg,a." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça 
manifestou-se pela constitucionalidade, juridícidade e 
pdu •wrovaçào do projeto. 

Por sua vez a Comissão de Minas e Energia decidiu 
inicialmente! solicitar audiência do Ministério das Minas 
e Energia. Reiteradas vezes a Comissão insistiu o pedido, 

_ senn)btcr qualquer resposhl do Poder Executivo. 
Finalmente a Comissão de Minas e Energia opinou 

pela aprovação do projeto com a Emenda n? 1-CME, 
que allcru a redação do artigo I"' da proposição parare­
duLir <~penus os preços da gasolina e do álcool. 

_l)csarquiv<tdu o projeto pda aprovação do Requeri~ 
m~..·nto_n\' 2~6. d~ 19S.\ ~_abe a Comissà__o de Finanças exa­
minar 0 aspc..:to financeiro du inidativa. 
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Sem dúvida os motoristas de táxis e demais motoristas 
profissionais autônomos foram tremendamente atingi~ 
dos pela elevação do preço do combustível. Servem a co~ 
letividadc e hoje vivem dias difíceis. 

A redução de 20% (vinte por cento) no preço do com~ 
buslivd automotivo terá efeitos financeiros imediatos di· 
minuindo os gastos dos taxistas, melhorando a situação 
difícil que atravessam. 

Nas entidades de dasse já estudaram as possibilidades 
cxístentc.s e solicitaram as autoridades responsáveis pro­
vidéncias urgentes. 

O projeto é oportuno c conveniente, atém de dar ao 
Conselho Nacional de Petróleo o prazo de 120 (cento e 
vii1te) dias pura defink;ão das normas necessárias ao 
çumprimcnto da ~edida consubstanciada. 

-Sob o aspecto financeiro, nada temos a opor ao proje­
lo, des.La.cando seu grande alcance social. 

Ante as razões expostas, opinamos pela aprovação do 
projeto com a Emenda n"' J~CME. 

Sala da~ Comissõc:;, 5 de maio de 1983,- José Lins, 
Pr<.:siúcrlte, em exercício - Serero Gomes, Relator -
Jorge Kalume- Aj]Onso Camargo - Guilherme Pa!mei~ 
ra- Jorge Bvm!wu.w?n- Jutahy Magalhães- Gabriel 

· lfemu!s (venc-ido) - Carlos Lyra (Contra) - Itamar 
Franco (sem voto)- Roherto Campos (vencido)- Pe­
dmSimon 

PARECERES Nos 347 E 348, DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 302, de 1979, 
que Hrevoga o artigo 2"' da Lei n'i' 6.243, de 24 de se­
tembro de 1975''. 

PARECER No 347, DE 1983 
D~ Comissão de Constituição e Justiça 

Rdator: Senador José Frangelli 

O ilustre Senador Humberto Lucena oferece projeto 
de lei, visando a revogar o art. 2~' da Lei n"' 6.243/75, ex­
pressamente, e acrescenta: 

" ... que rejula a situação do aposentado pela Pre­
vidência Sociãl que volta ao trabalho e ao segurado 
que se vincula a seu regime após completar 60 anos 
de idade e dá outras providências." 

2. Toda u legislaçãO mencionada pelo Autor, na sua 
bem lançada justificação do projeto, contempla ora uma 
ora outra destas duas ~ipóteses: 

I~') a situacUo do segurado que já tenha sido filiado à 
Previdência e que, tendo-a deixado, volta a se filiar, no 
prazo rnúximo de .cinco anos, depois de completar 60 
anos de idade, desd~ que não pertencente a outro sistema 
previdenciário social; 

2~') u sítuaç~o duque!e que, depois dos sessenta ãnos, 
vem a ingressar na Previdência Social. 

Ao primeiro caso, a lei equiparou a situação do segu­
rado pelo exercício de outro emprego ou atividade que 
wnha u iniciar após comple!Ur a idade de sessenta at)os 
(parâgrafo.único do ar-i. 41' do Doc. Lei n' 710/1969). 

Modificando oart. 4"' do Decreto-lei n"' 710/69, O art. 
J? da Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973, deu a seguinte 
rcdur_:ão ao art. 51',§ 3"' da Lei Orgânica da Previdência 
Social: 

"Após" completar 60 anos de idade., aquele que se 
filiar â previdéncia social terá assegurado, para si ou 
seu.~ dependentes, em caso de afastamento ou mor­
te, um pecúlio em correspondência com as contrf­
buis~e:; _vertidas, não fazendo jus a quaisquer outros 
benefícios.'' 

E aínda uma YC7, concedendo mais <llgumas vantagens 
aos que entram na prCViâência depois dos sessenta anos, 
o urt. 2~' Ja Lei n"' 6.2..f3, de 1975. 
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"Aquele que ingressar no regime da LOPS após 
completar 60 anos _de idade terá, também, direito ao_ 

pecúlio de que trata o artigo ante-rior, não fazendo 
jus, entretanto, a quaisquer outras prestações, salvo 
o salário-família _e os serviços, bem comci o aUXílio­

funeral." 

Mas, para acentu_ar a distinção que faz entre os que se 
iniciam no sistema previdenciário e os q-ue a· ele voltam, 
depois da idade de s~enta anos, mas dentro do prazo 
máximo de cinco anos, o art. 18 da Lei n~' 5.890 de 1973, 
disciplinou a matéria da seguinte maneira: 

"Art. 18. O disposto no§ 31', do art. 51' da Lei 
n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960, não se aplica ao 
antigo segurado que, tendo perdido ou vin~o a per­
der essa qualidade, se filiar novamente ao sistema 
geral da previdência s_pcial no máximo 5 anos de­
pois, desde que não esteja filiado a outro sistema de 
previdência sacia[" 

3. Entendendo, assim, que há duas situações diferen­
tes a serem providas pelo Projeto, julgo, data venia do 
seu ilustrado Autor, que não cabe a referência expressa 
ao artigo 2~' da Lei n? 6.243/75. Isto porque o Projeto 
pretende estender todos os benefícios estabelecidos no 
art. 165, item XVI, da Constituição, tanto aos ex­
segurados como aos novo_s _s_e_gurados da previdência, 
corho está no seu art. I 'i' E em quanto a essas duas catego:.. 
rbs se referem às leis acima transcritas e que serão mQdi­
ficudas pcfa Proposição em ex.ame, se aprovada, o men­
cionado art. 2~' da Lei .n~'_ 6.~43/75 trata, apenas, âos se­
gurados que se iniciam no sistema previdenciário com 
mais de sessenta anos - e não dos antigos segurados 
que, com a mesma id_ade,__a~ele retÇ>rnam. 

"Daí permitir-me esta einCnda substitutiva à Pro­
posição: 

Art. [? Ficam assegurados, ao aposentado da 
previdência social com mais de sessenta anos que a 
ela retoma no prazo máximo de cinco anos, todos 
os direitos reconhecidos pelo sistema aos seus segu­
rados: c ao segurado com mais de sessenta anos de 
idade que venha a se vincular ao sistema -previden­
ciário social, ficam assegurados iguais benefíCios, e 
o direito a um pecúlio em correspondência com as 
atribuições vertidas, em caso de morte ou afasta­
mento, extensivo aos seus dependentes." 

Se bem entendi os objetiVos da proposição, parece-me 
que ficam alcançados com o substitut[vo. 

Daí permitir~me emenda substitutiva à Proposição, na 
qual, para melhor adequação à têcnfca legislativa, é des­
dobrado em doi_s_ o artigo 29. 

4. O ilustre Senador Humberto_Lucena defende a 
sua Proposição da eiva de possível inconstitllcionalida-­
de, sustentando que ela não cria, majora óu esfeiide be­
nefício previdenciário, porque--se limita a 1IlclUTr,-- sem 
restrições, sob o amparo do seguro social, grupo de tra­
balhadores jâ-sujeitos ao pagamento da respectiva con­
tribuição~ 

E tem razão, desde que esses beneficieis já-estão cria­
dos no art. 165, Item XVI, da Constituição e não podem 
deixar de ser aplicados em favor desses segurados, por­
que, -exclut-Jos, seria fazer entre- os segurados uma dis­
tinção que a- Lei Fundamental não faz. Sobretydo por­
que, como ensinava Carlos Maximiliano, apoiando-se o 
Direito Constitucional no elemento político, essencial­
mente instável, nele preponderam os valores jur1dico­
sociais, arrematando: 

.. Devem as instituições ser entendidas e pOstas 
em função de modo que correspondam às necessida­
des políticas, às tendênctas gerais da nacionalidade, 
à coordenação dos anelos elevados e justas- aspi­
rações do povo" ("Hermenêutica e Aplicação do 
Direito", n9s 360 e 36J). 

DIÁRIO !)(f CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

As mesmas razões políticas e de ordem social que fize­
ram incluir ·na sistema previdenci:í.rio os segurados a que 
se referem as leis. mencionadas, são as que justificam 
ourorgar»lhes os benefícios do art,_l65, XVI. P_enso~ ain­
da, que não se pode negar a esse preceito o carâter das 
leis de ordem pública, e, portanto, de aplicação "mais ri~ 
gorosamente obrigatória do que as ordinárias", como 
rcssulta o eminente jurista citado. 

Então, nào é Projeto que cria ou estende benefícios, 
ju~tamcntc porque já estão criados, mas apenas reconbe­
çe_que uos segurados de que trata devem se_r conferidos. 
-c;- aliús,já lh~;;:s deviam ter sido dados força de disposi­
tivo -constitucional. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto, por constitucional, jurtdico, regimental e de boa 
técni_c_a_!t::gislativa c, no mérito, oportuno e conveniente, 
nos termos da seguinte Emenda Substitutiva: 

Emenda n'i' 1-CCJ (Substitutivo) 

Ri!gula o,ç direito.~ do sexagenário que entra na pre­
rith'lida social ou a ela retoma. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J'.' Flcam assegurados ao aposentado da previ­
dência iioç:ial que a ela retorna no prazo máximo de 5 
(cinco) anos todos os direitos reconhecidos pelo sistema 

__ a seus segurados. 
ArL 2~> Todo aquele que, contando mais de 60 (ses­

senta) unos de idade, ingressa_ na previdência social, faz 
--juS a todos os direitoS previsfos no sistema assegurando­

sc-llw, ainda, em caso de afastamento o-u morte, pecúlio 
em correspondência com a soma das contribuições 'oterti­
das, corrigindo monetariamente e acrescido de juros de 
4% (quatro por cento) ao ano, extensivo a seus depen­
dcnle.'i 

Art. 3'l Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contnírio. 
Sala das Comissões, 26 de novembro de !981.- Aloy­

sio-chal'l'.'i',_Presidente- Josi Frage/Ji, Relator- Ores­
h'.\' Qu,írâa- Nelson Carneiro- Lenoir Vargas- Mu­
rifo BadarJ - João Calmon - Bernardino Viana -
/Jugo Rumos. 

PA8ECER N' 348, DE 1983 
Da C'ornissiio dE!: _l.egislaçiio Socia__l 

Relator: Senador Carlos Chiarelli 

O objetívo da presente proposição, da autoria do ilus­
tre Senador Humberto Lucena, é revogar o art. 29 da Lei 
nt? 6.243, de 24 de setembro de 1975, que regula a si­
tuação-do 'Segurado que ingresse no--sistema após com» 
pletar sessenta(60) anos de idade. Isto é o que realmente 
objetiva o referido art. 29, embora a proposição, em sua 
redaçà,o original, diga que o artigo 2? "regula a situação 
do aposentado pela previdênciã social que volta ao tra~ 
balho". O que regula as duas situações, do aposentado 
qlle volta ao trabalho e do segUndo que seyincula ao re­
gime após completar sessenta (60) anos de idade é a Lei 
n'i' 6.243, de 1975, como um todo. 

A redação original estava pouco explícita e, por esse 
. motivo, na Comissão de Constituição e Justiça, pelo seu 
eminente Relator, Senador José Fragelli, foi apresentada 
Emenda Substitutiva, com a seguinte redação: 

.. Art. 1~' Ficam assegurados ao aposentado da 
previdência socía], qu~ ela retoma no prazo máximo 
de 5 (cinco) anos, todos os direitos reconhecidos 
pelo sistema a seus segurados. 

Art. 2~' Todo aquele que, contando mais de 60 
(sessenfa) anos de ídãde, Ing'ressa na previdência so­
cial, faz jus a todos os dtreitos previstos no sistema 
assegurando-se-lhe, ainda, em caso de afastamento 
ou morte:, pecúlio em correspondência com a soma 

Maio de 1983 

das contribuições vertidas, corrigido monetaria­
mente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) 

ao ano, extensivo a seus dependentes~'· 

Depois de referir~se à legislação anterior, que impôs 
restituições ao aposentado que volta à atividade labora­
tiva, ilustra o eminente Senador Humberto Lucena, em 
sua justificação com o seguinte exemplo: 

•·be fato, o trabalhador que tenha sido segurado 
dunÚ1te 29 anos e, em virtude de perda de emprego 
deixa de contribuir para a previdência social, perde 
também a qualidade de segurado desta. Se voltar a 
trabalhar após 5 (cinco) anos quando já tinha com­
pletado 60 (sessenta) anos de idade, serâ obrigado a 
contribuir novamente mas não adquirirá direito aos 
benefícios previdenciários mesmo que complete, 
com o tempo anterior, 30 ou 35 ariõs de serviço; se 
fiCar inválido, terá não aposentadoria por invalidez, 
·mas pura c simplesmente receberá em devolução as 

contribuições pagas." 

Realmente, vista a matêria como um todo, isto ê, não 
apenas a revogação do art. 2~' da lei n~' 6.243, mas segun­
do a Emenda Substitutiva aprovada pela Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa Legislativa, parece as­
sistir razão aO ilustre proponente, pois, a ser assim, esta~ 
ria havendo uma discriminação, em nosso modo de en­
tender, ofensiva _a Constituição da República, que, em 

seu art. 165, inciso XVI, dispõe, verbis: 

"'Art. l65 A Cosntituição assegura aos -traba~ 
Ihadores os seguintes direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição 
soCial: 

I-
.... ~ ............... -..... ·~.-.-.---- ' ... . 

-XVI - previdência soda! nos casos de doença, 
velhice, invalidez e mort~, seguro-desemprego, con­
tra acidente do trabalho e proteção à maternidade, 
mediánte cOntribuição da União, do empregador e 
do empregado." 

Ora, se está assegurado aos trabalhadores, mediante 
contribuição sua, da União e dos empregadores, a ex­
pressa proteção previdenciária, é inaceltãvel o pagamen­
to de contribuiçã-o nos casos da Lei nt? 6_.243, sem a con­
trupartida da concessão, quando for o caso, de benefi­
úos e da prestação de serviços. 

Desta forma, estamos com o eminente Senador Josê 
Fragelli, em que há duas situações diferentes a serem 
providas pelo Projeto de Lei sob exame e que, "data mã­
xima vênia", do entendimento de seu ilustre autor, Sena­
dor Humberto Lucena, essas duas situações não estão 
abarcadas pelo art. 29 da Leí n~' 6.243, de 24 de setembro 
de 1975, na medida em que se pretende estender, às duas 
situações, todos os beneficios assegurados pelo art. !65, 
inciso XVI, da Carta Magna, tanto aos ex-segurados, 
aposentados que retornem à atividade, como àqueles, ex­
segurados ou não, qUe ingressem no sistema com mais de 
60 (sessenta) anos de idade. 

Diante de todo o exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto, nos termos do Substitutivo aprovado pela 
Comissão de Constituição e Justiça deste Sena.do Fede­
ral. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1983. -Jutahy Ma­
galhães. Presidente-- Carlos ChiO.relli, Relator- Hélio 
Gueiros- Gabriel Hermes- Jorge Kalume- João Cal­
mon. 
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PARECERES N•s 349, 350, 351, 352, 353, 354 E 
355, DE 1983 

PARECERES N•s 349 E 350, DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 96, de 1980, que 
"dispõe sobre a participação dos servidores nos órgãos de 
direção e fiscalização das entidades que menciona". 

PARECER N• 349, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e- Just-iça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Sugere o nobre Senador Jutahy Magalhães projeto de 
lei dispondo sobre a participação dos trabal~ado~~ nos 
órgãos de direção e fiscalização das empresas púbticas e 
das sociedades de economia mista, no âmbito da União. 
Convertida a proposição- é:in lei, figurarão nas respecti-­
vas Diretoria e Conselho Fiscal, com mandato igual ao 
dos demais diretores e conselheiros, ''pelo menos um di­
retor e um conselheiro eleitos pela Assembléia Geral, 
dentre seus servidores efetivos ou contratadas com, no 
mínimo, 5 (cinco) anos de serviço na entidade". 

Em sua longa justificação, o representante da Bahia 
invoca O art. 165, item ,V, e-0 § {9 do art. 170 da Carta 
Constitucional vigente, e acentua que o Estado, "quando 
exerce atividade econômica se nivela à empresa privada e 
se sujeita ao mesmo regime jurídico aplicável a esta, 
como determina o§ 29 do referid~_}~~· 170_;Ja Consti­
tuição". 

Afirmando que se_trat"a cfe --.-.uma proposição modesta, 
pois prevê a participação mínirilã doS empregados na di­
reção das empresas", o Sr. Jutahy Magalhães ressalva: 
"Convém, desde_ já, assinalar que a participação aqui 
proposta não deve ser confundida com co-gestão. Na 
realidade, co-gestão seria uma fórmula muito mais com­
plexa de ser viabilizad<J e agilizada do que esta reduzi?a~ 
mas significativa participação (iue propomos". 

o Projeto é constitucional e·jurídfCO~e o mérito será 
melhor examinado pelas Comissões de Legi~Iã~ã_o _ ~<?_: 
cial, Serviço Público Civíl e de Ffnancas. Erri60r3 n~o 
justifique a apresentação de emenda, aCredito que o Pro­
jeto deveria assegurar a participação apenas de servido­
res efetivos, ainda que haja adotado, para os contrata~ 
dos, a cautela de cinco anos de serviço na entidade. 

Com essa observação pessoal, meu voto é pela consti­
tucionalidade, juridicidade, e, no mérito, pela aprovação 
do Projeto. 

Sala das Comissões, 11 de junho de 1980.- Henrique 
de La Rocque, Presidente- Nelson Carneiro, Relator-:­
Cunha Lima - Lázaro Barboza -Aloysio Chaves, com 
restrições quanto ao mérito- Moacyr Dal/a- Bernardi­
no Viana ~Almir Pinto- Hugo Ramos- Amaral Fur­
{an. 

PARECER N' 350, DE 1983 
Da ('omissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Monroro 

Com a presente proposição, intenta o nobre Senador 
Jutahy Magalhães obrigar as empresas públicas e as so­
ciedades de economia mista, no âmbito da União, a 
manter, nas respectivas Diretorias e no Conselho FiScal, 
pelo menos um diretor e um conselheiro e!eitos pela As­
sembléia Geral, dentre seus servidores efetivos ou con­
tratados, com, no mínimo, cinco anos de serviço na enti­
dade. 

Justificando a iniciativa, começa o Autor invocando o 
preceito constitucional inscriià rio item V, do art. úi5, 
determinador de que a carta Magna assegura aos traba­
lhadores o düeito à '"integração na vida e no desenvolviw 
mento da empresa, com participação nos lucros, excep­
donalmente, na gestão segundo for estabelecido em lei". 
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E acrescenta, entre outros argumentos, igualmente 
__ -acatáveis: -

--~"_ ... quando o_Estado exerce atividade econômica 
se nivela à empresa privada e se sujeita ao mesmo 
regime jurídico_ aplicável a esta, ... 

Nada mais nãiural e justo, portanto, que o Esta-
· do, ao exercer atividade econômica típica de empre­
sa privada, dê o primeiro passo, a título mesmo de 
éXemplo, com vistas a, cumprindo o mandamento 
constitucional, ef~tivar_ a integração do trabalhador 
na vida e no desenvolvimento dessas entidades gow 
vernamentais de direito privado." 

Assiste ao projeto total procedência. Coin idêntico 
propósito tramita nesta Casa iniciativa de nossa autoria 
-:;:- __ pfQjeto de Lei do Senado n9 129, de 1980- no qqal 
propusemos: 

"f assegurada a participação de um represe:n­
tanie dos empregados na direção das empresas 
r;úblicãs, nas sociedades de economia mista e em 
outras entidades sob o controle do Poder Público. 

A forma de escolha do representante dos empre­
gados e as condições de sua designação serão esta­
helecidas em regulamento a ser baixado pelo Poder 
Executivo." 

Fundamentando o ~abimento de nossa propositura, fi­
vemOS ensejo de lembrar que, mediante a Emenda n~ 
509, o.ferecida ao projeto de que resultou a Constituiç?o 
de 1967, reivindfciii-ú)s- fósse induido no texto constitu­
cional o mandamento da participação dos empregados 
na direção das empresas, o que foi atendido, e presente­
mente consubstanciao item V, do art. 165, em que se ba­
seou o ·nobre Autor <!a proposição sob exame. 

Entendemos constituir, a participação dos emprega­
dos na_ direção das empresas públicas e sociedades de 
econoffiiã mista, !Tif:dida -de alto alc-ari_ce_ e considerável 
significação_,_ 

-- Manif~tamo-nos, por conseguinte, pela aprovação da 
iniciativa ora pendente da apreciação deste Órgão técni-_ 
C.<CAtitude esta que traduzjrá, afinal, cumprimento a um 
preceito constitucional que urge seja efetivado, face aos 
positivos reflexos socíais que desencadeará. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 1981.- Raimundo 
Parente, Presidente- Franco Montoro Relator_- Le­
iiâir Vargas- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Gabriel 
Hermes- Humberto Lucena- Jaison Barreto --José 
f"rageliL 

PARECERES N's 351, 352 E 353, DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'-' 129, de 1980, 
que "assegura a participação dos empregados na di~ 
reçào das empresas públicas e sociedades de economia 
mista". 

PARECER N' 351, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Tancredo Neves 

--0 Projeto sob análise, de autoria do ilustre Senador 
_ FrÚnco ·Montoro, visa a instituir a participação dos em­

pregados na diieç-J.o das empresas póblicas e sociedade 
de economia mista. 

-- 2, Na-JustlfiCãÇàO, aduz o Autor: "essa providên­
cia-Se fíga· a uma das orientações fundamentais da Encí­
clica "Mater et Magistra''. Trata-se de_ introduzir nas 

__ empresas modificações que alterem sua estrutura no sen­
tido da humanização. A participa-cão dos empregados na 
vida áa empresa em que trabalham é uma exigência da 
maior importância. Deve sempre tender-se, diz esse do­
cuinentO sociãJ, para Que as empresas se tornem verda~ 
deiras comunidades humanas". 

Terça-feira 10 156~ 
""!"1" - ' •••• 

3. O Projeto não só não apresenta qualquer óbice 
de natureza jurídico-constitucional como regularncnta, 
párciálmente, nOrma constitucional programática. DiS~­
põe, coffi.Cfeiio, o art:·T6s: item V, da carta vigente: "A 
Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes di­

-reitos, além dê outrÕs que, nos termos da Lei, visem à 
melhoria de sua condição social: ... V. -integração na 
vida e no desenvolvimento da empresa, com participação 
nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, segundo for 
estabelecido em lei". 

Além da "Mater et Magistra", citada pelo ilustre Au­
tor_,_ _valé recordar as palavras pronunciadas pelo Papa 
João Paulo li no Morumbi, durante sua recente peregri­
naçâo_apostólica ao Brasil:" ... é muito importante que 
toôos os protagonistas da vida econômica tenham a pos~ 
sibilidade efetiva de participar livre e ativamente da ela­
boração e controle das decisões que lhes dizem respeito 
em todos os níveis". (A Palavra de João Paulo 11 no Bra­
sil", Ed. Paulinas, S. Paulo, 1980, pág. 131). 

É preciSo Cjue enveredemos, quanto antes, pelo cami­
nho das reformas sociais. Exige-o a justiça, aConselha-o 
o imperativo de sobrevivência das instituições livres. 
Lembrou-o, igualmente, o Sumo Pontífice quando, ao 
falar, em Salv;:~dor, para os "Construtores da Sociedade 
Pluralist;:~", advertiu; "Alguém que reflete sobre a reali­
dade da América Latina, tal corno se apresenta na hora 
atual, é levado <1 concordar com a afirmação de que a 
realização da justiça neste Continente está diante de um 
d~ro dilema: ou se faz através de reformas profundas e 
corajosas, segundo princípios que exprimem a suprema­
cia da dignidade humana, ou se faz- mas sem resultado 
duradouro e sem beneficio para o homem, disto estou 
convencido- pélas forças da violência" ("A Palavra de 
João Paulo Il no Brasil", Ed. Paulinas, S. Paulo, 1980, 
pãg. 224(. 

Tal admoestação, partindo de Autoridade tão alta e 
insuspeita, deve merecer profunda reflexão de todos nós. 

Para realizarmos a justiça social e para afastarmos os 
descaminhos da revolução totalitãria, cumpre-nos efeti­
var as reformas possíveis e necessárias, gradualmente, 
sim, prudentemente, sim, mas igualmerlte sem muita tar­
dança e com a devida coragem. 

O Projeto, instituindo a participação dos empregados 
em entidades estatais nas respectivas direções, constitui 
importante- medida de reforma da estrutura interna das 
empresas públicas, ensejando maior participação dos 
empregados em sua vida e em seu desenvolvimento, 
abrindo-se caminho para futura semelhante providência 
extensiva ao setor privado, dentro de prudente gradualis­
mo reformista. 

4. Isso posto, opinamos pela aprovação do Proje-
to, por constitucional e jurídico, e, no mérito (art. IOO, 
item I, n\1 6, do Regimento Interno), oportuno e conve­
niente. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1980.- Henrique 
de La Roque, Presidente - Tancredo Neves, Relator­
Cunha Lima- Lázaro Barboza- Almir Pinto- Helvf­
dio Nunes - Raimundo Parente - Bernardino Vlana. 

PARECER N• 352, DE 1983 
Da Comissão de Legislacào Social 

Ralator: Senador Humberto Lucena 

Esta proposição de iniciatíva do ilustre Senador Fran­
cq Mo_ntor_o_tem por objetivo assegurar a participação de 
um represemante dos empregados na direção das empre­
sas públicas, nas sociedades de economia mista e em ou­
tras entidades sob o controle do Poder Público. 

Pronunciando-se a respeito, a Comissão de Constiw 
tuição e Justiça, por votação unânime, opinou no senti­
do da constitucionalidade e jurídicldade da proposição, 
assim como por sua aprovação, quanto ao mérito. 

Com referência à espêcie, cumpre assinalar que a me~ 
dida consubstanciada na iniciativa em tela é de inteira 
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procedência, estaõdo em plena sintonia com os princí­
pios que informam a legislaçãO social, deritre os quais fi­
gura o da participação dos empre"gados na gestão da em­
presa. 

Em verdade. com o desenvolviemnto do sistema eco­
nômico de natureza capitalista, no País, observou-se um 
acentuado distanciamento entre patrões e emPregadOS, 
situação de todo índesejâvel por configurar motivo de 
tensão social e de in tranqüilidade no seio da classe traba­
lhadora. 

A particip<ição de empregados_ na gestão da empresa, 
nesse contexto, é providéncia das mais salutares e segu­
ramente será um fator de aproximação entre os dirigen­
tes e os empregados. 

Como bem assinala o Senador Franco Montara a par­
ticipação dos empregados na vida da empresa em que 
trabalham é exigência da maior importância social, P-ois 
além de representar um instrumento de humanização da 
empresa, despertará o natL~ra[ interesse dos servidores no 
progresso -Be--sttas -ativi-dades-.- -

A iniciativa, prudentemente, restringe a participaçãO 
dos empregados às empresas públicas, sociedade de eco­
nomia mista e demais entidades sob controle governa­
mental. 

"Após comprovado o sucesso da medida na esfera do 
Poder Público, evidentemente poderá a experiência ser 
estendida às empresas privadas, porquanto, como vem 
ocorrendo em nações que já adotam tal forma de parti­
ciçação- como o Japão, por exemplo- é sempre veri­
ficado um maior interesse dos empre&ad-Os no pieno de­
senvolvimento da empresa e, conseqüentemente, há um 
apreciável aumento de produtividade." 

Em face ao exposto, opinamos no sentido da apro­
vação do Projeto de Lei do Senado n'i' 129, de 1980. 

Sala d·.1s Comissões, 9 de outubro de 1980 . ......:._-Helvídio 
Nunes, Presidente - Humberto Lucena, Relator -
Franco Montnro --Nelson Carneiro - Jutahy Maga­
lhães - Raimundo Parente. 

PARECER N• 353, DE 1983 
Da ('omissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

Ô projeto sob exame, apresentado pelo ilustre Sena­
dor Franco Montoro, objetiva assegurar a partic_ipaçi!_o 
dos- empregados na direção das empresas púbiic~s e so­
ciedade de economia mista. 

2. Na Justificação, esClarece o Autor que essa provi­
dência se liga a uma das orientações fundame"Otais -da 
Encíclica Mater et Magistra, sustentando, ainda, que "a 
medida facilitará também o entendimento entre a di­
reção e os empregados, e os estabelecimento de um clima 
Q.~JJ.armonia e tra_nqüiUdade". 

3. Em sua tramitação pelas doutas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legislação Social, mereceu a 
Proposição o acolhimento unânime dos mebros daqueles 
Orgãos Técnicos. -- -

No parecer da douta ComiSsão de Constituição e Jus­
tiça. refCremaSe;- em apoiO à tese do PrOjeto, palavras 
proferidas por Sua Santidade o Papa João Paulo ·n no 
Morumbi e em Salvador, quando de sua reCente prere­
grinação apostólica iio nosso País. -

Lembraríamos, igualmente, do mesmo Pontífice, tópi­
co do discurso ao Corpo Diplomático, em que ele diz: 
" ... é necessário, por meio de reformas pacíficas, levar a 
cabo, constante __ e progressivamente, transformaç-Ões so­
ciais por vezes profundo.s" (Discurso ao_ Corpo Diplo­
mático, Brasília, 30-6-80. In "A Palavra de João Paulo 11 
no Brasil",_ Ed. Paulinas, S. Paulo, 1• Ed .. pág. 32). 

O Projeto é uma tentativa limitada de experiências de 
co-gestão no setor público da economia, a qual poderá -
servir de inspiração para futUra imPlantação no seior 
,privado, dentro do gradualismo recomendável na im­
plantação de tais reformas econômico-sociais. 

O próprio Partido do Governo- o PDS- fez. figurar 
a co-gestão entre seus objetivos programáticos. 

A experiência preconizada pelo Projeto pode servir de 
aVãliação sobre os "próS e os contras" desse instrumento 
de justiça social e de harmonia das classes no âmbito. das 
empresas estatais. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto, pqr oportuno ·e conveniente. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 1981.- Raimundo 
Parente. Presidente- Aderbal Jurema, Relator- Moa­

_cyr Dal/a - Bernardino Viana - Humberto Lucena -
Ga.stào Müller. 

PARECERES N's 354 E 355, DE 1983 

Sobre o Projeto de [..ei do Senado n"' 96, de 1980, e 
n'' 129, de t9SO, em tramita.;:ão conjunta, que, respecM 
tivamente, ••Dispõe sobre a participação dos servido­
res nos Úrgàos de direção e fiscalizaçllo das entidades 

__ que menciona": e ... Assegura a Participação dos em­
prega" d-os na direção das empresas públicas e socieda­
des de economia mista". 

PARECER N' 354, DE 1983 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Aderbal Jurema. 

Os Projetos de Lei n~ 96, de 1980 e n"' ! 29, de 1980, de 
autoria dos ilustr~ Senadores Jutahy M_agalhães e Fran­
co Montoro, respectivamente, por versarem matéria cor­
relata, vêm a exame desta Comissão em tramitação con­

junta. 

O primeiro, ••dispõe SobrC a participãção dos servido­
res n_os Órgãos de direção e fiscalização das eii.tidades 
que menciona", e o segundo, "assegura a participação 
dos empregados na direção das empresas públicas e so­
ciedades de economia mista". 

Os Projetos foram examinados, separadamente, pelas 
Doutas Comissões de COnstituição e Justiça e de Legis­
lação Social. 

As iniciativas, como bem assinala o Senador Humber­
to Lucena, são oportunas por intentarem corrigir o dis­
tanciamento entre patrões e empregados, situação inde­
sejável por configurar motivo de tensão social e de in­
tranqililidade -no seio da classe trabalhadora, ensejada 
com o desenvolvimento_du sistema económico d~ nature­
za capitalista no País. 

Ambos, assim nos referimos às proposições, qu-ando 
em parecer preliminar opinamos pela tramitação conjun­
ta, têm o mesmo objetivo, aquele- o de n9 96, de 1980 
- mais especioso quanto aos cargos a serem ocupados 
peJos empregados e quando dispõe que os mandatos dos 
representantes dos empregados serão iguais aos dos de­
mais Direto.res e Conselheiros; este - o d~ !J~' 129, de 
I 98"0- menos explícito, deixa a cargo do Poder Executi­
vo a forma de escolha dos representantes dos emprega­
dos e as condições de sua designação. 

C_onsider_ando que o Regimento Interno, da Casa, em 
seu art. 284, item 2, declara que terá precedência, na trã- _ 
mitação em conjunto, •• ... o que regula a matéria Com 
maior amplitude"; considerando que o Es_tado deva, no 
exercício de atividade_ econ'ômica típica de empresa pri­
vada, efetivar a integração do trabalhador na vida e_no 
desenvolvimento dessas entidades de Direito Privado; 
considerando, ainda, que o projeto estabelece um prazo 
mínimo de cinco (S) anos de serviço para que o emprega­
do participe da Diretoria e do__ Conselho _Fiscal das em­
presas_ públicas e as de economia mista, somq~. quanto 
ao mérito, pela aprovação do Projeto !_!! 96, de 1980, por 
mais abrangente e pela prejudicialidade do de n~' 129, 
face os ditames regimentais. 

Sala das Comissões, 5 de maio de !982.- Agenor Ma­
ria. Presidente- Aderbal Jurema, Relator- Ber_nardino 
Viana- Laé/ia de A/câmara. 
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PARECER N• 355, DE 1983 

-- Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Virgz1io Távora 

O Projeto de Lei n"' 96, de 1980, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, determina as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista, no âmbito da União, 
manterão, na respectiva Diretoria e Conselho Fiscal, 
pelo menos um diretor e um conselheiro eleitos peta As­
sembléia Geral, dentre seus servidores efetivos ou con­
tratados com, no mínimo, 5 (cinco) anos de serviço na 
entidade. 

O mandato dos eleitos, na forma dessa disposição, se­
rá igual ao dos demais diretores e conselheiros, de cate­
goria idêntica, da respectiva entidade. Esclarece ainda o 
texto da proposição que seus dispositivos não serão apli­
cados às empresas públicas e sociedade de economia mis­
ta, que não tiverem 5 (cinco) anos completos de ativida­

de. 
Na justificativa, longa e circunstanciada, diz o autor 

do projeto que o art. 165, item V, da Constituição, asse­
gura aos trabalhadores o direito à integração na vida e 
no desenvolvimento da empresa, com participação nos 
lucros e, excepcionalmente, na gestão, segundo for esta­
belecido _em lei". Por outro lado, acrescenta, pode o Es­
tad_o organizar e explorar atividade econômica, em cará­
ter suplementar da iniciativa privada(§ 1"' do art. 170 da 
Constituição), através das empresas públicas e socieda­
des de economia mista. 

Em seqüência, o texto justificador argumenta que, 
quando o Estado exerce atividade econômica, ele se nive­
la à empresa privada e se sujeita ao mesmo regime jurídi­
co-aplicável a esta, como determina o§ 2~' do referido art. 
170 da Constituição. Justo, portanto, observar, que ao 
exercer atiVidade econômica típica da empresa privada, 
procure dar o exemplo no cumprimento do dispositivo 
constitucional, efetivando a integração do trabalhador 
sob a forma prevista, nessas entidades governamentais 
de direito privado. 

O projeto tem, assim, a- finalidade de garantir uma 
participação, ao nível mais alto de decisão, nos negócios 
das empresas públicas e sociedades de economia mista, 
dos servidores dessas entidades. 

Em considerações seguintes admite tratar-se de "uma 
proposição modesta, pois prevê uma participaç~o mini~ 
ma dos empregados na direção das empresas", mas, em­

- hora simples, é contribuição decisiva, no seu entender, 
para deflagrar um processo de generalização da medida, 
com posteriores ampliações e aperfeiçoamentos dos me­
canismos legais que vierem a ser criados. 

Esclarece, finalmente, o texto justificador, que a pro­
posição, elaborada à vista do mandamento constitucio­
nal do art. 165, item V, "deve restringir seu âmbito de 
eficácia àquelas entidades submetidas à esfera de Compe­
tência da União, em respeito à autonomia das demais 
Unidades da Federação". 

O projeto foi distribufdo às Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Legislação Social, de Serviço Público 
Civil e de Finanças. 

A Comissão de ConStituição e Justiça, adotando pare­
cer do relator, Senador Nelson Carneiro, considerou o 
-projeto constitucional e jui-.[dico. 

A Comissão de Legislação Social, que examinou a 
propositura no mérito, foi também a ela favorãvel, acei­
(ando ponto de vista do relator, Senador Franco Monto­
ro. 

Na Comissão de Serviço Público Civil o relator, Sena­
dor Aderbal Jurema, fez convergir suas considerações 
-para o fato de estar em igual fase de andamento o Proje­
to de Lei do Senado n"' 129, de 1980, formul~do pelo Se­
nador Franco Montoro, de objetivos semelhantes à pro­
posição sob enfoque. 

Face a isso, considerando que o Regimento Interno da 
Casa, CapítUlo X, art. 282, estabelece que "havendo, em 
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curso no Senado, dois ou mais projetos regulando ma~ 
téria idêntica ou correlata, é !feito promover sua trami­
tação em conjunto"- declarou ser, em caráter prelimi­
nar e no âmbito da Comissão, pela anexação dos doi~ 
projetos de lei sugerindo para isso o necessário requeri­
mento. 

A proposta do relator do Projeto n" 96(80 na Comi~­
são de Serviço Público Civil foi acieta e a esse.projeto, 
para tramitação conjlirita, fõi -anexado o de n" 129/80. 

O Projeto n" 129/80, apresentado pelo Senador Fran­
co Montara, tem sua parte substantiva expressa em dois 
artigos, nos seguintes termos: 

"Art. li' ~assegurada a participação de um re­
presentante dos empregados na direção das empre­
sas públicas, nas sociedades de economia mista e em 
outras sociedades sob o controle do Poder Público. 

Art. 29 A forma Cle escolha do representante 
dos empregados e as condições de sua designação 
serão estabelecidas em regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo, dentro do prazo de 90 (no­
venta) dias." 

A constitucionalidade e a juridiádad_e do Projeto n9 
129/80 foram reconhecidas pela Comissão· de Consti­
tuição e Justiça, em parecer prolatado pelo Senador Tan­
credo Neves, a 13-8-80. E a mesma ComissãO conside­
rou, também, o projeto opqrtuno e conveniente, usando, 
no caso, atribuição fundamentada no art. 100, item I, n9 
6, .do Regimento Interno. 

Sobre o projeto hóuve, igualmente, pronunciamentos 
favoráveis da Comissão de Legislação Social, em 9 de 
outubro de 1980- relator o nobre Senador Humberto 
Lucena -e da Comissão de Serviço Público Civil, em 3 
de junho de 1981- parecer do eminente Senador Ader­
bal Jurema. 

Requerida que foi a tramitação conjunta dos dois pro­
jetos houve, de parte da Comissão de Serviço Público Ci­
vil, nova manifestação, atrã:vés de parecer do senador 
Aderba! Jurema, adotado pelo Órgão a 5-5-82. 

O Senador Aderbal Jurema, que relatou as duas pro­
posições, apensadas, na Comissão de Serviço Público Ci­
vil, observou que ambas têm o mesmo objetivo; ''aquele 
- o de n9 96, de 1980- mais especioso quanto aos car­
gos a serem ocupados pelos empregados e quando dispõe 
que os mandatos dos representantes dos empregados se· 
rã o iguais-aos dos demais Diretores -e Conselheiros; este 
-o de nll 129, de 1980- menos explícito, deixa _a cargo 
do Poder Executivo a forma de escolha dos representan­
tes dos empregados e as condições de sua designação". 

Considerando que o Regimento Interno da Casa, em 
seu art. 284, item 2 - prossegue o Senador Aderbal Ju­
rema: no seu parecer- declara que terá precedência, na 
tramitação em conjunto,",,. o que regula a matérii COm 
maior amplitude"; considerando que o Estado deva, no 
exercício de atividade econômica típica de empresa pri~ 
vada, efetivar a integração do trabalhador na vida e no 
desenvolvimento dessas entidades de Direito Privado; 
considerando, ainda, que o projeto estabelece um prazo 
mínimo de cinco (5) anos de serviço para que o emp'regã~ 
do participe da Diretoria e do Conselho fiscal das em­
presas públicas e as de economia mista, manifestou-se o 
Senador Aderbal Jurema, quanto ao mérito (posição que_ 
veio a ser adotada pela Comissão de Serviço Público Ci­
vil), "pela aprovação do Projeto nQ 96. de 19:80, por mais 
abrangente e pela prejudicialidade do de nll 129, face aos 
ditames regimentais", 

Vem, agora, a matéria a esta "Comissão de Finanças, 
para que sobre ela venha a pronunciar-se, no âmbito de 
sua competência regimental. 

As implicações financeiras aãs duas Proposições exa­
minadas são praticamente nulas, pois, versam elas sobre 
simples critérios de preenchimento de cargos na Direto-
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ria e Conselho Fiscal nas empresas públicas e nas socie­
dades de economia mista, no âmbito da União. 

O objetivo daS-proposiçõeS,· todavia, Se nos apresenta 
JLe_ extraordinária atualidade, dentro da democratizaçã_o 
dis estruturas empresariais que se processa hoje, em am­

-plitude universal, inclusive na Jinhã indicada pela Cons­
tituição brasileira e pela Doutrina Social da Igreja. Signi­
ficativa, a propósito, a ummimidade dos aplausos dados 
ã:s duas proposituras nas Comissões que as examinaram.-­

Sendo duas as proposições, estamos ante a alternativa 
de conceder sinal verde a uma delas- ou propor substi­
tutivo que -englobe e unifiti_ue dispOsições das -dUas, 

Optamos pelo apoio à posição adotada face ao assun­
to_ pela Comissão de Serviço PúblicO Civil - pelas ra­
zões que explicitou e que tivemos oportunidade de regis­
tra~- da aprovação do Projeto nll 96, de 1980, e pela 
prejU:dicíaiTdãde do de-nQ 129, de-l9So: --

É o parecer. 
Sala da Comissão, 5 de maio de 1983, _-Itamar Fran­

co, Presidente- Virgílio Távora, Relator- Jorge Kalu­

me- Gabr/(d Hermes.- Roberto Campos (vencido)­
Carlos Lyra- Jutahy Magalhães (sem voto) - Pedro 
Simon- José Lins (vencido)- Severo Gomes- Affonso 
-Camargo- Guilherme Palmeira --Jorge Bornhausen, 

PARECER N• 356, DE !983 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu~ào no:> 103, de 
1981. 

Relator: Senador Passos Pórto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
ResQiução n9 103, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Nova Serrana (MG) a elevar em CrS 
42.342.300,00 (quarenta e_dois milhões, trezentos e qua­
Í'enta e dois mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, 

Sala das ComiSsões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
Júnior. Presidente- Passos Pôrto, Relator- José Lins. 

ANEXO AO PARECER N• 356, DE !983 

Redação final do Projeto de Resolução p9 103, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso vr, da Constituição, e eu, 
------• -Presidente, promulgo '! seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE l983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Serrana, 
Estado de Minas Gerais, a elevar em Cri 
42.342300,00 (quarenta e dois milhões, trezentos e 
quarenta e dois mil e trezentos cruzeiros) o montante 
de s~:~a divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. lQ É a Prefeitura Municipal de Nova Serrana, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2Q da Reso· 
Iuqào n~' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida cOnso-

- lidada em Cr$ 42.342.300,00 (quarenta e dois milhões, 
trezentos e guarcnta e d<?is mil e trezentos cruzeiros), 
correspondentes a 70.000 UPCs. considerado o valor no­
minal da UPC de CrS 604,89 (seiscentos e quatro cruzei­
ros e_ oitenta e nove centavos), vigente emjulho/80, a fim 
de. que possa contratar empréstimos no valor global aci­
ma mencionado, junto à Caixa Econômíca do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de_ agente financeiro do 
Bun~o Nacional da Habitação - BNH, destinados à 
conStrução de 200 (duzentas) unidades habitacionais de 
írltcressc;; soda! e execução das obras de infra-estrutura 
urb.tn<t necessárias, naquele Município, obedecidas as 
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condtções admitidas _pelo !3anco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N' 357, DE 1983 
Da f"omissào de Reda~o 

Redação final do Projeto de Resolução OI' 104. de 
1981. 

-Relator: Senador Passos Pôrto 

A Comissão apre:seflta _a redação final do Projeto de 
Resoluçüo n9 !04, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Carrancas_ (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta· e Um milhões, setecentos e cinqi.Ien­
ta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o mon­
t<tnte de sua dívida consolídada interna. 

Sala d<t Comissões, 9 de maio de 1983.- LomantoJú­
nior, Presidente- Passo.Y Pôrro. Relator -José Lins. 

ANEXO AO .PARECER N• 357, DE !983 

Redação fin;~l do Projeto de Resolução n~' 104, de 
19R1. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_ -----· Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autori=a a Prefeitura Municip(ll de Carrancas, Es­
tado de Mina,ç Gerais, a elevar f!IIJ Crl3!. 756.725,00 
-(trl!lta e um milhões. Setecentos e cinqüenta e-seis mil, 
setecenro.ç e vinte e cinco cruzeiroS) o montante de sua 
díl'ida consolidada. 

O Senado Federa[ resolve: 

Art. 1~> É a Prefeitura Municipal de Carrancas, Esta­
do de Min<:~s Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução 
n9 '9:3, -de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta~ e um mi­
lhões, setecentos e cinqUenta e seis mil, setecentos e vinte 
e dnco cruzeiros), correspondentes a 52.500 UPCs, con­
siderado o valor nominal da UPC de CrS 604,89 (seiscen­
tos e quatro cruzeiros e oitenta e nove centavos), vigente 
em julho/80, a fim de que possa contratar operações de 

· crédito no valor global acima mencionado, junto à C<iixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinadas à construção de !50 (cento e cin­
qi.Ienta) unidades habitacionais de interesse social e exe· 
cuçüo das obrus de infra~estrutura urbana nec'essárias, 
naquele Município , obedecídas as condições admitidas 
pelo B~·tnco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Rcsoluçüo entra em visar na data de 
sua publicação. 

PARECER N• 358, DE 1983 
Da _Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 105. de 
1981. 

Relator: Senador Passos Pôrro 

A Comissüo apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~' 105, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu· 
nicipal de São Pedro dos Ferros (MG) a elevar em CrS 
84.684.600,00 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e oi~ 
tenta e quatro mil seiscentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. --Lomanto 
Júnior, Presidente- Passos Pôrto. Relator- José Lins. 
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ANEXO AO PARECER No 358, DE 1983 

Redacão final do Projeto de Resolução n'>' 105, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federa( aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Cosntituição, e eu, 
-----• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DEI983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Pedro dos 
Ferros, Estado de Minas Gerais, a contratar operaÇão 
de crédito no- valor ae CrS 84.684.600,00 (oitenta e 
quatro milhõis-;seJiêfiiüos e oitézia e quálrfTm11 e 
seiscentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~' E a Prefeitura Municipal de São Pedro dos 
Ferros, EstadO di! Minas Gerais, nOs ternlos do art. 2<:> da 
Resolução n~' 93·, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operaÇões de crê:dito no 
valor global de Cr$ 84.684.600,00 (oitenta e quatro mi­
lhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e seiscentos cru­
zeirOs), correspondentes- a 140.000 UPCs, considerado o 
valor nominlll da UPC de CrS 604,89 (seiscentos e qua­
tro cruzeiros e oitenta e nove centavos), vigente em ju­
Iho/80, junto à Caixa EConômica do Estado de Minas 
Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinadas à cons­
trução de 400 (quatrocentãs) unidades habitacionais de 
iQteresse social e execução das obras de infra-estrutura 
urbana necessárias, naquele Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 

...........___ respectivo process_o. 
Art. 2Y Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

PAREC'F.R No 359, DE 1983 
Da ('omissão de Redação : 

Redação final do Projeto de Resoluçio nY l::tS, ~~ 
f 

1981. I 
Relator:_ Senador Passos Pôrto 

A COmissão apresenta a redação fiilal dO- PrOjeto-de 
Resolução nY 125, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Lagoa da Pr.ata (MG) a elevar em Cr$ 
148.198.050,00 (cento e quarenta e oito milhões, cento e 
noventa e oito mll e cinqüenta cruzeiros) o mont<lnte de 
sua dívida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
Júnior. PresidentE- Pãiios Pórto, Relator -J()sé Lins. 

ANEXO AO PARECER No 359, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n? 125, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Fede~al aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e -eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DEI983 

Autoriza a Prejeiiúra Municipal de Lagoa da Praw 
ta, Estado de Minas Gerais, a elevar em CrS 
/48.198.050,00 (cento e quarenta e ofto milhões, cen­
to e noventa e oito mil e cinqüenta cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada. _ 

o Senado f'ederar reSolve: 

Art. 1 O? É a Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 
Estado de Minas Gerais, nos termos âo art. 2~.-da ReSo-

fU:çã0-ri9 9:3, de 11-de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida conso­
lidada em Cr$ 148.198.050,00 (cento e quarenta e oito 
milhões, cento e noventa e oito mil e cinqüenta cruzei­
ros), correspondentes a 245.000 UPCs, considerado o va­
lor nominal da UPC de Cr$ 604,89 (seiscentOs e quatro 
cruzeiros e oitenta e nove centavos), vigente ern ju­
lho/80, a fim de que possa contratar empréstimos nova­
lor global acima mencionado, jur,to à Caíxa E.cpnômica 
do Esiado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinados à construção de 700- (setecentas) unidades h-a­
J?itadoliaiS- de interesse sociãt e- execu_ção das ~br<ls de 
infra-estrutura urbaoa necessárias, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 20? Esta Resolução entra em vigor na data de 
. _sua publicar.;í!_o. 

PAREC'ER No 360, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nO? 134, de 
1981. 

Relator: Senador Passos Pôrto 

A ComisSão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9JJ4, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de ·campo do Meio (MG} a elevar em CrJi 
76.529.600,00 (setenta' e seis milhões, quinhentos e vinte 

·e nove mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1893.- Lomanto 
Júnior, Presidente- Passos Põrto, Relator- José Lins. 

ANEXO AO PARECER N• 360, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolu4;ào n"' 134, de 
1981. 

FalOO !:laber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do_ art. 42, inciso V!, da Constituiçã_o, e eu, 

Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

A'utoriza a Prefeitura Municipal de Campo do 
Meio, Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 76.529.600,00 (setenta e 
seis milhões, -qÍJ.[nhentoS e vinte e nove mil e seisCentos 
cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 O? É a Prefeitura Municipal de Campo do 
Meio, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da 
Resolução nO? 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operações de crédito no 
valor global de Cr$ 76.529.600,00 (setenta e seis milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros), corw 
respondentes a 140.000 UPCs, considerado o valor now 
minai da UPC de Cr$ 546,64 (quinhentos e quarenta e 
seis cruzeiros e sessenta e quatro centavos), vigente em 
abril/80, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas 

-Gerais, esta nã qualidade de age~ te financt;:iro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH. destinadas à cons­
trução de 400 (quatrocentas) unidades habitaciorúiis de 
interesse social e execução das obras de infra-estrutura 
Urbana necessárias~ naqUele- Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
-sua publicação. 
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PAREC'ER N• 361, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nO? 135, de 

1981. 

Relator: Senador Passos Pôrto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nO? 135, de 1.981, que autoriza a Prefeitura Muw 
tiícipal de lbiraci (MG) a elevar em Cr$ 76.529.600,00 
(setenta e seis milhões, quinhentos e vinte e nove mil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna, 

Sala das Comissões, 9_dc maio de 1983. ~ Lomanto 
Júnior. Presidente- Passos Pôrto, Relator- José Lins. 

ANEXO AO PARECER No 361, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n'l135, de 

1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ibiraci, Estado 
de Minas Gerais, a elevar em Cri 76.529.600,00 (se­
tenta e seis milhões. quinhentos e 'vinte e nove mil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua divida conso!iw 

dada . 

O Senado Federal resolve: 

Art. lO? É a Prefeitura Municipal de Ibiraci, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 20? da Resolução nO? 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar o montante de sua dívida consolidada em 
Cr$ 76.~29.600,00 (setenta e seis milhões, quinhentos e 
vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros), correspondentes 
·a 140.000 UPCs, considerado o vaiar nominal da UPC 

-de cfs 546,64. (quinhentos e quarenta e seiS cruzeiros e 
sessenta e quatro centavos}, vigente em abril/80, a fim de 
que possa contratar empréstimos no valor global acima 
mencionado, junto à Caixa Econômica do Estado de Mi­
nas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da ii_abitação - BNH, destinado à 
construção de 400 (quatrocentos) unidades habitacioiuils 
de __ interesse social e execução das obras de infra-, 
estrutura urbana necessárias, naquele Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central do Braw 
si! no respectivo processo. 

Art. 2'? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER NY 362, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nY 137, de 
1981. 

Relator: Senador Passos Põrto 

A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de 
Resolução nO? 137, de 1981, qUe autoriza a Prefeitura MU­
nicipal de Cristina (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 
(trinta e um milhões, setecentos e ciilqüenta e seis mil, se­
tecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. -- Lomanto 
Junior, Presidente- Passos Pôrto, Relator- José Lins. 
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ANEXO AO PARECER N' 362, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 137, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUCÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cristina, EstaM 
do de Minas Gerais, a ele~·ar em Cri 31.756.725,00 
(trinta e uit1 milhões, setecentos e dnqüentã e seis mrl, 
setecentos e w'nte e cinco cruzeiros) o monrante de sua 
dírida consolidada. · 

O Senado Federal resolve; 

Art. 1., É a Prefeitura Municipal de Cristina, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 21' da Resolução n<:> 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar o montante de .sua dívida consolidada em 
CrS 3! .756.725,00 (triritá e-um ffiilhões, setecentos e cin­
qilenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), 
correspondentes a 52.500 UPCs, considerado o yalor no­
mina( da UPC de CrS 604,89 (seiscentos e quatro cruzei­
ros e oitenta e nove centavos), vigente em julho/80, a fim 
de que possa contratar empréstimos no valor global aci­
ma mencionado, junt_o à Caixa Econômica do_ Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeira. do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, destinados à 
construção de 150 (cento e cinqilenta) unidades habita­
cionais de interesse social e execução das obras de infra­
estrutura urbana necessárias, naquele Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra-_ 
sil no respectivo processo. 

Art. 25' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N9 363, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 142, de 
1981. 

Relator: Senador Passos Pórto 

A Comissão apresenta a redação final do Projtito de 
Resolução n<:> 142, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Santa Juliana (MG) a elevar em Cr$ 
~3.873.840,00 (trínta e três mjlhõeS, oitocentos e setenta 
e três mil, oitocentos e quarenta cruzeiros) o montante 
de sua dfvida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
JWiior, Presídente- Passos Pôrto, Relator- José Lins. 

ANEXO AO PARECER N' 363, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 142, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura M~Jnidpal de Santa Juliana, 
Estado de Minas Gerais, a e/~var em Cr$ 
33.873.840,00 (trinta e três mil~ões, oitocentos e se_­
tenta e três mil. oitoce"ntos·e quarenta cntzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado FEderal resolve: 

Art. ]9 É a Prefeitura MuniCipa( de Santa J~liana, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2<:> da Reso­
lução n<:> 93, de 11 de outubro de_l976, do Senado Fede-
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ral, autorizada a elevar o montante de_sua dívida conso­
lidada em CrS 33.873.840,00 (trinta e tiês milhões, oito­
centos e setenta e três mil, oitocentos e quarenta cruzei~ 
ros), _correspondentes a 56.000 UPCs, considerado o va­
lor nominal da uPc de Cr$ 604,89 (seiscentos e quatro 
cruzeiros e oitenta e nove Centavos), vigente em ju-
1hof80, a tim de que possa contratar empréstimos nova­
lor global acima mencionado, junto à Caixa Econômica 
do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinados à construção de 160 (cento e sessenta) unida­
des habitacionais de interesse social e _exet;ução das obras 
de infra-estrutura urbana necessárias, Programa PRO~ 
MORAR, naquele Município, obedecidas as condições 

-----admitidas pelo Banco Central do B~as~l_!J.O respectivo 
processo. 

Art. 2<:> Esta_ Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N' 364, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n<:> 145, de 
1981. 

Relator." Senador Passos Pórto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n\' t45, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal 9e Carlos Chagas (MG) a elevar em Cr$ 
116.123-.000,00 (cento e dezesseis milhões, cento e vinte e 
três mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada 
interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
Junior, Presidente- Passos Pôrto, Relator- José Lins. 

ANEXO AO PARECER N• 364, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n<:> 145, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Carlos Cha­
gas, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
116.123.000,00 (cento e dezesseis mUhões, cento e vin~ 
te e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida con~ 
solidada. 

O Senado Fed~ral resolve: 

Art. J<:> É a Prefeitura Municipal de Carlos Chagas, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Reso­
lução nY 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida canso~ 
!idada em Cr$ 116. 123.000,00 (cento e dezesseis milhões, 
cento e vinte e três mil cru:z:eiros), correspondentes a 
l.15.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 663,56 (seiscentos e sessenta e três cruzeiros ~ cln­
qaenta e seis ceritav9~). vigente em outubro/80, a fim de 
que possa contratar empréstimos no valor global acima 
mencionado, junto à Caixa Econ.ômica do Estado de Mi­
nas- Gerais, estã na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da_Habitaçào- _BNH, destinados à 
construção de 500 (quinhentas) unidades habitacionais 
de interesse social e ex.ecuçào das obras de infra­
estrutura urbana necessârias, naquele Município, ob~de­
cidas as cOndições admitidas pelo Banco Çentral do Bra~ 
sil no respectivo processo. 

-Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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PARECER N' 365, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'? 150, de 
1981. 

Relator: St-nador Passos Pôrto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n'? 150, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu# 
nicipal de Rubim (MG) a elevar em CrS 77.542.500,00 
(setenta e sete mjlhões, quinhentos e quarenta e dois mil 
e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
JWiíor. Presidente;__ Passos Pôrto, Relator- José Lins. 

ANEXO AO PARECER N' 365, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 150, de 
1981. 

Faço saber que o Senado. Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autori::a a Prefeitura Municipal de Rubim, Estado 
de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 77.542.500,00 (se­
tenta e sere milhiJf!S, quinhentos e quarenta e dois mil 
e quinhentos cruz-eiros} o montante de sua dívida con­
solidada. 

O Senado Federal. resolve: 

Art. 1<:> b a Prefeitura Municipal de Rubim, Estado 
de Minas Gerais, nos ternos do art. 29 da Resolução n'? 
93, de r I de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zadu a elevar o montante de sua _dívida consolidada em 
CrS 77.542.500,00 (setenta e sete milhões, quinhentos e 
quarenta e dois mil e quinhentos cruzeiros), correspon­
dent~s a 105.000 UPCs, considerado o valor nominal da 
U PC de Cr$ 738,50 (setecentos e trinta e oito cruzeiros e 
cinqüenta centavos), vigente em janeiro/81, a fim de que 
possa contratar operações de crédito no valor global aci­
ma mencionado, junto à Caixa Econômica do Estado de 
_Minas G~rais, esta na qualidade de agente finaflcciro do 
Banco Nacional da Habitação - BNJ:i, des~inadas à 
construção de 300 (trezentas) unidades habitacionais de 
interesse social e execução das obras de infra~estrutura 
urbana necessárias, naquele Municipio, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
re.~pectivo processo. 

Art. 211 Esta 
sua rub[icação. 

Resolução entra em vigor na data de 

PARECEI! N' 366, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

. ~e.dação final do Projeto de Resolução g9 151, de 
1981. 

Relator: Senador Passos Pôrro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n\' 151, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Carmo do Rio Claro (MG) a elevar em CrS 
76.529.600,00 (setenta e seis milhões, quinhentos e vinte 
e nove mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

Sala das_ Comissões, 9 de maio de 1983.- Lomanto 
Júnior - Presidente - Passos Pôrto, Relator - José 
Lins. 
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ANEXO AO PARECER N• 366, DE 1983 

Redaçil.o final do Projeto de Resolução n'~ 151, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da ConstituiçãO, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

A.utoriza a Prefeitura Municipal de Carmo do Rio 
Claro, Estado de Minas Gerais, a elevar ern Cr$ 
76.529.600,00 {setenta e seis milhQes, quinhentos e 
vinte e nove mil e seiscentoS cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ('i' ~a Prefeitura Municipal de Carmo do Rio 
Claro, Estado de Minas Gerais, nos termos do arC29 da 
Resolução n"' 9J, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar o montante de sua divida 
consolidada em Cr$ 76.529.600,00 (setenta e s-ei~CmiR 
lhões, quinhentos e vinte e_nove mil e seiscentos cruzeiR 
ros), correspondentes a 140.000 UPCs, considerado o vaR 
lor nominal da UPC de Cr$ 546,64 (quinhentos e qua­
renta e seis cruzeiros e seSSenta quatro cen.tavos),-Vfgente 
em abril/80, a fiiTl de que possa contratar operações de 
cré9ito no valor global acima mencionado, junto à Caixa 
Econômica do Estado Minas Gerais, esta na qualidade 
de agente financeiro do _Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinadas à construção de 400 (quatrocentas) 
unidades habitacionais de interesse social e execuç-d.o das 
obras de infra-estrutura -urbana necessárias, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo BanR 
co Central do Brasil no rj!spectivo processo. 

Art. 2~" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N• 367, DE 1983 
D':' Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 163, de 
1981. 

Relator: Senador Passos Pôrto 

A Comissão apresenta a redação fiiúil do Projeto de 
Resolução n~" 163,_de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de ltambacuri (MG) a elevar em Cr$ 
92.175.300,00 (noventa-e dois milhões, cento e setenta e· 
cinco mil e trezentos cruzeiros) o-montante-de sua dívidB: 
consolidada. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983_. ~L-omanto 
Júnior, Presidente- Passos Pôrto, Relator -_José Lins. 

ANEXO AO PARECER N• 367, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 163, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI da Constituição, e eu~--­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itambacuri, 
Estado de Minas Gerais, a elevar em CrS 
92.175_.300,00 (no~·enta e dois milhões, cento e setenta 
e cinco mil e trezentos cruzeiros) o 171ontante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal r_esolve: 

Art. !I' É a prefeitura Municipal de ltambacuri, Es~ 
tado de Minas_ Gerais, nos termos do art. 2~" da Reso­
lução n'i' 93, de li de outubro _de 1976, do Senado FedeR 
ral, autorizada a_ elevar o montante de sua dívida conso­
lidada em Cr$ 92.175.300,00 (noventa--e dois milhões, 
cento e setenta e cinco mil e trezentos cruzeiros),_ corres-
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pendentes a 105.000 UPCs, considerado o valor nominal 
da U PC de CrS 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzeiR 
ros e oitenta e seis centaVOs), vigente em abfil/81;-a fim 
de que possa contratar empréstimos no valor global aciR 
ma mencionado, junto à Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, destinados à 
contrução de 300 (trezentas) unidades habitacionais de 
interesse social e execução das obras de infra-estrutura 

-urbana necessárias, naquele Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco· Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2~" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECERN• 368, DE 1983 
O~ Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 165, de 
1981. 

Relator: Senador José Lins 

A ComiSsão áPresenta a redaçãO final do Projeto de 
Resolução nQ 165, de 1981, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Campo do Meio (MG) a elevar em Cr$ 
40.000.000,00 (qUarenta milhões de cruzeiros) o montan­
te de sua divida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
Júnior, Presidente- José Lins: Relator- Passos -POrto 

ANEXO AO PARECER N• 368, DE 1983 

Redação Final do Projeto de Resolução n9 165, de 
1981. 

- Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do _art. 42, inciso VI, da CoriStituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte -

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo do 
Meio, E.Ytado de Minas Gerais, a elevar em Cri 
40.000.000.00 (quareltta milhões de cruzeiros) o monR 
tante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~" E a Prefeitura Municipal de Campo do 
Meio Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da 
Resoiução nv-93, de 11 de outubro de 1.97_6, d_o_ Senado 
Federal, autorizada a elevar o montante de sua dívida 
consolidada em Crl40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzeirOs). correspondentes a 54.163,84563 UPCs, consiR 
derado o valor nominal da UPC de Cr$ 738,50 (setecen­
tos e trinta e oito cruzeiros e cinqüenta centavos), vigente 
em jandro/81, u fim de que possa contratar um emprésR 
timo de igual valor junto ao Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A., este na qualídade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado 
à implantação do Programa FINC, compreendendo a 
execução' de obras de infra-estrutura urbana em diversos 
conjuntos habitacionais existentes no Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central doBra­
sil no respectivo processo. 

Art. 2"' Esta Resolução entrª em vigor- na data de 
sua publicação. 

PARECER N• 369, D!' 1983 
J)~ Comissão de Redaç_ào 

Redação final do PrOjeio de Resolução n~ 23, de 
1983. 

Relator: Senador José Lins 

- A Coriiissão apresenta a redaÇão final do Projeto de 
Resolução ~-,;-23, de 1983, que autoriiao Governo doEs­
tado do 'Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 772.716.109,00 
(setecentos e setenta- e dois milhões, setecentos e d~zes~ 
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seis mil, cento e nove cruzeiros) o montante de sua d(vida 
consolidada interna. 

Sãlà das Comissões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
Júnior, Presidente- José Uns, Relator- Passos Põrto. 

ANEXO AO PARECER N• 369, DE 1983 

Redação Final do Projeto de Resolução n~" 23, de 
1983. 

Faço sab~:r que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da ConstitUição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a 
elevar em Cri 772.716.10rJ,OO (setecentos e setenta e 
dois milhões .. ~etecentos e dezesseis mil, cento e nove 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado federal resolve: 

Art. I~" É o Governo do Estado do Rio de Janeiro, 
nos te:mos do art. 21' da Resolução n~" 93, de 11 de ouR 
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar o 
montante de._ sua dívida consolidada em Cr$ 
772.716.109,00 (setecentos e setenta e dois milhões, seteR 
centos e dezesseis mil, cento e nove cruzeiros), corresR 
pdndentes a 459.092 ORTNs, considerado o valor nomiw 
nal da ORTN de Cr$ 1.683,14 (um mil, seiscentos e oi~ 
tenta e três cruzeiros e quatorze centavos), vigente em 
abrilj82, a fím de que possa contratar uma operação de 
crédito de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinada à renovação 
d~ frota de veículos e d_e equipamentos nacionais para a 
Polícia Técnica e Científica, e aquisição de um helicópte­
ro completo tipo Helibrás, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo pro-' 
cesso. 

Art. 2~" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N• 370, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Iiedi.Ção final do PrOje"to de Resolução n'i' 24, de 

1983. 

Relator: Senador José Lins 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resoluç~o n9 24, de 1983_, que autoriza o Governo doEs~ 
tado de Pernambuco a elevar em Cr$ 700.683.136,08 (se­
te<...--entos milhões, seiscentos e oitenta e três mil, cento e 
trinta c seis cruzeiros e ~ito c~ntavos) o montante de-sua 
divida consolidada interna. 

Saiu das Comissões, 9 de maio de 1983.- Lomanto 
Júnior. Presidente- José Lins, Relator- fassos Pôrto. 

ANEXO AO PARECER N• 370, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 24, de 
1983. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Auiori::a o Governo do Estado de Pernambuco a 
elevar em Cri 700.638.136,01? (setecentos milhões, 
seisfemos e oitenta e tres mif, cento e trinta e seis cru­
zeiros e oiro centavos) o montante de sua dívida conso-­
lidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I" E o Governo do Estado d_e Pernambuco, nos 
termos do art. 2? da Resolução n~" 93, de li de outubro 
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de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada em CrS: 700.683.136,08 
(setecentos milhões, seiscentos e oitenta e três mil, cento 
e trinta e seis cruzeiros e oito centavos), correspondentes 
a 122.111,61 ORTNs, co_nsiderado o valor nominal _da 
ORTN de CrS 1.976,41 (um mil, novecentos e setenta e 
seis cruzefros e quarenta e um centavos), vigente em ju­
lhoj82, e a 219.256~67 ORTNs, considerada o val(lr no­
minal da ORTN de CrS 2.094,99 (dois mil, noventa e 
quatro cruzeiros e noventa e nove centavos), vigente em 
agosto/82, a fim de que possa contratar operações de 
crédito no valor global acima mencionado,juntq à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilizacão de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinadas ao reequipamento do Departamento de For­
mação para o Trabalho; recuperaÇãO -das instalações do 
prédio do Arquivo Público Estadual; construção de Mó­
dulos de Saúde Pública e aquisição dos equipamentos 
necessãrios; e construção e equipamento de unidades de 
saúde e implantação de galerias pluviai!i, guia-s e ;neios­
fios nos Municípios de Cabo, Igarassu, Itamaracá, Ja­
boatão, Moreno, Olinda, Paulista e São Lourenço da 
Mata, naquele Estado, obedecidas as condições admiti~ 
das pelo Banco Centrai do Brasil no respectivo processo; 

Art. 2'>' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 371, DE 1983 
Da Comissio de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nY 25, de 
1983. 

Relator: Senador Passos Pôno 

A Comissão apresenta a redãção final d-o Projeto de 
Resolur.<ào n~' 25, de 1983, que autoriza o Goverrio doEs­
tado de Minas Gerais a contratar operação de emprésti­
mo externo no valor de USS 80.000.000,00 (oitenta mi­
lhões de dólares norte-americanos) destinado ao Progra­
ma de Investimentos do Estado. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. --Lomanto 
Júnior, Presidente- Passos Pôrto, Relator- José Lins. 

ANEXO AI.J PARECER N• 371, DE f983 ----

Redação final do Projeto de Resolução nl' 25, de 
1983. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
contratar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 80.000.000,00 (oitenta mllhões de dólares ameri­
canos) destinado ao Programa de Investimentos do 
Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. !I' E o Governo do Estado de Minas Gerais au­
torízado a realizar, com a garantia da União, uma ope­
ração de empréstimo exlerno no valor de USS 
80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares americanos) 
ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a 
grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Mi~ 
nistério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, desti­
nado ao Programa de Investimentos do Estado. 

Art. 2~' A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições crediticias da operação a ser efetuado pelo Mi­
nistério da Fazenda, em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do item U do art. l\' do Decre­
to n\' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecic}as ?5 demais 
exigências dos órgãos encarregad_os da execução da polí­
tica econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, 
o disooslo na Resolução n\'.2.156, autorizadora da ope--
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ração, publicada no Diário da Assembléia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais de_l3 de novembro de 1979. 

Art.]\' -Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. -

PARECER N• 372, DE 1983 
Da Comissão de Redação 

Redaçilo Final do Projeto de Resolução nY 26, de 
1983 

Relator: Sena_dor José Lins 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n\' 26, de 1983, que autoriza o Governei doEs­
tado de Minas Gerais a elevar em CrS 746.739.468,36 
(setecentos e quarenta e Seis milhões, setecentos e trinta e 
nove míl, quatrocentos e sessenta e oito cruzeiros e trinta 
e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna.--

Sala das Comissões, 9 de maio de 1983. - Lomanto 
Junior - Presidente - José Lins - Relator - Passos 
Pôr1o. 

ANEXO AO -PARECER N• 372, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resolução nY 26, de 
1983. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, _inciso VI, da Constituição, e eu, 

Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar em CrS 746.739.468,36 (setecentos e quarenta 
e seis milhões, setecentos e trinta e nove mil, quatro­
centos e sessenta'!' oito cruzeiros e trinta e seis centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado de Minas Gerais, 
nos termos do art. 29 da Resolução n\' 93, de li de ou~ 
tubro de 1976, do Senado federal, autorizado a el~var o 
montante de sua dívida consolidada em CrS 
746.739.468,36 (setecentos e quarenta e seis milhões, se­
tecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
oito cruzeiros e trihta e seis centavOs), correspondentes a 
420.530,08 ORTNs, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 1.775,71 (um mil, setecentos e setenta e 
cinco cruzeii'o"S e Setenta e um cent<~.vos), vigente em 
maio/82, a fim de que posSa contratar um empréstimo 
de. igual valor junto à Caixa Econômica Federal, me-

- diante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
-Desen-vOlvimento Social- FAS, destinado ao financiaM 
-menti! das obras de construção de unidades para a exM 

p:lnsão da rede física da segurança pública e aquisição de 
equipamentos, naquele Estado, _obedeci_das as condições 
admitíd::i.s pelo Banco Central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
---sua publiC<tção. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
{\'-Secretário. 

Sào lidos os seguimes 

REQUERIMENTO N• 651, DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do Projeto de Reso­
lução n\' 265, de 1981, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Umarizal (RN), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 20.004.000,00 (vinte milhÕes e quatro 

-mil cruzeiros), feita a reconstituição do processo, se ne­
cessária. 

Sala das Sessões, 6 de: maio de 1983.- Martins Filho 

Terç~-feira 10 1,515 

REQUERIMENTO N• 652, DE 1983 

_Nos term_os do dispoSto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado nQ 361, de 1981, de autoria do Senador Adalber­
to Sena, que acrescenta parágrafo à Lei nY 6. 782, de 19 de 
maio de 1980, feita a reconstituição do processo, se ne­
cessária. 

Sala das Sessões,_ 6 de maio de 1983. - Passos Pôrto. 

REQUERÍMENTO N• 653, DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do PrÕjeto de Reso­
lução n"' 121, c_le 1982, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Ceará-Mirim (RN), a contratar operação de crédi­
to no valor de Cr$ 130.279.719,24 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos e dezeno­
ve cruzeiros e vinte e quatro centavos), feita a reconsti­
tuição do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1983.- Martins Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os requeri­
mentos que vêm de ser lidos serão publicados e poste­
riormente incluídos em Ordem do Dia, nos termos regi­
mentais. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ,.- Em sessão 
anterior, ror encaminhado à Mesa Projeto de Resolução 
n~ 3 I, de 1983, visando alterar o art.J92, .. caput", e seu§ 
31', do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

No uso das atribuições que lhe confere o art. 52, item 
I I do Regimento Interno, e em consonância com deci­
sões anteriores, tomadas, respectivamente, em 3 de de­
zembro de 1980, ao impugnar o Projeto de Resolução n\' 
139, de 1980 e em 23 de novembro de 1981, ao sustar a 
tramitação de projeto da mesma natureza, a Presidência 
nega tramitação à proposição uma vez que, de acordo 
com o disposto no art. 97, UI, da Lei Interna, a matêiia 
que a mesma pretende regular é da competência exclusi­
va da Comissão Diretora. 

No entanto, reconhecendo na iniciativa a intenção de 
beneficiar os servidores da Casa, a Presidência vai enca­
minhar o assunto, a título de sugestão, à Comissão Dire-­
tora, para Estudo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Daila)- Há oradores 
inscritos. 
Con~edo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Pronuncia o seguinte 
descurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao lado dos múltiplos e importantes objetivos perma­
neOtes do -Estado, tais como energia, porto marítimo, 
universidade, estradas, saneamento básico, telecomuni­
cações, alcançados ou por atingir em sua plenitude, aos 
piauienses - autoridades, representação política e seg­
mentos sociais - cabe--desenvolver indormida luta em 
prol da participação do Piauí nos grandes programas do 
Governo Federal. 

Com índice de crescimento inferior ao do Nordeste, 
que por sua vez está longe de atingir o da média do País, 
o Piauí, vítima do secular esquecimento dos poderes 
públicos, e assolado, cicllcamente, pelo flagelo das secas, 
há de acelerar, através de providências de efetivo poder 
multiplicador, o seu processo de desenvolvimento. 

Assim, dentre as medidas adotadas e realmente capa­
zes de, a curto e médios prazos, alterarem o panorama 
regional, uma imediatamente uniu o' Governo, os empre­
sáríos e as lidenmças da sociedade piauiense, no firme. 
decidido e determinado propósito de Juta, com vistas a 
que os incentivos tributários e financeiros, destinados 
aos empreendimentos institucionalizados no Programa 
Grande Carajás, sejam estendidos ao Estado do Piauí. 

Essa reivindicação é tecnicamente viável, administrati­
vamente justa e politicamente recomendável, uma vez 
que o referido Programa leva os limites da região que se-­
rá beneficiada com regime especial de incentivos à pro~ 
dução agrícola, mineral e de: reflorestamento, até a mar .. 
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gcm esquerda do rio Parnaíba, que separa o Piauí do 
Maranhão, abrangendo do paruielo de 8"' ao Oceano 
Atltintico. A área hidrográfica do rio Parnaíba corres­
pondente ao Estado do Piauí, porém, que é dotada dé éX­
prcssivo potencial de recursos natUrais e de inffa~ 
estrutura já concluída, não foí, infC"ITúiiente, completa­
da. 

Dispõe essa área hidrográfica, que répresenta 99,2% 
do território piauiense: -

- de li milhões e 700 mil hectares de terras integral­
mente aptas para a lavoura, área que permite -avaliar um 
potencial de produção, ainda que considerados baixos 
índices de produtividade, acima de 14 milhões de tonela­
das de grãos; 

-de 1 milhão e 280 mil hectares de terras apropriadas 
para pastugens artificiais; que_supodãriam um rebanho 
bovino da ordem de 2 milhões e 570 mil cabeças; 

-de JO milhões _de hectares de terras reservadas à sil­
vicultura e à pastagem natural; 

- de 3.000 km de rios perenes e a metade da água 
subterrânea de toda a Região Nordeste; 

- de recursos minerais traduzidos pcli:ts- Jazidas _de 
níquel, estimadas em cerca de 20 milhões de toneladaS, a 
terceira do País, c de amianto crisotila, consorciada à­
quela, ambas situadas no municfpio de São João do 
Piauí; de vermiculita, mármore, calcários dolomítico e 
para siderurgia, nos municípios de Paulistana, Pio IX, 
Antõnio Almeida, Fronteiras, São Julíão, DCffierval Lo­
bão, Uruçuí, José de Freit<!s, União e Miguel Alves; de 
argilas especiaiS-e ·araósia, em "Jiúcós, Oeiras, Paiilaíba e 
Buriti dos Lopes; de opala, em Pedro li; de diamante, em 
Gilbuês e Monte Alegre do Piauí; de sal de potássio, em 
Luís Corrêia c Parnaíba; de _ocorrências de carvão mine­
ral, rutilo, chumbo, manganês e cobre, em diferentes 
pontos do Estado. 

A infra-estrutura do Piauí, produtO dC colltinuado ·es­
forço do.s Governos e da soc!edade piauienses, oferece: 

- mais de 3.000 km de estradas de rodagem, com cer­
ca de 75% asfaltadas, que ligam o Estado à Amazônia 
Oriental c aos principais centros consumidores do Nor­
deste e do País, fazendo de Teresina a p-rincipãl-econo­
mia urbana de integração espacial; 

- rede ferroviária que Hga Teresina aos portoS de !til~ 
qui (MA), Luís Corrêia (PI) e Mucuripe (CE), e que se 
integra <lO resto do País através do trecho Teresina­
Castelo do Piauí - CratCús (CE); 

-sistema fluvial e marítimo capai de favorecer o -de­
sen.volvimento integrado dos meios de transporte; 

-energia elétrica instalada em todas as nucleações 
urbanas municipais: 

- telefone e televisão que servem, praticamente, a to·­
dos os habiúiiHes municipãis; 

-cidade:; devidamente urbanizadas c dotadas de to­
dos os equipamentos socüiis íildispcnS"ãvds, principal­
mente de rede de abastecimento de água, 

Diante desses aspectos de expressiva potencialidade e 
de invejáVel irifra-eStn..itura, ê de meu dever somar-se aos 
anseio.~ do povo da minha terra, à frente do GovernadOr 
Hugo Napoleão, que já produziu, com a colaboração 
dos competentes Técnicos Osandy Ribeiro Teixeira -
também um dos responsáveis pela reformulação deste 
pronunciamento e Ednaldo Melo Basílio da S-iivã,""ãPre-­
ciável estudo, que faz parte integrante deste discurso, 
sobre a imperutíva necessidade da inclusão do Piauí no 
Programa Grande Carajás e, solicitar e redamar c exigir, 
em nome do futuro e até pelos erros e omissões do passa­
do, que, pelo menos, parcela considerável da área hidro­
gráliça do Parnaíba, cOrresPOndente ao Estado do Piauí, 
integre e participe dos incentivos tributários e_ financei­
ros daquclu Programação. 

O volume de investimentos alocados nesse Programa 
para o aproveit<lmento integrado dus riquezas naturais: a 
fabricação de vasta gama c(e produtos, da matéria-prima 
ao produto final; o emprego intensivo de insumos e_re­
cursos locais, partict.i13.rmcnte os encrgêticos; a diluição 
dos vultosos investimentos em infra~eStrutura; especia"is 
cuidado.s uo bem-estar das populações regionais, eis al-

guns dos instrumentos que favorecerão o redimensiona­
mento da economia de toda a área, com reflexos positi­
vos -no desenyolvimento do Estado do Piauí. 

t nessa área hidrográfica do Parnaíba que está a re­
denção econômica do Piauí, Estado que, se contar com 
os meios indispensáveis, poderá transformar-se em gran­
de produtor de alimentos e recursos energéticos_ renová­
veis~ com vistas ao suprimento dcis merca_dos interno e 
externo. 

Os recursos financeiros d·!spcnlveis e que se amplia­
rão, por certo, através de linhas especiais de crédito, per­
mitirão que se organizem e se estruturem as atividades 
agrícolas segundo as exigências da economia de merca­
do. 

As aplicações de investimentos seião viabilizadas se­
gundo as potencialidades apuradas, à qualidade da ma­
lh•t rodoferroviária, à oferta de energia elétrica abundan­
te. enfim, de toda uma infra-estrutura à espera de plena 
utililar.;ào. 

O Sr. José Lins - Permite-me um aparte? 

O SR. HELV(DlO NUNES- Pois não, eminente Se­
nador José Lins. 

O Sr. Jvsé Lins - V. Ex~ ressalta um dos aspectos 
mais incompreensíveis do processo de desenvolvimento 
do Nordeste. Mostrou V. Ex~ que o Piauí tem potenciali­
dades no campo mineral suficientemente conhecidas 
para ser explorada. Além do grande manancial de água 
no Rio Parnaíba, um dos dois ónicos rios perenes do 
Nordeste semi-árido dispõe de imensos lençóis de água 
subterrânea. 

V. Ex'! mostrou já hoje há ali uma infra-estrutura de 
produçào c distribuição de energia elétrica que cobre 
todo _o Estado, e chega a cada cidade. Mostrou que o Es­
tado dispõe de vias de transporte. Em suma, que todos 

'os grandes investimentos das regiões desenvolvidas já fo­
ram suficientemente cuidadas: A pergunta que se impõe 
a nós todos é portanto: por que, depois de tudo isso com 
todo esse esforço, não teinos tido sucess_o e ainda _es,pera­
mos o tal desenvolvimento econômico e os benefícios so­
ciais que ele acai-rcta? Cheguei à conclusão, nobre S~na­
dor, que há muito tempO vim-os cOnfundindo a_lgumas 
curacterísticas do desenvolvimento com o próprio desen­
vohi.lmento. Nào basta a energia, não basta estudar os 
recursos minerais, não basta detectar os mananciais de á-

~- gu:.1. t preciso ajudar a usar essa infra-estrutura; é preci­
so que se desc!lcadeie todo um esforço no sentido de ge­
rar atividades produtivas, aquelas que géram riQueZa, 
aquela que põe o emprego à disposição do homem, que 
dií curso ao ap_roveitamento das riqueza-sdo-Estado e-da 
própriu infra-estrutura que o Governo já Criou. O apelo 
de V. Ex~ é sumamente importante. Carajás hâ de ter re­
flexos no Maranhão, no Piauí, no Ceará, no entanto, 
não basta saber que esses reflexos chegarão. É preciso 
prever, programar e prover. V. Ex' tem toda a razão. 
Dou meu apolo integral ao seu_ discurso, bem como ão 
<lj)clo do seu EstUdo, estendendo-o, é claro, para outrOs 
Estados pobres na Região. Por outro lado, é muito im­
portante que nós mesmos cheguemos a um consenso.' 
Lembro, nobre Senador Hdvídio Nunes, que ainda não 
chegamos nem a um acordo sobre aquilo do que_quere­
mos para a Região <!té mesmo em um dos campos mais 
claros das nossas necessidades- o campo da agricultura 
irrigada. Deveríamos chegar ao consenso de que não são 
só os pequenos projetos. São os grandes e os pequenos 
projetos que nos vão ajudar. Com as nossas parcas ri­
quezas privadas. Jamais teremos a possibilidade de dar 
curso ao aproveitamento dos grandes mananciais d'á­
gua~-dos grandes açudes, que lá estão evaporando e per­
dendo a sua água com tanta dificuldade acumulada en­
quanto os pobres agricultores sofrem os terríveis efeitos 
úa se~.;a. Parabéns a V. Ex~ pelo discurso que está profe­
rindo. 

O SR. "HELVJDIO NUNES- Agradeço, eminente 
Líder Senador José Lins, a participação de V. Ex~ ao lo~-­

-gõ de sua vida pública. V. Ex• já teve a oportunidade de 
díiiP;ir, entre outros, o Oepartumento Nacional de Obras 
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conira as Secas, o DNOCS, e a Superintendencia do De­
senvolvimento Econômico do Nordeste- a SUDENE 
peJo que fez à frente desses órgãos, V. Ex' realizou ~ 
construiu, e ê, por conseguinte, um dos partícipes do de­
senvolvimento alcançado pelo Estado do Piauí. Muito 
obrigado a V. Ex~ pela colaboração. 

Sr. Presidente e Srs. Deputados, o Piauí clama por 
uma assistêricía instrumental mais abrangente e fecunda, 
materiálizada na participaÇão nas grandes decisões na­
cionaiS. Somente assim será possível deter o precesso de 
deterioração econômica a que vem sendo lentamente 
submetido, à falta d.e uma decisão política nacional e em 
mzào da persistência do fenômeno da seca. 

O Sr. Pas.w.~ Pôrto- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

0 SR, HELVJDIO NUNES- Tem V. Ex• o aparte, 
nobre Senador Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pâno- Nobre Senador Helvídio Nunes, 
eu gostaria, neste instante, de me solidarizar com V. Ex' 
pelo seu discurso nesta tarde, solicitamos ampliação dos 
inccntivQ,S fiscais e financeiros do Programa Grande Ca­
rUjáS Uo Estado do Piauí. E pela evoluç-do do seu discur­
so, vejo que V. Ex~ foc::~liza, sobretudo, o aproveitamen­
to dos recursos naturais do seu Estado. Devo declarar 
que certa feita vi V. Ex~ lutar aqui pela criação de um 
pólo cervejeiro no seu Estado, se bem que fosse um be­
nefício da maior geração de empregos lá na sua terra, 
es5e pólo para mim pecava pela base, porque ele se fun­
damentava em insumos não produzidos no Estado do 
Piauí. Mas o discurso de V. Ex•, hoje, realça a grande 
potencialidade do seu Estado não só em recursos mine­
rais mas, sobrcludo, em recursos hidricos. Além do rio 
perene, Parnafba, que é o_ grande pulmão por que respira 
a_ economia e as possibilidades econômicas do seu Esta­
do, é o Piauí o Estado do Nordeste que t~m o melhor e o 
mnis_amplo lençol freático, com recursos subterrâneos 
de água capazes -ac fazer uma agricultura permanente. 
Acredito que V. Ex• está justamente focalizando o 
prob!~ma mais lógico e mais certo do Nordeste, que ê o 
aproveTtamento de. seus recursos naturais, e não a impor­
t<tção de indústrias altamente sofisticadas, cujos insumos 
são muitas vezes importadas a tê do exterior. Entramos, 
talvez, com pequena mão-de-obra, no entanto, se exau­
rem aqueles in~.;cntivos, que são recursos do povo brasi­
leiro. Congratulo-me com V. Ex' pelo pronunciamento 
que faz. Gostaria de inserir no seu discurso uma reivindi~ 
cação que me parece da ma·tor prior.tdade ao desenvolvi­
mento do Estudo do Piauí. Eu viajo muito pela estrada 
Brasili<t-Barrciras-Salvador. Encontrei nela caminho;;. 
neiros do Piauí solicitando que fosse pavimentada, ou 
então deixad.! pelo menos em condições de tráfego, a es­
trada que liga Corrente a B;ureiras, na Bahia. São ape­
nas du:.::entos quilômetros de rodovia. Essa estrada faria 
com que diminuíssem em cerca de mil quilômetros a dis­
tância da Capital da República ao Piauí. É_ uma estrada 
<juc d~manda a Correntes, Gilbués, Floriano e Teresina. 
Ela já c.<;Cà- ãi,iftilfaâa até Corrente, faltando apenas du­
zentos quilômetros, oitenta a cem quilômetros no Estado 
do Piauí e o restante no Estado da Bahia. Seria uma ro­
dovia federal de acesso à Capital da República que eu 
gostaria de in<;luir nesse elenco de reivindicações que V. 
Ex~, com muita fdicidade, faz nesta tarde aqui neste Ple­
nário. 

O SR. HELVIDlO NUNES- Eminente Senãdor 
Passos Pôrto, sou muito grato a V. Ex~ pela sua partici­
par.;ào neste meu pronunctamento, embora não concor­
de, infcli:.::mentc, com V. Ex~ com relação ao pólo cerve­
jeiro do Piauí. 

Efdivamente, algumas vezes pedi desta tribuna provi­
dências ao Ministério do Interior, através da SUDENE, 
p<lra que o Piauí pudesse ter o seu pólo cervejeiro. Cir­
cunst<1ncias especiais à época fazimn com que aquela rei­
vin&cãÇho do Piauí fosse ameaçada. A compreensão e Õ 

-bom senso prevaleceram e, em janeiro deste ano, a fábri­
ca entrou em funcionamentO, produzindo, inicialmente, 
300 empregos diretos e proporcionando arrecadação 
subst<tncial para o Piauí, através do ICM: O Piauí intei-
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ro, hoje, se arrepende de não ter iniciado a luta a~tes, 
porque se a fábrica tivesse sido instalada há mais tempo, 
o Piaui estaria anteriormente participando dos seus be­
nefícios diretos e indiretos. 

No que diz respeito ao segundo ponto lembrado por 
V. Ex~. que é a conclusão da estrada Corrente­
Barreiras, informo a V. Ex~ que o Piauí já fez_a sua parte. 
O trecho Cristalândia-Barreiras está asfaltado, e o 
Piauí trab<Jiha, hoje, nos 20 km finais para chegar a _sua­
fronteiras. Cabe a responsabilidade maior dessa ligação, 
agora, que também interessa substancialmente ao Piãu(, 
ao Eswdo da Bahia. A participação de V. Ex' foí valioSa, 
e eu agr<~deço a V. Ex~ essa participaÇão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na re8:iã0 Progfâtnã d~­
Grande Carajás atuam, pÓ r exemplo, no Estado do Ma.M 
ranhão, a Superintendência do Desenvolvimento -do 
Nordeste- SUDENE- e a Superintendêncii-do--De­
senvolvimento da Amazônia - SUDAM; dois bancÓs­
de desenvolvimento, o Banco do Nordeste do BrasH SJ A 
- BNB, e o Banco da Amazônia SfA- BASA; dois 
programas especiais de desenvolvimento, Programa de 
Desenvolvimento de Áreas Integradas do Nordeste -
POLONORDESTE e o Programa de Desenvolvimento 
de Áreas Integradas da Amazônia- POLAMAZONIA. 

Em decorrência, o esquema legal de atuação do Go­
verno Federal montou um sistema protecionista mais 
amplo para aquela região do que para o Piauí. 

O ffieu Estado, hoje, alimenta um duplo anseio: livrar~ 
sedas frentes de trabalho da SUDENE e, com uma visão 
maior, compor com o Maranhão um dinâmico corredor 
de exportação, a que também se integrariam os portos de 
Luis Correla e de Mucuripi, llo Estado do Ceará, através 
dos sistemas fluvial e rodoferroviário. 

Em síntese, impõe-se que o Programa Grande Carajás, 
com a ampliação de sua base territorial, proporcione, ao 
meu Estado aumento substancial na oferta de produção, 
no índice de emprego e na melhoria do nível de renda da 
população, atravêS- da promoção dO desenvolvi"mento 
das atividades agrícolas, agroindustriais e da industriali­
zação dos recursos minerais. 

O Programa Grande Carajás Surge, assim, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, como um dos instrumentos de 
decisão política nacional capazes de, realmente, propor­
cionar um extraordináriO impulso- à transformaçãO 
sócio-econômica da área hidrográfica do Parnaíba e, 
sem dúvída alguma, de toda a economia -piãU-iense. (Mui­
to bem! Palmas. J 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
HELVIDIO NUNES EM SEU DISCURSO: 

PROGRAMA GRANDE CARAJÁS 
ÁREA HIDROGRÁFICA DO RIO PARNAIBA 
CORRESPONDENTE AO ESTADO~ DO PIA UI ~ 

Hugo Napoleão (Coordenação Política)­
Osandy Ribeiro Teixeira 
Edina/do Melo Basi1io da Silva 

ESTRATÉGIA DE AÇÃO POLITICA 

Apresentação 

Este documento procura enfatizar alguns aspectos, 
que relacionados, justificam a adoção de uma estratégia 
de convergência política, visando integrar p-arte da Área 
Hidrográfica do Rio Parnaíba, correspondente ao Esta­
do do Piauí, ao regime especial de concessão de incenti­
vos tributários e financeiros para os empreendimentos 
compreendidos no Programa Grande Carajás. 

Na Área Hidrográfica focalizada, concentra-se uma 
população de 13,7 habfKm1 e se encontra a maior pro­
dução de grãos do Estado, ao atingir 154.567 toneladas 
(1979), ou seja, 57,2% do total produzido, mesmo consi­
derando o baixo ·nível tecnológico utilizado na pro­
dução. Destaca-se também. a produção de mandioca 
(748.086t) e de cana-de-acúcar (173.942t). 

O espaço regional reúne boas condições, para se transM 
formar num dos sistemas espaciais -ae grande importân-

cia para economia do_ Nordeste, pois ocupando uma su­
perfície de 95.l94Krn 2, com cerca de 2.856.00Qhu de ter­
ras consideradas de regular e restrita aptidão para a la­
voura, permite avaliar um potencial de produção acima 
de 3.400.000t de grãos. Dispõe, ainda, de 4.760.000ha 
aptos para pastage"ns naturais e plantadas, que suporta­
riam um rebanho da ordem de 3.200.000 cabeças. 

Além desse potencial, aqui sintetizado, a área dispõe 
praticamente de 3.000Km de rios perenes e a metade da 
á_gua subterrânea de todo o Nordeste, somado a uma 
boa malha rodoferroviária e energia elétrica abundante, 
denotando. claramente, toda uma configuração neces­
sária e segura para fazer florescer, no Estado, uma agri· 
cultura em bases empresariais com o aproveitamento da 
tecnologia moderna, e o uso da irrigação, que é natural­
mente favorecida. 

Tais aspectos de potencialidade, adicionados aos mais 
puros e legítimos anseios da coletividade piauiense, ex­
pressos nas preocupações e reivindicações de suas lide­
ranças políticas, é que nos induziram à presente_propos­
_ta, visando proporcionar uma nova opção de desenvolvi­
mento para o Piauí. - Hugo Napoleão, Governador do 
Estado do Piauí. 

Sumário: Apre.wmtação. lntroducão. Ãrea Hidro­
gráfü.·a do rio Parnaíba: Localização EspaCial; Às~ 
pt;:r.::tos Sócio-ecgnómicos; Infra-estrutura Física; 
Organização Funcional Urbana. Potencial d(;! De· 
.w!!lvlJlwlnemo: Recursos Hídricos; Uso Potencial 
dos Solos; Potenci<ll Mineralógico; Potenciallndus~ 
trial; Vantagens Comparativas e Oportunidades de 
Investimentos. Perspet'tivas de A cão Política: O Pro· 
grama Gnmdj! CarajAs; Estratégia de Convergênciá 
Política. 

!mrodução 
A Área Hidrográfica do rio Parnaíba, correspondente 

ao Estado do Piauí, que se propõe integrar ao Programa 
Grande Carajás, detém características de espaço poten-
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cia/mente econômico, tendo em vista seus recursos de so­
lp.s ugricuhávds e de águas superJiciais e subterrâneas 
!argumente disponíveiS. 

A sua vocação geoprodutiva, no que concerne à pro~ 
duçào de alimentos, upoia-se numa deficiente estrutura 
tccnológicu e desmotivaçào para os empreendimentos 
_econômicos, o que exige o emprego de medidas de so­
luções positivas, visando a transformação desse quadro, 
com o· fortalecimento e ampliação do emprego dos ins­
trumentos necessários, em pleno aproveitamento da po­
te-ncialidade produtiva da região considerada e conse­
qüentemente do Estado. 

Para esse alcance é que se procurou levantar as princi­
pais caractcrísticus c tendências d_a situação sócio­
econômica, detectando as potencialidades e os fatores, 
que condicionam o desenvolvimento da área. A inte­
gração desses aspectos permitirá a estruturação de uma 
es!rut~giu de convergência política, tendo como sujeitO 
de decísào u entruda do Piauí no Programa Grande Ca­
rajás. 

Área Hidrográjlm do rio Parnaíba 
- Loculizaçào Espacial 
O Progruma Grande Camjás esboça a sua localização 

cspaciul ao norte do paralelo de 8~> e entre os rios Amazo­
nas, Xingue Parnaíba, abrangendo parte dos Estados do 
Par~. Goiás c Maranhão (mapa 1). 

P<lra que esse programa possa beneficiar o Piauí, 
propõe-se a ampliação de sua área de atuação, que pas­
sari'! a abrunger a bélci<l hidrográfica do rio Parnaíba, 
compreendida entre os paralelos de 3~>16"35" e 81'S e me· 
ridianos 4/n40''48'' e 4411W (mapa 2). 

A suu delimitação, partindo do paralelo de 8°S até o 
Oceano Atlântico, configura-se em função dos divisores 
de úgua trio Gurguéia, Piauí, Canindé, ltaueíra, Poti e 
Longá) e da divisão política dos municípios. Definida 
desta forma, compõe a área focalizada uma superfície de 
95.194 Km~. reprcsentundo 37,9% do território estadual 
e atingindo 57 sistemas municipais (quadro 1). 

f·lAPA l 
AMAZÔNIA ORIENTÀL 

..OENDA iíW! 
~ Região com regime espcdaf de incentivos. 

0.' -Região f:'togramb para emprt-endimentos de 
agricultuta, ~ctlore~tarnrmto e pec-uária 

MATO GROSSO 
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?flOGIU\rM\ GIIIIND( C/Íflii.ÍÁS 

COM 11 INCLUSÃO DO PIAUÍ 

- ·-

0 -ÂREA GRANDE. CARAJÁS 

1§._ ÁREA DO PIAUi A SER lNCORf'ORADf._ 

QUADRO 1 
Municfpios localizados dentro da área hidrográfica 

--~UN1C~~10 População 
(1980) 

Terezina ·····················-~··········-············· 
Parnaíba ~·-· .. , .... , .......... ~- ................ , .... . 
Ca:mpo Maior .. , __ , ...... ,,. ... _ .. _. ·-·-·-··· ....... , .-.... ~· .. -. 
OelraS- .- .............. r ••••••••• - •••••••••••••••••••••••• _ 

Barras .......... _. ,_, ... , ................ _ ... ,.,. ~~ .. -~· 
União ....... ·: .~-· ............ : .. ·~ ................... -.,. 

Floriano···~····························~············· 
Altos .. ~·---· ··~·-·~~~ .. -. ··-·-···-··· .................... . 
LuzilândiU:-~-... :-:-::- ......... ,_, ........ : ......... ~-· .... . 
Buriti dos Lopes ...................................... . 
Miguel Alves .................... ~-.- ............... , ... . 
Esperantina ... ·-·--· ~· ........ ~· ................... -.... . 
José de Freitas ... -· ...... ~·· ................... ~ ...... . 
Batalha ............ -.... -.. ·~ ......................... . 
Alto Longá .............................. -............ . 
E\esbào Veloso ........ _ ............................ -... . 
Regeneração 
Amarante ........................................... . 
Beneditinos .............•. _ ..... ,_, ,_, ..... ,_, ..... -...... . 
Joaquim Pires ................. .- .................... _ ... _ 
Uruçui : ................. -.-.·-· ..................... , .... -
Palmcirais .. _ ................................•....... ,_, 
Porto ....................................... \ ....... . 
Água Branca- .... · ........ · ....•... _.-, ........... : ....... . 
São Pedro do P1aui :- ..... -.... ,_, ...... -.................. . 
Guadalupe ...................... -..................... . 
Ma tias Olimpio ..................... _, .. _ ............... . 
IÜ1ucira ....... -.... -.. _ .. -... -........................... . 
MonsenhorGil ... ~· ............................. T •••••• 

Demerval Lobão ....... -............................... . 
Ribeiro Gonçalves .................................... . 
Capitão-deCampos . , ............. , ._ ............ -.... ,_,. 

Jerumenha ·······································-····· 
Bertolinia .................................. -........... . 
Nazaré do Piauí ...................................... . 
Novo Oriente do Piauí .... : . ............ ·~··._.A, ••...... 
São -Fninci.SCO -dOPia-ur .-.: ............................. . 

. 388.922 
104.185 
68.806 
48.312 
44.407 
44256 
44.430 
33.674 
34.692 
26.674 
27.130 
29.732 
25.817 
21.581 
18.005 
17.2ll 
17.506 
14.796 
!3.2ll 
14.270 
14.707 

.U.792-
12.841 
15.264 
10.812 
8.795 

10.87! 
10.418 
10.084 

__ 10.479 
-10.279 

8.870 
_1!.224 
7.777 
7.651 
7.456 
7.126 . 

Maio de 1983 

MAPA 2 

-.... 

Superfície Densidad~ 
(km') (habfkm') 

1.809 214,9 
972 107,2 

3 .. 518 19,6 
5.081 9,5 
2.894 15,3 

- !.251 35,3 
3.676 12,1 
1.970 17,1 
1.205 28:8 
1.704 15,7 
1334 20,3 
!.038 28,7 
1.701 15,2 

- 1.738 12,4 
2.104 8,6 
2.0!3 8,5 
1.786 9,8 
LISO 12,9 
1.547 8,5 

901 15,8 
8,967 1,6 
1.516 8,4 

745 17,2 
262 - 58,3 
208 52,0 
961 9,2 
360 30,2 

3.112 3,3 
772 13,1 
395 26,5 

12.172 0,8 
550 16,1 

3..682 2,2 
3.680 2,1 
1229 6,2 

513 14,3 
i.221i 5,8 
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MU!'<KIPIO 

Burro Duro 

Eliseu Murtins .. , ... , •.. ~· .. ~···· ..... _A •••• - ••••••• ·-·-~ 

São Félix do Piauí ... , •. ·-~-·---·-·---'""'~····no· .•••..•. , ... . 
Várze<~ Grande ....•••.•.... -•. ~ ..••. , .-.. -.-; .. -. -.-.-.-~ ... ~ -.-... -
Nossa Senhora dos Remédios .....•. ".-h ..•• -...••.. ; ..... ~. · 

São José do Peixe ............. ~· ....•... _ ................. -~. 
Angical do Piauí ...... -~ ....... ~---·· ~-~ ..... .,. •• ,.~ .......•.• -.. ·-

Landri Sllles .. ·~ ·-----------~·· .-.--.-,., .•.... ·: ••••.•.• . -. ~:. 
Manoel Emídio .. , •..••.•.••. n •.••••• ~.;..-; .-.--: ••••••••• •. :.. 

Francinópolis , , ... ~- __ -~ .. ·-~· --~~---.--.-. ...•............ -. 
Francisco Ayres ..• ~-:. :-.-.-,_ ~-~--~.__.-.. ~--· •. ~ .....•..•... --o·'.-~ 
Antônio Almeida .• -. ~--~· •. -..• -:•, .• .,..,_~--.·-.-.-•...• ;., .•. .,, • ~ 
Flores do Piauí . , . _ ... -.... -._ .• ~-=----.---r-. •• -.. '<;-.-·-~" ••• ç, .-••••• ,--.:. 

Arraial ... , . ç-.----.---.. -.-.,-v-.--~--. ,.,. ·~-·---~·--~·· •••••••.•• -• .- •• 
São Gonçalo do Piauí .. v •• , • __ ........... ·-• •••• ; ••••••••••• -. 

Agricolândia ..... ---. -~--~·----··· .• ·'---··· -·. -.•.•........ , .-. 
Marcos Parente .•....... .-... -.-. ....•. -.•..•......•..••••• ·· 

População 
(19XO) 

6.757 
-6.813 
6.354 

. 7.330 
5595 
5.747 
5.339 
5.951 
5.793 
5.082. 
4.556 
3.416 

c4,700 

HugoNapoleão ...... , .. ~··········••-·············:. .. ;. ----~ 

• 4.697 
4.253 

-4.515 
. 3.277 

2.900 
Prata do Piauí , ............... _ ... ·---------=·---·•-· ............ ~. · 
Miguel Leão , ....•... ~~ ..••...•.••. _ ____.___ ••.•...•.•... ~ .. ,c 

TOTAL DA ÁREA ............. , ...•. , ........... . 
ÁREA DO ESTADO ............... · ........... . 

FONTE: Sinopse Preliminar do Censo Demográfico­
FIBGI!. 
19HU'. 

2.166 
1.505 

1.308.869 
. -2.140.066 

' .. c-;. 

- Aspectos Sócio-econôffiicos _ 
Concentra-se, na Área Hidrográfic~ d~ riO ParnaÍba, 

uma população de 1.308.869 pessoas, projet~ndo um 
crescímentõ mêdto anual, entre 1970-1980, da ordem 
de 3,0%, superior às médias estadual (2,4%) e nacional_ 
(2,5%) (quadro 2). 

-- d_e_ 6,0% contra 0,1% da rural, tendênci~ que se manifesta 
mais acelerada, na presente década, em virtude do fluxo 
Ínigl-atório rural-_yrbano, motivado principalmente pela 
desmotivação, <?~orrida nas atividades econômicas agro-

No sentido da acumulação espacial, a população ur­
bana evoluiu no período considerado uma média anual 

ESPECIFICAÇÃO 

-p~cuárias. · 

Segundo a FIB-GE o processo de evolução do Estado, 
- ·9entro do contexto regional e nacional, não lhe retirou o 

_caráter de periferia, afastada dos principais _centros pro-

1970 

QUADRO 2 
Estruturo Demogrdfica 

1970- 1980 

1970 
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Supcrfíl·ic Pcn"id:tde 
(knd (hahfkm') 

219 28,3 
1.453 4,5 

775 8,2 
452 16,2 
429 1,9 

1.590 3,6 
271 19,9 

1.270 4,7 
2.940 1,9 
.. 

307 16,2 
621 7,3 

!.650 2,1 
956 4,9 
834 5,6 
159 25,7 
329 13,7 
1>41 5,1 
227 (i;s 
193 11,2 
108 13,9 

95.194 13,7 
250.934 8,5 

dutores do País, desde o início do povoamento. Define­
se esse caráter pelo isolamento do Piauí e a fragilidade de 
sua participação na economia do Nordeste e do Brasil, o 
que se reflete nos índices de rend~ .. per capita", os mais 
baixos do País, _ 

A PI-inciPãi-atiVid-ade e~~nômica da Ârea Hidrográfica 
consiste no extrativismo vegetal e na exploração agrope­
cuária, que se caracteriza pela obtenção de índices de 
produtividade inferiores às mêdias da Região Nordeste. 

l'axa de Crescimento 
Mêdio Anual 
1970-1980 

Área i·Hdro- AH/PI Área Hidro- AH/PI Ãrea Hidro 

Gráfica Piauí (%) Gráfica Piauí 

População " . '·-· ... ..-.-~..--.. 989.518 1.680.554 58,8 1.308.869 2.140.066 

Urubana , .. ··~-~-.,·····--· 470.593 538.197 76,2 703.638 897.993 
Rural . , __ .................. .~578.925 Ll42.757 50,6 605.23) 1.242.073 
Superfície-'(km~) ....... , ._-. 95.194 250.984 37,9 95J94 250.934 

Densidade (habjkml) . , . , . 10,3 6,7 8,5 

Indice de urbanização(%) 41,4 32,0 53,7 42,0 

FONTE: CensO Demográfico - FIBGE., 197Õ-{980. 

Em 1979, por e;l(.emplo, utilizando-se. apenas 'cte 
276.108 ha (9,6%) das terras com regular e restrita apti­
dão para lavouws (2.8'56.000 ha), a produção de grãos 
foi da ordem de 154.567 toneladas, correspondendo à 
cerca de 57,2% do total, produzido no Estado. 

Considerando-se a Área Hidrográfica (95. 194 km2), a 
produção de mandioca, cana~de-aç'úcar e algodão cor­
respondeu, respectivamente, a 89,8%, 67,8% e 8,6% da 
produção estadu<JI (quadro 3). 

Pela perspectiva da produtividaC:Ie, a produção de 
grãos alcançou cerca de 664 kg/ha, enquanto a mêdia 
nordestina girou em torno de 695 kgjha; a mandioca 
atingiu a uma produção de 8.146 kgjha, contra 10.553 
kgjha da Região: a cana~de-ãçi1car alcançou 28."473 

kgjha, o Nordeste, 48.469 kg/ha, e o algodão se eviden­
ciou co_m uma produtivdade mais baixa, 250 kgfha para 
a área e 325 kgjha, para o N ardeste. 

A produtividade surge, assim, como um dos proble­
mas- mais sérios da agricultura, exatamente devido ao cli­
ma, à estrutura de fertilidade da{. solos, ao despreparo 

, do homem, à falta de suporte financeiro, à ausência de 
uma assistência técnica mais efiCiente, e a quãse inexis­
tência de einprego de tecnologia. 

Conjuntamente com as atividades agrícolas, é pratica­
da _<I criação Qovina, atingindo o rebanho cerca de 
763307 cabeças, ou seja, 50,6% do efetivo. estadual. Nes­
ta atividade; prevalece o regime de criaÇ-ão _extensiva. 

(%) 

59,8 
17,5 
47,0 
37,9 

Gráfica Piauí 
. -

3,0 2,4 
6,0 5,2 
0,1 0,8 

:,. 

São- PI-atlcamente equivalentes os valores de insufi­
ciência produtiva do Piauí e da Ãr~a Hidrográfic~~ em 
razão da indústria piauiense, segundo dados <fa SUDE­
NE, agregar à economia do Nordeste um inexpressivo 
percentual de 1+9%, o setor serviços1 (comércio, serviços 
públicos, .etc) 3,8% e o agropecuárib, cerca de 4,0%. 

Localizã-se, na ãrea, segundo os .p-tunicipios mais rc> 

presCntativos, cerca de 30% das unidades industriais do 
Piauí, cõristituid-as, na sua maioria}. por "firmas de pe­
queno porte, operando em m.oldes artesanais, 
concentrando-se mais nos gêneros df transformação de 

_minerais não metálicos (26,4%) e de produtos alimenta-
res (37,6%). Toda a produção está voltada basicamente 
para o consumo local". 

= 
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-Infra-estrutura Física 
Conta o Piauí, assim como a Área Hidrogrâfica, de 

todo um sistema de estradas de rodagem, com 46% asfal­
tadas, ligando intru e intcrrcgionalmente o Estado (mapa 
3), rede feroviâria, figundo Teresina aos portos d'e Itaqui 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

(MA), Luís Correia (PI) e Mucuripe (CE) (mapa 4},_sis­
tema nuvial e marítimo; com energia elétrica da usina de 
Boa Esperança, atendendo a todos os municípios (mapa 
5)~ com telefone e sinais de televisão, bt::neficiaf!dO prati~ 
cumêntc toda a pof.uiação. 

QUADRO 3 
Produção Agropecuária da Área Hidrográfica do Rio Parnaíba 

1979 

Maio de 1983 

Essas realizações, no entanto, não alteraram os pa­

drões de pobreza do povo piauiense, em virtude das ati­

vidudcs econômicu.s não terem se desenvolvido nas mes­

mus proron;ões. 

Ãrea Produção Agrí- %em Relação <i"rodutividade (kgfha) 

WW8ouTo Colhida Cola te efetivo 

(h') Bovino 

LAVOURA(!) 
Milho ... 123.973 57.052 
Arroz ... 111.725 84.235 
Mandioca 91.827 748.086 
Feijão ... - -40.410 13.280 
Algodão . 7.969 1.995 
Cana-de-açúcar. 6.109 173.942 
PECUÁRIA 
Efetivo Bovino. ___ 763.943 

FONTE: Produc;ào A2rícola Municipal, 1979 - FJBGE. 
(*) r.~fimati'f:l 

HAPA 3 

E~TADO DO PIAUI 

PLANO RODOVIÁRIO 

uc .. .. , ................... _._ 

.. ~. . ... ~ ...... ....... . , -. ......... . 
··~"'' '"'" " oi• ,,,,...,, .. , 

u•- •••<<:~o. <••~.••t<l 

• 

+ 

Produção Área Hidro- Nordeste 
Estadual grâfica 

52,0 460 514 
70,4 753 -1.190 
89,8 8.146 20.553 
32,2 328 381 
8,6. 250 325 
67,8 28.473 48.469 

50,6 

~ 
.. , ., . 

' ' ~K'\ .... ~o . }~.,~··-... -,_,,.....'[ 
"::-,. 

. 
' 

• 

• 
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MAPA S 

SISTEMA FERRÕVIARTO-oo''N::Ra::sft 
Esquema das Linhas 

~O'<'TC; R.r.r.s "· 
C1FJ ~ ... ;.,,·<·""""'r'~""'""'-"'" 

-Organização Funcional Urbana 
A organização espacial urbana do Nordeste projeta, 

como um dos seus centros regionais, a Capital do Piauí 
- Teresina, que se localiza, exatamente, na área hidro­
gráfica do rio Parnaíba. 

Essa Capital, caracterizada pela Fundação IBGE 
como um Centro Regional de 2~> nível, vem apresentando 
um razoável padrão de organização das relações econô­
micas. 

Centro Macro-Regio­
nal 

... uv 

.... u 

o 

A 

... 

• .. 
• 

"' GeplSO CC!./Tnt.IS El. [1 ?.1Ct.5 CO Plt.UÍ S. ''· . 

•.:.c;.( 1,- ''· ···~"' :.~ ' . ' " MAP,(I. ELETRICO r_,,, .. t ·· ... ,,, • ·''r 1: •,..;:' 
i ;, ' .:! ! • • · ~ · ; , ~.r. J ; • : 1 

' ' .. : 00 1-~:>TADO DO P/ AU( '!ti 

1,~11,11;• :,.,,1 ··-, 1 ~ i•.- , , I 

Servida pÓr r-odovias asfaltadas e ferrovia, suas inter­
relações espaciais se processam de forma mais dinâmica 
corri Os Estados de São Paulo, Ceará e Maranhão. 

Do ponto de vista da organização hierárquica, a rede 
urbana da área hidrográfica do Parnaíba está comanda­
da por Teresina, nuin sistema bast.ante dependente de 
Fo~talcza (quadro 4). 

Os centros sub-regionais, diretamente ligados a Teresi­
na, destacando-se na distribuição de bens e serviços à 

QUADRO 4 
Regiões Polarizadas 

frio' 

economia, são: Parnaíba, Campo Maior, Oeiras e Flo­
riano. 

No atual sistema hierárquico, as cidades realizam 
funções débeis, projetando as oportunidades de empre­
go, os serviços disponíveis, os equipamentos sociais e 
cultur<Jis, como insuficientes para os residentes nestas ci­
dades e, mais ainda, para as populações, que as circun­
dam. 

Centro 
Regional 

Centro 
Sub-Regional Regiões Correspondentes 

TERESINA 

Agricolândia 
Água Branca 
Altos 
Amarante 
Angical do Piauí 
Arraial 
Barro Duro 
Beneditinos 
Demerval Lobão 
Elesbão Veloso 
Francisco Ayres 
Hugo Napoleão 
José de Freitas 
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Potl•nâal de Deunvo!virnento 
....,.... Recursos Hídricos 

ü.:ntrl) i\L.ll.:ru-Rcgio· 
n.d 

FORTALEZA 

Dispõe o Estado do Piauí de cerca de 3.000 km de rios 
perenes c a metade da água subterrânea de todo o Nor­
deste, praticamente localizados na Área Hidrográfica do 
rio Parnaíba. 

Apesar de todo esse potencial, a agricultura irrigada 
ainda não alcançou expres .. c;ão. A energia é fornecida pela 
Usina Hidrelétrica de Boa Esperança, no rio Parnaíba, 
com uma capacidade instalada de 108 MW, prevendo-se 
sua ampliação pura 216 MW. 

- Uso Potencial dos Solos 
De acordo com o Sistema Brasileiro de Classificação 

de Solos, as condições gerais de aptidão agricola das ter-

C' entro Centro 
R~·g.wnal Sub-Regional Rt•gft}('J Corre.~ptmdcmt·~ 

Miguel Alves 
Miguel Leão 
Monsenhor Gil 
Palmeirais 
Prata do Piauí 
Regeneração 
São Félix do Piauí 
São Gonçalo do Piauí 
São Pedro do Piauí 
União 

TERESINA 
Buriti dos Lopes 
Esperantina 

PARNAIBA ( 
Joaquim Pires 
Luzilândia 
Ma tias Olímpio 
N. S. dos Remêdios 
Porto 

CAMPO MAIOR{ 
Alto Longá 
Barras 
Batalha 

Francinópolis 
O EIRAS ~ São Francisco do Piauí 

Várzea Grande 

Antônio Almeida 
Bertolinia 
Guadalupe 
Itaueira 
Jerumenha 

FLORIANO ; Landri Sales 
Marcos Parente 
Nazaré do Piauí 
Ribeiro Gonçalves 
São José do Peixe 
Uruçui 

ras da área hidrográfica do Parnaíba indicam que 30,0% 
São regulares e restritas para cultivos agrícolas. 

Diante desse potencial, a bacia hidrográfica reúne ex­
celentes condições de se constituir num dos sistemas es­
pncinis de maior importância para a economia nordesti­
na c do País, pois, ocupando uma superfície de 95.194 
km!, com cerca de 2,9 mHhões de hectares de terras, con~ 
siderudas de regular e restrita aptidão" para o cultivo, 
permite avaliar um potencial de produção anual acima 
de 3,4 milhões de toneladas de grãos, tomando-se por 
buse níveis de produtividade já alcançados no Nordeste. 

TaJ produção, suficiente para alimentar toda a popu­
lação do Piauí e exportar, poderá ser duplicada com a in­
corporação de novas áreas, pois 80,0% do potencial geo­
produtivo, reúne amplas possibilidades de mecanização, 
sem nenhuma limitação. 

Acrescente-se- ainda à área agricultãvel cerca de 1,7 
milhão de hectares, inteiramente aptos para a formação 
de pastagens artificíais e 3,1 milhões com pastagens na­
turais, que possibilitam a manutenção de um rebanho 
bovino da ordem de 3,2 milhões de cabeças. 
- - PoteitCial tvfineralógico 

As informações existentes são de caráter muito Seral. 
Segundo estas, a área hidrográfica dispõe de um poten­
cial apoiado nos seguintes minerais: argila, calcário, gip­
sita, caulim, galena, pirita, rutilo e cobre (mapa 6). 

-Potencial Industrial 
O poten<::ial econômico da bacia hidrográfica se apóia 

no setor primário. Daí reunir perspectivas de produção 
capazes de gerar efeitos multiplicadores de desenvolvi­
mento nas atividades econômicas, relacionadas com a in­
dustrialização. 
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Assim é que o desenvolvimento das atividades indus­
triais da área decorrerá da resultante do crescimento e 
consolidação do setor primário. 

Como potencial agroindustrial, evidencia-se, CQnlo 
bastante promissora, a produção de álcool carburante, 
para a substituição de derivado de petróleo, a partir da 
mandioca, cana-de-açúcar e do babaçu. 

Vantagens Comparativas e Oportunidades de Investi­
mentos 

Diante do potencial econômico caracterizado, pode-se 
sintetizar as vantagens comparativas em torno dos se­
guintes aspectos: 

-existência de 2.856.000 ha potencialmente agricul­
táveis, dos quais 7,8% fo"ram cultivados até 1979; 

-existência de energia elétrica prove~ientc do siste­
ma hidrelétrico de Boa Esperança em todos os municí­
pios, que compõem a bacia do rio- Pa-rnaíba; 
. -condições para o desenvolvimento de culturas de 

grãos e perspectivas favoráveis para tlxação de novas 
fontes de energia renovável; 

-existência de 4.760.000lia, para desenvolver pasta-
gens artificiais e naturais: --

-facilidade de escoamento da produção, tanto para 9_ 
mercado nordestino, como p-ara o exterior, através do 
sistema básico de rodovias e ferrovias, fluvial e maríti­
mo; 

-dispor a área de 2 distritos industriais localizados 
em Te"resíil-a e- Parnaíba, dotados de adequadas infra­
estruturas; 

-localização da área dentro da região, atendida pelo 
FINO R, PROTERRA e POLONORDESTE; 

-dispor a área de 3 mil quilômetros de rios perenes e, 
praticamente, a metade da água _subterrânea de todo o 
Nordeste. 

À luz desses aspectos, as oportunidades de investimen­
tos surgem com amplas vantagens, nos seguintes setores: 

-Agrícola: -

- pro_dução de gado de corte, 

JAZIDAS 

®AMIANTO 

!iiJ AROQSIA 

Ê1 MAR/.IORE 

C2; I>.IOuEL 

52 O? ALA 

/0 TA!..CO 

W VER!.!ICU<.ITA 

-produção de leite e derivados (hovino e capri­
no) 

- industrializfi,çào de ins_umos básicos para a pe­
cuária, 

-exportação de carnes (bovina, suína e capri­
na), 

':""' produção de grãos, 
-produção e beneficiamento de sementes me­

lhoradas, 
-armazenamento e comercialização da pro­

dução, 
--produção e comercialização de insumos bási­

cos para a agricultura. 

0
- InduStrial: -

-beneficiamento de produtos agrícolas, 
-indústrias de alimentos, 
-indústrias.- ri:úneralógicas,-
- produção de energia renov~vel. 

_ - Serviços: -

-comércio e serviço, 
- recreações, 
-serviços hospitalares _e educacionais. 

-Infra-estrutura: -

-setor de construção civil, 
- estradas rurais, 
-eletrificação rural, 
- irriguçãO e drenagem. 

Perspectú'as de Ação política 
-O Programa Grande Carajás 

Destina-se ao aproveitamento econômico dos grandes 
depósitos minerais: ferro, cobre, manganês, níquel, esta­
nho, ouro, bauxita, e à transformação da Amazônia 
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Orientul numa região produtora de alimentos e de recur­
sos energéticos renováveis. 

A partir dos recursos naturais existentes, nessa região, 
forani estimados os investimentos globais da ordem de 
36 bilhões e 400 milhões de. dólares, podendo gerar recei­
tas, em torno de 14 bilhões e 600 milhões de dólares, por 
ano, c9m início em 1985 .. 

Os investimentos serão espacialmente aplicados, na 
<'trC-<l loculizada no norte do paralelo 8n, entre os rios 
Amazonas, Xingue Parnaíba, abrangendo parte dosEs­
-tados do Pará, Goiás e Maranhão. 

Como se vê, o esquema Iocacional focalizado não fa­
vorece o Estado do Piauí., ou seja, toda a Área Hidrográ­
fica do rio Parnaíba, que poderia mudar seu perfil de 
pobreza e de produção em função do regime especial de 
incentivos Para os empreendimentos integrantes do Pro­
grama Grande Carajás. 

Abstraindo-se dos aspectos, que envolvem o segmento 
minero-metalúrgico, a ênfase dada ao setor agropecuário 
permitiria que se esboçasse, no Piauí, um novo alento de 
otimismo e vitalização de sua economia, tendo em vista 
o volume de investimentos a serem alocados, I bilhão e 
360 milhões de dólares, panÍ reflorestament~, 5 bilhões e 
I 80 milhões, para agricultura, I bilhão e 730 milhões 
dólares, para a pecuária (quadro 5), 

São recursos apreciáveis~ que teriam respostas em so­
los do Piauí, em razão das condições ecológicas favorá­
veis ao desenvolvimento da pecuária e das culturas prio­
ritárias indicadas, para projet<.Jrem, de fato, a região, 
como um importante pólõ de produção agrícola: grãos 
(soja, sorgo, milho, arroz e feijão) e de fontes de energia 
rcnov.ível (canu-de-açúcar e mandioca). 
. O Programa mencionado atenderá aos interesses do 
poVo piuuicnse, em virtude de reunir os meios neces­
sários, para fazer uma grande área, potencialmente agri­
cultâvel, produzir recursos alimentares e energéticos, em 
sintt:se, vitalizar todos os setores produtivos da econo~ 
mia piauiense. 
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QUADRO 5 
Potencial de Investtmenros na Amazônla Oriental 

SEGMENTOS 

Minero-Metalúrgico ...................... ,;; 
Reflorestamento················~--~·····-~ 
Agricultura·········~-~·""'"""-"'-''''~-·~·········· 
Pecuária .......... , ............ , .. A •••••••••••• 

Total 

Fonte: Programa Grande Carajás 

- Estratégia de Convergência Política 
A ação política também deve se COnstituir numa bUSca· 

permanente dos meios necessârios, para promoverem o 
desenvolvimento de uma região, de um Estado e de um 
País. 

Em nosso caso, assimila~se o Programa Grande Cara~ 
jás como um desses meio.~ capazes de proporcionar um 
ex.traordinário impulso à transformação sóció~ 

econômica da Bacia Hidrográfic::t do rio Parnaíba e, con­
seqüentemente, de toda a economia piauiense. 

Levantamento recente revela para o Estado do Piauí 
os seguintes aspectos: 
-a renda anual de um piauiense gira em torno de 34 

mil cruzeiros, ou seja, 37,3% da médiii- nordestiria--e 
f7,8% da nacional. Quanto à distribuição da renda, foi 
oficialmente evidenciado que I% da população detém 
51% da renda total e os 40% da população mais pobre 
absorve apenas 7% da renda, ou seja, uma renda, "per 
capita", de pouco mais de.4 mil675 cruzeiros, por ano; 

- u industrialização se acentUa numa orderri de 16,1% 
da form<lçào da renda inteiriã. bruta. No Nordeste, este 
percentual atinge a 29,3%;-
-a produção bruta de alimentos, gir"ando em torno 

de ! milhão 525 mil toneladas, caracteriza~se como insu­
ficiente, puni' atender a toda a população,·isto é, 2,1 mi~ 
Jhõcs ·de habitantes~ 
-a população econoin1cam(mte ativa e representada 

por 36% da população total, contra 38% da nordestina e 
41% do Brasil. 

Esses dados projetam, sem dúvida alguma, uma reali­
dade sócio-econômica semelhante às economias mais 
pobres do mundo, a qual somente se transformar!!. e de­
senvolverá, através das grandes decisões nacionais, ma­
terializadas num Programa das dimensões financeiras e 
políticas como as do Carajás. 

O Programa mencionado estende os limites de su~ 
atuação, que serã beneficiada com regime especial de in­
centivos à produção agrícola, mineral e reflorestamento, 
até a margem esquerda do fio Parnaíba, abrangendo do 
paralelo de 8° ao Oceano Atlântico. As tt!rri:i.S p1aufenses 
locu.Jiiadas à margem direita ·aeste rio, que São, inclusive, 
mais férteis e contam com infra~i!struwrajã pronta,~nãO 
foram atingidas. 

Ê nessa Área Hidrográfica -qUe está a redenção econô~ 
mica do Piauí, podendo se constituir numa região. produ­
tora de afimentos para sua auto~s.ustentação, ixpodando­
os excedentes para o Nordeste e exterior, melhorando 
sensivelmente os efeitos negativos de sua balança comer~ 
dai. 

Os recursos financeiros, que estarão disponíveis e que 
se ampliam, através de créditos rurais, contemplando ju~ 
ras subsidiados, entre lO e 14% ao ano, permitiriam or­
ganizar e estruturar as atiYióades agropecuárias, segun­
do as exigências da economia de mercado. 

Todas as aplicações de investimentos seriam viabiliza­
das, tendo em vista a ferrovia de Teresina a São" Luís e 
M ucuripe, no Ceará, as estradas de rodagem asfaltadas e 
energia elétrica dispon(vel, atingindo todos os mUnicí­
pios da área potencialmente produtora de alimentos e de 
recursos energéticos renováveis. 

US$ ro~ 

Investimento Receita 
Direto Anual Rela{ão 

(A) (B) (A/B) 

28.130 9.180 3,1 
. 1.360 620 2,2 
5.J,8Q... 4.090 1,3 

1.730 700 2,5 

36.400 14.590 2,5 

Considerando~se esses asPectos, -defende~se, como es­
traté,Bia síntese, um princípio de convergência política 
apoiadõ nas seguintes ações: -

-promover a integração da Ãrea Hidrográfic'! 
do rio Parnaíba, .correspondente ao Estado do 
Piauí, ao regime especial de concessão de incentivos 
tributários e financeiros para os empreendimentos 
compreendidos no Programa Grande Carajás; 

.....;.. promover a integração das populações locais, 
visando a sua plena participação no processo de de-­
senvolvimçnto sócio-econômico do Piauí; __ 

_;-aumentar a oferta de alimentos e os índices de 
produtividade; 

-aumentar o nível de emprego, o nível de renda 
c a qualidade de vida da popula~o piauiense; 

- fortalecer os núcleos de população, as áreas 
urbanas e as suas funções intermediárias e inter­
regionais; 

- integrar os centros urbanos com as áreas de 
produção, através da impla!ltação e m_elhoria da 
rede de estradas ry_rais ou vicinais; 

-estimular a criação de complexos de pequenas 
empresas nas atividades econômicas, dando ênfase à 
agroindústria de alimentos, recursos energéticos re­
nováveis e minerais; 

-compatibilizar de forma sistêmica todas as 
ações setoriais em função dos objetivos do Progra­
ma Grande Carajás; 

-criar condições, a longo prazo, de navegabili~ 
·dade do rio Parnaiba. 

A ·conCentração das ãções nos setores agrícola e agroe­
nergético apoiados na irrigação proporcionará ao Esta~ 
do do Piauí uma grande oferta de produtos alimentares e 
de energia renovável, tendo em vista as potencialidades 
de solos agricultáveís e de recursos hídricos. 

A ênfase dada a agroindústria se reveste de grande im­
portãncia, em virtude de ser um dos setores básicos e in­
dutores de desenvolvimento, pois permififá a retensão 
das matérias-primas no próprio espaço geográfico para 
efeito de gerar maior valor agregado. 

A -mObiHiaCão-·da- participação social será o funda­
mento de todas as ações, orientadas no sentido do ajus~ 
tame.n(o .dos setores _sociais ao desenvolvimento das ati­
vidades econômicas, principalmente no exato momento 
em que o fenônemo da seca atinge todas as inciativas do 
povo piauiense. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÃBIO LUCENA (Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, a critica pelo prazer da crítica nunca foi nem se­
rá boa companheira. 1:. fundamental que os críticos da 
sociedade, e em particular daquele seu elemento fund~~ 
mental que lhe gere o destino, que é o Governo, é funda­
mental que esses criticas, ao formular seus reparos a de­
terminadas medidas do Governo, o façam, primeíro, in-
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.vestidos do inalienável senso de responsabilidade e, se­
gundo, no sentido de que, ao formular essas criticas, te­
nham a convicção de que estão contribuindo para a so-

-~!~ç_~o d?~ ~rav~ _pr9blemas do noss_o País. 

Declara o Sr. Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro 
Déli9 Jardim de Mattos, erJl sua Ordem do Dia alusiva à 
data de ontem, à data da vitória, que nossa soberania 
nunca esteve à venda. 

Solicito ao Sr. Presidente que a Ordem do Dia do Mi­
nistro da Aeronaútica conste do Diário do CongreSso Na­
cional como documento a que me referi neste discurso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, lamentavelmente, em 
que pese a candura, o patriotismo que extrapola da Or­
dem do Dia minsterial, lamentavelmente- repito--. e 
eu acrescentarei, desgraçadamente, a soberania nacional 
brasileira há muito que foi vendida. 

Este País não tem mais soberania, desde o mon:tento 
em que uma funcionária subalterna do Fundo Mone-

-- l.&riÕ Jnternaéional compareceu a este País, em dia da se­
mana pass.ada e fez parte das principais manchetes na~ 
cionais. Que veio a Senhora Ana Maria Jul fazer em nos­
so País? Veio averiguar se o Brasil estava cumprindo à 
risca tudo aquilo que lhe foi imposto pelas comunidades 
financeiras internacionais. Ora, Sr. Presidente, quando 
um país se submete a uma atitude, a um gesto de humi­
lhação como este, de abrir as suas portas para que fiscai­
zinho:. de outras nações, ou de conglomerados financei­
ros internacionais, venham aqui investigar se as autori­
dades brasileiras estão cumprindo a fé jurada e a palavra 
empenhada, isso significa que a soberania nacional foi 
vendida em hasta pública, no pregão internacional da 
comunidade financeira. 

O Sr,_lo.$é Lins- Permita-me V. Ex• um aparte? 

O SR. FÃBlO LUCENA- ~a hora de cobrar a.s 
mentiras, disse ontem o grande jornal paulista O Estado 
de S. Paulo. No dia 27 de fevereiro, o Ministro da Fazen­
da afirrriou o seguinte: "Quem se lembra de conferir em 
abril s~·_a inflaÇão caiu para 4,5% ao mês, conforme pro­
metia em fevereiro, quando se divulgou a taxa de 9% de 
janelrci?-Se a previsão não se confirmar, diz O Estado de 
S. Paulo, naquela data, em fevereiro, o Ministro não terá 
apenas mentido, mas o Governo perderá alguns pontos 
em sua credibilidade". 

O que se viu, Sr. Presidente, foi que a inflação de abril 
atingiu o dígito de 9,2%, mais que o dobro da previsão 
da declaração mentirosa, conforme O Estado de S. Pau­
lo, do Sr. Min-istr·o da Fazenda. É de se recordar o que 
aqui declarou o Líder do PMDB, Senador Humberto 
Lucena, em seu primeiro discurso, este ano: .. Neste País 
se mente tão descaradamente, que até parece que se men­
te sinceramente," 

Dou o aparte ao nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins - 1:: impressionante, nobre Senador 
Fábio Lucena, a facilidade com que crítii::ã.s il.ligeiradas, 
sem maiOr COmpromisso com o conhecimento, emergem 
de pessoas que devem assumir no alto grau de responsa­
bilidade não só pelo mandato que "receberam, mas por­
que, são líderes de comunidade mais ou menos rePresen­
tativas. Quanto às acusaç-ões que V, Ex• fiZ, que o Brasil 
é.membro do Fundo Monetário Internacional, não é 
membro sozinho, é membro com 70 países. Esses países 
assinaram um pacto, um convênio, que, ainda há poucos 
dias, foi citado por mim como tendo sido, no caso do 
Brasil, aprovou por este. Senado. 

O SR. "FÁBIO LUCENA- Quais os acordos que fo~ 
ram aprovados pelo Senado, Excelência? 

O Sr. José Lins - Todos os acordos de constituição 
do Fundo entre o Brasil e o FMI. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Inclusive esses que leva~ 
ram os Ministros da área econômica, de pires na mão, a 
Washington? Eles foram aprovados por este Senado?_ 
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O Sr. José Lins- Claro, indiretamente esses também. 

O SR. FÁBIO LUCENA :._ Em que dia? 

O Sr. José Lins- V. Ex.~ pode escutar-me? Se V. Ex.• 
me concedeu o aparte, poderia permitir-me a explicação. 

O SR. FÂBIO LUCENA- Porque a minha preocu­
pação é com o relógio. 

O Sr. Jo:;é Lins - A--·minhã- Preõ.cuPa-Çã~. porém é 
com a verdade. O relógio para mi'!' é importante, mas 
apenas na medida em que auxilía a esclarecer a verdade. 
O fato, nobre Senador, é que o Fundo tem um regimen­
to, o qual o País aderiu, por livre vontide comO- tOdoS os 
outros partíCí{)eS, acordo que autoriza o Gõveino bniSi­
leiro a negociar com o Fundo, nos termos do reg!Jlamen­
to daquela instituição. Daí decorre que ~ntendimentos 
posteriores, que estão no bojo do _entendífnento maior, 
são feitos entre o Governo brasileiro e o Fundo Mo_ne­
tário. Daria um exemplo a V. Ex•~ aliás, muito simples ... 

O SR. FÁBIO LUCENA -Antes de V. Ex• dar o 
exemplo, faço-lhe uma indagação 

O Sr. Josi Uns- Aceito a indagação. 

O SR. FÁBIO LUCENA -O Min-istro da Fazenda 
afirmou em fevereiro que a taxa de inflação seria_ de 4,5% _ 
e a Fundação Getúlio Vargas revelou anteontem que 
essa taxa foi de 9,2%. QuerO saber dC V. Ex• se o Minis­
tro mentiu ou se disse a verdade. 

O Sr. Jos.é Lins- É claro que não mentiu, Em primei­
ro lugar, desconheço a declaração do Ministro .. , 

SR. FÁBIO LUCENA -Estou lerido a d-eclaração 
do Ministro. 

O Sr. José Lins- V. Ex• está lendo um papel. 

O SR. FÁBfO LUCENÀ- Papel não, Ex• eu estou 
lend_o um jornal da maior responsabilidade, que é O Es­
tado de S. Paulo. 

O Sr. José Lin.~- O jornal tem responsabilidade, mas 
trata-se apenas de uma notíci~. O jornal,_ .cer~amente, 
não garante. 

O SR. FÃBIO LUCENA- ~uma notícia que trans-
creve informãÇão 'do Sr. Ministro. -

O Sr. José Lins- Eu não acredito que o Ministro te­
nha dito iSso mesmo porque todo mundo sabia que~ in­
flação seria suspender a 4%. Não acredito qu6 o Ministro 
não soubesse. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Eu acredito porque o jor~ 
na! que a publica ... 

O Sr. José. Lins- O que me ãd.rriira, nobre Senador, é 
a facilidade com que V, Ex• fala em mentira. Se V. Ex• 
dissesse que o Ministro previu errado, que~ incompe~en­
te, eu ainda toleraria! 

O SR. FÁBIO LUCENA- Mas quem fala em menti­
ra é o jornal. 

O Sr. José Lins - V. Ex• está me perguntando. 

O SR. FÁBIO LUCENA-Quem fala em mentira é o 
jornal. 

O Sr. José Lins- V. Ex• está me perguntando se acho 
que ele mentiu ou não. V. Exf está repetindo a pergunta 
do jornal. 

O SR. FÁBIO LUCENA - V. Ex• vai me deixar 
prosseguir ou quer que eu lhe; peça um aparte? 

O Sr. José Lins- Pediria a V. Ex• que me deixasse 
concluir o aparte que me concedeu. O que quero dizer é 
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que há um acordo. O Brasil tem que honrar seus acordos 
externos. O BID- Banco Interamericano de Desenvol~ 
vimento- o BIRD- Banco Internacional de Recons~ 
trução e Desenvolvimento têm os seus regulamentos, 
têm programas com mais de 40 países. Todos os anos, es­
ses bancos mandam os seus técnicos ao Brasil, para ne~ 
gociar os seus emprêstimos, para acompanhar o resulta-

---_ do dos convênios e dos contratos feitos e V. Ex• nunca 

ouviu ningUém r~~lamar contra isto. Por que, então, com 
o Fundo Monetário, V. Ex• faz um es.carce dessa nature-­
za? POr_ que chama o Governo de mentiroSo? Mentiroso 
seria o Governo se descumprisse os seus compromissos 
-intern<!cionais e -aJien<!SSe a nossa SOberania contra OS 

acordos ~-~terais. ~ra o que _eu tinha a_ dizer. 

--O SR. FÁBIO LUCENA- Faltárcom a verdade, no 
vernáculo que nós apredemos ... 

O Sr. José Lins- Faltar com a Verdade seria, inclusi­
ve; falhar aos acorúos bilaterias. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Faltar com a verdade, se­
ria o vernáculo que herdamos dos latinos, faltar com a 
verdade significa mentir, Ex• 

Observe a capacidade de fraude dos Ministros da área 
!!conômica. Ê conhecido o poder de fraudar dados ele­
mentares com que se tornou famoso o_ Ministro da Fa­
zenda. Agora estão frauc:!_ando os dados da balança co_­
mercial, para tentar impingir à sociedade e até a este Par­
lamento que o Brasil está atingindo os números de ex­
portação estipulado pelo Fundo Monetário Internacio­
nal. Eis o que publica a revista Análise effi sua última 
edição. Publicaç-d.o d.a maior respeitabilidade e responsa­
bilidade; 

"Um conhecido economista da Fundação Ge­
túlio Vargas, com bom trânsito junto às autoridades 
econômicas., assegura que, dos 514 milhões de dóla­
res anunciados como saldo positivo da balança co­
mercial de março, apenas 225 milhões entraram de 
verdade no País. O resto se refere a vendas efetiva­
mente realizadas, mas com pagamento marcado 
pãra a segunda metade do ano." 

Ora, SrS. Senadores, em março, os ministros do setor 
econômico contabilizaram como tendo ingresso no País 
dólares que, em realidade, só vão ingressar na segunda 
metade do ano. Isto, segundo a Gramática da Língua 

-POrtuguesa é fraude, é engodo, é farsa, que é o grande 
tripé em que se .finca loda a política econômica do gover­
no federal, já não suportada por ninguém, nem mesmo 
pela ilustrada ~ancada do Partido Democrático Social, 
que, todos os dias e, agora mesmo, através da palavra 
UUtor!Zada- e abalizada do eminente Senador pelo Plauí, 
Sr. Helvídio Nunes, que todos os dias reclama da mi­
sérias, da angústia, da dor e do sofrimento que atormen­
tam. que c<iS:tigam, ·que massacram a paupérrima popu­
-la-Ção nordestina. 

O Sr. Vlrg!/io Tá1•ora - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÃBIO LUCENA- E eis, Sr. Presidente, este 
profeta, Professor Décio Garcia Munhoz, da Universi­
dade de Brasilia. Eis o que este profeta anunciou no dia 
13 de fevereiro de 1983: 

-------"Se o Brasil continuar adotando o esquema eco-. 
nômico proposto pelo Fundo Monetário Interna­
cional, a taxa de inflação, ao término deste ano, fi­

- curá em torno de 200%". 

A adverténcia é do Professor Dêcío Munhoz, da Uni­
versidude de Brasília. Se já estamos em 118%, acumula­
dos ao longo dos últimos 24 meses, e se ainda estamos no 
primeiro decência do mês de maio, tudo leva a crer, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que a profecia do Professor 
M unho:t ainda é branda, sumamente branda. Porque, 
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em realidade, a taxa inflacionária, pelos níveis com que 
vem se com portanto, vai ultrapassar os 200% no mês de 
dezembro. Por isso que Augusto dos Anjos dizia que hâ 
mais moral ~m torno de um escarro, do que em torno de 
determin-adas filosofias. Parodiando o grande Augusto, 
cu digo que há mais moral em torno de um escarro do 
que em toda a moral da filosofia e_conômica do Governo 
Federul. 

Tem o aparte, com muita honra para mim, o nobre Se­
nador Virgílio '!"ávora. 

O Sr. Virgflio Távora- Eminente Senador Fábio Lu­
cena, V. Ex~. há pouco, pôs, em dúvida justamente ba­
seado em opinião ·que podia ser muito abalizada de eco­
nomista, cujo nome não citou, a veracidade da orúem de 
grandeza- já não vou dizer nem dos números exatos­
do superávit da nossa balança no mês de março. Não foi 
uma, nem duas, m<~s foram vozes que disseram que era 
apenas uma manipulação de transferência- de um lado 
de pagamentos e de outro lado de uma antecipação de 
receita- para termos, em março, essa diferença de 514 
milhõe.'i de dolárcs. Veja V. Exf que não se pode bater 
com números, está certo. Vamos admitir, mesmo por ab­
surdo, que esf<l afirmativa fosse passível até de discussão. 
Mas o que diz V. Ex.• do mês de abril, em que não mais 
514 milhões de dólares foi saldo da balança comercial, e 
sim de 606 milhões de dólares, ou mais especificamente, 
para que os números fiquem registrados- peço vênia a 
V r Ex• ~nos Anais desta Casa, através do seu discurso. 
Podemos dizer que em abril de 83 tivemos de exportação 
1.831 bilhão de dólares, contra uma importação de 1.225 
milhões de dólares, que comparados corri os números de 
1982, nos fazem ver o progresso existente nessa demanda 
de superávit que, incansavelmente, o Governo tem perse­
guido este ano. No ano passado, à época, a exportação 
foi de 1.569 milhões de dólares e a importação pratica­
mente da mesma ordem de grandeza, 1.548 milhões de 
dólares. Numa diferença apenas de 21 milhões de dóla­
res. E. permitimO-nos lembrar a V. Ex• que a nossa ex­
portação, bas_eada aproximadamente 50% em produtos 
primários de origem agrícola, é sazonal. No segundo se­
mestre deste ano é que realmente, nobre colega, "teremos 
um saldo mais pronunciado. Não somos futurólogos, 
não gostamos de afirmar números que se sucederão. 

O SR. FÁBIO LUCENA- V. Ex• se diz um cartesia­
no. 

O Sr. Virgl1io Távora- Mas esses dados aqui, emi­
nente colega, são irrefutáveis. E se somarmos de janeiro 
até abril, V. Ex~ terá este ano o quê de exportação? O 
que, hit dez anos, exportávamos no ano inteiro referido 
em dólar, Isto é, 6 bilhões, 484 milhõeS contra uma im­
portliÇâo de 5 bilhões, zero 34. Tudo isso se referindo a 
dólare.<;. O que nos dá uma diferença de l bilhão, 450 nii~ 
lhõcs de dólares, em 1983, comparado a uma diferença, 
em igual _periodo do ano passado, de apenas 70 milhões 
de dólares. Veja V. Exf que não há engodo, não há em­
pulhação d_e dados. São dados que desejo que conste ---, 
repito - do discurso de V. Ex• para serem conferidos, 
-discutidos e confrontados com outras fontes que V. Ex.•, 
porventura tenha. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeço a interferência 
de V. Ex~. porque-ínclusive me ajuda a fazer uma compa­
ração entre o superávit mencionado por V. Ex• e o valor 
atual do Serviço da divida externa. Até que enfim o Presi­
dente do Banco Central revelou, aliás V. Ex' é mais bem 
informado do que toda a Nação, porque só V. Ex• possui 
e.c;ses números do Banco Central. 

O Sr. Virgílio Távora- Nunca negamos à Oposição, 
quando dos debates com o Senador Roberto Saturnino e 
agora com o Senador Henrique Cardoso, que são teste­
munhas de que nunca negamos, todos os dados que pos­
suíamos lançávamos no tablado, dizíamos para conferir 
e ver se os dados eram verdadeiros ou não para, sobre 
eles. discutirmos. Aliás, esta é a nossa maneira de proce­
der aqui. 
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OSR. FÁBIO LUCENA- Não sendo um cartesiano 
como V. Ex', ouso me servir dos seus elementos - V, 
Ex~ fala num superávit de 600 milhões de dólares em 
abril - para lhe dizer que esse superávit corresponde a 
5% do serviço da dívida externa do País só no mês de 
abril, uma vez que o serviço-dessa dívida, segundo o Sr. 
Carlos Langoni, é de 12 bilhões e 600 milhões de cruzei~ 
r os. 

O Sr. Virgl'lio Támra - Por ano, não? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Então, só as exportações 
de abril dão para cobrir, unicamente, 5% dos serviços da 
dívida, sem contar com o principal, com -ãquilo que o 
País deve. 

O Sr. José Lins- Veja como V. Ex• se engana; há ai 
um equívoco, 

O SR. FÁBIO LUCENA - Não há equívoco. 

O Sr. José Lins- V. Ex• cita números inadmissíveiS 
sem a segurança devida. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Porque são as decla­
rações do Presidente do Banco Central, que ... 

O Sr. José Lins- Não é o déficit do mês, nobre Sena­
dor. 

'O SR. FÁBIO LUCENA- ... _é a autoridade maiS-ca­
pacitada para dar essa inforffiaçãci sobre a dívida. 

O Sr. José Lins- O jornal diz mas certamente- há um 
engano. V. Ex' deve saber disso. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Mas não pode ter havido 
um engano. Aqui está a autoridade declarando nos prin­
cipais jornais do País, e além do mais eu não tenho aces­
so, nobre Senador, às fontes de informação que V. Ex• 
tem. 

O Sr. José Lins- Se V. Ex' não teTn acesSo aoS dados 
não deveria citá-los. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Ex•, falo porque esse é o 
meu dever. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla. FaZendo soar a 
campanha.) - Nobre Senador Fábio Lucena, o tempo 
de V. Ex• está esgotado. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Sr. Presidente, :C_u peço 
apenas permição para ouvir o nobre Líder da Bancada, o 
Senador Humberto Lucena. E além de ser o meu dever, 
eu falo embasado em jornais sérios, como f O Estado de 
S. Paulo. Jornal do Brasil, O Globo, Folha de São Paulo, 
Correio Braziliensa, e tantos outros, cuja idoneidade, 

,acredito, V. Ex' nãO irá colocar em dúVíaa. 
Ouço com muito prazer o Nobre Líder Humberto Lu-

cena. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• no seu pronuncia­
mento fez restrições- como é natura]...::. áld-a do Brãsil­
ao Fundo MonetáriO Internacional. o nobre Senador Jo­
sé Lins lembrou a V. Ex~, recordando que havia ocupado 
a tribuna do Senado nesse sentido, que o Congresso bra­
sileiro havia fatific:ido os acordos rclacion·ados com a in­
tegração do Brasil nessa entidade internacional como co­
tista. Evidentemente nobre Senador, isso ocorre~ no pas­
sado. Mas também é incontestável que o Governo atual, 
ao longo dos tempos, desde que esses 11cordos foram 
aprovados, pelo fracasso de sua política econômica, é o 
primeiro a bater às porta~ do Fundo Monetário Interna­
cional. E por conseguinte, sujeitou-se a queaquela enti­
dade balize a sua__economia. Não há dúvida alguma- de 
que, desde o momento em que um país cotista recorre 
aos financiamentos do Fundo Monetário, o paf~ de certo 
modo fica lirriitãd0-i10 s_eU poder de soberania, porque as 
diretrizes da política econômico-financeira, e a ré da poH~ 
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tica social, daí em diante, passam a ser daquele órgão. 
Estão aí as provas na Carta de Intenção do Governo braM 
silefro ao Fundo Monetário, onde o Brasil se comprome­
te ... 

O .SR. FÁBIO LUCENA- Carta de lt!tenção que 
não passou pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Humberto Lucena - Perfeit!J.mente; tiVemos 
apenas conhecimento pela Imprensa. Mais Carta de In­
tenção em que o Brasil se compromete a atender a deter­
minadas exigências, como por exemplo, atingir um supe­
rávit na balança comerciai-de 6 mllhões de dólares, em 
1983, e chegar a uma inflação de 70%- depois se conse­
guiu que o limite fosse fixado em 90% - este ano. Para 
isso o que impôs o FMI? A retirada de subsídios do tri­
go, do crédito agrícola, etc., alteração da política salarial 
que, anteriormente ao Decreto n" 2.012, seria inflacio­
nária, altamente inflacionária; além da revisão da legis­
laçUo sobre remessa de lucros para o exterior, para- tbsta­
belecer uma maior liberalização e, por conseguinte, 
atrair m-ais vultosos investimentos estrangeiros para a 
nossa econoomia. Tudo isso foram exigências do Fundo 
Monetário Internacional. Tanto assim, nobre Senador, 
que já começam as inspeções trimestrais. Esteve, não sei 
se ainda está aí, uma alta funcionária do Fundo Mone­
tário Internacional, a qual veio fazer uma primeira ins­
peção na economia, para saber se nós estávamos cum­
pri!]do as exigências do Fundp. E aí entra a questão da 
manipulação, a que se referiu o nobre Senador Virgílio 
Távora. Este Governo é o governo 'das manipulações; é o 
Governo da manipulução dos dados estatísticos do IB­
GE. inclusive. quanto ao desemprego. Ainda hoje há uma 
notícia estarrecedora na imprensa dizendo que o desem­
prego está descendo, mas ninguém acredita; as próprias 
autoridades governamentais não crêem no que diz o IB­
GE, é o governo da manipulação do INPC, o que levou 
um Diretor a se demitir ... 

-O SR._ FÃBJO LUCENA- Manipulação do PIS no 
ano passado. 

O Sr. Humberto Lucena- ... e_êo governo também da 
manipulação dos resultados da balança comercial. Para 
quê? Para que no final do trimestre a inspeção do FMI 
admita qu_e o Brasil está cumprindo a meta, pelo menos, 
quanto ao superávit da balança comercial, de 6 bilhões 
de dólares. Tanto é assim que estou procurando apurar a 
veracidade de uma notícia a de que a CACEX - que é 
órgão encarregado de liberar as impOrtações - está re­
tendo um més ou dois, ou até três, as guiaS de impor-

\ taç-do. Portanto, no final dQs meses aqui referidos, estas 
1 guias não são CompUtaâas, porqUe es-tão sendo retidas 

pela CACEX. Isso me foi dito por um exportador, inclu­
sive acusando o Governo de estar prejudicando altamen­
te as empresas que dependem de importação no Brasil. 

./'Por 9utro !a.do, a meta da innaçãojá se vê que está intei­
ramente superada.-A princfpio era 70%, no adendo à 
Carta de Intenção conseguiuMse que ficasse em 90%, e 
todo mundo já sabe que chegará talvez a 150%. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Já está em 118. 

O Sr_. Hum.berl~ Lucena - Quanl._o aO déficit público, 
também os limites negociados com o Fundo Monetário 
estão inteiramente superadoS e tudo indica que nós não 
teremos condições de atender às exigências do Fundo, 
sob pena de o País chegar a uma convulsão social, o que 
aliás leva o Sr. C::~rlos Langoni, Presidente do Banco -
Gn'tral, nO próximo dia 16 a Washington, para renego­
ciar, segundo a imprensa- e-a imprensa é realmente a 
nossa grande fonte inspiradora, como diz V. Ex•- com 
o FMI as metas de 1983. Assim o Governo brasileiro, 
apesar de tod::~ a recessão que aí está na nossa economia, 
apesar do sacrifício imenso impo!<>to as classes_assãl<i.ria­
das, nem com isso consegue satisfazer as exigências do 
Fundo Monetário Internacional, que são terríveis e que 
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não p-Odem de maneira alguma continuar. Acho que é 
chegada a hora, com essa viagem do Sr. Langoni, aos Es­
tados unidos de se reexaminar por inteiro todo o acordo 
feito pelo Brasil com o Fundo Monetário Internacional, 
para que o seu custo social não seja tão caro e para que 
não haja por conseguinte, maior sacrifíCio para a Nação 
brasileira. _ 

O SR. FÁBIO LUCENA- Nobre Senador, agradeço 
imensamente o seu aparte e o incluo no meu pronuncia­
mento. De fato ele erucida questões- fundamentais e da 
maior importância. Não é mais possível que este Poder 
- o Senado Federal e a Câmara dos Deputados - fi­
quem apáticos a essa situação vergonhosa imposta ao 
Brasil pelo Fundo Monetário Internacional. 

Sr. Presidente, vou concluir encaminhando a V. Ex• 
uma sugestão. 

~ugestão à Mesa do Senado: 

Altera-O parágrafo 4" do art. 392 do Regulamento 
Administril.tivo do Senado Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. I" O parágrafo 4<? do artigo 392 do Regula­

mento Administrativo do Senado Federal, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ArL 392._ ............................• ~ .. 
§ ]9 •.••...•••.••••••••••••• ~- ••••••••• 

§~ ................................... . 
§ 3<:> É vedada a conversão da licença em vanta~ 

gem pecuniária, exceto nos seguintes casos: 
J ...,... Ao funcionário serâ permitida a transfor­

mação da licença em pecúnia, para fins de abati­
mento em saldo devedor ou prestação de imóvel de 
que seja titular, de acordo com o artigo primeiro da 
Lei n" 6.765, de 18 de dezembro de 1979. 

H - O funcionário que se aposentar, de acordo 
com o artigo 427 do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal e que não houver gozado ou 
transformado em tempo de serviço a licença especial 
a que tenha feito jus, terá direito a transformá-la em 
pecúnia. 
--IH__::_ Os herdeiros ou sucessores do funcionârio 

falecido antes de gozar licença especial a que fazia 
jus terão direito a recebê-la em pecúnia, aplicando­
se esta norma às frações_ correspondentes a período 
aquisitivo inconcluso na ocasião do óbito. 

Art. 2<? Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a intenção era 
apresentar um projeto de lei abrangente a todos os 
Funcionários Públicos Civis da União. Infelizmen­
-te, a Lei Maiodmpede a abrangência, enquanto que 
no" caso dos __ funcionários do Senado Federal, nos 
resguardamos flo Artigo 42 inciso IX da Consti­
tuição Federal. E, com isso, ao mesmo tempO em 
que se procura sanar uma_ injustiça, embora que de 
p~rte dos funcionários, procuramos também sensí~ 
_bilizar o Sr. Presidente da República para que faça 
como nós e altere o Decreto n9 38.204 de 3 de no­
vembro de 1955. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como é sabido, á 
funcionário público não dispõe de nenhum mecanis­
Il_1_0 q~e O ~uâe a enfrentar o ônus da prestação da 
casa própria, em níveis já insuportáveis e com pro­
messa para julho de ser, no mínimo, dobrada. Ao 
celetista cabt: o recurso de lançar mão do seu Fundo 
de Garantia; ao funcionário nada resta se não penar 
com uma prestação insuportável e o seu aviltado 
vencimento. 

Evidentemente que esta medida, por si s6, não irâ 
resolver o problema da inadimplência, quejã atinge 
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a mais de 50% dos mutuários do Sistema Financefio 
de Habitação. O ideal, seria extirpar da nossa legis~ 
)ação a figura eSdrú"ula da Correção Monetãria, 
alimentadora principal da inflação que nos atinge. 

Por outro lad_o, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
inconcebível que o funciOnário após trinta anos, se 
mulher; trinta e cinco, se homem ou setenta anos, se 
pela compulsória, aposentãiidO~se sem ter goza4o a 
licença especial, venha a perdê-la, por ter sido dedi­

cado, zeloso com a sua função. 

Mais grave ainda é o caso do funcionário que 
tendo ficado inválido, vá para casa, quando a tem, 
sem nenhuma ajuda. Por que então não lhe dar o 
que lhe é de direito? Por que não deixar que ele 
transforme em pecúnia a sua licença especial não 
gozada e que ele por necessidade ou por zelo deixou 
de gozar? 

Que dizer então da família -do flúlCionârio mor-
to? Aí, não se deve nem justificar. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, resta argüir a in­
constitucionalidade do projeto quanto ao aumento 

de despesa. 
Não se justifica. 
Todos sabemos que ao se afastar do cargo que 

o·cupa ·parã gozo da licença especial, o funcionário 
nada perde em termos de vencimentos e vantagens 
e, o outro, que o irá substituir, também perceberá 
todas as vantagens a que o cargo obriga. 

Sr. Presidente, Srs. Senad_ores, se aprovado o pre­
sente projeto, será feita uma justiça ao funcionário 
público e também estaremos dando-lhe meios para 
minorar o seu sofrimento na hora em que vai pagar 
a sua prestação da casa própria e, ao mesmo tempo, 
convidando o Sr. Presidente da República a esten­
der a justiça a todos os funcionários públicos civis 
da União. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dada a exigü-idade do 
tempo e a impossibilidade de continuar na tribuna,- era o 
que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
FÂBIO LUCENA EM SEU DiSCURSO: 

"NOSSA SOBERANIA NUNCA 
ESTEVE Ã VENDA 

A ordem do dia do Ministro da Aeronáutica tem se­
guinte teor: 

"A soberania não está à venda. Porque acima de todos 
os compromissos paira a dtvidã moral com o futuro da 
Pátria. 

Não existe pragmatismo, p~r mais irresponsável, que 
justifique negociar a honra ou leiloar a independência. 

Em tudo se pode ceder, menos nos principias, pOis ei!!s. 
representam a verdadeira riqueza de uma nação, supor­
tes da grandeza maior que é o espirito de-unidade nacio­
nal. 

A atitude dúbia, a postura vaga e indecisa, o querer in­
certo e hesitante são, em questões de soberania, cami­
nhos sem fim. 

A credibilidade de um pafs não é medida, apenas pela 
capacidade de pagar as suas contas em dia, mas, antes,_ 
pelo respeito que consegue infundir peiã aplicação coe. 
rente de seus princípios. 

Companheiros, a soberania nlinca esteve à venda. 
A partiCipação brasileira no esforço de guerra aliado 

testemunha a nossa fé no valOr da liberdade e o nosso 
respeito pela autodeterminação de todos os povos. 

Seja este 8 de maio, em que comemOramos o "Dia da 
Vitória, a oportunidade para refletirmos, diante dos dias 
que estamos vivendo, sobre a importância da firmeza de 
atitudes perante a adversidade e sobre o valor da verdade 
no relacionamento entre as nações". 
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LEI No 6.765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera dispositivos da Lei n9 5 .l 07, de 13 de se­
tembro de 1966, permitindo que o empregado op­
tante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
.....:.... FGTS, utilize sua conta vinculada para paga­
mento de prestações da casa própria. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. I 9 A alínea b, inciso li, do art. 89 e o caput do 
art. to da Lei n9 5.to7, de 13 de setembro de 1966, pa~­
sam a Vigorar com a seguiO.te redação: 

"Art. 89 .... _ ............................. -. 
1- .................... " ..... ,,,,,, ____ _ 

Jt- ............................. ,""-·" 
b) aquisição de morãdia própria e pagamento 

das respectivas prestações, nds termos do art. 1 O 
desta Lei. 

................. -. ········-· ··~······-•···-··-"' .. --~---
Art. 10. A utilizacão da conta v·inculada, para o fim 

de aquisição de moradia própria e pagamento das re_s­
pectivas prestações, é assegurada ao empregado que 
completar, depois da vigência 5Iesta Lei, cinco anos de 
trãbâlho sob o regime do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, de acordo com as disposições da Lei n9 4.380, 
de 21 de agosto de i964, e de conformidade com as ins­
trUÇões expedidaS pelo Banco N acionai da Habitação -
BNH." 

Art._2'>' No prazo de sessenta dias, o Poder Executi­
vo regulamentará a presente Lei. 

Ar_L 3'>' Esta_ Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 4'>' · Revogam-se as disposições em contrári?· 
Brasília, 18 de dezembro de 1979; 1589 da Independên­

cia e 91'~' da República.- JOÃO FIGUEIREDO- Mu­
ril/o Macedo- Mário David Andreazza. 

Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço 

LEI No 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966(') 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 
dá outras providências. 

----o Presidente da República, 
Faço saber q~e sanciono a seguinteLei, aprovada pêlo 

Coniresso Nacional, nos termos do artigo 59, do Ato 
Institucional n"' 2, de 27 de outubro de 1965: 

Art. l'>' Para a garantia do tempo de serviço, ficam 
mantidos os Capítulos V e VII do Título IV da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, assegurado, porém, aos em­
pregados, o direito de optarem pelo regime instituídO na 
presente Lei. 

§ I'~' O prazo para a opção é de 365 (trezentos e ses­
-senta e cinco) dias, contados da vigência desta Lei para 
os-atuais empregados, e da data da admissão ao emprego 
quanto aos a_Qmjtidos a partir daquela vigência. 

§ 2'~' _A preferência do empregado pelo regime desta 
Lei deve ser manifestada em declaração escrita, e, em se­
guida, anotada em sua Carteira de Trabalho e Previdên­
cia Social, bem como no r~pectivo livro ou ficha de re­
gistro. 

§ 3'1' _ Os que não optarem pelo regime da presente 
Lei, nos prazos previstos no§ 19, poderão filzê.-lo, a qual­
quer tempo, em declar~ção homologada pela Justiça do 

-~Jr.abalho, observanda~se o disposto no art. 16. 

(1)- DiMio Oficial, 14-9-1966. 

_.:.V. decreto-lei n~69l, de !8dcjulho de 1969 (art. !Y), que exclui do âm­
bítO dO F'GT~fW têcnicos estrangeiros domiciliados ou residentes no 
ClltetiOr; para excçução, no Brasil, de serviços especializados (D.O. 

21·7-i969),retíficado em 23·7·1969, 
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§ 4'~' O empregado que optar pelo regime desta Lei, 
dentro do prazo estabelecí~o no § l"' e que não tenha mo~ 
vimentado a sua conta vinculada poderá retratar~se des­
de que o faça no prazo de 365 dias a contar da opção, 
mediante declaração homologada pela Justiça do Traba­
lho, não se computando para efeito de contagem do tem­
po de serviço o período compreendido entre a opção e a 
retratação. 

§ 5"' Não poderá retratar-se da opção exercida o em­
pregado que transacionar com o empregador o direito à 
indenização correspondente ao tempo de serviço ante­

, rio r à opção. 

§ 69 Na _hij)ót.ese da retratação, o valor da conta vin­
culada do empregado relativo ao período da opção será 
tr~nsferido para a conta vinculada da empresa e indivi­
dualizada nos termos do art. 29 

-Redação dos §§ 4~ 59 e 6~ dada pelo decreto·lei n~ 20, de 14 de se-­
tembro de 1966 (D.O. 15·9-1966). 

--~~t. 29 Para os fins previstos nesta Lei todas as em­
presas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) ficam obrigadas a depositar, até o d_ia 3Q (trinta) 
de. ~ada mês, em conta bancâria vinculada, importância 
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração 
paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou 
não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 
e 458 da CLL 

-V. súmula TST n9 63. 

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas a que 
se refere este artigo serão abertas em estabelecimento 
bancário escolhido pelo empregador, dentre os para tan­
to autorizados pelo Banco Central do Brasil, em nome 
do empregado que houver optado pelo regime desta Lei, 
ou em nome da empresa, mas em conta individualizada, 
com relação ao empregado não optante. 

-'-O Banço Central da República do Brasil, a que este artigo se referia, 
foi criado pela Lei nY 4.595, de 31 de dCJ:embro de !964 (0.0. 31-12-
1964, retificada em 3·2·1965), passou a denominar-se Banco Central 
do Brasil pelo Decreto-lei n~ 278, de 28 de fevereiro de 1967 (0.0, 28· 

2·1967). 

Art. 39 Os depósitos efetuados de acordo com o arti~ 
go ;29 são sujeitos à correÇão monetária na forma e pelos 
critérios adotados pelo Sistema Financeiro de Habitação 
e capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4"'. 

§ 19 A correção monetária e a capitalização dos ju­
ros correrão à conta do Fundo a que se refere o artigo 
IL 

§ 29 O montante das contas vinculadas decorrentes 
desta lei é garantido pelo Governo Federal, podendo o 
Banco Central do Brasil instituir seguro especial para 
esse fim. 

§ 49 A capitalização dos juros dos depósitos mencio­
nados no art. 2"' f ar-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao 
ano. 

- Redação dada pela Lei nY 5.705, de 21 de setembro de 197! (D.O. 22-
9-1971}. 

Art. 59 Verificando~se mudança de empresa, a conta 
vinculada será transferida para estabelecimento bancário 
de escolha do novo empregador, obededdo o disposto 
no parágrafo úníco do art. 29. 

-Redação dada pelo Decreto·lei n~ 20, de 14 setembro de 1966. 

Art. &! Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por parte da empresa, sem justa causa, ficará esta obriga­
da a pagar diretamente ao empregado optante os valores 
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 
imediatam_ente anterior, que ainda não houver sido reco­
lhido ao Banco Depositârío, além da importância igual a 
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1 0% (dez por cento) desses valores e do montante dos de­
pósitos, da corn:ç~o monetf\ri<i. e-dosjtJ.ros capitalizados 
na sua contu vinculada, correspondentes ao perfodo de 
trabalho na empresa. 

§ J'? Quando ocorrer despedida por culpa redpróca 
ou força maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o 
percen!U<ll de que trata este artigo serã de 5_% (cinco por 
cento), obrigada a empresa aos demais pagamentos nele 
previstos. 

S 2Y As importâmcias de que trata este artigo deve­
rão _constar do recibo de_ quitação de rescisão do contra­
to de trabafho, observado o disposto nos parágrafos do 
artigo 477 da Cl T, e exirriíiã_õ_a empresaexctUSivamente 
quanto <;!-OS valores. discriminados. 

- Redaçiio dc~tc artigo dada pelo Deaeto-lei n~ IA_32, de 5 Çc dc.l:e:mbro 
de 1975 {0.0. 5-12-75). 

Art. 7Q Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por justa causa, nos termos do _artigo 482 da CLT, o em­
pregado fará jus ao valor d_os depósitos feitOS em seu rio­
me, mas perderá, a favor do Fundo aluq.ido no_art. li 
desta Lt!i, a parcela de sua conta vinculada correspon­
dente à correção monetária e aos juros capittilizados du­
rante o tempo de serviço prestado à empresa de que for 
despedido .. 

Art. 81' O empregado poderá utilizar a conta vincu­
lada, nas seguintes condi_ções, conforme se dispu·ser em 
regulamento: 

I - Rescindido _Q_contrato de trabalho, seja sem jUSta 
causa, provada esta pelo pagamento dos valores a que se 
refere o artigo 61' o.u por declaração da empresa, ou ainda 
por decí!>Uo da J_us_tí_ç-.a do Trabalho, seja por justa causa 
nos termos do artigo 483 da CLT, seja por cessação da 
ativldade da empresa ou pelo término do contrato de tra­
balho por prazo estipulado, ou ainda no caso de aposen­
tadoria concedida pela previdência social, a conta pode­
rá ser livr_emente movimentada. 

- Redaçiio deste ite.nJ dwJu pdo Decreto-lei n9 1.432, deSde de~embro 
de 1975 {0.0, S-12-7~1 

Il - No caso de rescisão, pelo empregaeto, sem justa 
causa, ou pela empresa com justa causa, a conta poderá 
ser utilizada, parcial ou totalmente c.om a assistência do 
Sindicato da categoria do empregado, ou na falta deste 
com a do representante do Ministério do Trabll-lho_e Pre­
vidência Social (MTPS) nas seguintes situações, devida­
mente comprovadas: 

a) aplicuçào do capital em atividade comercial, in­
dustrial ou agro-pecuária, em que ·se haja estabelecido 
individualmente ou em sociedade; 

h) aquisição e moradia própria e pagamento das res­
pectivas prestações, nos termos do art. 10 desta lei; 

c) necessidade grave e premente pessoal ou famHiar; 
dJ aquisição de equipamento destinado a ali.Yidade 

de natureza au_tônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo 

feminino. 

-Redução dos incisos desle artigo dada pdo Decreto-lei n• 20. r:le 14-9-
(>6 (0,0. 15-9-66) 

111- Durante a vigência do contrato de trabalho, a 
conta somente poded ser utilizada na ocorrência~ das_ hi­
pólcses previstas nas letras "b" e "c" dQ_itcm II deste ar­
tigo. 

Art. 9~ Falecendo o empregado, a conta vinculada 
em seu nome será transferida para seus dependentes, 
para esse fim habilitados perante a Previdência Soei~!, e 
entre eles_ rateada segundo o critério adOtado para Cõl'l:­
cessão_ d~ pensões por morte. 

Parágrafo ú_nico. No caso deste artigo, não havendo 
dependente.."> habilitados no prazo de :2 (dois) anos a con­
tar do óbito, o valor da conta reverterá a favor do Fun-do 
a que alude o art. I I. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim 
de_ aquisição de moradia própria e pagamento das res­
peCtivas prestuções, é assegurada ao empregado que 
completar, depois da vigênciu desta Lei, cinco anos de 
trabalho sob o regime do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, de acordo com a disposiçãO da Lei n\' 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, e de conformidade com as ins­
truções expedidas pelo Banco Nacional du Habilitação 
- BNH. 

-Redução d;t airneu "'b", inciso ti, do art. RY e art._ lO dadu pela Lei nY 
6.765, de 18 de de..:embro de 1979 (0.0. 19-12:-79). 

§ 19 O BNH poderá, dentro das possibilidades fi­
nanceiras do Fundo, autorizar, para a finalidade de que 
ti--iita este artigo, ã- utilização da corita vinculada por ein­
pregado que tenha tempo menor de serviço que o ali 
mencionado desde que o valor da própria conta, ou este 
complementado com poupanças pessoais, atinja a pelo 
menos 30% (trinta por cento) do montante do financia­
mento pretendido. 

§ 2"' O BNH poderá instituir, como adicionã.J, nos 
contratos de financiamento de que trata este artigo, um 
seguro especial para o efe"ílo de garantir a amortização 
do débito resultante da operação em caso de perda ou re­
duçào do salário percebido pelo empregado, 

-v. Resolução n" 34, de 24 de junho de 1975, que dispõe sób're a utili­
lação desta coma (0.0. _1-11 - !4-8-75). 

Art. li. Fica criado o "Fundo de Garantia do Tem_~ 
po de Serviço" (FGTS), constituído pelo. conjunto das 
contas vinculadus u que se refere esta Lei, cujos reCursos 
ser[io uplicudos com correção monetária e juros, de 
modo a assegurar cobertura de suas obrig<!-çÕes, cabéndo 
sua gestão ao Banco Nacional da 1-Iabitação. 

- V. Súmula TST n9 95. 
-V. Súinu!a TFR n~ 17. 

Art. 12. A gestão do FGTS pelo BNH far-se-á se­
gUndo planejamento elaborudo e rlormas geiãis-eXpedi­
das por um Conselho Curador, integrado pOr-um repre­
sentante do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
um reprcsentunte do Ministério Extraordinário para o 
Planejamento e Coordenação Econômica, um represenM 
lantc das categorias profissionais e o Presidente do 
BNH,_ que o presidirá. 
- ·-S Jl' Os representantes dos Ministérios serão designa­
dos pelos respectivos Ministros; os das categorias, eleitos 
pelo período de trés anos, cada um, pelas respectivas 
confederações em conjunto. 

-Redução desti:§ dada pela Lei nY6.t>75,dc 9 dejulhode 1979 (0.0. 10-
7-79). -

§ 2~> Os membros-representantes perceberão, por 
sc~sàp a que comparecerem, até o máximo de 4 (quatro) 
por mês; gratificação equivalente u 1 (um) salário mini­

- _j1]Q_,_ 

§ 3<.> Os membros-representantes terão suplentes de­
signados ou eleitos, pela mesma forma que os titulares; o 
Prcsidl!ntc do BNH designará o seu_suplente dentre os 
diretores dessa autarquia. 

Art. 13. As aplicações do Fundo serão feitas direta­
mente pelo BNH ou pelos demais õrgãos integrantes do 
Sistema Financeiro de Habitação, ou ainda pelos estabe­
-l"ecimentos bancários par-a esse- fim credenciados comO 
seus agentes fiiwncCiros SeiundO -norinas dxadas pelo 
BNH e aprovadas pelO Conselho Monetário NaCíOrial, 
em opcruções que preencham os seguintes requisitos: 

1 -garantia real; 
I I -correção monetária igUal à das contas vinculadas 

mencionadas no art. 2~> desta Lei; 
H! -rentabilidade superior ao custo do dinheiro de-

positado, inclusive os juros. -
§ i? -O f,rograma de aplicações será feiiO ba:-.eado em 

orçamento trimestral, sem~st~al ou anual, de a_?ordo com 
<lS normas de que trata este artigo. 

Maio de 1983 

§ 2Q Os excedentes em relação à previsão orçamen­
táriâ serão aplicadOs em Obri~gaQÕes Reajustáveis do Te­
souro Nacional ou em títulos que satisfaçam os requisi­
tos de 'manutenção do poder aquisitivo da moeda. 

§ 3<.> No programa de aplicações serão incluídas pre­
visões do BNH para execução do programa habitacio­
nal. 

§ 4~' Aos agentes financeiros será creditada, a título 
de t<.IXa de administração, percentagem não superior a 
I% (Um por cento) dos depósitos efetuados, a qual será 
fixada anualment~. para cada região do País, pelo Con­
selho Mqnetário Nacional, por proposta do BNH. 

§ 51' Nos emPréstimos cOncedidos a pessoa jurídica 
de direito público, empresa pública ou sociedade de_ eco­
nomia mista, poderá ser dispensada, a critério do BNH, 
a prcstução de garantia real. 

-§ ucr=ldo pelu Lei n9 6.9! I, de27 de maio de 1981 (D.O. 28-S-81). 

A_rt. 14. O BNH restituirá ao Fundo, acrescido dos 
juros e da correção monetária, o montante das aplí­
cações de que trata o art. 13. 

Art. 1_5. As despesas decorrentes da gestão do Fun­
do pelo B<lnco Nacional da Habitação serão custeadas 
com os diferenciais 'de juros obtidos nas operações de 
aplicação, em re(açào aos custos de capitalização do 
Fundo, limitadas as de administração a uma percenta­
gem fixada anualmente pelo Conselho Monetário Nacio­
nal. 

Art. 16. Os empregados que, na forma do art. 1~>, 

optarem pelo regime desta Lei terão, na ocorrência de 
rescisão do contrato de trabalho, regulados os direitos 
relativos ao tempo de serviço anterior ã opção, de acor­
do com o sistema estabelecido no Capitulo V do Título 
IV du CLT, calculada, porém, a indenização, parã.m; que 
contem 10 (dez) ou mais anos de serviço, na base prevista 
no artigo 497 da mesma CLT. Pelo tempo de serviço pos­
terior à opção, terão assegurados os direitos decorrentes 
destU: Lei. 

§ l~' O valor da indenização, correspondente ao tem­
po de serviço anterior à opção, serã complementado pela 
empresa, mediante depósito na conta vincu[ada do em­
pregado. 

§ 2"' E facultado à empresa, a qualquer tempo, 
desobrigar-se da responsubilídude da indenização relati· 
va ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na 
conta vincul?da do empregado o valor correspondente 
n<l data do depósito. 

§ 39 Aos depósitos efetuados nos termos do § 2\', 
uplicam~se todus as disposições desta Lei. 

Art. 17. Os contratos de trabalho que contarem 
mais de 10 (dez) anos, na data da publicação desta Lei, 
poderão 'ser rescindidos a qualquer tempo, por livre 
acordo entre as partes. E, na ocorrência d_esta hipótese, o 
empregado receberá, diretamente do empregador, a im­
portância que convencionar como indenização, 

§ J<.> Se o empregado for optante poderã movimentar 
livrcmenlc a conta vinculada depositada a partir da data 
da opção. 

* 2\' Pura a validade do pedido de demissão ê essen~ 
cialo cumpriinento das formalidades prescritas no aÍ'tigo 
500 da Consolidação dus Leis do Trabulho. 

- Di~põe o art. 500 da CLT, restabelecido pela !ei n? 5.,584, de 26 de ju­
nho d~ J97b; pUblTCl!du no"b.d. 29-6-!97õ 

- DiNpôc o art. ~00 da CLT, restabelecido pela lei n• 5.584, de 26 de ju­
nho de 1970, publicHdu no D.O. 29·6-1970: 

ArL SOO. O pcd_i9v de demissão do empregado Clltáve! só será válido 
quando feito com a assistência dv respectivo Sindicato c, se nilo huuvcr, pe­
runlc uutvridud~ local ~OmJ1ctenle do Ministi:rio do Trabalho da ou du Jus­
Lica d<J TrJ.balho. 

0 SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A sugestã.o 
de V. Ex.~ s.erá en~aminh~da à Mesa Diretora. 
Con~edo a palavra ao nobre Senador Humberto Luce-

nU, co~o Líder do Partido. - -
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O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SrRÁ PUBLICADO POSTER!OR-

;,, MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUM"i!: (Para ~ma comunicação.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 

Trata-se do encaminhamento do seguinte projeto de 
lei: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 78, DE 1983 

Estabelece obrigatori~dade de seguro de crédito 
para as operações que lndlca. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Jí' As operações de desconto de notas promis­
sórias por instituições financeiras, no valor equivalente a 
até 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional (ORTNs), serão obrigatoriamente, cobertas por 
seguro, quanto à responsabilidade do en1itente, veç!_a_dª a 
exigência de avalista. 

Art. 2"' O prêmio do seguro ora instituído será de­
duzido por ocasião da liberação do desconto, do valor 
líquido, e, levado a crédito da seguradora, na base de 1% 
(um por cento) por mês dr.! vencimento. 

Art. 3"' Na hipótese: de o emitente não saldarª--­
obrigação até 3 (três) diaS útCis apóS o -VenCimento, o va- ~ 
lo r do título será exigível diretamente da seguradora, que 
efetuará o pagamento à ínst.fttlfção financeira, inclusive 
juros e acréscimos legais, no prazo de 10 (dez) dias do re­
cebimento do aviso correspondente, sob _pena de m_ulta 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito. 

Art. 4'i' A seguradora que efetuar o pas:a_me!:J.to da 
dívida segurada fica sub-roga(fã nos direitos de insti­
tuição financeira, contra o emitente, ou seus sucessores, 
até o limite do que efetivamente pagou. 

Art. SQ A seguradora que não efetuar o pagamento 
da dívida segurada no prazo de 30 (trinta) dias do rece"bi­
mento do aviso, além de sujeiiar-se à multa estabelecida 
no artigo _3'1 (terceiro) desta lei, perderá o direito â ação 
de regresso_contra o emitente segurado, sem prejuízo da 
execução, contra ela, pela instituição. 

Art. 6Q Esta lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 {noventa) dias, c entrará em vi­
gor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrãfiá. 

Justificaçao 

Os bancos e demais instituições financeiras, nas ope­
rações de desconto de notas promissórias têm alicerçado 
sempre suas garantias no aval dos tífulos, dada a nature­
za autônoma, independente e abstrata dessa obrigação 
cambial. 

Por sua vez, as pessoas solicitadas a prestar aval são 
nprmalmente ligadas ao emitente por laços de parentes­
co ou de amizade, o que lhes_acarrcta constrangimento 
em negá-lo. Dessa forma, gratuitamente, comprometem 
todo o patrimônio da familia. E, quando essa garantia 
vem a ser executada, nos casos da inadimplemento do 
emitente, além da ruína econômica do avalista, rÕmpem­
se os laços afetivos que d_eterminaram a prestação d-a ga­
rantia. 

A extinção pura e simples do aval, além das dificulda­
des de ordem técnica, decorrentes da vinculação do !!_ra­
sil e convenções internacionais, trúia problemas práti­
cos, nas relações gerais do comércio, principalmente em 
relação às empresas, que descontam notas promiSs6das 
de sua emissão, com aval de seus diretores. 

Assim, a modalidade proposta, transferindo ao emi­
tente o ônus da garantia, representada pelo seguro, evita 
os constrangimeótosjã referidos, atribuídos às segurado­
ras, mediante assunção de risco remunerado, a responsa­
bilidade antes garantida por aval. 

Por outro lado, os ônus suportados pelas seguradora~_ 
serão cobertos pelas tarifas dos seguros, fixados de acor­
do com cálculos atuariais, reduzidos esses custos a um 

mínimo, pois !1.98 casos de inadimplemento, ressalvadas 
as hipóteses previstas, fica assegurado o direito de re­
gresso contrã O em1tente, pela suã sub-rogação. 

O ProjetO contemPla apenas as operações de pequeno 
porte, não onerando as empresas com os custos do segu­
ro em operações maiOres que l.OOO (mil) ORTNs. Nes­
tas, os avais são prestados normalmente pelos próprios 
sóciOS. pessoas físicas que, de qualquer forma, têm inte­
resse dirclo nas operações. Nes:5es casos. o aval deha de 
ser Incro fav-or ou risco gratuito. 
- Sala das Sessões, 9 de maio de 19.83. ~Jorge Kalume. 

Era. o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O projeto de 
lei que vem ser lido e justificado da tribuna pelo nobre 
Sr. Senador Jorge Kalume será publicado e remetido às 
comissões de COnstituição e Justiça e de Economia. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Eunice Michiles- Alexandre Costa- Jdão Castelo 

-Alberto Silva- Carlos Alberto- Nilo Coelho -Ju­
tahy Maga·lhães - Lomanto Júnior -Amaral Peixoto 
-Nelson Carneiro- Murilo Badaró- Amaral Furlan 
- Fernando Henrique Cardoso - Pedro Símon. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dal! a)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

PasSa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o~ 
ferec:idu pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n'l 287, de !983), do Projeto de Resolução n9 118, de 
19~ I, que autoríza a Prefeitura Municipal de OHm­
pia,- EStado de São Paulo a elf!var em Cr$ 
37".J12.J99,5I (trinta e sele milhões, cento e vinte e 
dois mil, trezentos e noventa e nove cruzeiros e cin­
q(lenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Em discussão a redação frnal, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­
rada. 

Encerrada a discussão, a redação final é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno, 

A matéria vai à promulgação. 

--E a seguinte a redaçao final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n<? 118, de 
1981. 

faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do arl. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Pr_csidente, promulgo a seguinte 

, DE l983 

AUtoriza a Prefeitura Municipal de 0/fmpia, Esta· 
do dr! São Paulo, a elevar em CrS 37.122.399.51 (trin­
ta e sete milhões, cento e vinte e dois mil, trezentos e 
JWI'f!nta l' nove cruzeiros e cinqüenta e um centavos) o 
mºnt_ame de sua divida consolidada. 

O "Se-nado Federal resolve; 

Art. I~' b a Prefeitura Municipal de Olímpía, E&tado 
de São Paulo, nos termos do art. 2~' da Resolucão n9 93, 
de Jl de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar o montante de sua dívida consolidada em CrJ 
J7.I22:399,51 (trinta c sete milhões, cento -e vi~ie e dois· 
mil, trezentos e noventa e nove cruzeiros e cinqUenta e 
um centU\IOS), correspondentes a 76_097 UPCs. Consitie­
rado O válor nominal da UPC de Cr$ 487,83 (quafrocen­
tos c oitenta e sete cruzeiros e oitenta e três centavos), vi­
gente em janeir0j80 a fim de que possa contratar um em­
présiimo de igual valor junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
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Banco Nacional d<l Habitação- BNH, destinado à exe­
cuçãO dos Programas PROFILURB, FINC e FINEC, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2\' E$ta Resolução entra em vigor na data de 
suu publicação. 

O Sr. Martins Filho- Sr. Presidente, requeiro verifi­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Moacy.r Dalla)- Não eXiste 
verificação de_ quOrum, porque a redação final in depende 
de votaçüo, Sr. Senador. Indefiro o requerimento de V. 
Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Item 2: 

Discussão, em wrno único, da Redação Final (o­
-ferecida p~la Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 285, de 1983), do Projeto de Resolução n'~ 140, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Berna.':_do do Campo, Estado de Saõ Paulo, a elevar 
em CrS 886.200.000,00 (oitocentos e oitenta e seis 
milhões e duzentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra,. de­
claro encerrada a discussão. 

Encerrada esta, a redação final é dada como aprova­
da, de acordo com o art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação Final do Projeto de Resolução n~ 140, de 
1981. 

Faço _s_aber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
---·---Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, a elevar em CrS 
886.200.000,00 (oitocentos e oitenta e seis miOiões e 

duzentos mil-crnzeiros) o montante de sua dMda con­
salidade. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I'~ E a Prefeitura Municipal de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2~ 
da Resolução n9 93, de 1 l de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar o montante_ de sua dívida 
-consolidada em CrS 886200.000,00 (oitocentos e oitenta 
e seis milhões e duzentos mil cruzeiros), co.rrespondentes 
a 1.200.000 UPQ;, considerado o valor nominal da UPC 
de CrS 738,50 (setecentOS é trinta e oito cruzeiros e cin~ 
qüenta centavos), viger'!te em janeiro/81, a fím de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S/ A, este na quatidade de 
agente financeiro do B<:~nco Nacional da Habitação -
BNH, destinado à execução de obras do Projeto CURA, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2ço Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Item 3: 

Discussão, ern turno único, da Redação Final (o~ 
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 

__ n~ 286, de 1983), do Projeto de Resolução n9 143, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Mauá, 
Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 47.686.000,00 
(quarenta e sete milhões, seiscentos e oitenta mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em díscus~ão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 
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Não havendo oradores, declaro~a encerrada, sendo a 
redação final dada como ·aprovada, de conformidade 
com o art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redaCão.final aprovada 

Rcdacão Final do Projeto de Resolução n<:~ 143, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constítuição~ e eu, 
______ Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No .-DÊ 1983 

Autoriza a Prefeitura Munidjicil de Mauá, Estado 
de São Paulo, a elevar em Cr$ 47.686.000,00 (quarén­
ta e sere milhões, seisc_ehtos e oitenta e ü.is mtl ài.izei­
ros) o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]<:> É a Prefeitura Municipal de Mauá, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 2~' da Resolução n'íl 93, 
de 11 de outubro de l 976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 47.686.000,00(quarenta e sete milhões, 
seiscentos e oitenta -e seis mil Cruzeiros), o mOtiü.te de 
sua dívida consofidadu, a fim de qoe possa contratar 1im 
empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômica Fe­
deral, mediante a utilização de .recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado à 
implantação de creches, naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2<:> Esta Resolução entra em vígor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dal!a) -Item 4: 

Discussão, em turno único, da-Redãção Final (o­
ferecida pela Comissão de redação em seu Parecer 
n~' 284, de 1983), do Projeto de Resolução p'i' 156, de 
1981, que autoriza a Prefeitura. MuillcíPal de Osas­
co,· Estado de São Paulo, a elevar em. Cr$ 
528.418.166,5.0 (quinhentos e vinte e oito milhões, 
quatrocentos e dezoito mil, cento e sessenta e seis 
cruzeiros e cinqilenfa centavos) o montante di -sua 
dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau~ 
sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la declaro-á encer~ 
rada. 

Encerrada a discussão, a redação final é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte (1 redação final aprovti_da. 

Reda~ào final do Projeto de Resolu~ão n'íl 156, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
-----~ Presidente, pro~ulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Osasco, Esta­
do de São Paulo, a elevar em CrS 528.418,166,50 
(quinhentos e vinte e oito ml1hões, quaáocentOs e de­
zoito mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e cinqüenta 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Fedel'al rciSolve: 

Art. Jí' ta Prefeitura Municipal de Osasco, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 29 da Resolução ri9 93~ -

de li de ou.tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar o montante de sua dívida consolidada em Cr$ 
528.418.166,50 (quinhentos e vinte e oito milhões, qua­
trocentos_ e dezoito mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e 
c_inqüenta centavos), correspondentes a 7!5.529 UPC 
considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 738,50 (se­
tecentos e trinta e oito Cruzeiios e cinqílenta centavOs),-­
vigente em janeiro/81, a fim_ de que possa contratar em­
préstimos no valor global acima mencionado, junto à 

~ Caíxa Econômica do Estado de São Paulo s:A., esta na 
qualidade de agente- fmanceiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinados ao financiamento de lo­
tes urbanizados, urbanização de conjuntos habitacioriais 
e:_ financiamento de equipamentos comunitários ou 
públicos: da construção, ampliação ou melhoria de habi­
tação de interesse social, (Programas PROFILURB, 
FINCjFINEC e FICAM), naquele Munidpio, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR: PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Item 5: 

DJscuss~o. em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
nç 2&3, -de 1983), do Projeto de Resolução n<1 157, de 
1981, que autoriza o Governo do Estado de Alagoas 
a elevar em Cr$ 377.683.900,00 (trezentos e setenta e 
sete milhões, seiscentos e oitenta e três mil e nove­
centos cruzeiros) o mont~mte de sua dívida consoli­
dada. 

Em discussão a redação final, em turno únicO. (FãU­
sa./ 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, de­
claro encerrada a discussão. 

Encerrada esta, a redação final é dada como aprova­
da, de acordo com o art. 359 do ReB:intefito Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte d redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n<1 157, de 

1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Aurortza o Governo do Estado de Alagoas a elevar 
em Cri 377.683.900,00 {trezeiiios e setenra e sete mi­
lhões, seiscentos e oitenta e três mil e novecentos cru­
zeiros) o montante de sua dfvida consolidada. 

O Senado Pedenil resolve: 

Art. 1 í' ~ o Governp do Estado de_Alagoas, nos ter-
mos do art. 2~' da Resolução n"' 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senad,o Federal, àutorizado a elevar em Cr$ 
377.683.900,00 (trezentos e setenta e sete milhões, seis­
·cefitás- e oitenta e três mil e novecentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa con­
tratar um emprêstinio de igual valor junto à Caixa· Eco­
nômica Federàl, niediante a utilização de recurSos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social F AS, desti­
nado à construção e equipamento de 8 (oito) unidades de 
ensino pré-escolar e de 13 (treze) unidades de ensino de 
1"' grau, naquele Estado, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil no respectivo pfocesSo. 

~rt. 29 -Esta Resolução entra em vigor na data de 
- sua publicação. 

Maio de !983 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Item 6: 

Dis_cussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
nç 282, de 1983), do Projeto de Resolução n'íl 169, de 
19.81, que autoriza a PrefeitUra Municipal de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
74.306_000,00 (setenta e quatro milhões, trezentos e 
seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli· 
dada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a 
redação final dada como aprovada, de conformidade 
com o art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

--E a ·seguinte a redação final aprovada, 

Redação final do Projeto de Resolução rr' 169, de 
1981. 

F<~ço s<Jber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de de Mogi da 
Cruzes, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
74_106.000,00 (setenta e quatro milhões, trezentos e 
seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. 

O Senado Federal Resolve: 

Art. l~' É a Prefeitura Municipal de Mogi das Cru­
zes, Estado de São Paulo, nos termos do art. 29 da Reso­
lução n<õ> 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 74.306.000,00 (setenta e 
quatro milhões, trezentos e seis mil cruzeiros) e montan­
te de sua dívida consolidada, a fim de que possa contra­
tar um empréstimo de igual valor junto à Caixa· EConô­
mica Federal, mediante a utilização de recursos do Fun­
do de Apoio ao desenvolvimento Social- FAS, destina­
do à conclusão do Centro Municipal de Assistência So­
cial, naquele MuniCíPio, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução en~ra em vigor na data de 
sua publicação. 

O PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Item 7: 

_Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n~' 288, de 1983), do Projeto de Resolução n'i' 141, de 
!982, qU:e ãutoriza o Governo do Estado de Alagoas 
a elevar em CrS 282.536.930,00 (duzentos e oitenta 
e dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil, nove­
centos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. • 

Em dicussão a redação final, em turno único. (pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­
rada. 

Encerrada §1 discussão, a redação final é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos do arL 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria var à promulgação, 



·. Maio dc1983 

E a ,qeguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolucão n~' 141, de 
1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição e eu, 
------, Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas, a elevar 
em CrS 282.536.930.00 (duzentos e oitenta e dois mi­
lhões, quinHentos e trinta e sds mil, novecentos e trila 
cruuiros) o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve; 

Art. l~' :t: o Governo do Estado de Alagoas. nOs ter­
mos do art, 2~' da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a elevar o montan­
te de sJJa dívida consolidada em Cr$ 282.536.930!00 (du­
zentos e oitenta e dois milhões, quinhentos e trinta e seis 
mil, novecentos e trinta cruzeiros), correspOfldentes a 
167.863 ORTN, considerado o valor nominal da ORTN_ 
de Cr$ 1.683,14 (um míl, seiscentos -e oitenta e três cruM 
zeiros e quatorze centavos), vigente em abril/82, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de iguãi valor j~nto 
à Caixa Econômica Federal, mediante ll- utilização de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS. destinado ao fina-nciamento das obras de am­
pliação de sistemas de abastecimento d'água, naquele 
Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Centml do Brasil no respectivo Processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Item 8: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oM 
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n'? 289, de 1983), do Projeto de Resolução n~? 153, de 
1982, que autoriza a PrefefúJra Mui1iclpal de Paulo 
de Faria, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
36.175.728~00 (trinta e Seis milhões, cento e setenta e 
cinco mil, setecentos e vinte e oito cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Em dicussão a redação final, em turno ónlco. ( Pausa.J 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, de­

claro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprova­

da, de ucordo com o art. 359 do Regirriento Interno. 
A matéria v~i à promuiiaÇ-tio. - - ·- -

t. a seguinte a redação final aprovada 

Rt•da.;;ào final do Projeto de Resolução nl" 153, de 

1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI da Constituição, e eu, 
------· Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N,- , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura -Municiparde Paulo de Faria, 
Estado de São Paulo, a elevar em CrS 36.175.728,00 
(trinta e seis milhões, cento e setenta e cinco mil, sete­
centos e vinte e oito cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada. 

O Senudo Federal resolve: 

Art. !Y :1:. a Prefeitura Municipal de Paulo de Faria, 
Estado de São__Faulo,.nos termos do art. 2~? da Resolução 
no 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au-
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torizada a elevar o montante de sua dívida consolidada 
em CrS: 36.728,00 (trinta e seis milhões, cento-~ sit~nta e 
cinco mil, setecentos e vinte e oito cruzeiros), corresponM 
dentes a 21.493 ORTNs, considorado o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 1.683,14 (um mil, seiscentos e oitenta. e 
três cruzeiros e quatorze centavos), vigente em abril/82, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor jLilltO -à CaTxB.-Económica Federal, mediante a utili­
zação de recursos do Fundo de Apoio ao DesenVolvi­
mento Social - F AS, destinado ao financiamento das 
obras de canal_iA~~;~ão do córrego "Nossa Senhora Apare.. 
cida", naquele Município, obedecidas as condições ad­
mitída:"s- p~lo_ BlJ!l~_o_ Central do Brasil no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2~? Esta Resolução entra em vigor na data de 
Süa publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Item 9: 

Discussão, eln iurno único, da Redação Final (o­
fefecida pela Comissão de Redação em seu ParCrer 
n~? 306, de 1983), do Projeto de Resolução n'? 94, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal d~ Igua­
tama, Estado de Mipas Gerais, ~ elevar em CrS 
105.855.750,00 (cento e cinco milhões, oitocentos e 
cinqüenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta cruzei­
ros) o montante de sua dívida· consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno ú.nico. ·r Pau­
sa.) 

Não havendo oradOres, d~claro-a e_ncerrada, sendo a 
redação final d~da como -~provada,' de ·conformidade 
com o art. 359 do Regimento Interno. 

A mâteria vai à promulga~;~ão. 

t a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto d_e Resolução nº 94, de 
1~81. 

--Fa~;~o Saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

---~••- Presidente, prom_ylgo _a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Pr'e/eitura Munici'pa/ de /guatema, Es­
tado de Minas Gerais, a elevar em _Cri 
!05Jl5.5.750,00_(cento e cinco milhões, oitocentf!s e 
cinqüenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta cruúi­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. )'? f: a Prefeitura--MUnicipal de Iguatema, -Esta­
do de Minas Gerais,.. nos termos do art. 2~? da Resolução 
nQ 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar o montante de sua dívida consolidada 
em CrS 105.855.750,00 (cento e cincO milhões, oitocentos 
e.c:!nqaerita e cinco mil,_ setecel]tos e_ cinqíienta cruzei­
ros), correspondentes a 175.000 UPCs, considerado o va­
lor nominal da UPC de CrS: 604,89 (seiscentos e_quatro 
cruzeiros e oitenta e nove centavos), vigente em ju­
lho/80, a fim de que possa contratar operações de crédi· 
to no vulor global acima mencionado, junto à Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida­
de d~-agel!t~ financeiro do Banco Nacional da Habitação 
-:- BNH, dC:Stina~:Is à construção de 500 (quinhentas) 
unidades habitucionais de interesse social e execução das 
obras de infra-estrutura necessârias - Programa PRO­
MORAR, naquele Municfpio, ·obedecidas as condições 
admiiidus pelo Bunco Central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 2~? Estu Resofuçào entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Terça-feira 10 1591 

O SR. _]'RESIDENTE_{Moacyr Dalla) - Item 10: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 307, de 1983), do Projeto de Resolução n'~109, de 
1981, que autoriza a Companhia de HabitaçãO do 
Acre- COHAB-Acre, a contratar operação de cré­
dito no viior de Cr$ 1.070.825.000,00 (um -bilhão, 
setenta milhões, _oitocentos e vinte e cinco mil cru­
zeiros.) 

Em discussão a redação final. 
Co_ncedo a palavra ao nobre Senador Mârio Maia. 

O SR. -MARIO MAIA PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE: ENTREGUE À REVISÃO DO 0/U­
DOR, SERÁ PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Jorge Kalume- Sr. Presidente, jâ que fui cita­
do, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Concedo a 
palavra a V. Ex' Por 5 minutos. 

O SR. JORGE KALUME (Para discutir. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A mlnh<.i conduta nesta Casa já é por demais conheci­
da, conduta de coeréncia, sempre pautando o meu traba­
lho, a minhu linha, dentro do maior espírito de justiça. 
--ESte projetO vem desde 1981. Não me cabe a culpa 
dele não ter sido aprovado naquele ano, como também 
em 1982, quando passei a maior parte do meu tempo em 
campanha política no Acre. 

Durante o ano de_l981, ~odos_ os projetos, haja vista 
qUe a pauta está plena de- projetOs desse ano, todos os 
projetos obstruidos pelo nosso estimado amigo e compa­
nheiro Dirceu Cardoso, que honrou esta Casa. Dentro 
da conduta que traçou, entendias: Ex~ que cada emprés­
timo representaria mais" inflação para- o País, e :nós não 
concordávamos com esta conduta. 

Certa vez, em 1980, conseguimos salvar um projeto 
para constru~;~ão de hospit;:~is no Acre, a meu pedido, no 
dia 4 de dtzembro de 1980, no apagar das luzes dos tra­
balhos desta Casa. Por isso, desde 1981 não consegui a 
aprovação desse projeto não obstante os meus apelos 
permanentes ao querido companheiro Dirceu Cardoso, 
que sempre respondia: "Atendi a primeira vez; não aten­
do a segunda". Quero deixar bem claro que eu não tive 
nenhuma culpa do projeto n4_o ter sido aprovado ante­
riormente. 

-Quando o Senador Mário Maia pediu o seu desarquiM 
vamcnto, eu apenas pedi à Mesa o prazo de 30 diaS para 
conhecer melhor o projeto e para atualízâ-lo. Isto é o que 
queríamos, Sr. PI-esídente:- e graças ao meu partido, 
graças à minha liderança, comandada aqui pelos Srs. 
Senadores Aloysio Chaves, José Lins, Virgílio Távora e 
outros companheiros conseguimos a boa vontade de to­
dos no sentido .de aprová-lo em tempo recorde, hâ 15 
dias. Constando da pauta como número um, passando 
muitos projetos para a retagUarda, ele foi aprovadO. 

Tive a ocasião, Sr. Presidente e meus estimados com­
panheiros, de agradecer ao Plenário a aquiescência para 
aprOvação desse projeto. A vitória não foi miiihá., mas 
da Casa, que aquiesceu, e do PDS, que tem a maioria 
aqui Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalta) - Concedo a 
paluvra ao nobre Senador Fãbio Lucena. 

O SR. FABIO i.UCENA (Paiá -discutír. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pelo texto do projeto de resolução, salvo melhor juizo 
de V. Ex~, pela redação final, o Estado do Acre, sem dú­
vidu alguma, sofrerá sérios prejuízos. Aqui está escrito: 

- Art. J9 É a Companhia de Habitação do Acre 
- COHAB~Acre, nos termos do art. 2~? da Reso-
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976 do Senado Fe­
deral, e com a garantia do Governo do Estado do 
Acre, Autorizada a contratar operac;ão de crédito 
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no valor de Cr$ 1.070.825.000,00 (um bilhão, seten­
ta milhi'ie.o.;, oitocentos e vinte e cinco rrill cruzeiros), 
correspon-dentes a 1.450.000 UPCs, considerado __ o 
valor nominal da UPC de Cr$ 738,50 (setecentos c 
trinta e oito cruzeiros e cínqilenta centavOs), -vigente 
em janeiro/SI ... 

Ora, Sr. Presidente, no meu modesto entendimento, 
esta redação deve :5er corrigida, a fim de que o valor do 
empréstimo seja concedido à COHAB do Acre pelo va­
lor da UPC correspondente a janeiro de 1983, precisa~ 
mente três vezes o valor da U PC vigorante em prüiLCíro 
de janeiro de 1981. 

É a proposta que faço a V. Ex• no sentido de mandar 
corrigir, nu Redução Final, o valor da UPC que consta 
do projeto de resolução. 

A U PC não custa mais Cr$ 738,50, como está no pro~ 
jcto de_ Resolução; está valendo tJ:ÇJ> vezes mais._ 

Peço a V. Ex' que mande fazer essa correção, para que 
o Estado do Acre não sofra irremediâvel prejuízo. __ _ 

Era o que tinha a dizer, sr·: Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr DaJia)- A Comi!isão 
de Redação, nobre Senador, responde a Mesa, ao ser in~ 
terpclada por V. Ex~- não pode, após a votação da ma~ 
téria entrar no méritO do projeto. 

A redução final não pode modificar ou acrescentar 
nada ao que foi votado. Nestas condições, a fedação fi~ 
na! é cópiu Verbo ad Verhum do enunciado que foi-ilpre~ 
sentado aos Srs. Senadores. 

O SR . .PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Contin1,1a 
em discussão a redaçã_o final. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra; declaro-a en~ 
cerrada. 

Encerruda a discussão, a redação final é dada como 
definitivamente aprovada, nos tennos do art. 359 do R C.. 
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

Ê a sr:guinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução nf 109, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aorovou, nos termos 
do arL 42, -inciso VI, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

Rt:SOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Companhia de Habitação do Acre­
COHA_B- Acre, a contratar operação df crédito no 
valvr de Cr$ 1.070.-825.000,00 (um bilhão, setenta mf-
1/u'ie.~. oitocentos e vlnte e cinco mil crl,iz-eirgs). 

O Senado Federal resolve: 

Art. !I' É a Companhia de Habitação do Acre -
COHAB- Acre, nos termos do art. 2~' da Resolução nY 
93, de I I de outubro de 1976, do Senado Fe_Q_eral, e çom 
a gamntia do Governo do Estado do Acre, autorizada a 
contratar operação de crédito_ no valor de Cr$ 
1.070.825.000,00-(ÚÚl. bilhão, setenta milhões, oitocentos 
e vinte e cinco mil cruzeiros), correspondentes a 
1.450.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC 
de Cri 738,50 (setecentos e trinta e oito cruzeirOS e_ Cin~ 

qüenta centavos), vigente em janeiro/SI, junto-ao Banco 
do Estado do Acre S.A., este na qualidade de agente fi~ 
nunceiro do Banco Nucional da Habitação- BN H, des~ 
tinuda à execução de obras de infra-estrutura e equipa­
mento comunitário nos conjuntos habitacionais a serem 
construídos pela COHAB - Acre, obedecidas as con~ 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respec~ 
tivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE {Moacyr Dalla)- It~m 11: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (q­
ferecida pela Comissão de Redação em se.u Parecer 
n"' 310, de !983), do Projeto de ResolUção n9J28, de 
I 981, que autoriza a Prefeitura Muni~ipal de Pa­
trocínio, Estado de Minas Gerais, a .elevar em CrS 
69.673.800,00 (sessenta e ilove milhões, seiscentos e 
setenta e .três mil e Qjtqçento& ctuzeiros) o montante_ 
dt:: sua dívida consolidada. 

Em discussão a reda.;;;ão final, em turno único. (Pau­
.l"a:} 

-Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­
rada. 

Encerrada a discussãõ,- a redação final é dada como 
dcfinitiv<1mente aprovada, nos termos do art._359 do Re-­
gimento Interno. 

A matéria v:ai à promulgação. 

É a seguillfe a redação final aprovada 

Redação f mal do Projeto de Resolução n9_128, de 

1981. 

Fuço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Pre-
:-~idente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

AJJtori=a a Prifeitura Municí'pal de Patrocínio, 
Estudo de Minas Gerais,, a elevar em Cr$ 
69.673.800,00 (sessenta e nove milhões, seiscentos e 
.\'elenta e três mil e oitocentos cruzeiros~ o_montante 
de .wa d/w'da_ consolidada. 

O Senado Federal resolve_: 

Aft. 19 t: a Prefeitura MunicíQal de Patrocínio, Es­
tudo de Minas Gerais, nos termos do art. 2"' da ~eso­
lução n9 93, de I (de outiJbro de 1976, do Senaç!9 Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida conso­
lidada em Cr$ 69.673.800,00 (sessenta e nove milhões, 
seisántos e setenta e três mil e oitocentos cruzeiros), cor­
respondentes a 105.000 UPCs, consid~rado o valor no­
minal da U PC de CrS 663,56 (seiscentos e sessenta e três 
cruzeiros e CinqUenta e seis centavos), vigente em ou­
tubrof80, a fim de que possa contratar emp-réstimos no 
valor global acima mencionado, junto à Caix.a Econômi­
ca do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional.da Habitação -
BNH, destinados à construção de 300 (trezentas) unida­
des habitacionais de interesse social e à execução cJas 
obras de.. infra-estrutura urbana necessárias, naquele 
Município, obedecidas as con_dições admitida_s pelo Ban-_ 
c.o Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRES1D~NTE (Moacyr: Oalla)--:- It~m 12: 

Discussão, em t~rno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n"' 311, de 1983), do Projeto de Resolução n~ 131, de 
198 l, que autoriza 3 Prefeitura Municipal de Joaí­
m:.,., Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 

-T9, 132.400,90 (dezenove milhões, ~ento e trinta e 
dois mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de 
~ua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. f Pau­
.1'0.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, de­
claro r:neerrada a discussão_'-

Encerrada estu, a redação final é dada comO aprovã­
Ja, de w.:ordo com o art. 359 do- Regimento Interno. 
- A mutél-ia vai à profnulgação.- - - -

Maio de 1983 

Ê a .\·,•gui!lle a reda~'ào final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 131, de 
!981, 

Faço suber que Q Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI da Constituição,e eu, 
P_residente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Auwri::a a Prefeitura Muncipal de Joafma, E.stado 
de Minas Gerais, a elevar em CrS 19.132.400,00 (de­
zenove milhões. cento e trinta e dois mil e quatrocen­
tos cruzeiro.~) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~> É a Prefeitura Municipal de Joafma, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art, 29 .da Resolução n~' 
93, de li de outubro de 1976, do Senã.do Federal, autori­
zada a elevar o montante de sua dívida corlsolidada effi 
Cr$ 19.132.400,00 (dezenove milhões, cento e trinta_ e 
dois mil e quatrocentos cruzeiros), correspondentes a 
35.000 UPCs, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 546,64 (quinhentos e quarenta e seis cruzeiros e ses­
senta c quatro centavos), vigente em abril/80, a fim de 
que possa contratar empréstimos no valor global acima 
mencionado, junto à Caixa Econômica do Estado de Mi­
pas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, destinados à 
construção de 100 (cem) unidades habitacionais de inte­
resse social e execução das obras de infra-estrutura ne­
cessárias, naquele Município, obedecidas as condições 
a,_dmitidas pelo Banco Central do Brasil no .respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Item 13: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n~ 312, de 1983), do Projeto de Resolução n~' 132, de 
1981, que autoriza a Prefeítura Municipal de Mu­
riaé, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
317.567.250,00 (trezentos e dezessete milhões, qui­
nhentos e sessenta e sete mil, duzentos e cinqOenta 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a 
redacã~ fina-l dâda c_omo aprovada, de conformidade 
com o _jtrt. 3S9 çio Regimento Interno. 

A mittêría- v!-ti ~ promulgação, 

E a seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Resolução n9 132, de 

!981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do arl. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Muriaé, Esta­
--do de Mlnas Gerais, a elevar em Cr$ 317.567.250,00 
(!rezemos e dezessete milhões, quinhentos e sessenta e 
sete mil, duzentos e cinqüenta cruzeiros) o montante 
dé> sua diVida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. [9 t a Prefeitura Municipal de Muriaé, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 2"' da Resolução 
n"' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elev<~,r o montante de sua dfvida consolidada 
em Cr$ 371.567.250,00 (trezentos ·e dezessete milhões, 
quinhentos e SeSsenta e sete míl, duzentos e cinqüenta 
crUzeiros), correspondente a 525.000 UPCs, considerado 
o valor nominal da UPC de Cr$ 604,89 (seiscentos equa-
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tro cruzeiros e oitent.a.e nove centavos), vigente em ju­
Jhoj80, a fim de que possa contratar operações de crêdi­
to no valor global ~dma mencionado, junto â Caix.a 
Ecooómica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
-:-- BNH, destinadas~ construção de !.500 (um mil e qui­
nhentas) unidades habitacionais de interesse social e exe­
cução das obras de infra-estrutura necessárias, naquele 
Municipio, obede.cidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2'1 Esta Resolução entra etrt vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESID.ENTE (Moacyr Dalla) - ltem 14: 

Discussão, em turno único, da Redação Fínal-(o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Par~cer 
n~" 313, de !983), do Projeto de Resolução n~> 136, de 
t98l, que autoriza a Prefeitura Municipal de Coro­
mandei, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
69.673.800,00 (sessenta e nove milhões, seiscentos e 
setenta e três mil e oitocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redaçãO final, em. turno ú-nicO: (Pau­
sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­
rada. 

Encerrada a diScussão, a redação fii'l.al ê dada como 
definitiVamente aprovada, noS ter!lJos_do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. __ ·· 

É a seguinte a redac;ão final aprovada 

Redação final do Proj-eto de Resolução n~> 136, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou nos termos 
do art. 42, incisO VI, dU ·constituição, e eu, , Presi-
dente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Coromandel. 
Estado de Minas Gerats, a elevar em CrJ 
69.673.800,0ó (sessenta e nove milhões, seiscentos e 
setenta e três mil e otioceiztos cruzeiro;j-o ffJO!iranre 
de sua dfvidda consolidada. 

O Sen<idOl="edei-al l-esolve: 

Art. }9 t a Prefeitura Municipal de Coromandel, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2_9 da Reso· 
lução n"' 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida conso· 
lidada em Cri 69.673.800,00 (sessenta e nove milhões, 
seiscentos e sCtenta e três mil(; oitocentos cruzeiros), cor­
respondentes a 105.000 UP-Cs. considerado o valor no­
minal da U PC de Cr$ 663,56 (seisCentos e sessenta e três 
cruzeiros e cinqilenta e seis centavos), vigente em ou­
tubro/80, a fim de que possa contratar operações de cré-­
dito no valor global acima mencionado, junto à Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida· 
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinadas à construção deJOO (trezentas) uni· 
dades habitacionais de interesse -social e execução das 
obras de infra-estrutura necessárias, naquele MunicíPiO, 
obedecidas" as condições admitidas Pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Palia) -Item 15: 

Discussão, em turno único, da Redação final_(o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu P_arecer 
n~> 314, de 1983) do Projeto de Resolução n9 138, de 
l98t, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Pi­
racicaba, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
23.2~.600,00 (vinte e três milhões, d_uzentos e vfri-ie 
e quatro mil e seiscentos cruzeiros) o montante de 
sua dlvida consolidada. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) . .. ' . -- --

Em discussão a redação final, em turno tíníco. (Pau­
sa.) 

Nenhum dos Srs._Senadores solicitando a palavra, de­
claro encerrada a discussão. 

Encerrada esta, a redação final é dada como aprova­
da, de acordo com art. 359 do Regimento Interno. 

A .m_atêriª--~ vai à promulgação. 

l a seguinte a redacão_ final aprovada 

Redaçilo final do Projeto de Resolução n~ 138, de-
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso Vl, da Constituição, e eu, , Presi--
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Piracica­
ba, Estado de Minas ~Gerais, a elevar em Cr$ 
23.224.600,QO fvinte_ e três milhões, duzentos e__v!nte 
quai r o mil _e seiscentos cruzeiros) o montante de sua 
dlVidd consOlldada. -

O Senado Federal Resolve: 

Art. {9 ta Prefeitura Municipal de Rio Piracicaba, 
Estado de Mina~ Gerais, nos tennos do art. 2~> da Reso­
lução n~' 93, de I 1 de out1,1bro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida conso­
lidada ern Cr$ 23.224.600/)() (vinte e três milhões,_ duzen­
tos e vinte e qUatro mil e seiscentos cruzeiros} correspon-

---dentes a 35.000 UPCs, considerado o valor nominal da 
UPC de Cr$ 66315.6~(seisce_ntos e sessenta e três cruzeiros 
e cinqüenta e seis centavos), vigente eni outubro/80, a 
fim de que possa contraw.r emprestimo no valor global 
acima mencionado, junto à Caixa Econômica do Estado 
de Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro 

' do Banco Nacional da Habitação- BNH, destjnados à 
construção de 100 (cem) l)nidades habitacionais de i_ntf:. 
resse social e execução das obras de infra~estrutura nê· 

_cessárias, naquele Município, obedeciçlas as co_ndições 
_admitidas pelo Banco Centi-al do Brasil no rcpectivo 
processo. Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

-_O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Item 16: 

bisCUSsão.--em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n~" 308~ de 1983), do Projeto de Resolução rt"' 144, de 
t98 t~ que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim, 
Estado de Minas Gerais,_ a elevar em CrS 
846.846.000,0Ó {oitocentos e quarenta seis milhões, 
oítocentos e quarenta e seiS mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau· 
sa,) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a 
redac;ào final dada como aprovada, de conformidade 

-cotn art 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Promulgação. 

't a seguinÍe a ""redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 144, de 
198!. 

Faço saber-que o Senado Federal aprovou, nos termos 
-do art. 42, inciso VI, da ConstitL,tição, e eu, 

Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Betim, Estado 
de M_inas Gerais, a elevar em Cri_ 846.846~000,00 (oi­
tocentos e quarenta e s(fis milhões, oitocentos e qua­

- renia e-~~is ntil_~ryqeiroSr o montante de sua d(vida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 E. a Prefeitura Municipal de Betim, Estado 
de Minas Gerais, n~s termos do. art. 29 da Resolução n~> 
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93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori~ 
z:ada a elevar o montante de sua dívida consolidada em 
Cr$ 846.846.000,00 (oitocentos e quarerJta e seis milhões, 

- oitocentos e q__uarenta e seis mil cruzeifos}, correspon-
den-tes ã lAÜO.OÓO UPCs, considerado o valor nominal 
deU PC de CrS 604,89 (seiscentos e quatro cruzeiros e oi· 
tenta e nove centavos), vigente em ju[ho/80, a fim de que 
possa contratar empréstimo de igual valor junto à Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida­
-de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinado à construção de 4.000 (quatro mil) 
unid'-!des habitacionais de interesse social e execuçao das 
~~ras de infra-estry_tura necessárias, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta .Reso1uc;ão eritra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Item 17: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o· 
ferecida peta Comissão de Redação em seu Parecer 
n~' 309, de 1983), do Projeto de Resolução n9 146, de 

-1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Raul 
Soares, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
211311.500,00 (duzentos e- onze milhões, setecentos 
e onze mil e quinhentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolid?da., 

Em discussão a redação final, em turno único. (PaU­
sa.) 

Não havendo quem queira discuti·la declaro~a encer· 
rada. 

Encerrada a discussão, a redação final é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos do t:rt. 359 do re­
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 146, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituíção, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a PrefeUura Municipal de Raul Soares, 
Estado de Minas Gerais, a elevar em CrS 
2 I 1.71 I .500,00 (duzentos e onze milhões, setecentos e 
onze mil e quinhentos cruzeiros) o nontante de sua 
divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. {Q É a Prefeitura Ml-lnicipal de Raul Soares, 
Estado de Minas Gerais, nos tennos do art. 29 da Reso­
lução n9 93, de l1 de outubro de 1976, do Senado Fedral, 
autorizada a elevar o montente de sua divida consolida­
da em Ci$ 2.11.711.500,00 (duzentos e onze milhões, sete­
centos e onze mil e quinhentos cruzeiros), corresponden­
tes a 3_50.000 UPCs, consíde~ado o valor nominal da 
UPC de Cr$ 604,89 (seiscentos e quatro cruzeiros e oi­
tenta e QQ-Ve centavos}, vigente emjulho/80, a fin1 de que 

-possa contratar õj:leraÇÕes de crêdito no v·alor global aci­
ma mencionado, junto à Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco __ Nacional da Habitação - BNH, destinadàs à 
construção de 1.000 (mil) unidades habitacionais de inte­
resse social e execução das obras de infra-estrutura urba­
na necessárias, naquele --.Município, obedecidas as con~ 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respec­
tivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
Sl:ill publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) - Item 18: 

DiscussãO, em turno úgico, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de R_edação em seu Parece: 
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n9 315, de 1983), do Projeto de Resolução n" 74, de 
1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
589.700.000,00 (quillhentos e oitenta c::: nove milhões 
e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida _ 
consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pau­
sa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, de­
claro encerrada a discussão. 

Encerrada esta, a redação final ê dada como aprova­
da, de acordo com o art. 359 do Regimento Interno. 

~.' matéria vai .à ·promulgação. 
E a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n'l' 74, de 
1982 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizon­
te, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cri 
589.700.000.00 (quinhentos e oitenta e nove milhões e 
setecentos mil cruZeiros)_ o 11fOntante d~_sua divida 
consolidada. 

O Sena,do Federa,! r~olve; 

Art. }9 ~a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, 
·Estado de Minas Uerais, nos termos do art. 29 da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 197Q, do Senado Fede­
-ral, autorizada a elevar em Cr$ 589.700.000,00 (quinhen­
tos e oitenta e nove milhõeS e setecentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado à construção de escolas, ampliação e aquisição 
dos equipamentos necessários, naquela cidade, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia; passamos à fase dos 
oradores. 

O Sr. Martins Filho - Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ~ ConceQg a 
palavra, pela arde~, ao nobre Senador M~rtins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- SLJ'residente, acatei, com todo o respei­
to, a decisão da Presidência, quando decidiu que na dis­
cussão da redação final de matéria não pode ser requeri­
da a verificação de quorum. Todavia, a parte final do art. 
359 aSSegura a qualquer Serii:tdor requerer seja a matéria 
submetida a votos. 

Era só este esclarecimento que gostafia_de obter dj!: V. 
Ex• 

O SR. PRI;;SID.ENTE (Moacyr Dalla)- Nobre Sena­
dor, o art. 359 do Regimento Interno diz o seguinte, e 
passamos a lê-lo, ipsis litteris: 

.. Art. 359. Figurando a redação final na Or9em 
do Dia, se sua discu.ssã.o for encerraçia sem emendas 
ou retificações, será considerada definitivamente 
aprovada, sem votação, a não ser que algum Sena­
dor requeira seja submetida a votos." 

A Mesa, em respeito a V. Ex', tem que esclarecer, sal­
vo melhor juízo, no entendimento jurídico que possui, 
que V. Ex' requereu verificação de votos. V. Ex' não re-

quereu fosse 3. redação final submetida à VOt?ÇàO, que, 
aliás, seria simbólica. Aprovada a matéria, então V. Ex• 
requereria verificação de quornm. Nestas condições, a 
Mesa se curvaria ao requerimento de V. Ex• 

Por respeito e homenagem a V. Ex•, a Mesa lhe deu es­
sas explicilç_Ões. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr baila)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

OSR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PREsiDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Sei-tador José Lins~ 

O SR.JOSÉ LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Conce­
d_o a palavra ao n'obre Senador Marcelo Mira~da. 

O SR. MARCELO MIRAND~ (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se algum setor da política dos Governos_ Revolucio­
nários, assim denominadas as administrações pós 1964, 
merece o reconhecime~to da opinião pública nacional, 
esse é o setor das comunicações. 

É bem verdade que tais Governos têm tidO uma sobre­
vida não só de erros. E nem poderia ser assim. Algo de 
positivo -pC.ide ser detectado aqui e ali em meio a um pa­
norama confuso, de uma política aleatória, cujo o Saldo 
está aí, como desafio insólito para inteligência riacional. 

O Brasil ê um pats praticamente integrado por via dos 
instrumentos de comunicação. Os serviços de telefonia, 
em espeCial, cobrem quase todo o Território Nacional, 
-permtflrlaOOCOiltãfõ-de suas partes com o todo e assim 
Cóm o mundo. 

Foi iim- salto espetacular, da era dos correios a cavalo 
aos meios modernos que oferecem hoje a tecnologia, 
corri seus sãtêlítes, microondas c demais terminologias 
sofisticadas do universo lingufstico da informática. 

As distâncias desapareceram, o País se estreitou, 
conhecendo-se melhor a si mesmo. Qs fatos não são mais 
isoiãdo-s, eis que a televisão os faz Presentes, a tempo e 
@ra _da vida nacional. Isso repres~nta mais que segu­
rança. t progresso; é desenvoLvimento, 

Mas há, ainda bo\sões· de isolamento ou semi­
isolamento. É o casp do ch.amado_ bolsão §UI-mato­
gro_s~ense, no meu Estado. 

Uma ...:asta região, de um potencial extraordinário, 
com significativa produção de soja, milho e arroz; com· 
uma pecuária bem desenvolvida e Uma produção de leite 
tão expressiva· que mantém ativos vários laticfnios. 

Conprecndendo oito municípios, o bolsão limita-se 
com os estados de Goiás, Minas e São Paulo, no coração 
do Brasil, e não tem contatos permanentes e-efetivos com 
a Capital de seu Estado, a cidade 'de Campo Grande. 

O bolsão encontra-se isolado_ no Est11do de Mato 
Grosso do Sul. Tão isolado que algumas de suas cidades _ 
usam o horário de seus ViZinhos de São Paulo e Goiás, 
pois todos os contatos e todas as informações são obti­
das dessas fontes, por via do rádio e da televisão, alimen­
tando uma dependência não apenas econômica e finan­
ceira, mas também cultural. 

A busca da capital, para as relações de natureza públi­
ca e privada, ê feita com enormes sacrifícios. 

O Sr. Fábio Lucena - Permite V._ E~! um aparte? 

O SR. MARCELO MIRANDA - Pois não. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador Marcelo Mi­
randa, evidentemente que não há que negar o esforço do 
Governo Federal no setor das t'elecomunicações. Mas te­
remos que progredir nesse setor, nem que fosse sobre cri­
térios vegetativos. Além dQ bolsão sul-mato-grossense a 
que se refere V. Ex~, há o grande, vasto, imenso bolsão 
amazônico, em particular, o bo\são amazonense. Para 
que V .-EX~ tenha Uma vaga idéia a respeito dãs telecomu-
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nicaçõcs no meu Estado, é muito mais fácil fazermos 
uma ligaÇão telefônica de Manaus para Tóquio, Paris, 
Washington, por discagem direta internacional, do que 
de Manaus para um munictpio do interior do nosso Es­
tado. Lá, as companhias telefônicas trabalham por esca­
las horárias; pede-se uma ligação telefônica e a ligação, 
às vezes, é transferida para o dia seguinte, tamanha a de­
ficiência desse serviço lá no meu Estado. Não vou negar 
que onde existe o sistema de discagem direta - e iss_o 
existe em apenaS 6 inunicfpios dos 72 municípios que 
compõem o Amazonas- onde existe o DDD a eficiên­
cia é notável, mas onde não existe, onde depende do 
mensageiro, onde depende de pedir à Central Telefônica 
a ]igãção, nós ainda estamos, no Amazonas, nos teinpos 
em que os selvagens se comunicavam através do famo_!)o 
~·tam-tam". 

Era a informação que qUeria dar a V. Ex• 

O. SR. MARCELO MIRANDA - Obrigado pelo 
aparte, nobre Senador Fábio Lucena, e est~ é e;~~;atamente 
q ponto central da minha fala, uma vez que várias são as 
localidades do nosso Brasil onde a comunicação, através 
de telefone, ainda não atingiu. E os nossos irmãos dessas 
localidades ainda se utilizam de formas rudimentares, 
como nos tempos da história de nossos avós, para se co­
municarem, através de correios a cavalo, como eu disse, 
ou, então, pelos caminhos e pelas picadas, através da­
qucle~-QUe levam c trazem as notícias a pé. Ainda exis­
tem esses lugares no nosso Brasil. E vou-me referir exa­
tamente a um lugar não com a transmissão dessa manei­
ra, como acabei de dizer, mas no corãçãõ áõ-Br:asiÇOilde 
a comunicação é feita, ainda, com bastante dificuldade. 

A busca da capital, para o.bolsão s_ul~mato»grossense 
para us relações de natureza pública c privada, é feita 
com enorm-es sacrifícios. 

A ligação rodoviária_ê péssima, com o trânsito inter­
rompido em boa parte do ano. Em razão disso o percur­
so é feito pelo Estado de São Paulo, com uma volta de 
mais de cem quilômetros. A opção ê a linha fêrrea, que 
todos relutam em utilizar, dadas as suas precárias con­
dições e a qualidade cada vez mais decadente dos ser~ 
viços. Além disso os horários não atendem às necessida­
des dos usuários, com seus c_anstantes atrasos, cerca de 
dez horas para um percurso de pouco mais de trezentos 
quilômetros. -

As imagens _Qas emissoras de TV _de Campo Grande 
aind;J. não puderam chegar ao bolsào e mesmo os jornais 
da capital quando ali chegam, esporadicamente, o fazem 
com muito atraso. O Governador Wilson Barbosa Mar­
tins estuda a viabilização de meios e recursos para fazer 
chegar ao Çlolsão <!-S imagens de televisão geradas na Ca­
pital. 

Resta comentar sobre os serviços de telefonia, que é o 
assunto, a razão e o motivo deste nosso pronunciamen­
to. 

Dentre as cidades do bolsão, que compreende Brasi­
Jándia, Três Lagoas, Ãgua Clara, Selvíria~ Aparecida do 
Taboado, Ino_cência, Paranaíba e Cassilândia, podendo­
se incluir agora também o novo município de Costa Ri­
ca, nos altos do rio Sucuriú, apenas Três Lagoas conta 
com serviçoS telefônicos completos. E é também Três 
Lagoas, a única que conta com os serviços da Rede Fer­
roviária, antiga Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 
hoje integrante da RFFESA- Rede Ferroviária Fede­
r•l S/ A. 

A TELEMAT- empresa concessionária em todo o 
Estado de Mato Grosso do Sul para exploração de ser­
viços públicoS--de telecomunicação, instituída em lei, ob­
servadas as limitações ditadas pela conjuntura.naciOOã.l, 
tem desenvolvido um esforço no âmbito da integração_ 
dos municfpios, contribuindo, decisivamente, para o 
processo de desenvolvimento e consolidação a nível polí­
tico, econômico e social. No bolsào sul~mato-grossense 
tt::m raízes fincadas e sua presença marcada nas ·cidades 
de Três Lagoas, Brasilándia, Água CÚtra, Selvíria, Ino­
cência e Costa Rka. 

N.:ts demais destacam-se Aparecida do Tabo.ado_e Pa­
ranaíba, cujos serviÇOs de telecomunicação são operados 
pela Companhia de Telefones do Brasil Central -
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CTBC, com sede _em Ubcrlândia (MG) e CasSIIândia 
peh1 TELEOESP- Telecomunicações do Oeste Paulista 
SfA. sucessora da INETEL, de Ja(es- SP. 

Os serviços de Cassilândia e Aparecida do Taboado 
são explorados irregularmente, sem concessão, o q_u~ sig­
nifica que tais scrviçOiiforam ilnpiãntados sem autori­
.mçiío competente ao arrepio da lei. 

O atendimento das comunidades, inclusíve em função 
disso, é extremamente precário, nãO" satisfazendo as reais 
necessidades. 

A canalização do tráfego interurbano dessas localida­
des, inclusive Paranaíba, é feita para outras Unidades da 
Federação, Minas Gerais e São Paulo, onde as entidades 
operudoras têm sede. 

Tais serviços, comparados com os da TELEMAT, que 
assiste Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, colocam o 
boisão, em termos de comunicação telefônica, de volta 
aos tempos da comunicação do começo do século. 

Os contatos, via telefônica, da Capital cOm os municí­
pios assistidos pela CTBC e TE"i..EOESP são muito difí­
ceis e muitaS vezes impossível. t C•.)mUm receber-se a in­
formação de que devemos aguardar um mínimo de seis 
horas para que a ligação se complete. E, quando comple­
tada, em especial durante o dia, a comunicação é difícil, 
quase ininteligível. 

Dotada de aparelhagem obsoleta, ass~ntada ainda em 
linha física, quando estamos na era das microondas, es­
tes serviçOs -riãO atendem maiS às neCesSidadeS do nosso 
tempo. 

Ao se considerar que a CTBC e a TELEO~SP aden­
trou o território de Mato Grosso, hoji Mato GroS-so do 
Sul, por via de convênios com aquelas prefeítUi'as mupi­
cipais, sem a anuência do Governo do Estado, havemos 
de concluir que hoje ela representa um sério obstáculo 
para o desenvolvimento da região, -em especial no que 
respeita à integração do bolsão com o próprio Estado de 
Mato Grosso. --

A presença da CTBC e TELEOESP impede que a TE­
LEMAT estenda aos demais municípios do bolsão os 
seus excelentes e modernos serviços. Estas referidas em­
presas já ti\ieát.m -durante longos anos a possibilidade de 
implantar serviços eficientes ·e O:lod~~os, não Õ fazendo 
pela ilegalidade de suas presenças como concessionárias 
em Mato Grosso do Sul, obstando, assiffi, o progresso e 
o desenvolvimento de toda uma imenSa e rica região. 

Esta a razão, Senhor Presidente e Senhorês Seflad-o-res, 
da nossa presença hoje nesta tribuna para registr~r, _em 
nome de meu Estado e, mais precisamente, em nome da 
população laboriosa do chamado bolsão sul-mato­
grossense um veemente apelo ao Senhor Ministro das 
Comunicações para que, ãtrãvês di i'ELEBRAS, deier~ 
mine as providências necessárias à substituição, a c_urto e 
médio prazo, das empresas CTBC e TELEOESP pela 
TELEMAT, respeitando o pioneirismo das pessoas ou 
entidades que muito fizeram, em termos de telecomuni­
cação, para o processo de interiorização do País e para a 
integração nacional. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCELO MIRANDA - Pois não. 

O Sr. José Lins- Reporto-me à refeiência que V. Ex• 
fez ao trabalho do Mi.nistério das. Comunicações. Real­
mente, o trabalho desse Ministério tem sido extraordi­
nário, embora nos -últirTios anos, em função da falta de_ 
recurso, sua dinâmica" tenha caído um pouco. Mas, o 
progresso tem sido muito grande. No Nordeste, regiãO 
pobre, praticamente todas as cidades já estão interliga­
das e muitas delas com DDD; quando não dispõem de 
DDD, dispõem, pelo menos, de um monocan~l, um sis­
tema mais modesto. O velho sistema de estender linhas 
físicas sempre funcionOu mal. Mesmo porque, no míni­
mo, eram destruldos pelas próprias populações por onde 
passavam. Funcionavam de um modo muito precário. 
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Hoje, a coisa se faz- atravês de microondas, sistema que 
já dispõe de autoproteção. O grande problema' da Ama­
zônia e, possivelmente, de Mato Grosso é o problema da 
topografia. HOje essas transmissões estão baseadas num 
sistema de torres. As torres canalizam o sinal dirigido de 
um ponto elevado a outro, até chegar à cidade qu~ pre­
tende servir. No entanto, na Amazônia e não sei Se em 
Mato Grosso, eles têm que usar o sistema de tropodifu­
sào: um sistema indireto, de eficiência bein menor. De 
qualquer mQdo, parece-me importante problema que V. 
Ex• hoje levante, porque o surto de progresso que estã 

__ cheg~ndq ao seu Estado é realmente extra.ordinârio. E, 
sem telecomu!licações, esse esforço encontrará al_gum es­
trangulamento. t o mesmo problen:ta da Amazônia q~e 
reclama maior esforco nessa área. Receba V. Ex' o nosso 
apoio pelo ape_lo qu-e faz em beneficio do seu Estado. 

o 
O SR. MAR.CELO MIRANDA - Senador José 

Lins, é exatamente ... 
Oi". 

O Sr. Fábio Lucena - Nobre Senador, apenas para 
complementar uma informação do Senador José Lins, e 
para argllír que, se o grande problema de Mato Grosso 
ou da Amazônia é a topografia, não há no País nenhuma 
topografia tão favorável à implantação de tropodifusão 
ou de microondas do que a Região Amazônica. Lá, nós 
somos uma planície; não há obstáculos de ordem topo-

.. _ gráfica~ não há montanhas no Amazonas, capazes de im­
pedir aquilo que S. Ex• chama a livre transmissão da in­
formação por microondas ou por tropodifusão, porque 
parece-me que, no Amazonas, está havendo um retarda­
mento grave, muito grave de ação do Ministério das Co­
municações. Se ele pudesse acelerar essa atuação, tanto 
na Amazônia, quanto em Mato Grosso, nós teríamos, a 

--curto tempo, isso é que nos interessa, um avanço nesse 
sistema de telecomunicações. De sorte que V. Ex' tem 

-~toda razão, quando reclama do Ministério competente 
soluções prontas e urgentes para esse problema que é da 
maior gravidade para nossas respectivas regiões. 

9 SR. M~RCELO MIRANDA- Eu gostaria de di­
zer ao Senador José Lins que o Estado de Mato Grosso 

. do Sul recebe,_através _de microondas em toda a sua ex­
tensão. Grande parte do terrítório é atingido, realmente, 
por microondas. Vai a Mato Grosso, a Rondônia. Ve­
mo~ algun_s lugares longínquos como o Acre, Ariquemes, 
uma cidade _pequena, Presidente Médici, algumas cida~ 
des lá de Rondônia, através do DDI, através do DDD 
falar com o mundo todo e falar com o Brasil. A_qui, nós 
nos referimos, exat<J,.mente, a uma região bem no coração 
~o Brasil, uma r~ião vizinha de São Paulo, ás vezes, gri­
tando de uma margem do nosso Estado; é como se.o rio 
Paraná f9sse uma barr~ira ___ entre o desenvolvimento do 
Estado, entre __ a parte desenvolvjda do nosso País, o Esta­
-dO de São Paul~, o Estado de Minas Gerais, através do 

_._rio Paranaíba e do rio Paraná, não pudesse chegar nesta 
~. região a que estou me referindo, hoje, produtora de 200 

mil toneladas de soja por ano- que gostaria, também, 
- - de falar para o Brasil, ou de falar ao mundo, de falar 

para Chicago, de Saber o valor do preço da soja na Bol­
sa, de_ imediato. Mas, _como as empresas que exploram o 
s~iço _de telefone nesta região são empresas de Mínas, 

· s~o empresas de Sã_o_ Paulo, que entraram no Estado sem 
a anuêilcia do Governador do Estado, talvez, com 
anuência apenas do Prefeito, que quisesse, naquela oca­
sião, atê-mesmo através de uma .demagogia, fazer a im­
plantação do telefone- e não quero tirar, até mesmo, a 
validade desse processo, ou desse sistema implantado, na 
_ocasião em que foi, no nosso Estado- a solicitação que 

-fazemos é que a empresa que hoje detém, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, por lei, a concessão em nosso Esta­
do, também tome conta deste bolsão sul-moto­
grossense, deste coração do Brasil, e coloque ali um siste­
ma mais moderno para a transmissão e para falar com o 
mundo. 
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O Sr. José Lins- V. Ex' me permite um aparte? (As­
sentimento do orador.)_- Acho que, nesse sentido, V. 
Ex• vai ter total apoio da TELEBRÃS, porque toda essa 
organização foi preconizada por ela, isto é, com organi­
zações estaduais, exatamente com este objetívo a que V. 
Ex• se refere e eu suponho que a TELEBRÁS vai ter o 

_maior interesse em analisar este problema para atender à 
solicitação de V. Ex' Quanto ao prqblema da A_mazônia, 
eu ouvi, hú pouco tempo, uma informação de que, real­
mente, a phmície e a cobertura vegetal, ao invés de facili­
tar, dificultam a transmissão do sinal direto, isso por fal­
ta de pontas de apoio para torres e pela absorção, pela 
camada vegetal, do sinal dirigido. Entretanto, esta é urita 
informação de ordem técnica, sem maior significàção, 
porque o importante_é que realmente a regíão seja bem 
servida. 

O Sr. Fábio Lucena:.__ Nobre SenadOr, permita-me so­
__ mente meio minuto. (Assentimento do orador.) - De 
Manaus a Tabatinga, nobre Senador José Lins, são 2.100 
km lineares de extensão. No entanto, existe o sistema 
DDD, de Manaus ao município mais distante da Capi­
tal: 2.100 km, de sorte que a selva não se constitui em um 
obstáculo à transmissão direta, a microondas ou à tropa­
difusão. 

O SR. MARCELO MIRANDA- Muito obrigado, 
nobres Senadores, pelos apartes. 

Co~cluo, Sr. Presidente. 
E ínaceitável, Sr. Pr-esidente, Srs. Senadores, que uma 

região como a que aqui enfocamos, nos limites dos Esta­
dos de Goiás, Minas e Sào Paulo, portanto, no coração 
do País, ainda se encontre em estágio tão atrasado, 
quando os sistemas DDD e DDI alcançam as mais re­
motas e longínqiias distâncias do território nacional. 

Estes os motivos que nos trazem à tribuna, em prol 
dos quais pedimos o prestígio e o apoio dos ilustres inte­
gnmtes do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRI':SIDENTE (Raimundo Parente)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. -ROBERTO SATURNINO (Pronuncia o se­
guinte discu_rs~?. SeTD reViSão- do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

O Congresso Nacional está, hoje, diante de uma res­
ponsabilidade bastante concreta e bastante grave, a de 
analisar e pronunciar-se sobre o projeto enviado pelo 
Executivo, disciplinando o uso do solo urbano. Trata~se, 

. Sf~: Presidente, evidentemente, _de_ um dos assuntos mais 
importantes do Brasil de nossos dias, um dos grandes 
problemas nacionais que afligem a nossa população. 

b Governo agiu bem, Sr. Presidente, e isso deve ser di­
to. Não usou o decreto-lei, desta vez, não usou, sequer, o 
mecanismo do decurso de prazo, enviand_o-o ao Con­
gresso para que aprecie, para que discuta, para que ex:a­
m_ine e_ se pronuncie, no período que achar necessârio, 
sobre matéria tão relevante. 

E naturalmente cabe ao Congresso corresponder à ex­
pectativa criadu, demonstrando que a tramitação normal 
é eficaz, mesmo quando se trata de um assunto comple­
xo, de um assunto que envolve interesses tão grandes e 
tão diversos como é esle do disciplinamento do uso do 
solo urbano. 

Do projeto a que me refiro, pelo que li, posso dizer 
que é bom e que veio atrasado. Digo que veio atrasado 
porque o estado de nossas cidades é, como todos sabem, 
calamitoso. Cresceram nossas grandes metrópoles desor­
denadamente, ao sabor da especulação e com lances de 
favorecimentos a grupos especuladores, por muitas vezes 
realmente espantosos. E, tendo vindo atrasado, 
constituiu-se, esse fato, mais uma razão para que o Con­
gresso Nacional se dedique a esse assunto com o senti-. 
menta de_ urgência que o assunto requer, sem prejuízo, 
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evidentemente, do cuidado na anâlise dos aspectos que 
envolvem a questão, e sem prejuízo, também, da audiên~ 
cia, da consideração dos pontos de vista e dos interesses 
das diversas partes que estão em jogo na consideração 
desse assunto. 

Mas, digo também que o projeto é bom, a meu juízo, 
pelo que pude ler, num primeíro exame sem maior pro­
fundidade. Ê bom porque, em sua filosofia, o projeto co­
loca o conceito de propriedade sujeito às imposíções do 
interesse sociaL 

E essa, Sr. Presidente, é a nossa filosofia, também. 
Esse é o prin-cípio que achamos que deve reger tudo aqui­
lo que diz respeito à propriedade de ativos, de meios_de 
produção em geral em nosso País. 
\ As duas inovações contidas no projeto e que mais nos 

animam, a obrigatoriedade da construção e o dirCítõ-de 
preempção, obedecem a este princípio, o princípío da su­
jeição -do direito de propríedade ao interesse social. 

E positiva, também, a meu juízo, é a definição das atri­
buições das três esferas de poder, no trato da questão ur­
bana. 

Lamentamos -e o faço em nome do meu Partido­
que não tenha sido incluído no projeto o dispositivo da 
usucapião urbana. ~ nosso dever procurar emendá-lo, 
procurar acrescentar esse dispositivo para enriqUecer o 
projeto na sua transformação em lei, q~as deve-se reco­
nhecer que, não obstante_esse omissãõ~ o projeto é positi­
vo e constitui um avanço substancial em relação à si­
tuação presente. 

Esses dispositivos constantes .do projeto, como foi en­
viado, transformados em le_i, contribuirão fortemente 
para o aproveitamento em favor da comunidade de cen­
tenas de milhares, para não dizer de milhões de lotes e 
terrenos ociosos nas nossas grarides cidades, e dedicados, 
hoje, à especulação imobiliária _que ainda campeia no 
BrasiL 

Sr. Presidente, no Estado_d_o Rio de_Janeiro, o Gover­
nador Leonel Bríipla lançou recentemente, poucos dias 
antes do envio do referido projeto ao Congresso, um 
programa que há de ser um daqueles que vão consagrar 
o seu governo, e que se coaduna inteiramente cõm oS Ob­
jetivos da proposição govennanental enviada ao Con­
gre-sso: Quero me referir ao- programa de distribuição_de 
um milhão de lotes, em 5 anos, às famílias carent_es_ do 
Estado do Rio, com um-inínimo de urbanização no que 
se refere a sa'neamento básico, --a energia e a transporte. 

O Sr. José Lins - Permite-me V. Ex•? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Pois não.-co.m 
todo prazer. 

O Sr. José Lins_- Há poucos dias, nobre Senador Ro­
berto Saturnino, li, aliás justamente_no dia em que o Go­
vernador Leonel Brizol<!.. viria falar com o Presidente da 
República pela primeira vez, li uma declaração que te· 
nho certeza não partiu do Governo do Estado do RíQ de 
Janeiro_. _Uma declaração que me criou espécie, pelã ma­
neira como foi feita. Dizta-se que o GoYetQO __ dg Rio de 
Janeiro iria pleitear recursos para distribuir lotes aos in­
vasores de terras. Evidentemente, isso não teria sentido. 
Seria o mesmo que incentivar a desordem e a invasão. 
Logo depois tive conhecimento da troca de idéias entre o 
Governador Leonel Brizola e o Ministro Mário An- -
dreazza. Os __ termos foram completamente diferentes, 
exatamente no sentido em que V. Ex• põe a questão. 
Considero oportuno esclarecer esse ponto. Não foi cela­
mente aquela uma declaração do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro. Quailto à análise que V. Ex' faz do proje­
to, de Lei dos Solos Urbanos, V. Ex• tem inteira razão. O 
nosso Líder, Aloysio Chaves, fez, aqui, uma apreciação 
sobre esse projeto, que não é perfeito, mas, segUndo as li­
deranças de todas as camadas sociais do Pafs, está na di­
reção certa. Ele merece ser analisado com profundidade 
para ser melhorado e aperfeiçoado. Mas, é fora de dúvi-

da que o Governo vem tentando encontrar soluções para 
esses graves problemas sociais. Agora mesmo, o Minis­
tro Venturini esteve no Norde$te, reunhL~o_dos os gover­
nadores_ na SUDENE, para analisar o problema da terra 
no rodo rural. Quem sabe, se alguma coisa também não 
.surgirã para resolver esse crucial problema, que há tanto 
nos aflige. São dois problemas fundament_ais. Eu me 
congratulo com V. Ex• pela lembrança de c_omentar esse 
projeto, que é certamente um daqueles d!!i IU<!.ior interesse 
social já surgidos no Con_gresso, pelo menos durante o 
tempo em que aqui estou. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Eu é que me 
congratulo, nobre Senador, com o aparte de V. Ex•, com 
o qual concordo inteiramente, repetindo o que jâ havia 
dito aqui, que a meu juízo o projeto enviado realmente 
está na direÇão certa, e esPerando também que, como V. 
Ex•, no que respeita ao uso do solo, também no meio ru­
ral, tenhamos uma proposição capaz de resolver, ou pelo 
menos obviar, em grande parte, todo este conjunto de 
conflitos que têm surgido ultimamente no território na­
cional; e também me congratulo pela oportunidade que 
V. Ex• me dá de afirmar, por tudo que Conh_eço, e co­
nheço em detalhe, em profundidade, o pensamento do 
'Governador, que aquelas declarações que apareceram na 
imprensa, há dias atrãs, a qY.e V. Ex• aludiu, são real­
mente declarações profundamente distorcíd<i.s em re­
lação ao que teria dito o G~vernador. Realmente, houve 
processos de invasões, logo ap6s a tomada de posse do 
Governador Leonel Brizola, no Rio de Janeiro, o Gover­
nador procurou resolver, por métodos pacíficos, a si­
tuação desses invasores, garantindo, enfim, a situação 
dos proprietários e proCurando encaminhar a_queles ci­
dadãos que buscavam fazer ali a sua moraaia para ou­
tras localidades; e o que aconteceu é que esse fato em si, 
que é um fato grave, é um fato social de gravidade, des­
pertou, no Governador, o sentimento da urgência desse 
problema; e o levou então a procurar uma formulação 
que lhe pareceu mais ·adequada, e que a n6s, também, 
nos parece a mais adequada, que é a de buscar, com o 
auxílio do Governo Federal, a ex:ecução d_esse programa 

__ ex.t~nso de_ distribuição de lotes às fafnfliaS. carentes. 

O Sr. Marcelo Miranda- V. Ex• me cgncede um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINQ - Pois n_ãç. 

O Sr. MarcelO Miranda - Senador Roberto Saturni­
no, quero dizer a V. Ex• que, ao ver publicado, nos jor­
nais, a lei de uso de solos, esse projeto também me fasci­
na. Procurei lê-lo na sua profundidade. E;, como V. E~•. 
acho que o prOjeto- veio atrasado. Entretanto, nunca é 
tarde para se consertar e para impedir, através de um 
projeto dessa natureza, que os bens que ele possa trazer 
em seu bojo cheguem a-inda ·a tempo, principalmente, nas 
classes mais humildes da nossa sociedade e dos centros 
urbanos._ Como V. Ex•, analisei cada um dos itens, cada 

-uma das particularidades desse projeto e, também, quan­
to à usucapião; estamos de acordo quanto à sua inclusão 
- que não fez paf1_e - e eu aCrescentaria, __ ainda, que 
para ·evitar a especulação imobiliária, e para ajudar até 
as administrações municipais, que pudéssemos~ fazendo 
unlã modificação :através P:o recolhimento do_ Imposto 
~edial e_)'erritorial Urba1_1_o, para os.povos loteamentos, 
em que hoje é permitido apenas que se cobre o imposto 
do lote que ~tá sendo .vendido, ao invés de~ cobrar, da--: 
queles que possuem a maioria dos lotes, todo o imposto 
atr~sado, n6s_poderíamos também, !l~sa lei, inserir um 
item referente ao Imposto Territorial Urbano; para que 
possamos ter Um pouco mais de renda para as prefeitu­
ras nlllhicípais; evitar com que essas imobiliárias façam 
os loteamentos a Se!J. bel-prazer. Com poucas cons­
truções n6s somos obrigados, e vemos os governantes 
desta cidade, os prefeitos obrigados a levar os benefícios 
da administração pública, energia elétrica, saneamento 
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básico, linha _de ônibus, telefone, uma série de benefícios, 
em loteamentos às vezes 10, 20, 30 quilômetros distantes 
do centro da cidade, e vemos que es.sas imobiliárias dei­
xam de pagar esse Imposto Territoríal Urbano, pagando 
apenas o imposto do lote que está sendo transferido. Tal­
veZ esse seja um ponto importante, e que eu gostaria de 
lembrar a V. Ex' Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Muito bem, Se­
nadár. Vejarri os nobres Senadores que, com o aparte do 
Senador Marcelo Miranda, atesta-se a possibilidade de 
m-elhorias serem introduzidas no projeto enviado pelo 
Executivo, de acordo_com a experiência que cada um dos 
Congressistas traz de seus Estados, com a vivência que 
têm ~os problemas, e com a audiência dos interesSes que, 
naturalmente, se manifestam e chegam ao seu conheci­
mento. E exatamente' no caldeamento dessas opiniões, e 
no interrelacionamento desses interesseS legítimos é Que 
se vai construir a lei, a partir do projeto enviado, a lei 

-Que atendã melhO-r ao grande interesse nacional Para a 
solução deste ma8:fto problema· qüe é o do uso do solo 
urbano no território brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente, volto a me referir aci programa do 
Governador do Estado do Rio de Janeiro, de distri­
buiçii.o de lotes às famílias carentes; para dizer que a ide­

. ia é de abrir caminho para que o próprio povo, com a 
PfOpriêdade e a posse dos terren-os, e com pequenas aju­
das de material, construa suas próprias casas, nuni pro­
cesso de melhoramentos sucessivos, dando origem aos 
bairros e às vilas, como ocorreu historicamente em qUase 

·tOdas· às ·nossas cidades. Ê uma inudança realmente subs­
tantiva na polífici habitacional, que vem sendo adotada 
no Pais, política essa cheia de intermediações enca'reoo­
doras, e que -por isso mesmo tem demonstrado a sua in­
capacidade para alcançar o objetivo social fundamental, 
alcançar plenamente este objetivo social de pro_piciar 
moradia própria às camadas mais pobres da população. 

_É uma verdadeira revolução nos métodos e na orien­
ta'çãO. E com essa revolução, sim, acredito que possamos 
cUmprir a meta fundamental a que me referi. E ao aten­
der ao_ objetívo -socíal estaremos, também, freando, por 
~utro Iãdo, a inchação -das grandes ~idades, na medida 
_em que daremos prioridade à distribuição de lotes, no in­
terior do Estado; e estaremos, também, paralelanlente, 
incentivando de maneira maiS direta o desenvolvimento 
da indústria de materiais de _construção. 

O Sr. A_lberto Silva - Permite V. Ex:• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Ouço, com 
atenção, o aparte de V. Ex• 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Roberto Satur­
nino, quero congratular-me com V. Ex• pelo discurso 
que faz, não só com relação à mensagem governamental, 
em relaçãO à lei que vai disciplinar o uso do solo urbano, 
e-fã fotcome·nta-da áqui, nos apartes que foram dados a 
V. Ex•, mas principalmente quero congratular-me, e 
aproveito no aparte a V. Ex•, e por intermédio de V. Ex• 
levar as nossas congratulações ao Governador Leone_l 
B.rizola por essa iniciativa. V. Ex• descreveu, rapidamen­
te, e peÇo deSCulpas por interrompê-lo justamente quan­
do descrevia o programa do Governador, ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Ao contrãiio, eu 
é que agradeço a V. Ex• 

O Sr. Alberto Silva--: .. porque acho que ela acertou 
em cheio no proble_!l"Ja da moradia urbaqa, ou mesmo da 
moradia daqueles que necessitam de casa, e que até ago­
ra têm tido, c_omo única alternativa, ter que se inscrever 
nesses en_onnes e complicadoS loteamentos que se fazem 
por aí afora, em (}ue se constroem casas de um quarto 
apenas. No meu Estado, então, parece que se decidiu que 
as famílias devem morar num quarto, não importando 
que tenham 10 ou mais pessoas; parece até_ que os proje-
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tistas que apresentam suas plantas para o BN H, têm a 
volúpia de reduzir o custo da construção, reduzindo o 
metro quadrado, o que, é uma questão até de desumani­
dade para com as famílias. E elas não têm outra alterna­
tiva, têm que se en.quadrar dentro daquel~ d_isposítivo e_ 
pleitear, às vezes em filas, uma casa que geralmente não 
atende às suas necessidadesr Como disse a V. Ex•, no 
meu Estado a casa é um quarto, uma sala, com um fogão 
dentro de casa, não tem quintal, não se tem o sentimento 
de propriedade, não há recursos para aumentar a casa 
como eles imaginam; não tem nem para comer, quanto 
mais para aumentar a casa. Quero crer, que o Governa­
dor Leonel Brizola, com este plano oportunfssimo que 
V. Ex', neste instante, traz ao conhecimento da Casa, vai 
certamente, competente engenheiro que ele é, deddir 
sobre o mínimo dessas áreas a serem construídas, quer 

·dizer, casas que tenham pelo menos três quartos para 
abrigar uma família, os rapazes e as moças, e também 
para que o custo da produção seja realmente condizente 
com as posses de quem vai comprar. Devo dizer a V. Ex• 
que nós temos um exemplo no E.!.lado do Piauf, quando 
Governador, - e posso a tê, por intermédiO de V. Ex.f, 
mandar para o Governador Leonel Brizola, a experiên­
cia que fizemos no Piauí: uma casa de três quartos, sala, 
cozinha, ârea, pequena área de lazer, murada - e nós 
conseguimos reduzir aquele custo a um valor mfnimo, só 
com uma engenharia adequada à necessidade da casa. 
Quero crer que esse é o primeiro passo e, com 1 milhão 
de lotes, provavelmente o Governador Leonel Brizola 
vai resolver um problema crucial no Rio de Janeiro, que 
incha dia-a-dia, como nós todos somos testemunhas. 
Quero cumprimentar V. Ex', pelo que diz nesta tarde, e 

'levar os cumprhi1e-nt0s ao Governador Leonel Brizola, 
pela oportunidade da iniciativa. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Recebo, nobr_e 
Senador Alberto Silv:i, com redobrada satisfação _e com 
um justo orgulho, o aparte de V. Ex' t_Eazendo apoio a 
esta inidativa, já que todos reconhecemos ser V. Ex• P?rM 
tador de uma experiência valiosa, como Governador que 
foi, tendo enfrentado esses problemas e, ao curso de sua 
gestão tendo recolhido muitas conclusões de tentativas, 
de acertos c de erros, que certamente cometeu como todo 
e qualquer governante. De forma que o depoimento e o 
apoio que _V. ExJ traz, são altamente estimulantes para 
nós e eu, certamente, os transmitirei ao Governador, 
como elemento que vem reforçar enormemente a nossa 
convicção. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: enfim, o que quis dizer 
nestas breves palavras, ao curso deste final de sessão, é 
que as duas iniciativas a que me referi, tanto a do Gover­
no, do Executivo, ao enviar o projeto de disciplina o uso 
do solo, e a do Governador Leonel Brizola, ao estabele­
cer e traçar o rumo do programa de distribuição de lotes, 
se complementam, a meu ver, com muita justeza e com 
multa integração. Quero dizer também que esperamos 
nós, fluminenses, uma ajuda mfnima do Governo Fede­
ral para a consecução desse programa- uma ajuda mo­
desta, nos termos em que foi colocada pelo próprio Go­
vernador, ao se entrevistar com o Presidente da Repúbli­
ca e com o Ministro do Interior, assim como, também di­
zer que a Nação, os brasileiros esperam do Congresso 
Nacional, a apreciação mais rãpida possível, condizente 
com a necessidade de cautela e de profundidade no exa­
me da matéria, a apreciação e a elaboração, no prazo 
mais breve possível, desta nova lei que disciplinará, por 
prazo bastante longo, o uso do solo urbano no nosso 
País, colocando o crescimento de nossas cidades em pa­
drões mais condizentes com o estãgio de civilização que 
nós já atingimos e com os projetos de desenvolvimento, 
não só econômico, mas social e político que tOdos nós al­
mejamos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador Luorival Baptisfa. 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr- )>resjdente, Srs-·Senadorcs: 

Infelizmente, aus~nte do Plenário, não me foi possível 
assistir à sessão d~ sexta~feira passada, quando diversos 
Senadores se.manifestaram sobre a inconfundível perso­
nalidade do eminente brasileiro que foi o Senador Tarso 
Dutra que, depois de uma brilhante carreira poHtica de 
40 anos d~ ininterupitas atividades, faleceu em Porto 
Alegre, no dia 5 de maio do corrente, poucos dias antes 

_ de completar 69 anos de idade. 

·Não pretendo alongar-me, neste condso pronuncia­
mento, sobre as admiráveis qualidades e a trajetória 
político-administrativa do ex-Ministro da Educação e 
Cultura, no Governo ~o Presidente Costa e Silva, qUe 
teve o privilégio de exercer o mandato de Deputado Fe­
deral -, como um dos mais votados -, durante cinco. 
legislaturas conSecutivas e Senador desde I 970, cujo de-_ 
sempenho sempre se caracterizou pela excepcional com­
petência e exemplar dignidade. 

Apesar da insidiosa doença contra a qual lutava com 
extraordinária coragem, desde 1978, o Senador Tarso 
Dutra soube transformar quantos o conheceram, em 
amigos c admiradores. 

O Rio Grande do Sul perdeu um dos seus maiores e 
mais dignos filhOs. 

O falecimento do Senador Tarso Dutra, ao qual me li­
gavam afetuosos laços de fraternal amizade- fortaleci­
da desde longos anos, como Deputado Federal e ultima­
mente, como Senador -, deixou os seus amigos e com­
panheiros, nesta Casa do Poder Legislativo, traumatiza­
dos. 

Não poderia deixar de mencionar, neste momemto, a 
relevante cooperação do Senador Tarso Dutra para so­
lução de importantes problemas eduç:acionais de Sergi­
pe, quando Ministro da Educação e CuJtura-

Sérido, nessa época, Governador do Estado, tive opor­
tuilidade- de solicitar-lhe diversas ,Rrovidências em be­
nefício do povo sergipano, o o que fui atendido com a efi­
Ciênci_a que caracterizava o então Ministro Tarso Dutra. 

O Brasil inteiro lamenta o desaparecimento desse in­
signe gaúcho, pelos assinalados serviços que prestou ao 
seu Estado e ao País, no decorrer de uma nobre, modelar 
e fecunda existência. 

Eram estas as ligeiras considerações que desejava fazer 
Sobre o Senador Tarso Dutra- o insigne colega recém­
falecido -padrão de capacidade cultural e de inexcedí~ 
vel probidade; ao mesmo tempo desejaria, ao concluir, 
expressar as minhas sinceras condolências à sua digna esM 
posa Dona Maria Leontina Degrazia Dutra, seus filhos e 
netos, que estão consternados com o seu falecimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presenM 
te sessão, designando para a sessão ordináría _de ainanhã, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 628, de 
1983,_de autoria do Senador Alfredo Campos, solicitan­
do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o de­
sarquivamento do Projeto de Resolução nl' 121, de 1981, 
que: autoriza a Prefeitura Municipal de Passa Quatro 
(M.G) a el.evar em CrS 46.449200,00 (quarenta e seis mi­
lhões, quatrocentos e quarenta e nove mil e duzentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 629, de 
1983, de autoria do Senador Alfredo Campos, solicitao-
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do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o de­
sarquivamento do Projeto de Resolução n"'178, de 1981, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Oriente 
(MG) a elevar em CrS 69.673_800,00 (sessenta e nove mi­
lhões, seiscentos e setenta e três mil e oitocentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

3 

Votação, em turno (!:_n_iço, do Requerimento n'>' 630, de 
1983, de autoria do Senador Alfredo Campos, solicitan­
do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o de­
sarquivamcnto do Projeto de Resolução n~> 283, de 1981, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
(MG) a elevar em Cr$ 61.450.200,00 (sessenta e um nii­
lhões, qúatrocentos e cinqüenta mil e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 631, de 
1983, de autoria do Senador João Castelo, solicitando, 
nos termos do art. 367 do Regimento lnterno, o desar­
quivamento do Projeto de Resolução nl' I 11, de 1981, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São Luís (MA) a 
elevar em CrS 81.583.500,00 (oitenta e um milhões, qui­
nhentos e oitenta e três mil e quinhentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

5 

Votação, em turno único, do Requerimento n'>' 632, de 
1983, de autoria do Senador João Castelo, solicitando, 
nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o desar­
quivamento do Projeto de Resolução n~' 144, de 1982, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São Luís (MA) a 
elevar em Cr$ 725.043.150,00 (setecentos e vinte e cinco 
milhões, quarenta e três mil e cento e cinqüenta .cruzei· 
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nQ 167, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo­
mfa como conclusão de seu Parecer n~> 1.028, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Vazante (MG) a 
elevar em CrS 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e 
vinte e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n~>s 1.029 e 1.030, de 1981, das Co­
missões: 

--=de Con_stituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Municípios, favoráveL 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~> 168, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como- conclusão de seu Parecer n~' I.Õ31, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Jtanhomi (MG) a 
elevar em Cr$ 23.224.600,00 (vinte e três milhões, dUzen­
tos e vinte e quatro mil e seiScentos cruzeiros) o montan­
te -de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n~'s l.032 e 1.033, de 1981, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo 
~amos; e 

-de Municípios, favoráveL 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nQ 177, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n'>' 1.080, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Itumirim (MG) a 
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elevar em Cr$ 19.132.400,00 (dezenove milhões, cento e 
trinta -e dois mil e quatrocentos cruzeiros) o montante- de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos !.081 e 1.082, de 1981, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jutidicidade, com voto yencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Municípios, favorável: 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 197, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão_ de s_eu Parecer n~' 1.174, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Ouro Fino (MG) 
a elevar em Cr$ 25.000.000,00 (vinte e-ciriCO -milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n'~s 1.175 e l.t76, de 1981, das Co· 
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Municípios, favorâvel. 

to 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nY 200, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo~ 
mia como conclusão de seu Parecer nY 1.183, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Ilicínea (MG) a 
elevar em Cr$ 84.684.6_00,00 (oitenta e quatro milhões, 
seiscentos e oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolldad.a, tendo 

PARECERES, sob nYs 1.184 e 1.185, de 1981, das Co~ 
missões: 

-de Constituição e JusilÇa, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Municípios, favorável. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 205, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como- conclusão de seu PJ;trecer nY 1.229, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Pavão (MG) a 
e.levar em Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e 
vinte e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi~ 
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob nYs 1.230 e l.231, de 1981, das Co~ 
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Mwlidpios, favorável. 

12 

Discussão, em turno único~ do Projeto de R~olução 
nY "206, de 1981 (apresentado pela ComisSão de Eco_no~ 
mia como conclusão de seu Parecer nY 1.232, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Buritis (MG) a 
elevar em Cr$ 30.725.100,00 (trinta milliões, setecentos e 
vinte e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n"'s l.233 e 1.234, de 1981, das Co~ 
missões: 

-de Constituição e Ju.çtiça, pela constitucionalidade e 
juridicidadc, _com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Municípios, favorável. 

13 

DiScussão, em turno único, do Projeto" de Resolução 
n"' 208, de 1981 (apresentudo pela CorriiSsão de Ec~no~ 
mia como conclusão de seu Parecer n"' 1.238, de 1981), 

que autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Santo de 
Minas (MG) a elevar em Cr$ 92.175.300,00 (nOventa e-­
dois milhões, cento e setenta e cinco mil e trezentos cru~ 
zeirãs) o montante de sua divida con~!Jlidada, tendo 

PARECERES, sob nYs t.239 e 1.240,de 1981,dasCo~ 
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurldicidade, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Munidpios, favoráv-el. 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nY 210,-de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo­

mia como conclusão de seu Parecer nY 1.244, de 1981), 
qUe ãutoriza a Prefeitura Municipal de Urucânia (MG) a 
elevar em CrS 92.175.300,00 (noventa e dóis milhões, 
cento e setenta e cinco mil e trezentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida ~onsolidada, tend_o 

PARECERES, sob n's 1.245 e 1.246, de 1981, das Co­
misSões: 

- d~ Constituição e Jusriça, pela constitucionalidade e 
ftitidícidade, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Munidpios. favorável. 

15 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 214, de 1981 (apresentado pela Comis_são de Econo~ 
mia como conclusão de seu Parecer nY 1.256, de 1981), 
qUe autoriza a Prefeitura Municipal de Candeias (MG) a 
elevar em Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e 
vinte e cinco mil e cem cruzeiros} o montante de sua dívi~ 

. da consolidada, tendo 
PARECERES, sob nYs 1.257 e 1.258, de 1981, das Co­

missões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Municípios, favorável. 

16 

Discusslio, em turno úniCo, do Projeto de Resolução 
n"' 215, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo~ 
mia corilo conclusão de seu Parecer nY 1.259, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Caratinga (MG) 
a elevar em Cr$ 307.251.000,00 (trezentos e Sete milhões, 
duzentos e cinqiienta e um mil cruzeiros) o rriontãilte de 
sua dí"ida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.260 e 1.261, de 1981, das Co­
missões:· 

-de Con.Hituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; e 

-de Munfcfpios, favorável. 

17 

Dis-cussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n\0 216, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo~ 
mia como conclusão de seu Parecer nY 1.262, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Claro dos Poções 
(MG) a elevar em CrS 30.725.100,00 (trinta milhões, se­
tecentos e vinte e cinco mil cruzeiros e cem cruzeiros)_ o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nt?s 1.263 e 1.264, de 1981, das Co~ 
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e 
-- juridicidade. com voto vencido do Senador Hugo 

Ramos; e 
-de Municfpios, favorável. 

18 

Discussão, em turno único, dp Pfojeto de Resolução 
n"' 217, de 1981 (apresentado pela Comissão de Econo-

Maio de 1983 

mia como conclusão de seu Parecer n9 1.265, de 1981), 
que_- autOriza· a Prefeitura Municipal de Divinópolis 
(MG) a elevar em CrS 460.876.500,00 (quatrocentoS-e 
sessenta milhões, oitocentos e setenta e seis mil e qui­
~hento_?._c~u~iros) o monta_nte de sua dívida consolida­
da, tendo 
PARECERES~ sob n\'s 1.266 e 1.267, de 1981, das Co~ 

missõeS: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade;_ e 
-de Municfpios. favorável. 

19 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 257, de I 981 (apresentado pela Comissão de Econo~ 
mia como conclusão de seu Parecer nY 1.421, de 1981), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Arraias (GO) a 
elevar em Cr$ 20.726.000,00 (vinte milhões, setecentos e 
vinte e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida con~ 
sol idada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.422 e 1.423, de 1981, e 269, 
de 1983, das Comissões: 

-de Constituição e Ju.~tiça, pela constitucionalidade e 
jurldicidade; 

-de MuniCtpios. favorável; e 
-de Economia (reexame solicitado em plenário), con-

formando a redação dada ao projeto em seU pare­
-cer anterior. 

20 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se-_ 
nado nY 191, de 1979, do Senador Lázaro Barboza, que 
dispõe sobre o parcelamento dos prêmios anuais de segu­
ros de ramos elementares, tendo 

PARECERES, sob nos \.126 e 1.127, de 1980, das Co­
missões:_ 

-de Constituição e Juçtiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Economia. favorável. 

21 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se~ 
nado n~' 277, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que 
determina prazo máximo para a instalação de tel_efon_e_s 
adquiridos atravês de financiamentos, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES, sob nYs 832 a 835, de 1981, das Comis­

sões: 
.-de Constituição e Justiça, JP pronunciamento: pela 

Constitucíonalldade e juridicidade dQ projetai 29 
pronunciamento: pela constitucionalidade e juridici­
dade do substitutivo da C_omissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas; 

-de Tran.çportes. Comunicações e Obras Pi}blicas, fa­
vorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 

-de Finanças, contrário ao projeto e ao sUbstitutivo 
da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públícas. 

22 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se~ 
.nado n\0 i 1._ de 1980, de autoria do Senador Nelson Car~ 
neiro, que introduz alteração na Consolidaçlio das Leis 
do Trabalho, para o fim de assegurar estabilidade provi~ 
sória ao empregado que reclama, durante o prazo de tra­
mitação da reclamtória, tendo 

PARECER, sob n"' 1.150, de 1981, da Comissão de 
Redação, oferecendo a redação do vencido. 

O .SR. PRf.SIDENTE (Almir Pinto)- Esi.í encerra~ 
-da a se-ssão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 50 minutOS:} 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO­
SE LINS, NA SESSÃO DE 5-5-83 E QUE. EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. JOSE:. LINS (Pronuncia o seg_uinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O excelente comentarista das "Notas Econômicas", o 
Sr. Joelmir Beting, anunciou, no domingo passado, em 
sua coluna, que vem aí o PRONYLON. Esse..é o titulo 
da sua nota, uma crítica mais do que oportuna à buro­
cracia, à irracionalidade dos falsos cientistas e dos dema­
gogos, ainda que bem intencionados. 

Diz o Sr. Joelmir Bcting, no seu artigo: 
Vem aí o Prony(on 
.. Lembram-se do Proarca? 
Deus marcou data para o dilúvio da expiação 

universal e deu prazo de sobra para a providência 
governamental. Depois de quarenta dias de reunião 
ministerial, nasceu um grupo de trabalho para o 
lançamento do programa de s~Ivação nacional." -
isto na época de Noé, é claro. 

"'De comissão em comissão, de concorrência em 
concorrênciã"e de simpó~~io em simpósio, a coisa foi 
ganhando corpo, mobilizando todas as forças v'tvas 
dJ nação ameaçada. Eis consagrado o Proarca. 

Os ecologistas e os tecnocratas cruzaram suas fi~ 
gurinhas acadêmicas, os políticos e os empresárioS 
racharam suas caixinhas de praxe, os assessores e os 
cónsultores arrumaram empregos em dobro, as de~ 
núncias e os ínquérítõúUITiúituaram o cronograma 
da arca., as dívidas financeiras e as dúvidas tecnoló~_ 
gicas estouraram os orçamentos da obra •.. 

E lá fora chovia ... 
O velho Noê, o..único que era do ramo da arca, 

não foi aceito pelo Proai-ca._ Pelã si~ples ,~ boa ra~ 
zão: não tinha diploma de engenheiro naval e não 
que~a aguardar a maturação do Promadeira, pro~ 
grama de fomento da floresta .comercial, projetada 
pelo Proarca para suprir o madeirame da arca de 
salvação nacional. 

E fora do gabinete continuava chovendo ... 
Quem conta a história do Proarca é o próprio 

Noé, o único que se salvou a bordo da arca sem re­
gistro. E _bem acompanhado; animais cjue não sãO­
dotados de conhecimentos, apenas de sabedoria." 

São Paulo acaba de inaugurar -o seu -Proarca. Já 
no seu 391' dja da chuvarada, a coisa leva o nome de 
Probicudo. Perdão, Proalgodão._ 

. Está nos jornais de ontem: "O juiz da S• Vara F:e­
deral concedeu liminar para o fim específico de im­
pedir ato de desencadear o despejo do inseticida 
·· Malathion". através de helicópteros, sobre os algo­
doais das regiões afetadas de Campinas e Soroca­
ba." 

Ministros, secretárl"OS, fabricantes, tecnocratas, 
agrônomos, biólogos, ecólogos; advogados e juízes 
estão discutindo o magno problema desde janeiro. 
Alguns só entraram no caso depois de 15 de março, 
data da posse no respectivo cargo. Afinal, ninguém 
se lembrou de avisar o tal de Coleoptera Curc-ulioni- _ 
dac, simplesmente "bicudo", de_que teríamos troca 
de governantes em março." 

E por aí vai o Jornalista que finaliza a sua crônica, das 
mais contundentes e interessantes, dizendo: 

~·Em tempo; nos meios ambientafistas, cresce 
uma campanha de mobilização popular em defesa 
do bicudo. 

E nos meios empresariais, o da indústria têxtil, 
ganha adesões o· movimentO lançado est_a semana 
pela indústria petroquimica: 

a criação do Pronylon." 
Sr. Presidente, o que quis dizer, o Sr. Joefmir Bettng? 

t que vai acabar, enquanto os tecnocratas conversam, 
toda a produção de algodão do Estado de São Paulo. A 

crônka é longa. Pe:co à Mesa que faca constar na íntegra 
ao fi~aJ deste discurso. 

O Sr. Passos Pôi-to- Nobre Senador José Lins, V. 
Ex~ me permite u!ll aparte? 

O SR. JOSÉ LINS - Com prazer, nobre Senador 
Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôrto - Nobre Senador José Lins, V. 
Ex' traz ao debate, _nes.ta tarde, assunto da maior impor~ 
tüncia, da maior 8:ravidade, da maior atualidade. Pela 
primeira vez na história científica do País, dois grupos se 
dJvJdcm em torno de problemas de suma gravidade- a 
incidência do .:·toleoptera Curculionidae" no_s algodoais 
de São Paulo, o combate já proJetado pelo Governo Fe­
deral, c pelo Governo Estadual, através da Secretaria de 
Agricultura de São Paulo, com o uso do inseticida .. Ma~ 
lathion". um inseticida tóxico. Levanta~se contra isso a 
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, atra­
vés de medida c·autelar, junto ao Juiz Federal da 5~ Vara, 
para a proibição da borrifação por helicópteros. Entende 
a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, atra­
vés dos _entoiDologistas da Universidade de __ Campinas, 

-que nU o é hora do--corrlbate por ineio do "Malathion", 
em vista de que, estando o. "Co!eoptera Curculionidae" 
em forma larva],_ não surtiria efeito essa aplicação. 

A melhor solução,. então seria a erradiação dos algo­
--dÕ~is c, com jsto, a possibmdade de controlar essa terrí-
- Ycl Praga,- que é chamada a superpraga, a mais dificil e a 

mais grave das pragas algodoeiras, originária -do México, 
e que está chegando ao Brasil poderá estender~se por 
fodaa região a_lgodoeira, prejudicando a economia do 
nosso. País. Tenh_o a impressão de que V. Ex• vai desen~ 
volver este assunto nesta tarde, e, em acompanhando, 
quero ter a oportunidade de, trazer a y. Ex• também a 
minha contribuição, e fazer- como creio, V. Ex• vai 
fazê-lo- um ap_elo à Justiça de São Paulo, para que dê 
uma solÚçào rápida e definitiva à questão, porque há a 
posssíbilidadc de extensão dessa praga aos algodoais do 
Paraná, hoje o grande produtor algodoeiro do País. Essa 
praga talvez sej:i- muito -mais grave do que a s~_a e 4o _que 

-ap_ró_pria- inflação. - - -

O SR. JOSÊ _LINS- V. Ex• tem toda a razão. Até di­
ria que V. Ex• é que deveria estar proferindo este discur­
so, já que êagrônomo e conhece muito melhor de que eu 
o problema sobre o qual tento versar. Como, porém, se 
t(tlla de problema de -interesse nacional, não me furto, a 
dele tratar, ainda que com as achegas que V. Ex~ puder 
dar-me com a sua inteligência. 

Sr. Presidente, São Paulo está em perigo, no que tange 
à sua produção algodoeira. Perdão, eu disse São Paulo 
mas niio é só Sãõ Paulo que está em perigo. Ê o Brasil in­
teiro -esta que é a verdade! - pois, Srs. Senadores, 
esse caso não diz respeito apenas ao ponto onde a praga 
foi detectada. 

Está em jogo o interesse do País inteiro. 

Sr. Presic;fente, o que faço hoje não é um discurso. t 
-~_uma denúncia. A questão é muito mais séria do que apa­

renta e requer providências urgentes. Para denunciar o 
que está __ acontecendo, estou~me baseando, exatamente, 
no Relatório da Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope­
cuária- EMBRAPA, escrito já no começo do mês pas~ 
sado. Aliás, nem é um relatório. Li esse documento e 
acredito que o trabalho é um grito, unl grito- veemente, 
um apelo a todas as autoridades do País para que olhem 
essu questão com cuidado e com a responsabilidade que 
o caso requer. Diz o R.elatórioa da EMBRAPA: 

"A cultura do algodão no Brasil ocupa uma área 
de 3 milhões de hectares e está entre as cinco de 
mUior importância econômica no País. Essa cultura 
é atacada por um grande número de pragas, e por 
is-So -ê aquela que consome mais inseticidas no País. 
Pois bem, acaba de ser localizado em São Paulo um 
foco de ocorrência de uma das mais sérias pragas 
desse cultivo em todo o mundo. Trata-se de um in­
seto chamado, cientificamente, "Antonomus gran-
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dís Boheman", e conhecido normalmente pelo 
nome de "bicudo", uma praga do algodoeiro. Essa 
praga foi constatada em botões florais e em maçãs 
de algodoeiro, nos municípios paulistas de Campi~ 
nas, Jaguariúna, Santo Antônio de Posse, America­
na, Piracicaba, Tietê e Tatuí, abrangendo uma área 
superior a 15 mll hectares." 

O Centro Nacional de Pesquisa do Algodão, ao tomar 
conhecimento dessa ocorrência, mobilizou imediatamen­
te uma equipe formada por construtores e pesquísado­
res, a fim de constatar no local a extensão do problema e 
sugerlr, .. sem perda de tempo, as medidas necessárias para 
erradiação d_essa praga, evitando sua disseminação às de­
mais regiões algodoeiras do País. 

Para combater a praga, a despesa é realmente muito 
grande. A cul~ura do algodão no Brasil é aquela que con­
some-ma-is inseticida. Ora. Sr. Presidente, se o algodão 
desaparecer do Estado de São Paulo, talvez lhe faça mui­
ta falta, São Paulo poderá imediatamente substituir essa 
cultura pela da laranja, pela do café ou pela cultura da 
soja. Mas, e o resto do País? O que vai acontecer, por 
exemplo, com o Nordeste, onde os algodoais são perma­

. nentes? Se a praga atacar essa cultura, já não teremos a 
menor condição de produzir algodão. 

A despesa, só para combater a praga, anualmente, 
passaria a ser de 120mi1 cruzeiros por hectare. Iss·o signi­
fica mais do que o Preço de venda do algodão colhida em 

_ cada hectare cultivado no Nordeste. O algodão mocó, o 
melhor algodão do País e um do_s melhores do mundo, 
produz apenas 250 quilos por hectare-ano,· não supor­
tando sequer o custo do processo de defesa. 

"A atividade algodoeira no País já não é tão atrativa 
como no passado. O elevado custo de produção decor­
rente de vários fatores, principalmente da escassez de 
mão-de-obra e do custo do tratamento fitossanhário, 
tem provocado -a nomadismo do cultivo. No-Centro-Sul 
do País, muitos cotonícultores passaram a optar por cul­
tivos· menos onerosos e com maiores índices de mecani~ 
zação. 

"A -disseminação do bicudo- como é chamada a pra-
8a ~nas regiões de cultivo por certo desestimulará no­
vos plantios, acarretando altos índices de desemprego no 
meíõ' ruraL Grandes contingentes populacionais das re­
giões algodoeiras têm.na colheita e nos tratos culturais 
do algodão a sua atividade mais rentável durante o ano. 

... Além disso, é de fundamental importância conside­
rar o parque industrial, instalado nas-áreas algodoeiras. 
que, sem matéria~prima, evidentemente~ será obrigado a 
fechãr as suas portas, demitir seus empregados, ou im~ 
portar matéria-prima para poderem trabalhar. 

"A cultura algodoeira abrange quase todo o território 
brasileiro. A ocorrência do foco inicial da praga, no cen­
tro do Estado d_e São Paulo, facilita muito a sua dissemi­
nação em dire-çãO ão Sul, no Paraná, ao Oeste, em Mato 
Grosso e Goiás, e ao Norte, em Minas Gerais. 

"Dependendo da veloddade da disseminação, em 
pouco "tempo chegarâ à Bahia e aos demais Estados do 
Nordeste, cuja economia, em grande parte, como disse, 
depende do algodão. 

"Observações efetuadas em outras regiões, e mesmo 
nos Estados Unidos, indicam que a dispersão pode ocor­
rer num ritmo de_ 300 km por ano, não sendo, portanto, 
utópico imaginar que em 10 anos não haverá um ponto 
do território brasileiro que não ésteja infestado por essa 
praga." 

O Governo brasileiro, -portanto, Sr. Presidente, tem a 
grande responsabilidade de evitar que essa praga se pro­
pague a outras regiões produtoras de São Paula e dosEs­
tados vizinhos. 

O combate é feito, como bem disse o nobre Senador 
Passos Pôrto, atravês de um inseticida chamado ma· 
!athion, de comprovada eficâcia, menos eficaz talvez do 
que outràs, mas inócuo para o meio ambiente. 

O Sr. Passos Põrto- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÊ LINS - COm prazer. 
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O Sr. Pa.\'sos Pôrto -Inicialmente o Ministério da 
Agricultura ia fazer o combate através de um composto 
orgâriicO fosforUclõ~ue, esse sim, tem alta toxidez. ~o 
chamado_ gusatcon. Mas, em face dos protestos da Socie­
dade Brasileira para o Progresso da Ciência~_Sabre.tudo 
da Universidade de Campinas, então optou por esse in­
seticida malathion, que já tinhu sido usado em São Paulo 
no combate à encefalite eqUina, e que não causou ne­
nhum problema de saúde ao litoral de São Paulo. De 
modo qut:: a sua aplicação seria: tranqUHa. No entanto, 
insurgem-se contra essa aplicação, através de helicópe­
tros, nu altura de 3 metros mais ou menos, e obedecendo 
a direção dos ventos, quanto feita de manhã cedo. Hayia 
possibilidade de, num espaço curto, que é o importante, 
num prazo de oito dias, fazer toda a aplicação nesSa re­
gião entre Campinas, Mogi-Mirim, Mogt-Guaçu, até So­
rocaba, para de_ter_a marcha do Coleoptera curculividãi, 
porque ele consegue, durante o periódo da entressafra, 
num processo d_eterminado, ficar debaixo de folhas_ secas 
e consegue proliferar vindo aparecer novamente sobre os 
capulhos para atacar, como já está ocorrendo, os algo­
doais dessa região. De modo que o que V. Ex' deve des­
tacar, hoje, aqui, é o que o Governo Federal e os Gover~ 
nos estaduais têm que chegar a uma decisão, o mais rápi­
do possível, sob pena de haver disseminação dessa praga. 
Aliá-s; jà- hâ ocorrência desse surto na região de Assis, 
que poderá atravessar a fronteira em Valparanã. Tere­
mos, então, um _cQlapso da economia algodoeira brasilei­
ra, cuja repercussão, V. Ex', aliás, jâ destacou no seu 
pronunciamento, é muitO grande, porque a cultura do al­
godão ocupa mais de três milhões de hectares neste País, 
e é uma cultura búska de eç_onomia, sobretudo do Nor­
deste, através do algodão mocó na Região do Rio Gran­
de do Norte, Paraíba c Ceará. 

O SR. JOSE: LINS- V. EX' tem razão. O importa ri te 
é que as autoridades cheguem a um acordo para comba­
ter a praga. A EMBRAPA está preconizando não só íso­
lar totalmente essa área, que ainda é pequena, cerca de 
quinze mil hectares, c a determinação de uma zona: de 
transição com vinte quílômetros d_~ largura em torno de­
la. Uma segunda zona de seg_urança, além da primeira 
também com vinte quilômetros de largura. De tal monta 
é o perigo dessa praga, que todo o esforço que se fizer, 
agora, para destruí-la_ scr_á compensador. 

Dizem os técnicos, Sr. Presidente, que no momento 
nenhum algodão em caroço deve sair da âr~a in_f%tada, 
nem das duas zonas de segurança ao redor dela. Os res­
tos do processamento do algodão em caroço d~eve ser 
imediatamente queimado. As imediações das usinas de 
algodão e de óleo devem ser pulverizadas com azinfros 
etílicos. t possível que, se ficar pelo menos meio por cen­
to dos insetos por hectare em uma dessas áreas, todo O 
processo reeom_eçe_ de novo, e novamente se tenha de re­
petir a tentativa de erradicação. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, uma advertência que 
faz a Comissão enviada pela EMBRAPA para analisar o 
problema. Diz a Comissão: 

"O colapso total de todos os _segmentos da conto­
nicultura brasileira, como jâ foi exposto, é a cOnse­
qiléncia mais lógica que se pode prever, caso medi­
das imediatas e eficazes não sejatn tomadas para su­
primir a pres-ente população da praga que ainda se 
encontra restrita a área relativamente pequena. 

Mesmo que o setor se organizasse e se moderni­
zasse- o setor produtor de algod11o, explico cu­
para enfr~ntar a nova realidade, os custos seriam as­
tronomicamcnte'a!tos_em relação ao que se gastaria 
hoje na tentantiva de erradicar, suprimir e conter a 
disseminação da praga.'' 

Isto é, se se de_i_xõ;l.r para amanhã, quando a praga se 
alastrar mais, possivelmente a cultura do algodão jâ não 
será mais econômicamente viavcl. 

"Através de levantamento efetuado, estima-se 
que uma área inferíor a 15.000 ha es_teja atacada no 
momento. A estimativa do custo dQ tratamento des- _ 
sa área e das medidas complementares, ê de 800 mi-

lhõcs de cruzeiros, col)1 grandes possibilidade~ de 
sucesso. 

Por outro lado, o custo anual de tratamento de 
toda a Cirea plantada no Brasil, a preços atuaís, não 
ficaria por menos de 360 bilhões de cruzeiros, pois 
serão necessárias 12 aplicações anuais, no mínimo, 
na área de 3 milhões de hectares ocupada pelos al­
godoais, brasilieros." 

O Sr. Passos Põrto- Permite-me V. Ex~ mais uma in­
tervcnçüo'? 

O SR. JOSÉ U~S- Com o maior prazer, V. Sx-' e~ 
riquece essas notas que estou expondo no Plenário. 

O Sr. Passos PUrto - Eu gostaria Que o Plenário co­
nhe~sse bem o seguinte: a discussão está entre a Univer­
sidade de Campinas, que advoga a solução do combate 
biológico, a queima dos restos de cultura e a crença de 

- que o cole6ptero- o inseto em face de condições ecoló-· 
gicas até adversas, poderá não proliferar, e o País teria, 
então, um dispêndio, como V. Ex' acabou de assinalar, 
quC, só com as desPeSas de combate, sóili!ssa ái'ea restri­
ta de São Paulo, vai a 800 milhões de cruzeiros; e, a tódo 
o País, 360 bilh6es de cruzeiros, o que significaria, talvez, 
uma despesa maior do que a que traz hoje a economia al­
godoeira ao País. É uin assunto <,tinda a se disCutir, qual 
das duas teses ê a verdadeiNt, porque não temos, nobre 
Senador, nenhuma experiência nacional sobre o combate 
u esse inseto. Alega o cntomologista da Universidade de 
Campinas que o bicudo já está no Brasil há muitos anos, 
e hoUve condições aliora ecológicas favoráveis ao surto 
nessa região. Constataram a sua presença nessa região, 
anriga-·produtora de café, hoje densamente cuft[Vada 
com algodão. Chegou-se até a denunciar, através âe um 
l&::Iiico, não sei se d-o próPfio Ministério da Agricultura, 
que uma multinacional teria trazido esse inseto ao Brasil, 
para, justamente, haver esse consumo do malathion, qüe 
é um inseticida importado, é um cOmposto orgânico fos­
forado, custa muito caro e foi usado na Guatemala, onde 
erradicou a praga. O que re.<;ta resolver é o s~guinte: acho 
que a Universidade de Campinas devia aceitar essa pul­
verizaçiJo agora com helicóptero, para evitar a sua proli­
feração, e o exame através do que eles ch.amam âo arma­
dilhas, nas regiões ainda nãO afetadas, para observar se, 
nlío se usando o insetic;ida, pode-se fazer um combate 
com menos despesa, Acho que, com isto, tambêm dou a 
V. Ex~ -uma ajuda na denúncia i:}ue está fai:endo, nesta 
ürde. 

O SR. JOSt LINS- O problema não é a Universida­
de de Campinas aceitar que se adote uma determinada 
medida de interesse nacionaL Uma decisão_ do Governo 
de São Paulo deve ser tomada. 

O Sr. Pass()s Pôrro - Mas não é do Governo, não ... 

O SR. JOSt LINS - Do Governo, Senador Passos 
_ Pórto. O Secretário da Agricultura do Estado de São 

Paulo, segundo dizem, baixou uma portaria, proibindo o 
uso do malathion e isso, certamente, por pressão de gru­

-pos:-de defesa do meio amQ.iente, 

O Sr. Passo.~ PUrto- Há um despacho do Juiz da 5' 
Vara Federal, concedendo a liminar ... 

O SR. JOSÊ LINS- Da 5• Vara, também, conceden~ 
do a liminar contra o uso do inseticida ... 

O Sr. Pas.ws Pôrto - Mas não foi examinado o méri­
to, uinda. 

O S-R. JOSf:: LINS- Trata, exatamente, de uma me­
dida de segurança em beneficio da economia nacional, 
-de milhares de famf!ias que plantam algodão. 

Vou ler para V. Ex~ um documento que diz tudo: 

"POSICIONAMENTO 

Os entomologistas abaixo, servidores do Estado 
d-e- São Paulo, diante da__gravl"daCfe da am~ca à c-o-
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tonicultura bras.ileíra representada pela introduçãQ 
do Anthonomus grandis Boheman "bicudo", assu· 
mcm as seguintes posições: 

I .. Não há nenhuma evidência científica de que 
o "bicudo" jâ esteja no Brasil há muito tempo. Os 
levantamentos feitOs pela Secretaria da Agricultura 
do Estado de São Paulo evidenciam tratar~se de 
uma introdução recente, provavelmente atravês do 
aeroporto de Campinas. 

-"Veja V, Ex~ qual a autoridade desses ho­
mens! 

"2. Se não for erradicado jã, o "bicudo" irá 
espalhar-se por todo B'rasil e não poderâ ser erradl­
cado nunca mais. 

3. S"e espalhar-se, o "bicudo" irá se constituir 
em pesado ônus para a cotonicultura devido seus se­
veros danos e para o meio ambiente devido às ma­
ciças aplicações de inseticida que irâ exigir. O "bicu­
do" lQrnar_á _inviável o cultivo do algodoeiro ar­
bóreo do nordeste do Brasil, que constitui inetãde 
da <irea cultivada com algodão no País, criando gra­
ve problema social. 

4. Existe uma tecnologia de erradicação para o 
"bicudo" cientificamente Comprovada. Pulveri­
zações tardias de inseticidas para controlar os adul­
tos do "bicudo" ê parte essencial dessa tecnologia, 
- eles exigem que seja feita a pulverização -e sua 
não execução ou seu atraso de execução como vem 
ocorrendo, compromete a viabilidade do programa 
de erradicação e favorece a disseminação do "bicu­
do" pelo Brasi_l. 

5. Não há nenhuma tecnologia cientificamente 
comprovada até o momento, capaz de substituir as 
pulverizações tardias de inseticida nas lavouras de 
algodão como parte de um programa de erradicação 
do "bicudo". Todas as demais tecnologias ampla­
mente divulgadas pela imprensa, como queima -dos 
restos culturais, culturas armadilhas, armadilhas fe­
romônicas e controle cultural, são tecnologias que 
devem ser adotadas, mas que complementam a ação 
da.s pulverizações tflrdías dos algodoais. 

Campinas, 26 de abril de 1983, -Carlos Jorge 
Rosseuo, Chefe designado- Seção de En.tomologia 
-Instituto Agronômico de Campinas.- Fernando 
Mesquita Lara, Presidente da Sociedade Entomoló­
gica do Brasil. - Santin Gravena, Professor do D_e­
purtamento de Defesa Fitossanitâria - UNESP 
Campus de Jaboticabal''. Celso Roberto Panzani, 
Diretor do Centro de Defesa Sanitária Vegetal CA­
TI.- Geraldo Calcagnoio, Chefe da Seção de Pra­
gas das Plantas Industriais -Instituto Biológico de 
São P_aulo." 

Eis aí o documento assinado por técnicos de renome. 

O Sr. Passos Pôrto- Concede-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSê LINS- Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Virgilio Tá~·ora - Em seguida, um a nós. 

O SR._ JOSE LINS - Com prazer. 

O Sr. Pa.~.5os Pôrto- Eu só queria dizer a V._ Ex' o se­
guinte:_ o malathion é realmente a terapêutica usada nos 
Estados Unidos, que foramjustameQte o grande sacrifi­
cado, a grande vítima dessa praga, que ê originária do 
México. Ela é chamada a vingança de Montezuma, 

O Sr. Jo.\'é Lins- Veja V. Ex' que até a tradição mexi­
cana se ffiostra impregnada de horror pela praga, 

O SR. PASSOS PORTO- A vingança de Montezu­
ma significa o México vingando-se dos Estado& Unidos. 
Ela entrou através da chamada família das malvâceas e 
acabou atacando os algodoais dos Estados Unidos. Os 
Estados Unidos têm feito imensos gastos com a pesquisa 
que chegou à síntese de que esses inseticidas orgânicos 

· fosfor_ados_são a melhor terapêutica para a praga quan­
do esta está na fase justamente-de adulto, quand!J ê o in-
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seta. Mas, alegam os técnicos da Universidade de Cam­
pinas, inclusive um entomologista, de cujo nome no mo­
mento esqueci-me, afirma que há seis anos encontrou 
ocorrências desse inseto-em São Paulo. Aliás, esse insetO 
é muito conhecido, a sua familia é numerosa no Brasil, 
há vários coleópteros atacando algodOais. E.. difícil até se 
distinguir quem é realmente o bicudo, porque há vários 
tipos de coleópteros parecidos com o bicudo atacando os 
algodoais em todo o BrasiL Acham os técnicos da Uni­
versidade de Campinas que esta não ê a hor~ de se fazer 
essa aplicação, que vai custar 800 inilhões _?e cruz.eirQs e 
já há helicópteros contratados ... 

O SR~ JOSÉ LINS.....:. Não é issO o que diZem os têcni­
cos no documento que li. 

O Sr. Passos Põrto - Acho que a solução, diante de 
uma praga da maior importância para a economia do 
nosso Pais, ela apurece justamente no coração algodoei~ 
ro do Brasil que é São Paulo, o grande produtor de algo~ 
dão herbáceo, cuja importância na economia_ paulista, 
seja na sua indústria, seja nã própria agricultura, ou seja 
a tê- quanto ao emprego, no período de_ colheita, uma cu1M 
tura cuja colheita ainda é manual, é da maior importân­
cia a sua discussão-; Que sejam levados o Governo de São 
Paulo e o Governo Federal à solução com a Justiça, que 
foi quem concedeu a liminar, para tomarMse uma provi­
dência imediata, fazendo Jogo a borrifação. Depois,_ tere­
mos a experiência do combate, no Brasil. Sabe muito 
bem V. Ex• que, em BloloB:ia, ê mUlto importante o meio 
ambiente, saber se realmente há condiçõeS eéOiógicas-en1 
São Paulo para a proliferação dessa praga, pois ela pode 
até não ocorrer, pode até desaparecer como outras que 
ocorreram na economia agrícola do Brasil e que a 
ameaçaram, como a broca do café, o carvão da cana de 
açúcar, que ameaçoo a lavoura canavieíra de São Paulo e 
que desapareceu, portanto, apenas com a mudança cli­
mática. E o grande problema que temos, hoj~, é de dis­
pêndio. É preciso que se faça a borrifação com esse ma­
·lathion, de cinco em cinco diaS e deve~se fazer dez apli­
cações durante todo o período cultural. Então, é preciso 
que se. saiba como agir, porque não temos, ainda, expe­
riência nesse campo, tanto que há dois grupos de cientis­
tas em choque: o grupo da Universidade de Campinas e 
o grupo EMBRAPA com a Secretaria de Defesa Sani­
tária Vegetal do Ministério da Agricultura. É preciSo que 
se faça esse trabalho de saneamento da região e se passe 
para a experiência, através do Instituto BiológiCo da 
Universidade de Campinas, através do Instituto Agro nó­
mico, que é quem está coman-dando, por intermédío de 
um colega de turma, Pompilio Cavalieri, com quem con­
versei, ontem, sobre este assunto, que considero de suma 
gravidade. Que se dê pois uma solução de urgência, que 
eles chamam de tratamento emergencial e se saia, então, 
para uma solução de caráter nacional preventivo contra 
a expansão dessa terrível praga. 

O SR. JOSÉ LINS- Nobre Senador Passos Pôrto, a 
meu ver, não há contradiçãó nem correntes ContráriaS 
em torno _da defesa da cultura do algodão contra a pra­
ga. O qut: hú são pressões de grupos ligados à proteção 
do meio ambiente, qu_e se opõem a uma medida de cará­
ter urgente, que deve ser tomada imedi~.tamente pelas 
autoridades responsáveis. 

O Sr. Pas.sos Pôno- Porque V. Ex~ está com uma só 
versão ... 

O SR. JOSÉ LINS - Não, não estou comentando 
uma única versão, estou mostrando várias opiniões. Li 
aqui um dOCUmento da EM BRAPA, acabo de ler um ou­
tro sobre o posicionamento de vários técnicOs de Campi­
nas. Vou ler para V. Ex~ mais um, do Dr. Carlos Jorge 
Roseto. São opiniões diversas, dos maiores especiãlistas 
deste Pais. 

Aliús o importante não é quC eu tome a defesa de tal 
ou qual grupo. O importante é que· ~~a-~ote1_11 medidas 
imediatas de proteção à econom-ia algodoeira, 

Comentarei mais um documento. Antes, porém, con­
cedo o aparte que me pede o Senador Virgílio Távora. 

])lÁ RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

O Sr. J'irgt7io Távura-_ EJ!1inente Senador, não pense 
que- é debOche! 

--- o SR. JOSÊ utq_s ~ N4o Pe~S~ria ~unca isto de v. 
Ex'! 

V. E-x~ não seria capaz disto. A n~o ser_que V. Ex~ con­
sidt::rc que o a~godào do Nordeste não nos é importante. 

O Sr. Virgílio Támra- V. Ex• aguarde, para dizer de­
pois. Ao ouvir, não a discussão de V. Ex~. mas, de hâ 
muito_ tempo, essa briga dos ecologistas, que tiveram 
tanto sucesso que fizeram _suspender uma pulverização­
na Paulicêia, para a erradicação desse, não digamos 
nltflor de todos os tormentos, que no momento ameaça a 
nossa economia nordestiria, ... 

O SR. JOSÉ UNS- V. Ex• tem razão. 

O Sr. VirgíliO Tál'ora- Quero lembrar o grande Eça 
de Queiroz, quundo naquele seu personagem tão conhe­
cido Pacheco, eleito, por obra do destino, Ministro do 
Gabinete de Portugal, atacado pela oposição de uma 
maneira furiosa, disse apenas uma frase lapidar: En­
quando V. Ex' age e fala, eu ajo. Assim, é a mesma coisa. 
Que tal agir? Que tal esses técnicos tereni recorrido da 
sentença desse Juiz, de imediato, em lugar de ter soltado 
ã bo~.:a no inundo'? Senteilça que, sabe V. Ex•, pela atual 
lei judiciária que preside esse Estado, é tão fácil de ser 
suspensa! Que tal, justamente, levarmos em conside­
wção o fato, não para a vaidade de técnkos de escola A 

-" ou B, sabendo que isto é fundamental, é básico para o fu­
turo daquela economia, tiio mal baseada em termos agrí­
colas, como é a da nossa terra, economia, que, invaria­
velmente, está sujeita aos fenômenos da seca e que, não 
temos dúvida, dentro de quatro ou dn_co anos verá che-­
gar a ·seü- hahitar tanibéri-1 essa desgraça que é o bicudo. 
Seria muito mais interessante, meu eminente Senador, 
do que nós estarmos discutindo se "a" ou '""b" tem ou 
não-tem iaião. Vamos combaté-lo~ Se.aJu.stiça impedir, 
momcrltaneamente, recorramos da iuSÜça.DePOis disto, 
quando muito, poderemos perder o dinheiro, mas fize­
mos uma tentativa para nos salvarmoS de uma desgraça. 
Desculpe os term9s muito positivos com que ponho, tal­
vez cOm um pouco de melancolia, a questão em debate. 

O SR. JOSÉ.LINS --V. Ex~ comete uma profunda in­
justiç<l. Aliás, duas. Uma contra os técnicos da EMBRA­
PA e outros especialistas que, ao se sentirem sem apoio 
junto aos responsáveis por medidas executivas, tentam 
encontrur alguma ressonância na voz do Congresso. 

O Sr. Pa.1·sos Porto _:_ Perfeito! 

O SR. JOSÊ LINS- OUtra injustiça contra o Con­
gresso. A nossa vqz é a voz do povo. Aqui devem ressoar 
-as pr-eocupações e as dificuldades que despontam de to­
dos os l:.tdos. 

O Sr. Virgílio Tá1•ora- Eminente Senador, V_._Ex! es­
(il equivocado. Não estou lhe fazendo a menor critica. 

O SR. "JOSÉ LINS- A não ser que eu não tenha en­
tendido V. Ex~ 

O Sr. Virgi1io Távora- Não entendeu coisa nenhuma. 
A ·crítica istá entre- iéc-nícos que eStão discutindo, por 
vaidade, porque ê uma vaidade de dois grupos de têcni­

·- cqs, como_comb<~ter, por "a" ou por .. b"- pelo lado 
••a" ou pelo lado "b". 

O SR. JOSÉ LINS - Essa ê uma mera suposição de 
---v. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora - E uma vaidade, está claro~ 
São dois grupos de técnicos a discutir e nós estamos venM 
do o bicudo se aproximar da nossa amada terra. Sólsto. 
Não há a menor restrição à parte de V. Ex• 

O SR .. ~JOSE LINS - Devo, nesse caso, entender o 
aparte de V. Ex~ como uma_cooperayã? fiO apelo que es­
ses técnícos estão fazendO: 
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O Sr. Virgílio Távora- E não é outra coisa. Nós ve­
mos técnicos dos mais ilustres quererem apenas seus no-_ 
mes nos jornais, já discutindo, digamos, lana caprina, 
quando, na realidade, o que nós precisamos é acabar _ 
com o bicuôo, para n-ão atingir todo o Br~il. O r~to, 
permita-me, nobre Senador, o resto é o resto. 

o·sR. JOS~ LINS- Ainda ai, não assumo a acu­
sação de V. Ex', mas vou apresentar mais um testemu­
nho: o do Dr. Carlos Jorge Roseto. 

O Sr. Passos Pôrto- V. Ex~ permite? 

O SR. JOSÉ UNS - Um momento só. 

O Sr. Passos Pôrto- (Com assentimento do orador.) 
- É que o nobre Senador Virgílio Távora noS atingiu. S. 
Ex' não quer que haja o debate nem em um caso dessa 
gravidade, inclusive, entre os técnicos de São Paulo. Os 
técnicos estilo divídidos tecnicamente, mas quem suspen­
deLL. ... 

O Sr. Virgl1io Tá1•ora- Tanto estão divididos que im­
petraram o mandado de segurança e pararam toda ação 
contra O combate à praga. 

O Sr. Passos Pôrto- Quem suspendeu foi a Socieda­
de Brasileira para o Progresso da Ciência lá em um dis­
trito de Campinas, evidentemente com alguns ecologis­
tas, que realmente não estão sendo informados sobre a 
aplicação. Esses estão completamente errados, porque 
não há nada que vai destruir, através do "malathion", o 
meioambiente na região. O "malathion" é um inseticida 
a tóxico, jâ usado em São Paulo. Quanto a isto não se dis­
cute, O que se discute são os custos do combate à praga, 
em que um grupo acha que não deve nem se usar o .. ma­
lathion", apenas a destruição dos tratos culturais, por­
que não é esse o período do tnHamento através do "ma­
lathion". E o grupo da EMBRAPA e Secretaria de Defe­
sa Ambiental, que acha que esta é a hora. O problema es­
tá nesses termos. Que a Justiça permita que se faça logo 
o- tratamento. 

0 SR.-JOS:t: LINS- Si-. Preside0te, eu continuo. Co~ 
mentarei uma outra informação para mostrar a gravida~ 
de do problema. Não se trata aqui de discutir a sorte de 
um -inseto, _mas de proteger a economia,_ de uma impor:. 
tante área do setor primário, que envolve um dos princi# 
pais produtos da agricultura brasileira e uma indústria 
florescente que, hoje, se enriquece com transferências de 
muitos países do Ve~l!_o Mundo, com grande utilidade 
para nós. 

Vejamos o que diz o Dr. Carlos Jorge Roseto: 

"Quando o Brasil construiu a Rodovia 
Manaus-Caracas, atravessando a mata amazôni­
ca, havia sido construída uma estrada para o bicu­
do. Os automobilistas brasileiros ficaram _preocupa­
dos com a possibilidade do bicudo invadir o Brasil, 
vindo da região de Caracas, em alguns caminhões, 
na nova estrada, estabeledendo-se, inicialmente, na 
região amazônica. Por isso, a reunião da Sociedade 
Entomológica do Brasil, realizada em Goiânia, em 
77, propôs ao- Ministério da Agricultura a proibição 
do plantio de algodão na Amazônia." 

"No início de março de 83 fomos surpreendimos 
com a notícia de que o bicudo havia sido descoberto 
em Campinas e Piracicaba. Levantamento feito pe­
los engenheiros da Se.cretaria de Agricultura do Es­
tado de São Paulo, hoje indica que o bicudo está en~ 
demicamente distribuído numa área abrangida por 
um semicírculo com o centro no Aeroporto de Cam­
pinas, ·conforme peliQuisa feita por esses técnicos.'' 

O Sr. Fábio Lucena - V. Ex' permite um aparte, 
nobre Senador? 
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O SR. JOSf:. LINS- Com prazer. Peço-fhe um minu­
to apenas. 

E com limites- externos em CesáriO Lange, Araras 
Leme e Mogi-Guaçu. Os levantamentos feitos sugerem, 
claramente, ser esta a introdução do bicuqo feita através 
do Aeroporto de CamPinas. Os aeroportos são tradicio­
nalmente portas de entrada de pragas de regiões infesta­
das. Se o ínsf:to veio Casualmente do trem de pouso de 
um avião, poderá ter-se estabelecido nesta zona, 

Diz maiS o seguinte: · 

"Da área atual de 30 a 40 mil hectares"- e aqui 
já amplia a área - .. o bicudo estâ-se espalhando 
pelo resto do continente sul-americano".- Veja V. 
Ex• como o problema é grave- "se não for Imedia­
tamente erradicado logo estará infestando os três 
milhões de hectares bYasileiros." Se não for erradi­
cado já, o bicudo não poderá mais ser controlado. 

"As operações-iniciais de erradicaÇão -estãO esti-. 
madas em 1,2 bilhão" -já não mais os 800 mi­
lhões, mais de I ,2 bilhão, de um relatório posteiíor 
àquele- "Mas a erradicação completa nessa ãrea 
preliminar vai, pelo menos, a vinte bilhões_ e se não 
cuidarmos vamos ter de gastar mais de 400 bilhões 
de cruzeiros por ano, só para combater essa praga." 

E por aí vai mostrando Q que está acontecendo. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. JOS~ LINS ~Com prazer, Senador Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena-- V. Ex• fez referêcia a uma estra­
da na Amazôriia, Manaus-Caracas. Onde fica isso? _ 

O SR. JOSf: LINS - Li, num relatório. 

O Sr. Fábio Lucena- Porque de Manaus a Boa Vista, 
numa distância 879 CfuilômetroS, o que há é umiJ>icaOa, 
um caminho de onça que o Governo chama de estrada. 
Ali não existe rodovia alguma, nobre Senador, é um 
grande engodo o que os técnicos e alguns porta-vozes do 
Governo chamam de rodovias na Amazôrila. Lá, foram 
abertas picadas e foram gastas fortunas. 

O SR. JOSt UNS-:-_Estou pensando que basta uma 
picada para passar u-m inseto. 

O Sr. Fábio Lucena- Mas que, pelo menos, não se 
chamem essas picadas de rodoviaS, em -que fOrãm gastas 
fortunas, cujo montante ni_nguém sabe e nem pode ima­
ginar, porque ninguém prestou contas, niriguém plane­
jou o traçado dessas rodovias e este Congresso não foi 
absolutamente informado a respeito da viabilidade 
sócio-econômica dessas picadas, desses caminhos de 
onça e viveiros de insetoS, segundo o técnico do Estado 
de V. Ex• Aliás, na Amazônia, a grande Força Aérea 
mesmo, que lá existe; são os ínsetos~ 

O SR. JOS:l:. LINS- ~. e inseto de toda qualidade, 
não há dúvida. 

Mas vê V. Ex•, alguns reivindicam do Governo inves­
timentos em seus Estados, outros os condenam. Não os 
querem de maneira alguma, por mim, acho, nobre Sena­
dor, que o esforço que se tem feito para penetrar a área 
amazônica é enorme: :E: difk{l o problema da ocupação 
de uma área imensa, mais de metade deste Pafs. Não 
acredito que tudo que ali se fez tenha sido totalmente 
correto, deve haver erros, é claro, mas houve um grande 
esforço. Por isso, passando por sobre esse problema a 
que V. Ex• se refere, leio o último parágrafo do docu­
mento a que me estou referiitdo: 

Só ser-á pOssível erradicar o iil.seto se o Governo do_ Es­
tado de São Paulo e o Presidente da República decidi­
rem. A Históríajulgará, de certo, com severidade os que 
não adotarem providências imediatas para a erradicação 
dessa praga. 

Sr. Presidente, concluo e~ta denúncia. O problema ê 
grave. A praga estã avançando. Cada caminhão que sai 
_da região de Campinas está ajudando a propagar essa 
~~gração por outras ár~as do País. 

Apelo para o Governador Franco Montoro, às autori~ 
.dades sanitárias, aos responsáveis pelo setor agrícola de 
São Paulo, ao Governo Federal, à Igreja, que segundo 
me informaram, defende a campanha de erradicação, 
apelo as instituições de defesa do meio-ambiente, em 
-suma a todos que têm uma_ parcela de responsabi!idade 
sobre a questão, 

A EMBRAPA denuncia por meu intermédio o perigo 
que nos ameaça. Mas falo também, Sr. Presidente, em 
nome do Nordeste, uma região pobre da qual metade 
dos -lavradores vivem da cultura do algodão. Uma espa~ 
da de Dâmocles pesa sobre a sua renda. Não há nenhum 
exagero nisso. A velocidade de propagação da praga exi­
ge decisão e pressa. 

O Sr. Martins Filho- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOSE LINS- Com maior prazer. 

O Sr. Martins Filho - Estou de pleno acordo com o 
pronunciamento de v_. Ex•, nobre Senador José Uns, 
mas no meu modo de pensar, como sertanejo que sou, 
acho que muito mais grave e muito mais urgente, é pen­
sar em eiTadicar a fome do Nordeste, porque, no nosso 
~tado, já começou a morrer criança de fome. Estou de 
pleno acordo, dev.'!mos combater essa praga do bicudo, 
mas muito mais grave é a fome e, até hoje, o Governo 
não _co_ns;egui_ll ou __ não quJs erradicar ? fome que mata 
nossos irmãos nordestinos. Por isso, eu quero deixar re­
gist~ado aqui a min~a solidariedade ao pronunciamento 
de V. Ex~. mas, ao mesmo tempo, deixar_o meu brado de 
alerta para que o Governo também se preocupe em erra~ 
dicar a miséria, a miséria que grassa no nosso _querido 
Nordeste. 

O SR. JOSE:-LfNS -Suponho que V. Ex.-não quer 
representar aqui, o quadro do "Viva o Gordo" no qual 
aparece-uma criança, aliás um "adulto", com um "bar­
beiro" na mão como acepipe para a sua alimentação. V. 
Ex• não pode estar defendendo o bicudo para debelar a 
nosso fome. Evidentemente ... 

O Sr. Martins Filho- Não, porque o problema do 
Nordeste~ muito sério para se levar na brincadeira. Eu 
levo o problema do nordeste a sério e acho que o Gover­

.no deve encontrar a solução, matar a fome com o bicu­
do OI.! com ?em bico, mas o importa~te é que se mate a 
fome, se estirpe esse câncer que está inoculado no seio do 
Brasil e, princip~lmente, no Nordeste. Portanto, eu con­

_sidero o problema do Nordeste muito grave parã se levar 
na brincadeira. 

O SR. JOSÉ LINS- Perdão, nobre Senador, quem 
está levando a coisa na brincadeira é_ V. Ex• Defendo um 
cultivo, que favorece exatamente, a economia do nosso 
povo, portanto, a sua riqueza, a seu bemRestar. É ajudanR 
do_a agricultura, é ajudando a resolver esses problemas, 
é pro_.tegendo a economi~ da região que podemos conse­
guir algum progresso no campo, em favor dos mais 
pobres. 

Sr. Presidente, ftca, ãqui o meu alerta. O meu pedido 
às autoridades, para que teriham pressa. Para qué olhem 
com urgência essa questão e que ajudein, a tomar uma 
decisão contra essa praga. Ela constitui uma ameaça a 
t'Odos os_ algodoais_ do País. 

_ Agradeço à EMBRAPA as informações que me man­
dou e diríjoRme, por fim, ao Governador Franco Monta­
ra que, certamente, é um dos mais interessados na so­
lução desse problema. Fica o nosso apelo. 

-Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 
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NOTAS ECONOMICAS 

Joelmir Beting 

Vem aí o Pronylon 

Lembram-se do Proarca? 
Deus marcou data para o dilúvio da expiação univer­

sal c deu prazo de sobra para a providência governamen­
tal. Depois de quarenta dias de reunião ministerial, nas­
ceu um grupo de trabalho para o lariçamento do progra­
ma de salvação nacionaL 

De comissão em comissão, de concorrência em con­
corrência e de simpósiO em simpósiO, a coisa foi ganhan­
do corpo, mobilizando todas as TOrÇaS vlvas da nação 
ameaçada. Eis consagrado o Proarca. 

Os ecologistas e os tecnocratas cruzaram suas figuri­
nhas acadêmicas, os políticos e os empresários racharam 
-suas caixinhas de praxe, os assessores e os consultores ar~ 
rum aram empregos em dobro, as denúncias e os inquéri­
tos tumultuaram o cronograma da arca, as dívidas finan­
ceiras e as dúvidas tecnológicas estouraram os orçainen­
tos da obra ... 

E lá fora chovia ... 
O velho NOé, o único qUe era do ramo da arca, não foi 

aceito pelo Proarca. Pela simples e boa razão: não tinha 
dif?loma de engenheiro naval e não queria aguardar a 
maturação do Promadeira, programa de fomento da flo­
resta comercial projetada pelo Proarca para suprir o ma­
deirame da arca de salvação nacional. 

E fora do gabinete continuava chovendo ... 
Quem conta a história do Proarca é o próprio Noé, o 

único que se salvou a bordo da arca sem registro. E bem 
acompanhado: animais que não são dotados de conheci­
mentos, apenas -de sabedoria. 

São Paulo acaba de inaugurar o seu Proarca. Já no 391' 
dia da chuvarada, a coisa leva o nome de Probicudo. 
Perdão, Proalgodão. 

Está -nos jornais de ontem: "O juiz da 5• Vara" Federal 
concedeu liminar para o fim específico de impedir ato de 
desencadear o despejo do inseticida "Malathion, através 
de helicópteros, sobre os algodoais das regiões afetadas 
de Campinas e Sorocaba". 

Minis~ros, secretários, fabricantes, ~ecnocratas, agrô­
nomos, biólogos, _ecólogos, advogados e juízes estãO dis- -
cutindo o magno problema desde janeiro. Alguns só en­
traram no cãSo depois de I 5 de março, data da posse no 
respectivo cargo. Afinal, ninguém se lembrou de avisar o 
tal de Coleoptera Curculionidae, simplesmente "bicuR 
do", de que teríamos troca de governantes em março. 

O indisciplinado calendário agrícola teima em ignorar 
-o-calendário político dos especialistas desocupados. 

Do Problcudo, perdão, do Proalgodão, estão particí­
pando. 7ntre outras peritagens, o Ministério da Agricul· 

-tura, a Secretafia da Agricultura, a Secretaria Especial 
de Meio Ambiente da Presidência da República, o Mi­
nistéríci do Interjor, o Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal, a Secretaria Nacional de Ddesa Sani­
tária Agropecuãria do Ministério da AgricUfftira;·a Se· 
cretaria de Defesa Sanitária Vegetal do mesmo Minis­
tério da Agricultura, a Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral da Seasp, a Sociedade Brasileira de Eco­
logia, o Departiimen-to Científico da Associação Mêdica 

_ B~<!:._sileira, a faculdade de Ciências Médicas da Universi· 
dade Estadual d_e Campinas, o Departamento de Medici­
na Preventiva e Social da mesma Faculdade da Uni­
camp, a Assembléia Permanente de Entidades em Defesa 
do Meio Ambiente do Esta~o de São Paulo, a Escola Su­
perior de Ag~icultura Luiz de Queiroz da Universidade 
de São Paulo, o oepartamento de Entomologia da mesR 
ma escola, o Instituto de Biologia da Unicamp, o Institu­
to Biológico de São Paulo, o Instituto Agrônomíco de 
Cãmj:)inas, a SoCiedade Brasileira para o Progresso da 



Maio de 1983 DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

Ciência, a Associação J3rasileira da Iildústria Química e 
a Seção Judiciária de São Paulo da Justiça Federal: 

Quatro grandes al..!septes: o FMI, a OAB, a CNBB e os 
produtores de algodão. 

A colheita do algod~o sobrevivente começa agora em 
maio. Nenhum bic.udo foi exemplarmente Pl!_nido: o _ 
Proalgod~o ainda não discutiu sequer a aplicação do De­
creta 19.594, de 27 ae julho de 1950, leizioha que_vai CO• _ 

memorar 33 aninhaS, que obriga os plantadores de algo· 
dão denomin:.~dos de cotonicultores, a queimarem a se­
queira da planta cQntaminada. 

Ademais segundo o parecer do Grupo de Emergência 
99/83, é preciso investigar cientific.lmente o verdadeiro 
calcanlwr-de-aquiles do Coleoptera Curculionidae para 
um at<Jque químico.digno do nome. Sobretudo no está­
gio atual dos ovos, das larvas e dos pupos do terrível ini­
migo natural. 

A Comissão de Expedientes Alternativos n9 18, espe­
cialmente constituíd'u pelo Comitê Consultivo da Secre­
taria Executivu do Proalgodão, recomenda a não toma­
da de qualquer dec~ão antes da conclusão do relatório 
técnico sobre os experimentos de controle biológico da 
praga, ainda em' fase de laboratório. 

A experimentaçãO de campo, diretamente nos algo­
doais nage(ados, VUi depender da liberação de verbas 
alocadas na Secretaria de Def,;sa Sanitária Vegetal do 
Ministério da Agricultura. 

Ontem, por tefefoile, falei com o secretário executivo, 
via assessor de plan.tão, da dita Secretaria de Defesa Sa.:- ~ 

nitária Veget<JI e obtive a seguinte informação: a suple­
mentação de verba para o início da experimentação do 
combate biológico ao bicudo, como alternativa ao com­
bate químico, emba;gado pela 5• Vara Federal de São 
Paulo, vai deperrder,.da votaçã.o em plenário, em reunião 
ainda não convocada do Conselho Monetário Nacional, 
do parecer técniço da Comissiio de Financiamento da 
Produçào, que não ·participa do Proalgodão. 

Evidentemente, essa solicitação encaixa-se no quadro 
das mudanças que serão introduzidas na sistemática de 
crédito rural, matérjá da competência de uma Comissão 
Interministerial ConsJ:ituída pelo CMN ern março. 

Por coincidênci<l, os trabalhos d<! Comissão serão inS-­
talados <!manhã numa ante-sala du Secrctària Especial 
de Planejamer;tt_o_ dá- Presidência- da República, gentil­
mente cedida, no sétimo requerimento, à DiviSão de Crê­
dito Rural do Banco .Central, subordinado ao Ministério 
da Fazend<l. 

único problema: a nova reunião do Conselho Mone­
tário Nacional só sefá convocada depois da auditoria de 
contas, iniciada qUu'fta-feirã, em Brasília, por Ana Maria 
Jul, sapadora do FMJ. Ela trabalha abaixo da linha d'á­
gua da contabilidade nacional. 

Do seu laudo técqico vai depender a retomada do flu­
xo dos créditos externos, numerário indispensável para a 
suplementação de verba solicitada pela experimentação 
do controle biológico do Coleoptera Curculionidae. 

Em tempo: nos meios ambientalistas, cresce uma cam­
panha de mobilização popular em defesa do bicudo. 

E nos meios empresariais o da indústria têxtil, ganha 
adesões o movimento lançado esta semana pel~ indústria 
petroquímica: a criação do Pronylon. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. AL­
MIR PINTO NA SESSÃO DE 06-05-83 E QUE, 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLlCADO POSTERIORMENTE: 

O SR. ALMJR PINTO (Para encaminhar a vo­
tação.) - Sr. Pr-esidente, Srs. Senadores, sentado aí à 
mesa, ao lado de V. Ex~. Sr. Presidente, olhava eu para a 
terceira cadeira du última fila, à esquerda de V. Ex•, e pa­
recia ver a figura herâldica do nosso saudoso colega Tar­
so Dutra, ontem f<J.fecido. 

Ouvi, atento, tlS- manifestllções dos Senadores, alguns 
deles colegBS de Tarso desde a Câmara Federal, e que 

traçaram, com muita realidade e admirável franqu~za, a 
biografia daquele eminent_e homem público. 

--- -Homem de bem? Sim, graças' às"suas peregrinas virtu­
des que ornavam a sua personalidade. Homem político'? 
Sim, que exerceu, com magnífica demonstra,ção de pa·­
triotismo, os mandatos que lhe foram confiados, ora na 
Assimbléia Legislativa do Estudo do Rio Grande do Sul, 

·ora na Câmara Federal. ora no Senado da República. 
Homem de cultura, sim, tão marcante foi a sua passagem 
pelo Ministério da Educação e Cultura do País. Sua vida 
fo_i toda elu. dedicada ao trabalho profícuo em benefício 
do Pais e de sua gente. 

Tive a honra de substituí-lo, em abril de 1981, na Dele­
gação do Brasil que compareceu ao Congresso da U~iào 
Purlamentar Internacional, nas Fi'Iipinas, em Sua Capital 
Manila. 

Eminente brasileiro, teve invejável desempenho políti­
cp CdhlO ·representante do seu estado natal, o Rio Gr.an­
dedo Sul; homem s'1ncero, gaúcho da melhor estirpe. Ao 
prantear _o seu desaparecimento, faço-o em meu nome e 
no de meu Eit~do, o Ceará, na ~sperança de que a esta 
l)ora, esteja ele _em pleno gozo das bem-aventuranças da 
pátriil celeste.-Muito obrigado. (Multo bef!Z!J 

ATA DA 79• REUNIÃO DO~ 
CONSELHO DE SUPERVISÃO 

DO CENTRO GRÁFICO DO 
l';ENADO FEDERAL- CEGRAF 

DIA 5 DE MAIO DE !983 

Ãs dezessete horas do dia cinco de maio de mil novew 
1 centos e oitenta e três, ria sala de reuniões do Conselho 

de Administração do Senado Federal, sob a Presidência 
do Dr. Aiman Nogueira da Gama, presentes os Conse­
lheiros, Luiz do Nascimento Monteiro, Sarah Abrahâo, 
Luciano de Figueiredo Mesquita e Aloisio Barbosa de 
SOUia,--presenie:s, também Rudy Maurer, Luiz Carlos 
&.stos, FJorian Augusto Coutinho Madruga, Maria Na­
zaré Pinheiro Gico e João de Morais Silva, respectiva­
mente; Diretor Administrativo, Diretor Industrial, En­
carregado da Divisão Industrial, Assessor Jurídico e As­
sessor= Administrativo do CEGRAF, reuniu-se o Conse­
lho de Supervisão do Centro Gráfico do senadO Federal. 
Abertos os trabalho.s, o Dr. Aiman Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, e no exercício da Presidência do Conse­
lho, comunicou q1,1e por determinação do Excelentfssirno 

_-Senhor Presidente do Senado Federal - Senador Nilo 
Coelho - passaria a conduzh as reuniões do Conselho 
de Supervisão do CEGRAF. A seguir, passa a palavra 
ao Diretor Executivo do CEGRAF- Dr. Aloisio Bllr­
bosa de Souza - que faz uma breve apresentação dos 

~-eompo-nenú~s- d-a atU-ar Diretoria do CEGRAF, Oizendo 
das diretrizes e planos traçados para o CEGRAF. 
Passando-se ao primeiro item da pauta, o Senhor Presi­
dente- Dr. Aiman Nogueira da Gama- passou a pa­
lavra ao Conselheiro Luiz do Nasdmento Monteiro que 
apresen-tou- parecer conclusivo sobre a Tomada de 
Pre~os número 002/83 referentes a 3:quiS-lção de chapas 
pré-sensibilizadas para offset e químicos, constante do 
Processo número 0430 de 1983-CEGRAF de 16 de 
ma-rço-'de 1983. Após a apresentação do parecer, o mes­
mo foi colocado_em discussão e, não havendo quem se 
manifestasse, a tomada de preços foi homologada. 
Passandowse ao segundo item da pauta, o Conselheiro 
Luiz do Nascimento Monteiro, novamente c_am a pala­
vra, apresentou outro parecer, agora, referente à Toma­
da de Preços número 003/83, constante do Processo nú­
mero 0432f83--CEGRA.F, relatiVo à_ aquisição de filmes, 
papéis fotográficos e fotoquímicos. Em seu parecer, o 
Conselheiro Luiz do Nascimento Monteiro diz que "o 
exame detido de toda documentação contida no proces­
so demons_tra terem sido atendidas todas as formalidades 

--legais que regem á matéria, inclusive a existência de dis­
ponibilidade orç_amentária para a execução da despesa, 
sendo a aquisição considerada necessária ao funciona-
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menta dCl CEGRAF. Após a conclusão do parecer, a 
_ matéria foi colocada ~m discussão, recebendo votos fa­

voráveis de todos os Conselheiros, sendo aprovada por 
unanimidade. Continuando com a reunião, o Senhor 
Presidente- Dr. Aiman Nogueira da Gama- fez uma 
e?>posição sobre as requisições de funcionários do CE­
GRAF pena o Senado Federa_!, dizendo que após conta­
tos mantidos com o Diretor Executivo do CEGRAF, le­
vou o caso ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal - Senador Nilo Coelho 
- que lhe determinou que nenhuma requisição de fun­
cionários dos Órgãos Supervisionados do Senado Fede-

- ral, a purtir do dia 5 de maio de 1983, poderá ocorrer 
sem a devida uutorização daquela Presidência. Os fun­
ciónáríÕs doravante cedidos: nas condições acima, so­

-mente farão juz à remuneração do salário corresponden~ 
te ao seu cargo efetivo, ãcrescido das vantagens previstas 
em Lei, inerentes ao emprego. Logo após, o Senhor Pre­
sidente - Dr. Aiman Nogueira da Gama-franqueia a 
pu lavra aos presentes. O Conselheiro Luciano de Figuei­
redo Mesquita faz votos de êxito à atual Diretoria do 
CEGRAF, e, também, votos de louvor aos trabalhos da 
Administração anterior, extensivos ao ExcelentfssimO 
Senhor Senador Jorge Kalume que, durante soa gestão 
como Presidente deste Conselho, sempre esteve atento a 
todos os acontecimentos do CEGRAF. Em seguida, o 
Diretor Administrativo do CEGRAF- Dr. Rudy Mau­
rer - solicita a palavra e complementando as palavras 
do Diretor Executivo diz que ele é_quem se sente honra­
do em participar das atividades deste Conselho e da ad­
ministração da Gráfica do Senado. Nada mais havendo 
a _t_ratar, agradecendo a presença de todos, o Senhor Pre­
sidente- em exercício- Dr. Aiman Nogueira da Ga­
ma, declara encerrado os trabalhOs e, para constar, eu, 
Maurício Silva, Secretário deste Conselho de Supervi­
são, lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada 
será ass-inada pelos demais Membros. Brasma, 6 de maio 
de 1983. - Aiman Nogueira da Gama, Presidente em 
ex.ercício - Luiz do Nascimento Monteiro, Membro­
Sarah Abrahão, Membro- Luciano d~ Figueiredo Mes­
qUita, Membro- Aloisio Barbosa de Souza, Membro. 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n') 19, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúb1i~ 
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto de Decreto-lei n'-' 1.980, de 22 de dezembro de 
1982, que ''aitCra a legislação do imposto de renda re~ 
lativa aos fundos em condomínio, e dá outras provi­
dências". 

1~ Rl"tlnião (instalação), Tea1izada 
em 16 de março de 1983 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de mil no­
vecentos ·e oitenta e três, às dezesseis horas e vinte minu­
tos, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Seoado Federal, presentes Ós SenhOres Senadores José 
Lins, Lomanto Júnior, Eunice Mkhiles, Passos Pôrto, 
Claudionor Roriz, José Fragelli, Gastão MUUer, Mauro 
Borges e DePutados Albino Coimbra, Reinhold Stepha­
neS, Milton Figueiredo e Lélio Souza, reúne-se a Comis­
são Mista íncumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n9 19, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei n9 1.980, de 22 de dezembro de 
1982, que "altera a legislação do imposto de renda relati­
va aos fundos em condomínio, e dá outras providên­
cias". 
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Virgílio Távora, Carlos Alberto, e De­
putados Adail Vettorazzo, Adauto Pereira, Antônio Go­
mes, Wilson Vaz, Renam Calheiros e NHton Alves. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Coriiu'm, 
assume a Presidência o Senhor Senador- José Fragelli, 
eventualmente, que declara instalada à Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhó! Pre­
sidente esclarece que irá proceder à eleição do PresidCnte 
e do Vice-Presidente da Comissão. DistribUídas as cédu­
las, o Senhor Senador José Fragelli convida o Senhor 
Deputado Albino Coimbra para funcionar como escruti­
nado r. 

Procedida a eleição, verífica-se o segUinte reilllt:ido: 
Para Presidente: 
Deputado Milton FigueTrêdo ........ c.~- 11 votos 
Em branco ...................•.. ~ _....,. 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Antôn-io Gomes ..... -.:.:.'::- .• 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados Milton FigUei­
redo e Antônio Go-mes. 

Assumindo a Presidência o Senhor Milton Figueiredo 
agradece, em nome da Senhor Deputado Antônio Go­
mes e no seu próprio, a honra com que foram distingui­
doS e designa o SeriJio-r ·seriãdor Lo manto Júnior parare­
latar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, .eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comiss~o;ía:vreí a presente Ata, que, lida e aProvada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão (/irá à ·publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
no:> 37. de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n~ 1.994, de 29 de dezembro de 
1982, que "cria incentivos à capitalização das empre­
sas. e dá outras providências". 

I• Reunião (instalação), realizada 
em 5 de abril de 1983 

Acs cinco -di-ãs- do-inês--dli--a-E-fil- do --ano-de-mit--no\iecerr­
tos e oitenta e três, às dezesseis horas e quinze minutos, 
na Sala de Reuniões da ComíssãO ae FinançaS; no-sena­
do Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, 
Virgílio TáVora, Almir Pinto, João Calmon, Passos Pôr­
to, Gabriel Hermes, AffonscrCarriárgo, José FrigCfli e 
Deputados Rondon Pacheco, Baltazar de Bem e Carito, 
Manoel Affonso, Paulo Mincarone, Nelson Wedekin e 
Alberto Goldman, reúne-se a Comissão Mlsta-iricumbi­
da de estudo e parecer sobre a Mensagem nl' 37, de 1983-
CN, do Senhor Presidente da República sUbmetendo à 
deliberação do Congresso_ Nacional o texto do Decreto­
lei nl' 1.994, de 29 de dezembro de 1982, que ,-'cria inCen­
tivos à capitalizaçãõ das emPresas, e dá o_utraS providên­
cias". 

Deixam de comparecei, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Claudionor Roriz, Fernando Henri­
que Cardoso, Severo Gomes e Deputados Albino 
Coimbra, Antônio Amaral, Brasília Caiado e Délio dos 
Santos. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispoSitívo regimental, o Senhõr Pre­
sidente esclarece que irá proceder à eleição do Presid.ente 
e do Vice-Presidente da ComisSão. DístríbUídas as cédu­
las, o Senhor Senador Almir Pinto conVida o Senhor De­
putado Manoel Affonso para funcionar comO escrutina­

dor. 
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Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Alberto Goldman . . . . . . . . . . . 13 votos 
Em br<~nco ............ -· ·-· -· ...• ·-· ______ 1 voto 
Para Vicc-Presid<'nte: 
Deputado Antônio Am<!ral ........ ~.... L3 votos 
Em branco . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados Alberto Gold­
man e Antônio AmaraL 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Alberto 
Goldman agradece, em nome do Senhor Deputado An­
tônio Amaral e no seu próprio, a honra com que foram 
distinguidos e designa o Senhor Senador Gabriel Hermes 
para- relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida~ aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à- pUhlicaçào. · 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer-Sobre a Mensagem 
no:> 44, de 1983-C'N, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do D<'creto-lei n" 2.001, de 4 de janeiro de 
1983, que ••reajusta os valores de vencimentos e pro­
ventos dos sen-·idores da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da lJniào, e dá outras providências". 

I' Reunião (inst~la~ào), re~liza~a_ 
em 12 de abril de 1983 

Aos doze dias do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e três, às dezesseis horas e quarenta minu­
tos, na Sala_da Comissão de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente, 
Almir Pinto, João Lobo, Lourival Baptista, Jutahy Ma­
galhães, Mi:lrtins Filho, José Fragelli, Marcelo Miranda, 
Mauro Borges e Deputados Ludgero Raulino, Moisés 
Pimentel e Sérgio Lomba, reúne-se a Comissão Mista in­
cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n<1 44, de 
1983-CN, do Senhor Presidente da Re-pública, Subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacíonal o texto do 
Decreto· lei n<1 2.001, de 4 de janeiro de 1983, que "reajus­
ta- -OS- -vatores-de- v-enci-meRtos- -e--proven~ru-dos- -servidores 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e 
dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justifici:ldo, os Se­
nhores Senadores Jorge Kalume e Hélio Gueiros e os Se­
nhores Deputados Marcelo Unhares, Amílcar de Quei­
roz, Josué_de Souza, Geovani Borges, Jorge Carone, 
Jackson Barreto, Renato Vianna e Cássio Gonça.\ves. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a_Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder à_eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o S(!_!Jhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­

. putado Moisés Pimentel para funcionar como escrutina­
dor. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
senador Marcelo Miranda 11 votos. 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto. 

Para Vice-Presidente: 
Senador João Lobo ................. . 11 votos. 
Em branco ........•..... : . . . . . . . . • . . 1 voto. 

São declarados eleitos, Presidente e_ Vice-Presidente, 
os Senhores Senadores Marcelo Miranda e João Lobo, 
respectJvamentc. 

Maio de I98l 

Ass-t:mi"lndo a Presidência o Senhor Senador Marcelo 
Mirunda agradt!ce, em nome do Senhor Senador João 
LÕbo e no seu próprio, a honra com que foram distingui­
dos e designa o Senhor Deputado Marcelo Unhares para 
relatar a matéria. -

Nada mais havendo a tratar encerra-se a reunião e. 
para constar~ eu, João Hélio Carvalho Rocha, Assistente 
~e Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinadél pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissã~ e irá ã publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida d<' estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'! 46. de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca suhmet<'ndo ã deliberação do Congresso Nacional 
õ tt.•xto do Decreto-lei n~' 2.003, de 6 de janeiro de 
198..':\, que .. reajusta os vencimentos, salários, gratifi~ 
cações e proventos dos servidores do Superior Tribu­
nal Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e dá 
oUtras prm"idências ... 

1~ Reunião (instalação), realizada 
em 1J dl' abril de 1983 

Aos treze dias do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e três, às dezesseis horas e quinze minutos, 
na Sala de ReuniÕes da Comissão de Finanças, no Sena­
do Federal, presentes os Senhores Senadores Lourival 
Baptista, Jutahy Magalhães, Almir Pinto, Carlos Alber­
to, João Castelo, Mauro Borges, Ãlvaro Dias, Affonso 
Camargo- e Deputudos Milton Brandão, Francisco 
Sa!Ies, Geraldo Fleming, Arnaldo Maciel e Jacques 
D'()rnellas, reúne-se a Comissão Mista incumbida de es· 
tudo e parecer sobre a Mensagem n<1 46, de 1983-CN, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à delibe~ 
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
2.003, de 6 de janeiro de 1983, que "reajusta os venci­
mentos, salários, gralificações e proventos dos servidores 
do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça 
Militar, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Jorge Kalume, Raimundo Parente, Jo­
sé Fragelli e Deputados Ney Ferreira, ltalo Conti, Geral­
do Melo, Milton Reis, Ruy Lino e José Tavares. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
tourivai-Baptfsta, que deciara instaiada a·ComisSão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor. Pre­
sidente_esclarece que irá proceder à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se­
nhor Deputado Geraldo Fleming para funcionar como 
escrutinador. 

Procedida a eleiç~o. verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Serrador Affonso Camargo ........ , . • . 12 votos. 
Em branco . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • • . . . 1 voto. 

--Para \ 1ice-Pre!>idente: 
Senador Jorge Kalume .............. ~ 12 votos. 
Em branco--:........................ 1 voto . 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Senadores Affonso Camar­
go e Jorge Kalume. 

Assumindo a Presidência o Senhor SenadOr -Affonso 
Camaigo agradece, em nome do Senhor Senador Jorge 
Kalume e no seu próprio, a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Deputado Milton Brandão 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo u tratar, encerra-se a reunião, e, 
puru constar, eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de_ Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
serú assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão c_ irá à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

lncunlbida de estudo e parecer sobre a mensagem 
n1' 47, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repübli­
ca submetendo à deliberação do Congresso N-ãcíonal 
o texto do Decreto-lei n<:> 2.004, de O~ de janeiro de 
19R3. que ••reajusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos senidores- dos Tribunais do Trabalho, e 
dá outras providências". 

P reunião (instalação), realizada 
em 13 de abril de 1983. 

Aos treze dias do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e três, às dezesseis horas e quarenta miQu­
tos, na SaJa de reuniões, da Comissão de Finanças, no 
Semido Federlll, presentes os Senhores Senadores Carlos 
Chiarelli, João Lobo, HeiVídio Nunes, Jotahy Maga­
lhães, Lourival Baptista, Gabriel .Hermes, Mário Maia, 
Marcelo Miranda e Deputados Nilson Gibson, Antônio 
Floréncio, Francisco Amatal e Mário de Oliveira, reúne-
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n9 47, de l983·CN, do Senhor Presi· 
dente da República, submetendo à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto· lei n9 2.004, de 06 de 
janeiro de 1983, que "reajusta os vencimentos, salários~ __ 
proventos dos servidores dos Tribuanis do Trabalho e dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores José Igilãcio, Eunice Michiles, Fer­
nando Henrique Cardoso e Deputados Sérgio Philome:­
no, José Burnett, Evaldo Amaral, Jútio G.ostamHan Au­
rélio Peres, Renan Calheiros e JG de Araújo Jorge. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume à Presidência, eventualmente, o Senhor Lourival 
Baptista, que declara instalada a Comissão. __ 

Em obdiência a dispositivo regimental, o Senhor -Pre~­
sidente esdarece.que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor L-ourival- Baptista, convida o Senhor De· 
putado Mári6 Qe,_01iveira, para rUilciorlar como escruti­
nador. 

nhores Senadores Almir Pinto, José Lins, Virgílio Távo­
ra, Gabriel Hermes, Raimundo Parente, Altevir Leal, 
Itamar Franco, Enêas Far1i e Depu-tados Adauto Perei­
ra, Martins Maia, José Lourenço, Ciro Nogueira e Antô­
nio Câmara, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n9 52, de 1983·(CN), 
do Senhor Presidente da República, submeterldo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'>' 
2.009, de li de janeiro de 1983, que "autoriza a elevação 
do capital do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motívo justificado, os Se­
nhores Senadores Galvão Modesto, José Fragelli, José 
Ignácio e Deputad<;~s_ Victor Trovão, Evandro Ayres de 
Moura, Odilon Salmoría, Ralph Biasi, José Ulisses e 
Aldo Pinto. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto que declara instalada a Comissão. 
-·Em obdiêi"lcía eventualmentea dispositivo regimental, 

--o SenQor Presidente esclarece que irá proceder à eleição 
do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. Disiri­
buí:das as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convi­
da o Senhor Deputado José Lourenço para funcionar 
como- escrufinadOr. 

Procedida a eleição, verifica·se_ o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
f:enador José Fragelli .....•.. ~ _ •...•.. ~ ·~ l2 votos 
Em branco .......... • ............. -•.•.. - 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Altevir Leal ..........• ~· ...••.. lO votos 
Em branco ............•................ 3 votos 

São declarados eleitos. Presidente e Vice-Presiderlte, 
respectivamente, os Senhores Senadores José FrageHi e 
Altevir Leal. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Altevir 
Leal - tendo em vista a ausência do Presidente eleito­
agradece. em nome do Senhor Senador José Fragelli e no 
seu próprio, a honra com que foram distinguidos e desíg­
oa o Senhor Deputado José Lourenço_ para relatar a ma· 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: ---- téria.. 
Para Presidente:_ 
Deputado Francisco Amaral .......• ~·· •. 11 votos 
Em branco·····~··"~ ... -..-... -... ;:.. ••. ~-- 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Antônio florêncio ....•..•• _.-... 11 voios 

Em branco ··········~·•···-~·······--· 1 voto 

São declarados eldtos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Deputados Francisco 
Amaral e Antônió FlorêndO. -- · 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Francis­
co Amaral agradece, em nome do Deputado Antônio 
Florêncio e no seu próprío,- illonra com qu_e fora'!' dis­
tinguidos e designa o Senhor Senador Jutahy Magalhães 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comissão. lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, derriais meml;lrçs_ 
da Comissão e írã à publie2.CãO. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
Q\1 52, de 1983-( CN), do Senhor Presidente da Re­
puõlica, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 2.009j de 11 de janei­
ro de 1983, que "autorizll a elevação do capital do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial, e dá outras providêncb,s". 

I• Reunião (instalação), realizada 
em 19 de abril de 1983. 

Aos dezenove dias ?o mês de abril do aoo de mil nove­
centos e oitenta e três, às dezesseis hoi-as, na Sala da Co­
missão de Finanças, no Senado Federal, presentes os Se-

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, João Hélio CarvalhO Rocha, Assisterlte-­
da Comissão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, 
será assinada peJo Senhor_Presidente1 demais mel1}bros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'-' 53, de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. submetendo à deliberação do Congresso Nacional, 
o _texto do Decreto-lei n~> 2.010, de 12 de janeiro de 
J98..1. que "reorganiza as polícias militares e os cor~ 
pos de bombeiros_ militares dos Estados, dos Terri­
tórios e do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias". 

1~ reunião (lnsta.lação), realizada 
em 19 de abril de 1983 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de mil nove~ 
centos e oitenta e três, às dezesseis horas e quinze minu­
tos, na Sala de Reuniões, da Comissão de Firlanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jorge 
Ka!ume, Lourival Baptista, Passos Pôrto, Martins Filho, 
Odacir Soarés, Mauro Borges, Gastão Müller, Hélio 
Gueiros e Deputados Enoc Vieira, Ruben Figueiró, José 
Tavares e Geraldo Fleming, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estUdo e parecer sobre a Mensagem n9 53, 
de 1283- CN, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n~' 2.010, de 12 de janeiro de 1983, que 
"reorganiza as polícias militares e os corpos de bombei­
ros militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito 
Federal, e dá outras providências". 
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Guilherme Palmeira, Eunice Mjchiles, 
Severo Gomes e Deputados Saulo Queiroz, Pedro Colin, 
Ruy Bacelar, Antônio Ueno, Jorge Carone e Matheus 
Schmidt. 

De acordo com o que preceitua o regimento comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Lourival Baptista que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Pre~ 
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presiderlte 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Lourival Baptista convida o Senhor Depu~ 
tado Ruben Fígueiró para fu~cionar como escrutinador. 

Procedida a _eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
. D~putado JQsé Tavares . . . . • . . . . . . . . . . . 11 votos 
Em branco ...........• ~............. 1 v9to 

Pa;a ViC~Presidente: 
Deputado Enoc Vieira ....... ,.......... i "I votos 
Em branco ..........•... -•• ·-· •...... ~ _L voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados José Tavares e 
Enoc Vieira. · 

ASsumindo a Presidência o Senhor Deputado José Ta­
vãres ágradece, em nome do Senhor Deputado Enoc 
Vieira e no seu próprio, a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Senador Martins Filho para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, 
serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer ~obre a Mensagem 
n<:' 54. de 198.l (CN), do Senhor Presidente daRe­
pública, suhml•tendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto.lei n9 2.011~ de 18 de janei­
ro de 1983, que "concede isenção de impostos aos 
ben:<> destinados à execução do Programa Nacional de 
Comunicações Domésticas por Satélite ... 

Jã -Reunião (ln~t;tlação), realizada 

em ]9 de abril de 1983 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e três, às dezesseis horas e trinta e cinco 
minutos, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jo­
sé Lins, Lomanto Júnior, Moacyr Dalla, Claudionor 
Roriz, Almir Pinto, Aderbal Jurema, Marcelo Miranda, 
Affonso Camargo, Alberto Silva e Deputados Homero 
Santos, Alcides Lirna, Raul Bernardo e Saramago Pi­
nheiro, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n9 2.011, de 18 de janeiro de 
1983, _que "concede isenção -de impostos aos bens desti­
nados à execução do Programa Nacional de Comuni­
cações- Domésticas por Satélite". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se-­
rlhores Senadores Raimundo Parente, Saldanha Derzi e 
Deputados Simão Sessim. Cristina Tavares, Ibsen Pi­
nheiro, Carlos Wilson, Marcos Lima, Samir Achôa e Jo­
sé .Frejat. 

De acordo com o qu~:: preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irâ proceder a eleição--do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor _Senador Almir Pinto cor1vida o Senhor De­
putado Sarama_go Pinheiro para funcionar como escruti­
nador. 



1606 Terça-feira 10 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Affonso Camargo , . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 

Para Vice-Pri.'sidcnte: 
Senador Lomanto Júnior 13 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Senadores Affonso Carriar­
go, e Lomanto Júnior. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Affonso 
Camargo agradece,_ em nome do Senhor Senadpr Lo­
manto Júnio-r e no seu próprio, a honra com que foram 
distingUidos e designa o Senhor Deputado Raul Bernar­
do para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu; Frederic Pinheiro Barreira, Assistente 
de Comiss5o, l3vrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
s~rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

('OMISSÃO MISTA 

Incumbida de e1{aminar e emitir relatório sobre a 
Mensagem n~ 56, de. 1983-CN, pela qual o senhor 
Presidente da República comunica haver "etado, pa'r­
cialmentc, o projeto de Lei da Câmara nQ 43, de 1981 
(n~ 217, de 1979, na casa de origem), que- "veda a 
cobrança de juros de mora sobre título cujo vencimen­
to se dê em feriado, sábado ou domingo". 

I• Reunião, (instalação), realizada 
em 19 de abril de 1983 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e três, às dezesseis horas e vinte minutos, 
na Sala da Comissão de Fínanças, no Seriado Federal, 
presentes os Senhor_es Sei1adores Luiz Ca.valca_nt~. José 
Lins, Pedrº _Simon- e Dc;:putados Ernani Satyro, Olivir 
Gabardo e Airon ,R.jos, ·reúne-se a COmissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir re­
latório sobre a Mensagem n9 56, de 1983-CN, pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica haver vetado, 
parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara nQ 43, de 1981 
(nQ 217, de 1979, na Casa de Origeril), q~e "Veda a 
cobrança de Juros de mora sobre Título cujo vencimento 
se dê em feriado, sábado ou domingo". 

De acordo com c que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Luiz Ca­
valcante, que declara inStalada a Comissão .. 

Em obe~Hência a dispositivo" regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão~ Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Luiz Cavalcante convida o Senhor 
Deputado OliVir-Gabardo para funcionar como eScruU­
nador. 

Procedi_da __ a eleição, verifica-se o seguinte resultado; 

Para Presidente: 
Deputado Airon Rios ...........•.. ·-. 5 votos 
Em branco .... , ........ ~-· ........ -..... 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Ernani Satyro .......•..... , , 5 votos 
Em branco ... -.. -.......... ,, ....•..... l voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presiden-te, os Senhores Deputados Airon Rios e 
Ernani Salyro. 

Assumindo a Presidência O Senhor Deputado AirÕi1 
Rios agradece, em nome do Senhor Deputado Ernani 
Satyro e no seu próprio a honra Com que foram distln­
guüidos e designa o Senhor Senador José Lins para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 

, Senhor Presidente, demais membros e irá à publicação. 
I 

DIARIODO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 57. de 1983-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso N acionai 
o texto do Decreto-lei n9 2.013, de 25 de Janeiro de 
1983, que ~·dispõe sobre o imposto único sobre ener­
gia elétrica''. 

P Reunião (instalação), r~alizada 
em 26 de abril de 1983 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e três, às dezesseis horas, na Sala da 
ComisSão _de_ Finanças, no Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Gabriel Hermes, Luiz Cavalcante, 
José Lins, Almir Pinto, Galvão Modesto, Virgflio Távo­
ra, Affonso Camargo, Hélio Gueiros, Marcelo Miranda, 
e Deputados. Gonzaga Vasconcelos, Maurício Campos, 
Paulo Melro, Fernando Santana, Marcelo Cordeiro e 
Cid Carvalho, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n9. 57, de 1983-CN, 
do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreta-lei nQ 
2.013, de 25 de janeiro de 1983, que "Dispõe sobre o im­
posto único sobre energia elétrica". 

Deixa-m de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Odacir Soares, Alberto Silva e Depu­
tados Alércio Dias, Horácio Ortiz, Walmor de Luca e 
Abdias Nascimento, 

De acordo com o que preceitua o Regiinento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo- i'egimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Fernando Santana, para funcionar como escruti­
nado r. 

Procedida a eleição, verifica-se o seg-uinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Affonso Camargo , . . . . . . . . . . . 13 votos 
Senador Hélio Gueiros . , .......... _, . . 2 votos 
Para Vice-Presidente: 
Senador VirgOio Távora , . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Senador Galvão Mqdesto ............ , 2_ :votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Senadores Affonso Camar-
go e VirgHio Távora. - -

Assumindo a Presidência ·o Senhor Senador Affonso 
Camargo agradece, em nome d_o Senhor Senador 
Virgílio Távora e no seu próprio a honra com que foram 
distin-güidos e designa o Senhor Deputado Gonzaga Vas­
concelos para relatar a matéria. 

Nadã mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Corriissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~ 58, de 1983- (CN), do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo a deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei nQ 2.014, de 21 de feve­
reirO de 1983, que .. dispõe sobre a tributação das va­
riações das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacionai-ORTN com cláusula de correção cambial''. 

P Re_união (instalação), realizada 
em 26 de abril de 1983 

Aos vinte e seiS diãs do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oit~nta e três, às dezesseis horas e quinze mi-
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nutos, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Qpi_­

lherme Palmeira, Jutahy Magalhães, Lourival Baptista, 
Jorge Kalume, Lomanto Júnior, Pedro Simone Deputa­
dos LuiZ Antônio Fayet: José Thomaz Nonô, José Car­
los Fagundes, Fernando Magalhães, Marcos Lima, Vir­
gildásio de Senna e Gustãvo Faria, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 58J de 1983 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do CQngresso Nacional o tex· 
to do Decreto-lei n9 2.014, de 21 de fevereiro de 1983, 
que "Dispõe sobre a tributação das variações das Obri· 
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 
com claúsu(a de Correção cambial" 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Castelo, Carlos Lyra, José Fra­
gelCi~ Severo GOmes, Fernando Henrique Cardoso e De­
putados Castejon Branco, Manoel Affonso, Carlos Wil­
son e Abdias Nascimento. 

De acordo com o que preceitua o Regimento ComUm, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Lourival Baptista, que declara instalada a Comissã=o. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice.-Presidente_da Comissão. Distribuídas as céd_u­
las, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se­
nhor Deputado Gustavo Faria para funcionar como es­
crutinador. 

Pro~dida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

-Para Presidente: 
Deputado Virgildásio de Senna 11 votos 
Em branco ... ·-· .... , ......•..... ,... Z votos 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Fernando Magalhães . ~ ·-~ .. _ ... _. 13_ voto_s__ 

Sào declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Deputados Virgildásio de 
Senna e Fernando Magalhães, 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Virgil­
dásio de Senna agradece, em nome do Senhor Deputado 
Fern~ndo Magalhães e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguüidos e designa o Senhor Senador Louri­
val Baptista para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a ,reunião e, 
para constar, eu, Frederic Pinheiro BarÍ'eira, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
·serã assinada pelo Senhor PresidCnte, demais membros 
di-Comissão e ir~ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem n9 60, de 1983 (CN), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica haver vetado, par­
cialmente, o Projeto de Lei da Câmara nQ 6, de 1983 
(n9 75-E/83, na origem), qué "altera dispositivos da 
Lei n~ 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, e dá outras providências". 

1• Reunião (instalação), realizada 

em 27 de abril de 1983 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e três, às dezesseis horas e quinze mi­
nutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fe­
deral, preSentes os Senhores Senadores Murilo Badaró, 
Martins Filho e Enéas Faria e o Senhor Deputado Jorge 
Arbage, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Na­
cional, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem n9 60, de 1983 (CN), pela qual o Senhor Pre-_ 
sidente da República comunica haver vetado, parcial· 
mente, o Projeto de_ Lei da Câmara n9 6, de 1983 (n9 75-
E/83, na origem), que "altera dispositivos da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971 -Lei Orgânica dos Parti~ 
dos Políticos, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justific;tdo, o Se­
nhor Deputado João Gilberto e a Senhora Deputada 
Rita Furtádo. 
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De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmerite, o Senhor Senador 
Mur:ilo Badaró, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre~ 
sidente esclarece que irá proceder à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cêdU­
Ias, o Senhor Senador Murilo Badaró convida o Senhor 
Deputado Jorge Arbage para funcionar como escrutina­
dor. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Enéas Faria .3 _votos 
Em branco ... -.•... ___ _.. __ ..,__.__~~ ......... -.. - 1 voto 

Para Vice--Presidente: 

Senador Martins Filho :3 votos 
Em branco .......••• -"~~--· ""''--·•-"-· ••• -.-= .. - 1 voto 
São declarados eleitos, Presidente e Vice-Presidente, 

os Senhores Senadores E11êas Faria e Martins Filho, t-es. 
pectivamente. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Enéas Fa­
ria agradece, em nome do Senhor Senador Martins Filho 
e no seu próporio, a honríl com que foram·distinguidos e 
designa o Senhor Deputado ~orge ~rbage para relatar a 
matérta. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
pàra constar, eu, João Héh'o Carv.alho Rocha, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o 

Projeto de Lei n~ 2, de 1983 (CN), que "autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério da Saúde o 
crédito especial de até Cr$ 950.000.000,00 ( novecen~ 
tos e c:inqiienta milhões de cruzeiro!i), para o fim que 

especifica". 
1~ Reunião l(instalaçào), rertlizada 

em 2 de maio de 1983 
Aos dois dias do mês de maio do ano de mil novecen­

tos e oitenta e três, às dezesseis horas e quinze minutos, 
na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, 
Lourival Baptista, Jorge Katume, GUilherme Palmeira, 
Aderbal Jurema, Mário Maia, Affonso CamargO e De­
putados AntôniO Osório, Figueiredo Fílho, Màuro Sam­
paio, Ferreira Martins, Manoel Viana, Mârio Hato, Jor­
ge Vianna e Jiúiio Caruso, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pa­
recer sobre o Projeto de Lei n9 02, de 1983 (CN), que 
.. autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da 
Saúde o crédito especial de até Cr$ 950~ooo;ooo,oo (nove­
centos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para o fim que 
especifica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Gabriel Hermes, Virgílio Távora, 
Marcelo Miranda e Severo Gomes e os Senhores Depu­
tados Ludgero Raulino, Euclides Scalco e Ralph Bíasi. 

De acordo com o que preceitua oRegiinento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o SenhOr Senador 
Aderbal Jurema, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a disposhíVO regim-ental, o Senhor Pre­
sidente Esclarece que irá proceder à eleiQão do Presiden­
te e do Vice-Presidente da Comissão. Distribufdas as cé­
dulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Se­
nhor Deputado Jiúlio Caruso para funcionar como es­
crutinador, 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Deputado Jorge Vianna . ··~-·········· 14 votos 
Em branco ................... .-....... 1 voto 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Mauro Sampaio , ...•.•• -~... 14 votos 
Em branco ................ ~ •••• -.. -· ·~. 1 voto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

São declarados eleitos, Presidente e Vice-Presidente, 
os _S~nhores D~putados Jorge Vi_O;Inoa e Mauro Sampaio, 
respectivamente. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Jorge 
Vianna agradece, em nome do Senhor Deputado Mauro 
Sampaio e no seu próprio, a honra com que foram disti­
guidos e designa o Senhor Senador Lourival Baptista 
para relatar a matéria, 

Nada mais hav.endo a tratar, encerra-se a reunião e 
para constar, eu, João Hélio Carva-lhO Rocha, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e -ir~ .. à pu~lica_Qão. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~ 43, de 19S..l (CN), do Senhor Presidente da Re-

- ·pública, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto~lei n9 2.000, de 30 de de­
zembro de 1982, que .. Reajusta os vator'es de venci­
mentos e proventos dois servidores da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal, e dá outras providên-

2•· Reunião, realizada em 26 de 
abril de \983 

Aos vintes e seis dias do mês de abril do ano de mi] no­
vecentos e oitenta e três, às dezesseis horas e quinze mi­
nutos. na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Senaao Federal, presentes os Senhores Senadores 
Virgílio Távora, Helvídio Nunes, Marcondes Gadelha, 
Jutahy Magalhães, Gabriel Hermes, Mário Maia, Pedro 
Sifnon, Marcelo Miranda e Deputados Oscar Corrêa, 
Osvaldo Melo, Octávio Cesário e Francisco Dias, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de t;Studo e parecer 
sobre a Mensagem n943, de 1983 (CN), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à deliberação do Con~ 
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 2.000, de 30 de. 
dezembro de 1982, que "Reajusta os valores de venci~ 
mentos e proventos dos servidores da Secretaria do Su~ 
premo Tribunal Federal, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Leonir Vargas, Carlos Alberto e De­
putados Paulo Guerra, Rita Furtado, Theodorico fer­
raço, Marcelo Medeiros, Samir Achôa, Jorge Leite e 
M<\theus Schmidt, 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Deputado Osvaldo_ Melo, _vice-Pres_idente, 
no ex.ercicio àa-Pr6sidência, que solicita, nos termos reg.i­
rnentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior 
que, logo após, é dada como aprovada. 

Errl seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senador Marcondes Gadelha, que emite pare­
cer favorável à Mensagem n9 43, de 1983 (CN), nos ter­
TJlOS do Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
-sem restrições. 

Nada mais haVendo a tratar, encerra·se a reunião e, 
para constar, eu, Frederlc Pinheiro Barreira, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissllo e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n\' 48, de 1983 (CN). do Senhor Presidente da _.Re:--__ 
públi('a st1hmetendo à dehbera<:ào do Congresso Na­
cional o t~x to do Decreto-lei n~ 2.005, de 6 de janeiro 
de 1983, que '"Reajusbt os valores de vencimentos, sa­
lários e proventos dos servidores da Secretaria do Tri­
bunal de Justi('a do Dilitrito Federal e dos Oficios Ju­
diciais da Justiça do Distrito Federal e dos Terri­
tórios". 

2' Reunião, reali:t"ad:l em 27 de 
abril de 1983 

Aos vinte e sete dias do rnês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e três, às dezessete horas, na Sala da 
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Comissão de Finanças, nÓ Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Gabriel Hermes, Passos Pôrto, Gui· 
lherme Palmeira., Enéas Farias, Alfredo Campos e Depu-· 
tudos José Camargo, Tarclsio Buriti, Geraldo Renault, 
Nasser Almeida, Epitãcio Cafeteira, Daso Coimbra e 
Mfircio Lacerda, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 48, de 1983 
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto­
Je_j n9 2.005, de 6 de janeiro de 1983, que "Reajusta os va­
lores de vencimentos, salários e proventos dos servidores 
da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Altevir Leal, Odacir Soares, Jutahy 
Magalhâes, João Lobo, Alberto Silva, Mário Maia e De~ 
putados Pedro Coiin, João Divino, Valmor Giavarina e 
Sérgio Lomba, 

Ffa\,.endo riúmero regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Alfredo Campos, que 
solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que logo após, é d~da conto 
aprovada. 

Em seguida, o SenhÕr Presidente, coml.lnica que rece­
beu Oficio da Liderança do Partido Democrático Socütl, 
na Câmara dos Deputados, indicando o Senhor Deputa­
do Nasser Almeida, para integrar a Comíssão, em subs­
tituíção ao Senhor Deputado Adail Vettorazzo. 

Proseguindo,o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Relator,- Deputado José Camargo, que emite pare­
cer favorãvel à Mensagem n9 48, de 1983 (CN}, nos ter­
mos de Projeto de Dec!'eto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, 
sem restrições. 

Nada miiS havendo a tratar, encerra-se a reunião,];:!­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Sénhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n" 44, de ]983 (CN), do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à delibeJação do Congresso Na­
ciõnãl o -texto dÕ oecreto-lei n~ 2.001' de 4 de janeiro 
de 198..1. qU(. •'Reajusta os valores de vencimentos e 

_proventos d~s senidores .da Secretaria-Geral do Tri# 
bunal de Contas da União, e dá outras providências". 

z~ Reunião, realizada em 28 de 
abril de 1983 

Aos vinte e. oito dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e três, às dezesseis horas e trinta minu­
tos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente, 
Almir Pinto, Jorge Kalume, Lourival Baptista, Marcelo 
Miranda, Hélio Gueiros e Mauro Borges e os Senhores 
Deputados Marcelo Linha_res, Josué de Souza, Geovani 
Borges, Moisés. Pimentel, Jackson Barreto e Renato Via­
na, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n~' 44, de J 983 (CN), do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 2.001, 
de 4 de janeiro de 1983, que "Reajusta os valores de ven­
cimentos e proventos dos servidores da Secretaria-Geral 
do Tribunal de Contas da União, e dá outras providên­
cias", 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Jutahy Magalhães, Martins Filho, Jo­
sé Fragelli e Deputados Amilcar de Queiroz, Ludgero 
Raulino, Jorge Carone, Cássio Gonçalves e Sérgio Lom­
ba. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Marcelo Miranda, que 
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solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior que, logo após, ê dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Deputado Marcelo Unhares, que emite parecer 
favorável à Mensagem n~> 44, de 1983 (CN), nos termos 
do Projeto de Decreto Legislativo que oferece como con­
clusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado­
sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
. para constar, eu, João Hélio Carvalho Rocha, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 

. da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~ 49, de 19_8J (CN), do Senhor Presidente da Re-­
pública submetendo à deliberaç;ão do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n<:' 2.006, de 6 de janeiro 
de 1983, que .. Revigora, até 31 de dezembro de 1983, 
a!> disposiç;ões do Decreto-lei n<:> 1.627, de 1978". 

2• Reunião, realizada em 28 de 
abril de 1983 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta _e três, às dezessete horas e quinze mi­
nutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fe­
deral, presentes os Senhores Senadores José Lins, Almir 
Pinto, Jorge Kalume, Galvão Modesto, Carlos Alberto, 
Âlvaro Dias, Hélio Gueiros, Affonso Camargo e Depu­
tados Gomes da Silva, Artur Virgílio Neto, José Ulisses 
e Walter Casanova, reúne-se a Comissão Mista incumbi­
da de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 49, de 1983 
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à_ 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei ~., 2.006, de 6 de dezembro de 1983, que ··-Revigora, 
até 31 de dezembro de 1983, as disposições do Decreto­
lei n"' 1.627, de 1978". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Lourival Baptista, Raimundo Parente, 
Severo- Gomes e Deputados Geraldo Bulhões, João Al­
ves, GuidoM,oesh, Gilton Garcia, Hélio Duque, Denisar 
Arneiro e Ruy Côd_o_.____ 

Havendo número regimental, são abertos os trabalho_s 
pelo Senhor Presidente, Deputado Artur Virgílio Neto, 
que solicita, nos ti:rmos regimentais, a dispensa da leitu­
ra da Ata da reunião anterior, que logo após, ê dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senador Carlos Alberto, que emite parecer fa­
vorãvCl à Mensagem n'? 49, de 1983 (CN), nos termos de 
Projeto de DecretO Legislativo, que oferece como con­
clusão. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
votando vencido, os Senhores Senador Alvaro Dias e 
Deputado José Ulisses. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da CO-missão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, .e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
ri~ 50, de 1983 (CN), do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decre~o-lei n"' 2.007, de 11 de janei­
ro de 1983, que "Reajusta os vencimentos e proventos 
dos funcionários do Quadro das Secretarias da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância, e dá outras provi­
dências". 

2~ Reunião, realizada em 28 de 
abril de 1983. 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e três, às dezessete horas e trinta minu­
tos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, 
Virgílio Távora, Mauro Borges, Gastão MUller, Pedro 
Simon, Âlv8.ro Días ·e Deputados Mário Assad, Nelson 
Costa, Cirlos Virgflio~ Fernarido 88.stos, JoSé Melo e Vi­
c(mte Queíroz, reúne-se a Co!hissão Mista iilcumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n' 50, de 1983 (CN), 
do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
2.007, de ll de janeiro de 1983, que;:, "Reajusta os venci­
mentos e proventos dos funcionârios do Quadro das Se­
cretarias da Justiça Federal de Primeira Instância, e dá 
outras providências ... 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Aderbal Jurema, João Castelo, Jutahy 
Magalhães, Moacyr Dalla, Carlos Lyra e Deputados 
Ruy Bacelar, Elquisson Soares, Paes de Andrade, José 
Mendonça de Morais e Sérgio Lomba. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Ãlvaro Dias, que solici­
ta, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reunião anterior que, logo após, é dada como aprova­
da. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Deputado Carlos Virgílio, que emite parecer fa­
vorável à Mensagem n'i' 50, de 1983 (CN), nos termos do 
Projeto de_ Decreto Legislativo que oferece como conclu­
são. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado 
sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, João Hélio Carv_alho Rocha, Assistente 

Maio de 1983 

de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
st::rá assinada pe"lo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 53, de -1983 (C'N), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à delibera(;âo do Congresso Na­
cio-nal o texto do Decreto-lei n<:' 2.010, de 12 de janei­
ro de 1983, que "Reorganiza as Polícias Militares e 
os {'orpo~ de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências". 

2• Reunião, realizada em 4 de 
maio de 1983 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de mil nove­
centos e oitenta e três, às dezesseis horas, na Sala de reu­
niões da Comissão de Finanç;as, no Senado FederaJ, pre· 
sentes os Senhçres Senadores_ Jorge Kalume, Guilherme 
Palmeira, Passos Pôrto, Martins Filho, Mauro Borges, 
Severo GomeS, Hélio Gueiros e Deputados Enoc Vieira, 
Ruy Bacelar, Milton Reis, Ruben Figueiró, José Tav~res 
e Geraldo Fleming, reúne-se a Comissão Mista incumbí­
da_de estudo e parecer sobre a Mensagem n<:> 53, de 1983 
(ÇN), do Senhor Presiden_te da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto~ 
lei n~' i.OIO, de !2 de janeiro de 1983, que "Reorganiza as 
Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares 
dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá 
outras providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Lourival Baptista, Odacir Soares, Eu­
nice Michiles, Gastão Miiller e Deputados Saulo Quei­
roz, Pedro Colin, ·Antônio Ueno, Jorge Carone e 
Matheus Schmidt. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
·pelo Senhor Presidente, Deputado José Tavares, que so­
licita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da­
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senador Martins Filho, que emite parecer favo­
rável à Mensagem n9 53, de 1983 (CN), nos termos de 
Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclu­
são. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
com voto contrário dos Senhores Senadores Severo Go­
mes e Hélio Gueiros. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, Assistente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 


